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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 11.603, de 18 de julho de 2023, que 
outorga concessão à Televisão Diamante Ltda , para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 







DECRETO N° 11403 ,DE IS DE SOLHO 	DE 2023 

Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda. para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 

digital, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo 

em vista o disposto no art. 34, § 1°, da Lei n2  4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto n2  52.795, de 

31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n° 53790.000352/1998-03 do 

Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., entidade de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 01.770.707/0001-40, para executar, pelo 

prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em 

tecnologia digital, com o uso do canal 24, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 

Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do disposto no § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, (g de JUIN° 	de 2023; 202° da Independência e 1352  da República. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53790.000352/1998-03  

1.                 Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo
físico.

2.                 Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 16 de maio de 2014, na unidade SLCOM/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Benevides Campos, Tecnico de Nível Superior,
em 16/05/2014, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0002801 e o código CRC 7A77DA52.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0002801&crc=7A77DA52
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I.

PROCURAÇÃO

TELEVISÃO DIAMANTE LTOA., empresa de Radiodifusão, situada na
Rua: Sargento José de Castro nr.Ol, Bairro do Pilarzinho, Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no c.G.c. ( M.F. nO
Dl. 770. 707 (0001-40, representada por seu sócio gerente, SÉRGIO
KUNIHIRO TOKUTSUNE, portador do documento de identidade RG.
N°.1.480.208-Instituto de Identificação do Estado do Paraná, C.P.F.
nO328.166.429.68, residente na Rua Vereador Washington Mansur,
390, apto. 21, Ahú , Curitiba( Paraná, nomeia e constitui seu
bastante procurador o Sr. MARCOS ANTONIO ALBERTI, portador
do documento de identidade nO 1.680.879-Pr., CPF nO321.437.539-
34, brasileiro, casado, residente na Rua Jovino do Rosário, nO 379,
apto. 12, Boa Vista, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a quem
outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da
Concorrência nr.158(97-SSR(MC, promovida pelo Ministério das
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação,
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo,
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e
impugná-los, ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandato.
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CONTRATO SOCIAL

. ANNELlSE HENTGES, brasileira, solteira, Administradora de Empresas, residente e domiciliada
em Cascavel, (Pr.), à Rua Vicente Machado, nO2355, Apto. 48, Centro. portadora da carteira de
identidade RG. nO 7.357.847-7, Instituto de Identificação do Estado Paraná, C.P.F. nO
483.375.799-00 e SÉRGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE, brasileiro, casado. Administrador de
Empresas, residente e domiciliado em Curitiba, (Pr.), à Rua Vereador Washington Mansur, 390,
apto. 21, Ahú, portador da carteira de identidade RG. nO 1.480.208-lnstituto de Identificação do
Estado do Paraná, C.P.F. nO 328.166.429.68, resolvem por este instrumento particular de
Contrato, constituir uma sociedade mercanlil por cotas de responsabilidade limitada, que se
regerá pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - A sociedade girará sob a denominação social de "Televisão
Diamante LIda.", tendo sua sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Sgto.
José de Castro, nO01, Bairro Pilarzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA: _ A sociedade terá como principal objetivo os serviços de
radiodifusão de som e imagem, com finalidades educacionais, informativas, civicas e patrióticas,
bem como exploração de propaganda comercial e atividades correlatas, mediante obtenção do
Governo Federal de concessões, permissões e licenças. tudo de acordo com a legislação
especifica regedora da matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA: _ A sociedade será constituida por prazo indeterminado,
observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da Lei em vigência, iniciando suas
atividades a partir da homologação da autorização para funcionamento dada pelo Ministério das

Comunicações.

CLÁUSULA QUARTA: _ O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista, neste ato, na importância R$ 50.000,00 "(Cinqüenta mil Reais)", dividido cm 50.000
(Cinqüenta mil) cotas. no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real) cada urna, fica assim distribuido

entre os sócios:

SOCIOS NUMERO DE QUOTAS VALOR EM R$

ANNELlSE HENTGES 25.000 25.00Q,00

SERGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: _ Os sócios integralizam o valor do Capital subscrito em boa moeda
corrente do pais, no presente ato.

••••
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PARÁGRAFO SEGUNDO: • O Capital Social. na sua totalidade, pertencerá sempre a brasilei-
ros natos e as cotas s~rão inalienáveis e incaut;ionáveis a

estrangeiros ou pessoa juridica.
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CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: - A responsabilidade dos sócios será limitada à importância total do
Capital Social, nos termos do Art. 2° da Lei n° 3708 de 10 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA SEXTA: • As deliberações SOCIaiS, ainda que impliquem em alteraçâo
contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital da
sociedade, consoante a faculdade deferida.

CLÁUSULA SÉTIMA: - A Sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a cumprir
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar,
referentes à radiodifusão e a Segurança Nacional.

CLÁUSULA OITAVA:.
presente contrato, sem
competentes.

Os sócios cotistas se obrigam a não efetuar qualquer alteração do
que tenham para isto, previamente obtido autorização dos órgãos

CLÁUSULA NONA: . As cotas da Sociedade são indivislveis e não poderão ser
transferidas ou .alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento unânime dos demais
sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das cotas que
possulrem.

PARÁGRAFO ÚNICO: . As cotas representativas do Capital Social, são incaucionáveis
e intransferiveis diretas ou indiretamente, a estrangeiros ou a

pessoas jurldicas, não podendo qualquer alteração contratual se efetivar sem a prévia anuência
do Poder Concedente, segundo preceito estipulado na Cláusula Oitava deste Contrato.

..

13MARI998

PARÁGRAFO ÚNICO: . Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação
intelectual e administrativa da empresa caberá somente a

brasileiros natos e os sócios declaram que não estão em curso em nenhum dos crimes previstos
em lei que os impeça de exercerem atividades me~cantil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: . A sociedade será administrada por um ou mais sócios
gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-Ihes entretanto, vedado o seu emprego sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: . Os sócios que desejarem transferir suas cotas deverão notificar
por escrito à sociedade, discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, a critério
do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as cotas
poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas da Cláusula Oitava

• e Parágrafo Único da Cláusula Nona.
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CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os
sócios, a titulo de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução fiscal
previstos na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Fica investido na função de Sócio Gerente da sociedade,
o sócio SÉRGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE, para a qual fica dispensado da prestação de caução,
conforme preceitua o Art. 12 da lei na 3708 de 10 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - O Diretor gerente poderá fazer-se representar por
procurador ou procuradores que o representará todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e
administrando, devendo nesse caso ser solicitada , para tal designação, prévia autorização da
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do
procurador, que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo
competente atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Para os cargos de Gerente, Procuradores,
Administradores e Diretores das Instalações Técnicas, só serão admitidos brasileiros natos.

PARÁGRAFO ÚNICO: - O quadro de pessoal será sempre constiluido, ao menos
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - O ano social coincidirá com o ano civil devendo a 31 de
dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as prescrições
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuldos aos sócios
proporcionalmente às cotas de capital, podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribui dos
ou ficarem em reserva na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se
verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento
normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos restantes
terão a destinação prevista na Cláusula Décima Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do "de cujus" podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais.

~

Apurados em balanço os haveres do sócio falecido serão tít~,-
pagos em cinco prestações iguais e mensais, vencendo- 112

se a primeira noventa dias após apresentada a autorizaçito judicial que permita formalizar-se
inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. r ':-. y/
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:-
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PARÁGRAFO SEGUNDO:- Fica entretanto facultada. mediante consenso unânime
entre os sócios e herdeiros, outras condições de

. pagamentos. desde que nêo afetem a situaçêo economico-financeira da sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO:- Mediante acordo com os sócios "süpertites", os herdeiros
poderêo ingressar na sociedade, caso nêo haja,

impeditivo legal quanto à sua capacidade jurldica.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: .. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria.

E por assim estarem justos e contratados lavram, datam e
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor
e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 17 de Março de 1997

---A-N-N-E~~~~--

.~~~l.)
SERGIO KU ~O TOKUTSUNE
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CONJUNTO N° 01
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.
EDITAL W. 158/97 - SSR/MC
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGEM (TV)

01[Y'0,'or

FOLHA DOCUMENTO
01 íNDICE

02 À 05 ATO CONSTITUTIVO
06 DECLARACÃO - ANEXO 11

07 À 10 PROVA DE CONDiÇÃO DE BRASILEIRONATO
11 À 14 CERTIDÕESCíVEL, CRIMINAL E DE PROTESTOS

15 PROVA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGACÕES ELEITORAIS
16 DECLARACÃO - ANEXO 111
17 TERMO DE DECLARACÃO
18 BALANCO PATRIMONIAL
19 CÁLCULO íNDICE DE SOLVÊNCIA
20 CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA ECONCORDATA
21 CGC
22 INSCRICÃO ESTADUAL
23 INSCRICÃO MUNICIPAL
24 REGULARIDADE PREVIDÊNCIA SOCIAL
25 REGULARIDADE FGTS
26 REGULARIDADE FISCAL RECEITAFEDERAL
27 CERTIDÃO DA PROCURADORIA NACIONAL
28 REGULARIDADE FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
29 REGULARIDADE FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
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CONTRATO SOCIAL

. ANNELlSE HENTGES, brasileira~lteira, Administradora de Empresas, residente e domiciliada
em Cascavel, (Pr.), à Rua Vicente Machado, n° 2355, Apto. 48, Centro, portadora da carteira de
ideriíidade RG. nO 7.357.847-7, Instituto de Identificação do Estado Paranà. C.P.F. n°
483.375.799-00 e SÉRGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE, brasileiro( casado, Administrador de
Empresas, residente e domiciliado em Cudtiba (Er,l,_à Rua Vereador Washington Mansur, 390,
apto. 21, Ahú, portador da carteira de identidade RG. nO1.480.208-lnstituto de Identificação do
Estado do Paraná. C.P.F. nO 328.166.429.68, resolvem por este instrumento particular de
Contrato, constituir uma sociedade mercantil por cotas de responsabilidade limitada. que se
regerá pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: _ A sociedade girará sob a denominação social de "Televisão
Diamante LIda.", tendo sua sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. na Rua Sgto.
José de Castro, nO01, Bairro Pilarzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA: _ A sociedade terá como principal objetivo os serviços de
radiodifusão de som e imagem, com finalidades educacionais, informativas. clvicas e patrióticas,
bem como exploração de propaganda comercial e atividades correlatas, mediante obtenção do
Governo Federal de concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a legislação
especifica regedora da matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA: _ A sociedade será constitui da por prazo indeterminado,
observando-se quando da sua dissolução. os preceitos da Lei em vigência, iniciando suas
atividades a partir da homologação da autorização para funcionamento dada pelo Ministério das

Comunicações.

CLÁUSULA QUARTA: _ O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista, neste ato, na importãncia R$ 50.000,00 "(Cinqüenta mil Reais)", dividido em 50.000
(Cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real) cada uma, fica assim distribuido

entre os sócios:

SOCIOS NUMERO DE QUOTAS VALOR EM R$

ANNELlSE HENTGES 25.000 25.00l,!,00

SERGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.00U,OO

~

002 \
/l'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: _ Os sócios integralizam o valor do Capital subscrito err, boa moeda \'~~
corrente do pais, no presente ato ~ ~~\

PARÁGRAFO SEGUNDO: _ O Capital Social, na sua totalidade, pertencerá sempre a brasilei- ~
roS natos e as cotas s~rão inalienáveis e incaucionáveis a

estrangeiros ou pessoa juridica. fj/3
: I~:CARTÓRíosD(lTÃBÕÃÕa~n-~ \~ /l
I r,.:TI ~.Mil"'" leme. 1425 - Currribo.PR n'-~. ~
; A pre"n,~~p~;j "'~'~~~?~~~."Tn,.. , : Ç); ,.{
jCOUfE. "".i

• (,::lIl,. 13 MAR 1998 :
a ~
I
~ I
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CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: _ A responsabilidade dos sócios será limitada à importância total do
Capital Social. nos termos do Art. 2° da Lei nO3708 de 10 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA SEXTA: _ As deliberações sociais. ainda que impliquem em alteração
contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital da
sociedade. consoante a faculdade deferida.

CLÁUSULA SÉTIMA: - A Sociedade. por todos os seus sócios, se obriga a cumprir
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar,
referentes à radiodifusão e a Segurança Nacional.

CLÁUSULA OITAVA:-
presente contrato, sem
competentes.

Os sócios cotistas se obrigam a não efetuar qualquer alteração do
que tenham para isto, previamente obtido autorização dos órgãos

CLÁUSULA NONA: - As cotas da Sociedade são indivislveis e não poderão ser
transferidas ou .alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento unânime dos demais
sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das cotas que
possuirem.

PARÁGRAFO ÚNICO: - As cotas representativas do Capital Social, são incaucionáveis
e intransferiveis diretas ou indiretamente, a estrangeiros ou a

pessoas juridicas, não podendo qualquer alteração contratual se efetivar sem a prévia anuência
do Poder Concedente, segundo preceito estipulado na Cláusula Oitava deste Contrato.

__ .~.,.r;::;l'.-::).•••IIlI •. __ ":lóL~

II"'Js";] CAi1;:IJ~.)i>,l fAGGAO J1
I L.TdJ R. f\\al('u~ le-me, 14[5. CUllllbo-fR r.:~i1'
..- AUTí:!' TICACÃO = ,

- I
: A presc.nt~IclJr.1ilia ~!Ó(rrh':'"''' '1' ci-r'':'.C\t, ~ , .'::i\:cdo. i-

D(IU [[
: (u"l,b,. 13 MAR 1798
!
fi
1 __ .....
R '-'- -

Fica estabelecidO que a responsabilidade e a orientação
intelectual e administrativa da empresa caberá somente a

brasileiros natos e os sócios declaram que não estão em curso em nenhum dos crimes previstos (J/
em lei que os impeça de exercerem atividades me~canlil. -I ~

~

PARÁGRAFO ÚNICO: -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - A sociedade será administrada por um ou mais sócios
gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-Ihes entretanto, vedado o seu en'prego sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: _ Os sócios que desejarem transferir suas cotas deverão notificar
por escrito á sociedade, discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificaçâo ou em maior prazo. a critério
do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as cotas
poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas da Cláusula Oitava
e Parágrafo Único da Cláusula Nona.
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CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os
sócios, a título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução fiscal

_ previstos na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Fica investido na função de Sócio Gerente da sociedade,
o sócio SÉRGIO KUNIHIRO TOKUTSUNE, para a qual fica dispensado da prestação de cauçilo,
conforme preceitua o Art. 12 da lei nO3708 de 10 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - O Diretor gerente poderá fazer-se representar por
procurador ou procuradores que o representará todos os atos de Interesse da sociedade, gerindo e
administrando, devendo nesse caso ser solicitada , para tal designação, prévia autorização da
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do
procurador, que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo
competente atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Para os cargos de Gerente, Procuradores,
Administradores e Diretores das Instalações Técnicas, só serão admitidos brasileiros natos.

PARÁGRAFO ÚNICO: - O quadro de pessoal será sempre constituldo, ao menos
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - O ano social coincidirá com o ano civil devendo a 31 de
dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as prescrições
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuidos aos sócios
proporcionalmente às cotas de capital, podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuldos
ou ficarem em reserva na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se
verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento
normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros IIquidos restantes
terão a destinação prevista na Cláusula Décima Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do "de cujus" podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhilo
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais.

••

I

,------I
lO

Apurados em balanço os haveres do sócio falecido serão rrt\-
pagos em cinco prestações iguais e mensais, vencendo- \ G

se a primeira noventa dias após apresentada a autorizaçito judicial que permita formalizar-se
inteiramente a operação, inclusive perante o Registr.o do Comércio. I,J./ ~)

q' \,~
_ •• _1IiIi"~_lilIlWm&:I~W1~:.-:iIoQ ••
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:-
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CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO SEGUNDO:- Fica entretanto facultada, mediante consenso unânime
entre os sócios e herdeiros. outras condições de

_ pagamentos, desde que não afetem a situação economico-financeira da sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO:- Mediante acordo com os sócios "süpertites", os herdeiros
poderão ingressar na sociedade, caso não haja,

impeditivo legal quanto à sua capacidade jurldica.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria.

E por assim estarem justos e contratados lavram, datam e
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor
e forma, obrigando-se fielmente a cumpri.lo em todos os seus termos.

Curitiba, 17 de Março de 1997

---A-N-N-,IJ~~--
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ANEXO 11
DECLARAÇÃO

(Subi tens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) /

O(s) abaixo assinado(s), dirigentes(s) da Televisão Diamante
Ltda, declara(m) que:

a) a entidade não possui autorização par9"bplorar o mesmo
tipo de serviço , na localidade de Porto Alegré, no Estado do Rio
Grande do Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12
do Decreto - lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a
ser contemplada com a outorga; I

b) a enttckde não se encontra impedida, por qualquer motivo,
de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União,
dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios;

) Ih ," dr' .' dc nen um SOCIO mtegra o qua o socletano e outra
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas,
além dos limites fixados no art. 12 do decreto n° 236 de 28 de
fevereiro de 1967;

/
d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo,

que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

ç)~enhum dirigente participa da direção de outra entidade
executante de serviço de rádiodifusão, nem de outras empresas de
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a
outorga.

o 6
~Olrj

trt/3 ~ .
006 \

Curitiba, 15 de março de 1998

/
/
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AUGUSTO DOS :;'1IJTO:, I'1I-rH:n,s".-.-.
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cont,"ido per"nte o Jv;llp a d 1 e : J LI:' ,;

e as testemunhas cons tantos no lermo.-------------------------

CERTIFICO que, .;s fls.

tin Grapégia.- .-.-.

do livro

foi Idvrddo hoje, o "ssento do m"trimónio de "HEN AN
. .. • •._ - . __ - -'.0 • •. -___ •

e "ANNELISE HENTGES".-.-.-.-.-.-.-.

i d s m-.-.-,-.-.-.-,-.-.

SETUlORO. -. -.- .-. - ,- del959

C id a de. - • - • - . - • - . - • - • - • - • - •

e residente

filho de RENÉE MEt,l"ZES.-.-.-.-.-.-.-.-

nascido Eslado do Rio Grilnrlo do :',ul.- •
i d e rn-.-.-.-.-.-.-.

. :-nosLa cidaco.-.-.~.-.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
domicili"do

ELE, nascido ROCA SALE5-RS,-,-.-.-,- ws -ll-de

proliss.;o banc~riCl.-,-.-,-. domiciliado nesla

e ELEOfnS DOS SANTUS r1UJEZES ,-.-.-.-. nascida Estado do £lio C.do JU1.-.-

domiciliada :-nssLa cidads.-.-,-.-.-. e residente i d e m-.-.-.-.-.-.-,-'-'
ELA,nascida:-SAO MIGUEL OU UESTE-SC aos -Ol"t!e r.!3nIL.-.-.-.-.-.-.'-' de IS'!,3

i d e m-.-,-.-.-.-.-,-. filhd de AL8INO IIENTGCS.-.-.-.-.-.-.-.
prolissdo

e residente

do lar.-.-.-.-.-. domiciliada nesta cidado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

05- de Junho.-.!' TAnp:I.1UN"TO. R..•• Sc.••••• N••.•.•. 1M
t ASCAVF.I .• rR O

TAnF.I.IONA"IU "'IOH . (' •• ~••.•. l •
T"nt:1.I0N"TU SOtl1.A. C•••.••.•.I
FIR"'" 4' l'AI1'f.l.lONATO I.AI'ORn:

R ••• M ••n ..l •• ! "10,,""0, 11(,
CIJIIITlIIA

24' TAnr:I.I~') (C';IIII.I.O)
R"•• Il.t~•.•d•. 1'••, ••••I'I.r.I. •. M

SAl} 1',.\tll.(I • c; I'.
fIl' orlero !1V. NOTAS
R" !H<l It •.,.lo .. ~l,li• (",,"1, 11

SÃO rAllUI . 1U'

_._._. ._._._._._._._ nascido Estado do Rio Grande do Su1.-.-.-.-.-

domiciliado são Miguel do Osste-SC.-.- e residente i d e m-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

e :-IIEU'll1 LOHMArW HUJTG.J:.S .-.-.-.-,- nascida Estado do rUo~~r1D 'iuJ_.~.
domiciliada :-5;;0 r'liguel do Oeste-SC e residente i d c m-.-.-.-,-.-,.'::".~":
" qual passa assinar.se "ANNELI SE HENTGES ~lENEZES" • -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -.
lordm dpresentados os documentos a que se referem O /I.rt. 180, números I à 4. - • - do Código Civil

Observdções: C"sdmenlo reali"do sob o regime de CO~1UNHAOUNIVERSAL Dl OLNS.-.-.-.-

Cerliddo extrdidd do assento Idvr"do em: 03- I 0/1.- 'I 1982.- tf
r icam separados o casal supra conformo autos sob n9/18/06 d" SEf1HA~7iO ~l
DICIAL CONSENsunL.expodido pelo MM.Juiz do Direito destn C"mJrCa O[.llj
do Paos do Cam['of;. aos 03/02/1986.1endo ela voltado a "'iH o nOOln ti" <;'d

leira. ou seja.-"IJfJNCLlíE HENTCCS" .-,-.-.-.-.-,-.-,-.-,-,-,-.-,-,-.-. ~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
O relerido ê verdade r dou fê.



. REPUBLICA FEDERATIVA DO
COMARCA D~/CURITIBA

• CIIRTORlO 00 ,0 6FiClO DO 01STnlRl1l00R

AVFNlI1A r:Ãr,JIlHlf' nr /lRnF! I. !i1'i . 7" ANDlln

rDlr t..l()r-.ll rf'Af1. CENI fiO ClVIC0 - CFP AOS:ln-~(l(;

CEtnnl\L DE CERTIDÕES

nlM xv DF rlOVFr.nmn, 1r.? -?~ foNf' rhl ?(l? (H' Flnn?ft !"?-,

1 1
---rrf(J i8:

BRASIL ur l. .
ESTADO DO PARANÁ.

SE n V I,: tI T U Í\ n I O

JosÊ nonGFS 01\ CRUZ FILHO

I"M P R E G Ir. II OS ./ tI n 1\ UIF'~ T fo. n O ~

MlIlIRllOZO

SI\NORI\ LIJCI/\ F'ELlKI

FI\LF.'tJCI.I\. CONCOnDAT/\ - CnlME - CIVEL (Vl\nl\g 0/\ f'1\7FNO/\ - FI\MiUA ~ EXECUÇÕES 00 FSTI\OO F MUNiCíPIO)

c R T I D A o

no PC':':l'":i.o<:!o cJp JB -d(.~ m",tl"CO rlf:':-
(L ..ci. N(:)~4"677~ (Ie 29J'l?/62)~

1?6:':; (di:tti:) dEt
a tE' Et P I"pgpn tp

." ..c 'l- - ] .... "'/ .,

.~I,' ::~.. ' d .:.•;'~,dL
c.!dl.d.,,/

Ci~'tI" tOI" i o)

o RI::FEI':IDO 1::' VERDADE I:: DOU FI::'. /

Cl.ll'":i. t:i.bi:\:- l(~} df:-~ trli:\I"CO dp l'j)?B ..

CUSTAS, RI 11.00

\



SMlOn/\ I UCIJ\ PFI IKI

MAUnI T070

F M I" n r: r; 1\ fl O"; .1' 111 1\ f.' F ri I 1\ r' n "

BRASI~s.r~~~.,,~~~iL!N/~
JOSÉ RonGF:S 0/\ cnUl nulO

,,'CElnnAL DE CERTIDÕES

m'A xv f'F tJnVn.1!1fvl. 1f>;' ?" Mj[) • Cf :?fl? rTr "on?(lI1;lJ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO
COMARCA DE lURITIBA

• CAnTÓRlO 00 '" oFiCIO 00 OISTRIRUIOOn
I\VrtJIDfI r;t..rJf',,,n nF /l.l1nnJ. <;,~ ;n /\NIlI\R

rfllr 1d000JlrI'AH. cnnno civlr::o - (TI' A05:30 ~11r,

rI\LF.NCII\ _CONconO/\ T/\ . CnJMF: _ CíVEL (VARAS n/\ rJ\7FNO/\ - rJ\MÍI.IJ\ - EXECUÇOES no r;Sl I\DO r: MUIlICif'IOI

c E R T ::r: l::> A

CERTIFICO, a pedido de parte il,te-
r"P!;sac1a (l~.\e P"PVPI'\(:lc:l ()~; li.v~(:)~~ eie clj.f;tl":i.t)l.\j.(~()e!:;
Cf;;]: "I E , :. .. .. .. • • .. • .. • • .. .. • • .. .. • • .. .. .. .. .. • .. .. .. • • • • • .. .. .. .... /•......••..•••.. " ....••..•••..•....•..
f:.~xi!:;tpnt(':'~E.nC::'?!:1.te C,:tI'"tD''":i.D:, do!:; tIH:?~~mn!::.1'l.7tO ;:(;.rl{ta qUt'"lquf'~I" .:\Ci:\O cnntl",,\::

í'Hi;tW:,A ,;i:(iilJ;i::,ilíFiMl~ifil';:!;;!!:;;iJ;;ii;.tHiliilUlilli j;;;!;~-íljJl'lfiWii~iiimiStH~~!l;ii'~i ~illHPriNli:;~ji;Jn'li'{i :,ilrillíi@W~;::bd~~lj::~~~J;;m::~;~.nnlmnt~;lhJ~~Hj::;~!;:.ffjJ~~1t::~Ú;~.~:~?L(~ÜijtIt~j~:.;}nhi~mm:.t~~)~~i.:i}~f:mm~:~:};mnmJtt~njj::d~J;;~~j:::! ;JirnMHmUn

Cal- tOI'":i.o)no pE,d.odo dr.~:l.B flr? lIli,u"COdr." 1'0'6;':; (dat., di' :i.n,,;ti,üi.6o
(l...p:i. Ho ..I..I..b'7'?, dt~ ~';~9/:I.~.:~/b~':~),i:.\tf~ 1:\ PI"P!::.(.:.~ntp ddt.c:\7--"'--

O RFFEI~ID()E' VERDADEE DOUFE"/

CtH'.:i. ti bi;\ fi .1.(.:) d[.~ fIli,\I"CD df-? :I.~;9B ..

/

CUSTAS, RI 11.00

/
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BEL. tllLO UBInAJAAA DE SOUZA SAMPAIO
SERVENTUÁRIO

BEL. PÉRlCLES COELHO
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO
CLÁUDIO CORDEIRO PEA1NI JR.

LUIZ CARLOS KOFANOVSKl
VERA lÚClft. ROMOR

ZÉLIA REZENDE OLIVEIRA
JURAMENTADOS

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO

/
CARTÓRIO DO 2' OFIcIO DO DISTRIBUIDOR

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU. 535 . 7° ANDAR

EDIF. MONTEPAR . CENTRO clvlCO . CEP 80530-906

~

DO ~j,;O ..

I•!
i
I,
I
l
I
I,
. i
I. I
I
I

013



"'f~1.S0X Pl1n:s no ,IM.1R.l1.

/

I~" P R f: r. It li O,~ J I' H ,t .'1 f: ,'T ,t 'fi' ,#ri

T'flI.l,r.lN.l MfRCl':R /)1'; C,l,\1"IU(i() M.I UTIS$

nu .. \I01Z~S /'INTO SI/.I'ElI/.\

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

/

(Cu.t •• : RS 11,00)
Emitida por: FONTANA 1

Chancelada MecanIcamente Cfe. Reg.N"453.700
do 200nclo de Titulos e Does. e Autorlzaç30 da
corregedoria da Justiça - Of.NOO470..()3102I81

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná
ao(s) treze (13) dla(s) de fevereiro (02) do ano de

1998 .

__ • ' 8 __ • _..... , \ . . --------_.~-..,
~ ' •. ." '\' , ". "'.,. ••. , .,_..... :"" 1. • ,.' ,.'}' \ :_.,,::'..;,~>.~-~:'.,/'", \ ."",.'1.. \ .•• (~>' . '..i

t~~ID~~~~A~IVA'.- .-"-li
, " ' .. ' .

I ~ I" .,~," ,.' .. --,.,, '.." '". I
i .' ~ ~ • ~

, CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo nesta I
Servtmt\a da Justiça o( arquivos dé distribUiçõ~ aos"cart6rios de protesto I/ I
de titulos desta Capital, deles, NÃO CONSrp(, nos últimos cinco anos, tenha' I

sido distrlbuido qualquer titulo de crédito contra: iI•
I
I
!

I,
i

..
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• ~\~22
TRIBUNAL RI~GIONAL I~Ll~JTORAL DO PARAN;\ ~u

COlmEGEf)ORIA REGION,\1. ELEITOIL\L

-CERTIDAO

o Bacharel IVAN GRADOWSKI, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná:

CERTIFICA, a pedido verbal da parte
interessada e para fins de direito que revendo o Cadastro de Eleitores /
da Secretaria deste Tribunal, dele consta que SERGIO KUNIHIRO
TOKUTSUNE nascido em 25/0211958, filho de GONJI
TOKUTSUNE e de SADAKO TOKUTSUNE, natural de
APUCARANA - PR, inscrito sob o número 13185700655, na 383"
Seção, da O J "~a Eleitoral de CURITIBA, Estado do Paraná,
ESTÁ QUITE com a Justiça Elei~l e Xl- CONSTA, até a
presente data, referente a C DEN. ÇA n POR ~W!E
ELEITORAL. E, para constar, eu, ~ ~&. ~'_
- k---- (Hermes Prollmmm da Costa), Oficial-de-Ga inete da

Corregedoria, lavrei e mandei digitar a presente CERTIDÃO que vai
assinada pelo Senhor Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal
Regional Eleitoral.

Curitiba, 9 de março de 1998 /

~,~, {f;~
IVAN RADOWSKI

retor-Geral
~ ,_'ClOl::;:; ~~ta=m~D1L •• ull'il"

i~'ll CARTORIODO TABOÃO ~ !
f! l~lJR Matcus leme, 1425 - (Uflllbo.PR li~I
I T AUTENTICAÇÃO :
: Apies~nm fi::"'(bl~ "~fórnllfrmne 00 dcrumento op. lad<J.5 ~'
~ DOU fE. 9
I CUli'i;o. 13 MAR 1998 ~
Q fi
Q 9
" I
3 - D

CUSTAS: ISENTO
'11: I !'1 '1



ANEXO III

DECLARAÇÃO (subitem 5.3)

Declaro, para fins/de prova jlrnto ao Ministério ci/
Comtrnicações, relativmyénte ao Edital da Concorrência nOI58197:
localidade Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul que: /
como representante legal da empresa Televisão Diamante Ltda./
assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de:

) dm./ .' d d ~ da a ItIr, como tecrucos encarrega os a operaçao os
equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros
com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e
inscritos na entidade profissional competente, conforme
esta?el~cido no itemldo art. 28 do Regulamento dos Serviços de
RadIodIfusão;

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da
entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixados pelo
Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 mesmo Regulamento.

Curitiba, 15 de março de 1998

S6-gioKom;h, T~~Q /
CPF: 328.166.429-68

I
cf"

â17
01



VV024
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO DE DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atender ao subitem 5.3.2 do Edital de Licitação relativo à Concorrência
n° 3,.~.8 / 97-SRRlMC, que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a documentação
que compõe o referido Edital e seus Anexos.

Porto Alegre/RS, 1.6. de Mar.ço. de 1998.

(OBS.: Preencher todo v 'Q pos com letra deforma maiúscula)

Assinatura: .. " ~ .

Servidor do MC - ~ ~ M.~~'y\~.~~~~Ig.J;;N~ .
Matrícula: 9.~.?~.ª~.ª .

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente:

............................................T.~}~~y.~;?~.9...P .:j:.A~N.'f1'.r; 1rP.fl. ~ .
Denominação ou Razão Social Completa

.........9.~.:.? !.().,.!.9.!/ 9.9.9.;t................. - 4.0 .
CGC(MF) N"

Interessado Pessoa Física:

................ ZXX.lCXXXXXXXXXXX .

(Nome completo)
. xxx.xxx .

Documento de Identidade

Endereço completo para correspondência:
Rua: Francisco Caron. 29 - Bairro Pilarzinho...........................................................................................................................................................................................

Cidade: ç.IJ.J:{J;.T. J,!'lA UF: ..P..R. CEP: B 2.120.7. 2.00 .

Telefone: (041 ) 3.52 :,-27.12 ..L.221 Fax: ( ) .

P rtador do Edital e seus Anexos:

De acordo:

Nome completo: .
Documento de Ide idade: 1.6808.7.9 Órgão Emissor: 551>. ..PoR .

IM Via: Interessado



TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.
C.G.C.: 01.770.707/0001-40

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/97

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

1 ar

CAIXA EBANCOS

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

TOTAL DO PASSIVO

SÉRGIO KUNI RO TOKUT UNE
SÓCIO GERENTE
CPF. 328.166.429-68

50.000,00

50.000,00

50.000,00

T IR cOKADA
Éé. NT.
CRC : 017130/0-6 PRo
CPF. 045.474.389-00



TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.
C.G.C.: 01.770.707/0001-40

CÁLCULO DO íNDICE DE SOLVÊNCIA

IS=AT -7 ( PC + ELP) > = 1.2

R$
AT ( ATIVO TOTAL) 50.000,00

PC ( PASSIVO CIRCULANTE) 0,00

1 9
f'"

026

ELP( EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

IS ( íNDICE DE SOLVÊNCIA) >

0,00

1,2

" j;
SÉRGIO KUNIH O TOKUTS
SÓCIO GERENTE
CPF. 328.166.429-68

T IR OKADA
TEC. ONT. ;1/
CRC : 017130/0-6 PRo '---"'t ail/1/
CPF. 045.474.389-00 YJJG

tfY'vf
019 -\ ~



EHPnfnf\no~ .I1'HI\HFtIT1\nn~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO
COMARCA DE CURITIBA
CARTÓRIO 00 19 OFíCIO 00 OISTRlRLJIOOR
AVfNlrll\ ~Ar,JI)tnn DF M1flEU. ~1r, r AN[)J\ll

E[l!f MOtHFP/lJl. crtn no (;lV'(~O- "'-FI' Ror;'IO (j()fl

CENTRAL DE CERTIDÕES
nUA xv pr t'lovrr.~f1no. ]I>? 2" MIP C I :'11:' (TI' Rflf)?l).Q?'1

BRASIL
ESTADO

JOSÉ ROnGES 01\ cnUZ FILHO

Ml\lJfll T070

SMJOnA LUCIA PElIKI

,2r9

FALÊNCIA _CONCORDI\TA. CnlME _CíVEL (VARAS DA r/\'7EUO/\ - rAMlu/\. EXECUÇÕES DO E~nJ\no F.lIJIUNICipIO)

'f:l. ~:;.. :I.
c:: R T :x: D A

I CEJ(fIFICO, a p."d:i.do d.. 1"",,,"'1'.... :i,nt •.•"..
I"P~;:.!:~.i:"\d•.:" qur~ n!;; l:i.vlt.o~:; dp d:I.!:;tl":i,b\.l:i_cDf:.~s
F(',LEHCI A E CCn,ICOrC>AT('," .. " "" " " .. "" "" " .. "" .. " .. """"""""" .. " .. " .
f:.x:i.st(.::?ntr.~!:i. np~:;t(.:~ C,,'tl'-tOI'":i.D!, do!:;. m(.::>f:!.mD!:;.n.':'o conr:!.t •.: qu •.:,lqu[~lt .• ":'\/::.:'0 cDntl"a::

!;:~;r~~':;lliHl!':'lij'mm~~~~m~:u:~~illi~l!!:~~!~M~K~~~'I~f_I;;H~,;~,tl!iffil:!:~I!II!itf~[I~:~:j]mm!!'~im~lllllmml
f)O fJel"ic)clo ele J.8 (:10 (l)al"(:O cle
(L..e:i. ~1()~4"677, (je 29/12/62),

:I.96:':~ (di:\tt:\ cli:'
I:l tf.~ 1"( PI"f.?l::.(.:~nt(.:~

C(:\I'-tOI' :i.D)

o REFERIDO E" VERDADE E DOUFE",

("'I I " .. ', 'I' ; I', '\ 'O,) /./"1'" 'f',.)\ '1" ,,"r)'; ,"(') (I I" ,'l':,;H,;','." •..~ _ ... .•. .. I:!, .1..\., . o;. •••• •• ;.' \~'. ••• •• • ':. }

CUSTAS: RI 11.08

Jy , ,

• :'Jl~(ÃRióRi(tDÕ~lÃBÕÃO" rt'~
::! L?dJ R. A~r.fcus lemo, 1425. Curitiba ~~ •
• m- AUTENTICA'? ê!Js
~ A p,reSllll

É
le fu!0d~:!1esr6 confcrme C!(;' ,11 Ito O~'''. rf, a., ~• DOU F ' , •. , • ,

U ' •
rUfllib'" 13 MAR 1998 -5b ~
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CONSUI,'l'l\ N": 061, de 1980
SI IHI)Ll\: lC1~S,

R.J\rlTO

(
ele 25 de ag<::.:to
OBRIGl\çAO ACESSÓRfl\ POR Pl\RTE
E l'ELEVJsAa. JNEXIST~NCIl\.

IIIIIIIIIIII

/nVi,;
DE F~t~I :;SOR1\ Li,:

CONSULENTE:

RELATOR:

SINDICATO DAS EMPRESAS
ESTADO DO PARANÁ.

PAULO MAINGUÉ NETO.

DE RADIODIFUSÃO NO

Tendo em vista a desoneração das emissoras de rádio
e televisão relativamente ao ICMS, segundo o disposto pelo artigo
2° da Lei 8933 de 26/1/89, indaga a consulente, ,na qualidade de
Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado do
Paraná, quanto a existência de obrigações acessórias a serem
cumpridas por tais empresas.

Ao que respondemos:

Estando as empresas de rádio e televisão
desoneradas do principal (ICMS) não estão igualmente obrigadas ao
cumprimento .de qualquer obrigação acessória. A atividade se
encontra fora do campo de incidência do ICMS.

~Ud~~W& •• ~~~_~_.d~~~

5 ~ CARTÓRIO DO TABOÃO ~"il:
1iI[iTi] R. Moleus lema. 1425. CUlili£o-PR :-rdJ ~
: .R AUTENTICAÇAOI ~
11 A presente !~!lJ(ópjol?;S16 {oflf()lm~ 00 dorumenlD oro ~n!(Ido.,
I DOUFÉ.
: (u"nbo, 13 MAR 1998 ~
I I
I !
I I

DEC' ARAÇAO I Escrevente •

~ ~.------~------~----TELEVISAD DIAMANTE, por s~u r~pr~s~ntato l~gal, informa qu~ o d~croto
Estadual Nº 2736/96, qu~ aprovou o RICMS (R~gulam~nto do Imposto d~
m~rcadoria ~ s~rviços), ~m s~u artigo 4º diz:" D imposto não incid~ /----sobr~: ,,,, ,,,,, , ,,, ,., .
XII - S~rviços pr~stados p~la rádio ~ T~l~visão, ainda qu~ no ~xt~rior
~xc~to o s~rviço ~sp~cial d~ TV por assinatura".
Fac~ o ~xposto a S~cr~taria do Estado da Faz~nda do Paraná, s~ n~ga a

S£RGIO KUN IRO
SOCIO GERENTE
CPF - 328.166,429-68

•

epY\ 022 ./
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PREFEITURA MUNICIPAL DF.

ALVARÁ

{)F'TO
OO:.:;l~n()I:~~:~0 •• :1

~
:-~: ~~'enqunnto' ~f\ti!':ft7pr as ~xiqpnr;;n~ d;~ l(lql~I;H';;lo (1111 viqnt.

, n

CuritihA, DL I??)'

DIVISÃO DE 111XflS F: IILVf\flAS COMFnClflIS.

I,
EMCASO~crnnJ\M(:ljl0~-r:;;nMlsÃçj.o.~

MUDANÇA DE ENOEnFço, Of:: RAMO. ()lI QII"'OllFfl
OUTRA Al TERAÇÃO. rnOCUflArl COM \ln(jFt~CI" f\
DIVISÃODE AI vAnAs. rM1A AS rn()\/I(lI'~ICIf\~ I r
GA1S CAAivEIS. EVIT ANIlO F.M C(lN<:;rr)' lF-fJf'11\ f'no

BlEMAS FUTUROS.
~~~= __~~n~_~~~_~_n-~
U n. CARl'ORIO DO TABOAO Jl',il D
• [~] R. Mo1eus leme. 1425 - (uriti~o-PR [ij~:
: ~ AUTENTlCAÇAO -. ~
f! 1\presen1e iorl)c6pia estó wnrorme ao ~ÚClJmellro Q lesentodo. i

11 DOU fÉ. •
: Curitiba, 13 MAR 1998 ~
O ~
H U
n I
~ Escrevente ~~"~_~D ~=~~~~Dcn~-

•



lJi'R

- 14.601.001

I.4UN,CINoCURITIBA

CGC/CEI 01. 770 o 707/0001-40

<2>
PCND N' 02152/98

Informatizado
<D SÉRIE

/

Corporativo
'tlf

por Sistema
MPAS

CARIMBO 00 FMlTEtHE

Ministério da Previdência e Assislência Social

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Arrecadaç:\;o o FiscAlização

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND

CNO emitida

1.601.001
RITIBA I

CEnTlrlCO, na lorma do dlspoSlo na tel fl~ 8 212/91, e suas <lltcmçOos, e Inelli~le dóbito Impoditlvo I'l f'llp'-~diç<'o (1(lsla certidi\o {'OI .,')me
do contribuinte aclma Idenlilicado, 'tlssntvado ao INSS o direito d cobra Q AIQuer ImporlAncla flUO vonh:l A ~HH(":on~idfH;'I(1f1 devll1f1.--- __ cuR ~ 12_do JIlaJ:CO do ••98_

SúflôiOGomeScIe UhV~"'J
FE DO rOSTO DE IIRRECADA','ÁU [. r IseM 17M,"~o:,

? _o. GRAF CURITIBA I
ASSIMttmf;~1B

OBSERVAÇ ES: So emitida P"''' CGC, vaUd" IH"" mal,lI e lillols
tttt •••••• t.t.tttttttttttttttttttttttttttt.tttttttttttttttttttttttttttttttttttttt.tttttttttttttttt ••tttttttttttttttttttttttttt
tttttttttlt.ttttttlltltlttttltllttttttttttttlttttttlttItttttttttltttttttttltlttltttttltltttlttttltlttttttttttlt.lttttltltttttt
ttiltttlltttttlttttttttttttttttttttt •••ttilllllltttltttltttttttttttttttttttttlttttttttttlttltttttiltttllttlttttttltttttttltttt

O lICITAÇAO E CONTRATACÃO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE B[NEFICIO OU INCENTIVO FISCAL OU CRfOITlclO roll ElE CONCEOlI10. f'1~mE
QUE NAQ IMPUQUE EM AUENAÇAo OU ONER.&.ÇAO. A QU"lQUEn TITULO, DE BEM MOVElOU lMOVEl OU DIREITO A nES nnAllVO,
NO REGISTRO OU ARQUIVAMENTO, NO ORGAO PROPRIO, DE ATO RELATIVO A BAIX ..••ou REOUÇÃO DO CI\pnAl DE rtRMAINOIVLDU"l, REDUçAO DE CM'I1"lD SOCIAL, clsAo TOTAL OU PARCIAL, TRANSfORMAÇAO OU EXTINÇAO DE ENTIDADE OU l';OC1EDADE COMERCIAL OU CIVIL E YR"N~rFnrNCIA OE CONTIlC'1 E
DE CQTAS DE SOClf[)"DF DE RESN')tJ5f10ILlOADE lIMIT"DA ,

r.I QUAISQUER DAS rttJ"lIDAOES PREVISTAS NA lEI N" 8212. DE 24 DE JULHO DE 1991 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO AS DA 1[l W fl filO, DE 15 DF "nnllDf
~ 1994, EXCETO PM1I\ AS FIHI\l IOAPfS f'r,rVISTAS NAS QUAORICULAS 01 E 0.3 OFSlf DOCUMENTO

~ DADOS DO CONTRIBUINTE

VÁLIDA EM TODO O TEnnlTÓRlO NACIONAL'POn 06 MESES
• '1] -~.. ú ~ ' I 'O .n, I. i1' I.. 1.11,.r,. ., '" 'fll.
f.': _NTlct.\çA...) ""ToU.
I A~'''~''r'ti h'f,A." • . I •e r ~-, I, '.1 , .•,-11)';'.1') (I)n r:1:71e1]('1alwmenloo' ~
I rOll fr.
g (erM." 13 MAR 1995
8,
~

l-- . t a1:11 AI rnI _ ••. N_rl ':! J
--- ~~ =.=.,J •••• __ ""•

@ FINALIDADE I PERMITIOO o PREENCHIMENTO DE APENAS I1MA.Qf"ÇAo IO ConCMlIAo da "Hflblte."" A/OU Avo'bnçAo do imóvel a 8(10111,esp<lclficado: ttttttÚttttttttttttttHtttttthtttttttttttttttttt tttttttttttttttt~
t t f t t t t ttt t t t Utt. UUtt! tttttttttttttttt t t t t t t t t t tit t tittttt t t t t t t t t UH tU t t t t t t t t t t ARF. •••CONSTnUIOAlDFMOUOA M ~

"OM<TELEVISAO OIAHANTE LTDA I
E>IO[ll€çoCf)IIrUIO!llY''''''OOJRQ, •••)I,If~U)Nl'\fW~101 RUA SARGENTO JOSE DE CASTRO O
••• "'''' ",'"" PILl.RlINRO ""82120-250

Cópia desln CND 50 ler:'i v:Jlirl:1df!

[INSS I

------------_ .._-------------_._--- ----
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N? do Protocolo Válido até /

II /~T;"r~~'~-IT1DO11~o!l.,.-'_,' ;",'.I,L LJI,\.J.~ I ._,1..1"

N? 2670016 J

';(fJ~'I'I\'I'" I l.ll'lwt~i/{li"'{~1'~d)11~mW(~~~111.I1\'I'l'l'!,lll'ij rlr(~\!
1~:~II!illllll~II,'i'I~.~\~i!1;.~!,\lll~\I~~~\I:';'! li,II~,llllllllif,i\'!~I'iIWi~lljjlll'l\~,I:i\' II~

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

NOME DA EMPRESA

~''''I:'''ITT'ÃO DI'\1\7'u"j'j'1" Imo',..•...A.•_'l........ ~ ..•. _~..• _Jl.. ~_.

E~RJ]~E8,~\GEHTOJOS)~ J)8 CASTRO, 01
CIm I'rIIlJ\

MATRiCULA AGÊNCIA DA CAIXA EM CGC ou CPF
CUEITIJ3A Ol77()7:!'7/0001-'W

~XA F.CONÔMICA FEDERAL O presente certificado não Certifico de acordo com o disposto na NS 594188, que a
servirá de prova contra co- empresa acima identificada está em situação regular

~~a;~~e~~q~::~~~;ad~~~~ perante o Fundo de Garantia do Tempo de serv/iço ~ FGTS.

1;,1\\)01 \':l:,lllt'lí~l\\,NH;I\ OJiIHUiI. por empregado da em-

1'111'" 1"11'''1'11'1''1111''1'1'1'''11'11'11'1'['1'11'11''1111'1'[11'''11''111''''''11'11 presa ou levantado pela C1J~l'rLlA ~ 1. de E":::~;O del}~10
11,IIIIIII!!iilllil! 1~li"III!,i ilili,li,lil.,i 1,1"1,11,1'1,1111til il' 1I~llljíl,il, fiscalização do lAPAS, re- Local ,-- ---lativo a depósitos que não ._______.
r:,'I/Il,I\ U:Ill'lli\MII:.I'1 n:\-H:~H\t tenham sido efetuados ~ ~ A..) \ ,

; 1"';'11' .... '." ,:';' " ,""" "'''I ,'i"';':'.''' '",,''''' 1""'11" ""'11', . ".~. :r.'"i ~tri--'---':"'"? ,111 I I" I I" ''I '.I I, I q; Gerente MA~'-OOO"l-o----------

oaS\1!m tkgJ(~~~~&'~\JÀt\D~W~~A~LRAS ou EMENDASEASCÓPIASSOMENTETERÃOV Lfl?'!\lo ~DANt ~ENTAÇÃO 00 ORIGINAL
U"lb'llT /(, ( TA30AO ~ !
I L"'rdJ R. 1\1'11II Lp.i7lc. 1425. (UII] hrJ. P!: O ~ I

. I T AUTENTICAÇÃ =r I
: A pr2senle fO!Q[ópiO ~5!Ó COO/I".'"T'f: Or:ldr"!meI1!O ar ' ~nt(ldo ;
I OOUf£. «
I (,,,I,bo. f 3 MAR 1998 «
I I
~ 1
I I
I !
Ih. EscreJenle •

-- •• --- - - - rro __ Wil __

•



2 6

'"
, "
:J I

( flr
O

•..•••.." r.:.l.'C.hl\l-.~t::l.t\C.I .•'\hIAUJ'.\f-n ...t! 'I lU EI.ILP'" <-~:.I nFII\p'''llArlEC, '11:,
f:iTAflMd)I\.REC('H Af EUI '1/\ I ~, t [11 ! /'.fII AIJI\HEr.[ 11I\H -iJ['nAI t;Ft:"':RETAA"lll,(j/\I wcr II ',I UJf-1l1\( ~I. ':.111 '" !lI;' I '''' 11cr -,A'- I"
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-ECRETAFHAOAJ r. f~i)EnAI Sr ';111 'AI III\OAf1f-t-;F-=n ~""FEnlnALSEC;nr'l "11IAII t'l,PI'C1.j TAt:E::()~n/\l._!';F '.. "'- I ;\1/11\ P/HH ~ _Ir. ',' l" I

nei'ARJJ\04,nr RALc:::r:cnrI -'\nti\rVII1\rcrl rl\rEp.r::R/\l.~t::C~- AHI~\J)flnt'"t;1 1.1Ar:EnEnl\l S.C' .Rr 1 fI nJ;\ I)I\HCCI: I "n:p' I~r\ I r.: r , ,
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IAO!,-R1 ~!l3Ec/:!~ÁI\I)(~"'\I,'ÉêElfÀ"FEOÊRA[:C ETA'II',OllflECEITACEOEHALSEcnn <\111'-1 '/lI1F.GLITAfFi'~ " '''', ,
iEéneTARfA0 l: ... '--', ~i', ',~l ,lh);\, ..-", .. ,,, _..'..... ~S :CF1F.TAHII\tJflnr cr I T"rr:.Or.?nAI ~I '. rli I " tl" 011nr:l:rn 1\ I , '.. '" 1
IHetARIADAR lAI ~F.:cnJ: TARl1\D.'\HECEIJ Ar+OEnAI.SECf-lFrAfHI\D .•UIf:CFlll\r:HH::nA~ !';1' I { r"" nu I' !f' Cf. I' (.,., ,
~CfÚ!TilJlI/I'" , I,rr", ~r( "." "'''''il/lnn,ro,." (Drr<" ~r(;", ',''''"'''',,, lO o /li'" 'r lO',' '" " o ~"O"i 1 :
Qel'AfIlAI,'I .., I 1.'\,' ('''-I '.lt,rlf' "JU"!H,I!'r(.'.llflrl f'rrl'" :;-(.Iif"I :" 'J\;I~. I I I)' flA\ ~;;' 11.t, ,

-tCHr.rl\ll 1'111\1:"'"[ "1./ ' •• I/l,lll.t"lf\nr':nlf\ntJrn/\!\;r: •.~nl!'f N°j:E~ 11.487'038(" fll'r;n I
=JEff\I?I,I\I;' "!'i r'l/\ll1'.I~C'(;r"r.1 11!""'J'~rCI""fl.I:!1l '~.'" I" '"'lO (;o"" ("'-11,.
..:Cflf1i.1I1 j. ."', ,', ._ ••••.n."!' ..\L-1,::,.'='lr,j clll-f.J"!LF('P(-I.'HI'l'I'.'-fl"!'t ••• \tL'nr:p"jt..~."tj, "," 'r"""
~nt,''',' CERTIDAO DE ;~)lJITACAO 'DK'TRIBlJTOS'E 'CONTRIBlJICOES FEDERAIS' o'

i~~~"" ADMU1ISTRADOS;PEt.A';SEt:RIITA~,tJ\,;PA;~~ECEt'tA.';;~~,º~RAL~ 0'0 o' ';:;'A'::
:cn!-fI 1 111\1 '71~. I ~'I P"I $Ccnr-i/\"','\l""'/ r'I'.FFOr:nAI <::;, I:' " f( '-lI
.~tr~'t CGC: 01.77~} ..707/0001'L401'I' _it:I1I\I:;f.C,"l£:.T/'nl'll' ",,( "1.nl'I~III:1 ll,"rt.
rrll""'" ., . .,1' .. [."10'1',:("'.'(1:' 1"11" I

li'! TELEVISAO DIAMENTE LTDA "''''''
R SARGENTO .JOSE DE' CASTRO 01 PILARZINHO
CEP: 82120-250 ClJRITIBA PR :,' O '"

O "

I • ". T "

cur' " I

r"! I' , I" I

f. r IF r ~,,, r I
t ,,, •. , H,"

, .
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RESSALVAI)) O DIREITO DE A, FAZENDA NACIONAL COBRAH QUAISQUER

DiVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTR,lBUINTE ACIMA;",QUEVIEREI1,A:;,SER
APURADAS;' CERTI FIGO' QUE NAO' GONSTAM~""'ATE ESTA "DAtA: I' NESTA UNIDADE,
PENDENC1AS EM SEU NOME, ;MLATi\lAS AOs 'THI BUTOS li:' é~ON'Í'RIBlJj COES FEDE':'
RAIS ADMINISTHAL~)S PELJVSECHETARIA DA RECEITA FEDERAL, '

I ,
VALIDADE ATE 14/('tJ/tJ8 EMITIDA EM 12/03/tJB
+-----------------------------------~-------------------------------+

'(ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIME TO ACIMA IDENTIFICADO'+------------------------------------------- ---~~~-----------------+
i-EXF.ED~L,~-~;~~U~~~~E~~E-i CA l'~/~j~~~?'UR1l
+------------------------+ rene W1v e ',Fana

Mal, SIPE 1330
Del. Comp. Port n° 82197
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ARANA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

) 2 7

~~'"'O~I 02171/98

CERTIDÃO NVI 02565/9B

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

NO"E COMPLETO /

[ __ E_LE_V_I_S_A_O_D_I_A_M_E_N_T_E_L_T_D_A _

INSCRiÇÃO NO CGC OU CPFI 01.770.707/0001-40

TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOSI ***********~'**,******* TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS

1*******************

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NUMERO

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DivIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS., /-
DANAg~I~ ~ I ;; ~V:1*:* *U:'~:~* *'~ ::~:~* :":S* *=:.~:~:: ~~ :':; ** ~A**:~: :~D*A**::: ~O:':';~*::: ~~ ~~ U-S E

EM NOME DO CONTRIBUINT~CIMA IDENTIFICADO, E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAiDA ESTA

C. IDÃO NEGATIVA / ,QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL,

CURITIBA. 12 DE MARCO DE 1998 /

~

/' Ú'" ~/ fi /', ( zr
, II( 'Ul '\ "rlh (\,tp_~ ~A NACJONAl

"'lo D#. F.U. ~ I\.'Q. r'í: í\~
ESTA CERTIDAO E FORNECIDA GRATUITAMENTE TENDO VA~~:U::E~M~~~ íl \fJJV.J
ART. 30. DO DECRETO 84.702/80. ~ 1

o••,. OUAlQU'R RA.URA TORNARÃ ~;R~ÓR~~u~~;M~RC'SO~9lE~OO5~144 7 O
ANDRtA BORDINJACOB Sll,HTO:; Tabell!l 0/r0
AV MMlOHR"~.'300 fONE 3:!5-1?119 F"X 3:35-6722

CURITiBA í3 MAR íS';~ PARANÁ \

Ap't'SeCtelal ;:>t:Jé~ficloo~mcnto 027"
apresentado ne,le C••lóno neslJ data

tY'\ _
\



E S T A D O D O P A R A N A
SEckETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
01A. DRR AR : CURITIBA 035

D E C L A R A C A O

DECLARAMOS, PARA OS FINS DE HABILITACAO EM LICITACOES QUE
A PESSOA ABAIXO IDENTIFICADA NAO E INSCRITA NO CADASTRO DE CONTRI-

BUINTES DO ICMS DO ESTADO DO PARANA.
A CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL - CRF SERA FORNECIDA SO-

MENTE PARA CONTRIBUINTES INSCRITOS NO CAD/ICMS (ART.618 DECR. 2736

DE 05/12/96) .•.....

-------------

/RCO DE 1998

TOKIO MAT8U}~.lMA
llG it\r.~}:;1.1 :\rll~

'---:I!5=r A:-D:::O~-;;D:;;O:-;p;AA:;;RAN~iAA.--'
SI!C DI! I!ST. DA FAZI!ND•••.. -••

CURITIBA

RUA SARG JOSE DE CASTRO
PILARZINHO
82120-250 CURITIBA-PR

ENDERECO:

NOME OU RAZAO SOCIAL: . ~
TELEVISAO DIAMANTE LTDA

INSCRICAO NO C.G.C/MF~
01.770.707/0001-40

.-ç CJ' Il:I lIlI 1;3:UI ::"J IlOlRI l1li In lel

: t1'!1P CARTÓRIO DO lÃB'ÕilÓ'il'";
£ Ir;ÊU r. Mnicusleme, 1425. (utifibo-PR '8" a
! AUTENTICAÇÃO TdJs

O
ft "f;lese,r.!e btD(Ó!!i~ r.st:i cojlforme /JO dnrumento ti D<'fl,ntr~o •DOU rf ' .•.., ••. I
~ . .
I Cu,a,b,. 13 MAR 1998 :
~ I
a ~
I

• I Fe._ ••• !DI •••• _screv~ntB ._D_-fPb~~~.

•

7

\ R. CURITIBAI .

12 M~R 1998

~tr
(ESTA DECLARACAO TEM VALIDADE ATE 11/05/98 - FORNECIMENTO GRATUITO)

~
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ROTOCOLO W 24.84'7 /98:,. :.':~ ~:~:'f I,:,. I,~~>,êER!frDÃO NEGATIvÁ N° 2. !l36/98 /

".- 'o •.... ., ~, l--'/'l-II ~ A.

., •••• ,.~ ••" 0'.- , , ".',- ~ ~-,. ~ •••• ~" ,--~ .'. "

ENDEREÇO: Rua Sgt"José de ca'~t:i:Ó:2£(

CONTRIBUINTE: TELJiV!SÃÔ D:i~É' ÚrnA :/

I.'"r r",1' '. to. ~ 'r

I ! ri~
r ' /I.~l I r
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! P •
, I
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, 1:'1pr.1', ~ 111

P'PMr:; FMf
p PM'., r~;,
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FINALIDADE: LICITAÇÃO

i"
:"' CERTIFICO, para os devidos finy: q{i~,de cónformidade com as infórma~

ções prestadas pelos 6rgãos 'competentes desta prefeitura, em nome da
requerente, NÃO cO~STA D~BIT<5 ~ªféferit~ â)'d.b~~Os' Municipais, ins-
critos ou rtão em Dívidã Ativa/até'a 'presente data.,.,::,,',.,. ,','"
Em firmeza do que e~/riblmari'T.Rocha Nie\Ji;~a,'Atix'niihAdministrativo
passei ê digitei 'a\présênte'cêrtidã~; 'que não:apresentando rasuras
emendas ou entrelinhas, vai por:mim é6rif~ridá;'~isáda e âssinadâ.,.. .,; ".

, I
I t'""

r_ ,

•• , ••••••••••••••••••••••••• ,o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

",

. "

" ,

'.

- '~g~~~~~~-~ ~~~ ~

"'o (luner..' ': Dl) TABOÂ(1 ~~_ ~.i~~:~j) ~\ul11!Hn'!~'i!,"'; (" ' .m~
I~"~-' At}",(:{ ~;;i~;~<-. . ~-~II

~ J
.., -I '~lf '..r~':1ç!'t.~: '~["'(' ':\'VI"~r.d~.(t: \-,~~i

" neu.a, ,~;.,
I (,roL', 13 MAR 1998
i
~, . ,

" !t'-------. -r:-"-,, -,,',:
U, 11 •• r"'I.;o,~ ••

-Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas po~te-riormente coostatadas, mesmo as referentes a períodoS compreend1dos
nesta CERTIDAO.

'\

Elo(so A,
('It,/_
11,,/

//0cu~' a, 13 de Março de 1998,

'a nara Rigottl
Ms •. 3S94G-Q

_ A presente CERTIDÃO é válida por 120 (cento e vinte) dias, e có-pia da mesma s6 terá validade se conferida com a original.
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CONJUNTO N° I - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Edital da Concorrência n° 158/97 - SSR/MC

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

Localidade(s) de Prestação de Serviço: Porto Alegre - RS -----

Razão Social da Proponente: Televisão Diamante Ltda

Conteúdo: •
Conjunto nOl - Documentação de Habilitação: -'

Habilitação Jurídica

Qualificação Técnica
-,

Qualificação Econômico-Financeira ,

Regularidade Fiscal e demais declarações

I
I,
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Serviço Público Federal
Ministério das Comunicações
Delegacia do MC no Estado do Estado do Rio Grande do Sul

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA
CONCORRÊNCIA N.o158/97 - SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 1998, às 9h
(nove horas), na Sala de Reuniões da Delegacia do Ministério das
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Rua
Duque de Caxias, 1297, Porto Alegre/RS, sob a supervisão e controle
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do
Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro de 1997,
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão
de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente
da Comissão Especial de Licitação n.o 1 (alínea "U"), de 02 de março
de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 1998, com a
participação de seu Presidente, WERLAU MENDES USSAM e de seus
membros LUCIANE MONZA KOLLER e ANTÔNIO CARLOS DIAS (e
ausente, por motivo férias, o membro PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX),
para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos
de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos
interessados nessa licitação, que objetiva a outorga de permissão
para exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, indicadas no
Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do
item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de \t
Habilitação), na seqüência seguinte:(1) assinatura da Lista de '\\\~~
Presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus ~
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de \.
Presença do público, que serão anexadas à presente Ata; (2)
recebimento dos Protocolos de comparecimento à licitação; (3)

'---------~:L ~\ * fi q- 4; U ;i;;



j 039
entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento TécniMopelos
representantes das Proponentes, que se apresentaram, pela seguinte
ordem: FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, representada por sua
procuradora Vera Maria Flach Androvandi, OAB n.o19.574;VIT MUSIC
COMUNICAÇÃOE EVENTOSLTOA., representada por seu procurador
Higino ítalo Germani, Carteira de Identidade n.o 3010408908; CV -
RÁDIO E TELEVISÃO LTOA., representada por seu sócio Marco
Antônio Bezerra Campos, Carteira de Identidade n.o 3007424108;
TELEVISÃO DIAMANTE LTOA., representada por seu procurador
Marcos Antônio Alberti, Carteira de Identidade SSP/PR n.o 1680879;
RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., representada por sua
procuradora Filomena Terezinha Trintinaia Brito, Carteira de
Identidade n.o 1009019603; PREMIUM RADIODIFUSÃO LTDA.,
representada por seu procurador Luiz Carlos Santos Ferraz, Carteira
de Identidade n.O6044851068;SISTEMANATIVA DE COMUNICAÇÕES
LTOA., representada por seu sócio Cláudio Ornar Morales Haubman,
Carteira de Identidade n.o 1019074317.Os invólucros apresentados
pela proponente TELEVISÃODIAMANTE LTOA. continham a rubrica
apenas no fecho do envelope tendo sido o representante da
proponente chamado a rubricar as outras partes coladas. (4) rubrica
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas
Técnica e de Preço, por todos os membros da Comissão e pelos
respectivos representantes legais das licitantes, ou por seus
procuradores legalmente constitufdos, que apresentaram propostas
para aquela localidade de execução do serviço, presentes à reunião.
Os invólucros de proposta técnica e propostas de preços foram
acondicionados em um saco plástico, lacrados sob n.o 7011797 e
7704797 respectivamente e conduzidos para sala de guarda. O
representante da proponente PREMIUM RADIODIFUSÃO LTOA.,
propõe constar em ata: "1 - TELEVISÃO DIAMANTE LTOA. - não
apresentou declaração de inatividade. 2 RÁDIO
TRANSCONTINENTAL LTOA.- A alteração do Contrato Social de fls. 11
e 12 não está registrada na Junta Comercial, tendo apenas sido feito a
prova da protocolização do pedido na Junta Comercial (fls. 13). Esta
alteração é que introduz a execução dos serviços de radiodifusão
entre os seus objetivos sociais. 3 - SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕESLTOA. - Não apresentou prova de inatividade." E,
nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 11 h 20 min
horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitantes
ou por seus procuradores legalm~nte constituidos, r~baixonominados.

\ -z à l\' J n~'p {} 9-;)1:1
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CONCORRÊNCIA N.. 15 g / q 1- _SSRlMC I)d' i

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

UF:RS

DATA: 1 '1- / 03 / '] g
SERVIÇO: I_V~ _

LOCALIDADE: ?OR.íO 1\lf.G,R.£

Rubrica

Sócio/Acionista ( )
Procurador k)

RUb~

Sócio/Acionista ( )
Procurador ,.{Xl

RG n.

Assinatura

Assinatura

/"
Nome do representante legal ou procurador

Razão social da proponente

C.;/ ~ k'fij;,,'õ.e ,/,--
Nome do representante legal ou procurador

Assinatura

/;/t1Itf11; 8.
RG no' Sócio/Acionista t><)

Procurador ()

Razão social da proponente

éLGI!-",' /y.
Nome do representante legal ou procurador

W~/í7.'~

I ~/ (;) ,-
Nome do representante legal ou procurador

Rubrica

Sócio/Acionista ( )
Procurador l>cl

Rubrica

)
(X



• ~CONCORRÊNCIA N." IS (J I 9~ -SSRlMC ()4
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .2

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES

SERVIÇO:

LOCALIDADE:

Razão social da proponente

DATA: I) I

17/
/0/2$

03 I -9J>

Assinatura

UF: RS

Sócio/Acionista V)
Procurador V<1

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RG n.' Sócio/Acionista ( )

IProcurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RG no' Sócio/Acionista ( )

Procurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica
..

..

Nome do representante legal ou procurador RG no' Sócio/Aciouista ( )

Procurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do represenlanle legal ou procurador RG no' Sócio/Acionisla ( )

Procurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do repreSf'llt3nte legal ou procurador RG n." Sócio/Acionista ( )

IProcurador ( )



CONCORRÊNCIA N.~ 5 .f 11'1- - SSRJMC . V n43
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SVU

•LISTA DE PRESENÇA - PUBLICO

DATA: H- I O~ I '} J'
SERViÇO: _~.;...I_V _

LOCALIDADE: 70 i2.T o A.~",2.':; UF : RS

I
~RI~N.' NOME RG

/9/ ;///71n,' ••. " /zc~;. <. ,-;A .",:; /Cf' .../- ?#- ~J'/7:1- " / .••.,1 ,- ~ ?,A .'~/A'-'''r ""fi ~ /. q h
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1,,41' .í';'-/ •./"., }A'''-;;: ~..<? /2/2;,7'7;' .:;léJ /)~ '- _. ~ j,j -'V <.....
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SERViÇO PÚBUCO FEDERAL
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
DELEGACIA NO RIO GRANDE DO SUL

Comissão de Assessoramento Técnico

TERMO DE ANEXAÇÃO

Nesta data, anexei ao presente Processo a documentação a
seguir, constituída de OI (~~ )folhas, as-quais
numerei em continuação, do número ~traté o número 4P-.

, ,

Porto Alegre, If de de 19'1%.



Curitiba, PR, 08 de Maio de 1998.

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES.

Senhor Presidente,

MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇOES 41COMISSÃO DE ASS. TÉCNICOIRS
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TELEVISÃO DIAMANTE LTOA., com sede na Rua Sargento José de Castro nO-01,
Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CGCMF sob nO-01.770.707/0001-40,
por seu representante legal, DECLARA, para os fins de direito, tendo em vista o
disposto no S 3 DO ARTIGO 64 DA LEI 8.666/93, perante a Comissão Especial de
Licitação - Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações, que a validade de
suas Propostas Técnica e de Preço pela outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul referente a
Concorrência nO-158/97, fica neste ato, prorrogada para até a data da assinatura do
contrato correspondente com a finalidade de cobrir a hipótese de a declarante vir a ser
contemplada com a outorga.

Atenciosamente

S RGIO KUN UNE
CPF 328.166. 9-68
SÓCIO-GERENTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO.
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL

TERMO DE ANEXAÇÃO

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituida de
0+ folhas que numerei, em continuação, do número i.flo até o número 62J.

-' -" .._ -~ - ._--_.
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SERVIÇO PÚI3LICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

...;:.--COMISsAo ESPECIAL DE LICITAÇ<\O

CONCORRÊNCIA N~ 158/97-SSRlMC

ATA DA REUNIAo

LOCALIDADE: Porto Alegre/RS

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:00 horas, na saIa de reuniões da Comissão
Especial de Licitação. na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações,
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília. Distrito Federal. reuniu-se a
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n2 811, de 29 de dezembro de 1997. alterada
pela Portaria MC n2 16-\, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Alvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar
Firme e José Ancelmo !'(ogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise
da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboração. leitura
e aprovação por esta Comissão. do Papel de Trabalho - "RESULTADO DA AN:\.LISE DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇ:\.O". que passam a constituir parte integrante da presente ata.
como se nela esrÍ\'essem transcritos: 3) elaboraç50 da presente ata de reuni50. Em seguida. o Senhor
Presidente da Comissão determinou o seguinte: I) que seja providenciada a divulgaç50 dos resultados.
em Avisos a serem publicados no Diário Olicial da União e no jomal estadual de grande circulaç50
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitaç50: 2) fazer anexar ao processo original a ata
completa: 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata. excluindo-s~ o Papel
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Documentos de Habilitação" das demais
licitantes. i\ada mais ha\'endo a 5er tratado. o Presidente declarou encerrada a reunião. foi por mim.
Marcos Vinicius Bertoni. Secretário desta Comissão. lavrada a presente Ata. dçpois de lida ~ achada
conforme. assinada pelos membros titulares da Comissão.

•

~~
Pedro Humberto de Andrade Lobo

Presidente

~CÃ..'-~
Antonio Carlos Tardeli

Membro Titular

----l././ I

/ lI) !/ fll //laD1( 1/1?[;W v <fi ")
._.Alexandre Antônio de Souzal

Vice-Presidente I

~-~Napoleão Emanuel Valadares '\
Membro Titular

[~

/(~~)_.
(

Jasson Vilar Firme
Me~bto Titular

~/

/ff'4;k
Marcos Vinicius Bertoni

Secretário
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA N': 158/1997. SSRlMC

Papel de Trabalho

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Licitante: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA

c.G.c.: 01. 770. 707/000 I .40 Data de Criação: 10/04/1997

N" do Processo Original: 53000.000200/98

Representante:

N" do Processo Especifico da Licitante: 53790.000352/98

Procurador: MARCOS ANTONIO ALBERTI Cidade: UF:

Endereço: RUA SARGENTO .JOSÉ DE CASTRO, 01 PILARZINHO

( 82120250 Telefone: 0613221846 Fax: 061 2260214

I Resultodo:
UF Localidade

RS Porto Alegre

HABILITADA
Serviço

TV

Grupo de Enquadramento

c

í

~

< ~irJ ~(J"
;fi U{ (,n
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- -.•. ~h<>:224.E.quart;]-ferra. 24 de novembro de 1999
':lSSN 3475-155.1

rf<."S;l~ in"h;li,,,,b, C","'" l:"""'i'C;l<l:" " (l",ir"r "S cll"cl"I"''' " ..r"::"",,I<."<
:," pro!"",'''' l&:nic:. C de p«<;" "prcscnl:,lI".•.(]u.lIlCh, li" rccchimcnln
c da "t>crlura OU" cn"d(lrc~ de do<:ulllcntaç::io.

" COMISSÃO

ror. EI n' 5'}'}fI)l))

Agência N.lcional do Petróleo
EXTRATO DE CONT~ATO N' 57N9

Diário Oficial

R"lilil.:"d" ]Im: 1J,,,,i<i Zyll •••.""/Iajn - I)In:lm Çoer,,1 <.Iai\NP. AIO de
Dispcn,,,: 19111199

Processo: 4ll(,lU.0I17492!'J'J-(,'1. COnlf:ltanle: Agência Nacional do Pc-
tro;lco. OhjCln: Cnnlralaç:iu dc "Crvu;(l~ ,le con~ul((lrin. Cllnlr.ll,,(lo:

S~~:~R{~7f,~~~~~~Y (~:(C~,II~i~C~:~~<;~ll~I~I:~~~::~ ~~i~f. ,!~~~i~i~
..•.iJ:~nr.:i:I: 4 me .••••~. I'undal1\clll(' I.q::al: An, 24. Il1ci,~" XIII (la Lei
1\.66I''''1.l BOlllOI0l=.1<.1<lpor: Gi,,\'ann, T"",aUi - D,rell,r da ANr.
R"lificad" f'ur: f):ll'i<1 Z)'II,,'rvl"l" - I)lrC'tor Gewl <1.1i\NP. Ah' ,k
1)"I"'Us:l: ['JIIII'I'I.

lOr. D.u' lU51'1')}

$eça.o 3

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA 'DEPREçoS N" 2/99

Comunicamos o adiamento da licitação supra-
citada, publicada no 0.0. de 17/11/1999,
pa.ra20/12/1999, às 10hOO, no seguinte
endereço: sobreloja,sala 126,do &d.Sede do Mi-
nistério das Comunicações, Bloeo -R-
Brasilia/DF - BRASILIA - DF
Objeto: Contra.tação de empresa especializada na
prestação de serviços de informática..

F'rocc.'sO; 48610JlO2159N9. Conlr"wnlc: At;ência N"CI(lnõll do Pc.
tróleo. Conlr:llada: Microw;lrc Inrnrm~lica c Eletrônica Ltd.l. Olljelo:
Aqui~iç~ode Equipamento" de l"rorm,ític;l (grav"dur de CD I j;l7.
drÍ\'C 2 gb Ilil' dri,,'c). Fundamcnlo legal: Art. 22. lnci~o 11 da Lei ,,"
1\.tiri6J93.Vigência: Enlrq:a Imcdial.:l. Valor e.,lim.1,jO: RS 17.617.00
(dC7.ClSCICmil f,Ci:<ccnto~ C dczcs!'Ctc renis). Data: 05/11199. Assinõldo
ror: Giovanni Tonialli. Din::lor Geral (la ANP em Exercido e Anlônio
Luiz C5maT:l. Procurador.

EXTRATO DE CONTRATO N° 5&99

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 2/99

MARCOS JOSÉ REIS CÂMARA
Presidente da CPL

SIDEC - 23/11/99 )

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

AVISO
CONCORR~NCIAS N~ 119 E1S5J97-SSR

Bra~ma • DF. 22 dc no~embro de 1999
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO

Pre.~idcnle d:l Comi",'lão

Nos lermO!l da Portaria MC n° 811. de 29 de de7.cmbro de
1997. ahcr.ld:l pela Ponaria MC n" 164. de: 13 de oulubro de 1999. e
em cunrormidade eom oS r:ditai~ de Licil3Ç:kl re~pc<:livo~ • .a Co-
mi~",i" 1~<pt.."Cialdc Licita.,:ão l,>ma ptlhlieo que não ..com:-r;>m in.
terc~S:J.dos na explor:Jçllo <lo Serviço de R.adiodirus3o Sonora em
Onda.< M~di:J..~. nas seguinl~ localidades:

Proees'<O: 48610.002159199. C(lnlralanle: Agêneia Naciunal du Pe-
tróleo. Conlraladõ\: RTA _ Rede: (le Tecnologia AV:lOç:u:la Uua. Oh-
jelo: Aqui~içUo de: Equip,amenlo de Inrorl1lâliea (NO-BREAK). pun-
(lumenlo lel!al: Art. 22. Inci'<O 11 da Lei n" 11.(',(,(>/93. V;r.êneia: F.n-
In:g:l Imetlial". Valor c.~litn.nlll: R'io 13.(,20.00 (Ire/e mil .ci'<l;(;nl,r; e
vinle reai~), Iht:l: 19f1 Im. A ••.,;na<.l" pnr: D-.lvi<.l Zylhcrs7.1:ljn. Di-
relor GeT:l1 da ANP c Raehid $:II.lcr Nelo. Diretor Comercial.

(Of. E1.n~ 105199)

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

mces~O' 4S610.()(J7935199-69. Contralanle: Agência Nacional do Pe-
tr<;lco Objelo: ConlT:llaç50 de serviços de eon~uhoria, Contratado:
Univel"5ida(le e."ladual de Campina~. com a inlerveniêneia da Fun.
daç50 de De.'envol\'imenlo da Unieamp. V:llor: RS 254.300.00 (du-
l.enIU' e einqóienl,.1 e qU:llm mil e tre7ent(lS rC:li~). Praro de Vigência;
(, me.<.c.'. Fundumenlo Lcg"l: An. 24. Inciso XIII da Lei 8.666193.
lIo01Ologa<.lo por. FJoy n:mân(le1. y Femánde7. - Diretor da ANP.

NUmero do contr5to: 44/1997
N" Processo, 53000.005404/97
Contratante' HINISTERIO D~S COHUNlCAOOES
CGC Contratado: 67313221000352
Contratado : HOBITEL S/A TELECOMUNICAOOES
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contra
to n"044/97, fir~ado e~ 24/11/97, por 12 meses.
Fundamento Legal: 8.666/93
Vi9ência: 24/11/1999 a 23/11/2000
valor Total: R$ 4.488,00
Fonte de Recurso Nota de Empenho
199000000 1999NE000324
Data de Assinatura: 10/11/1999

( SIOON • 23/11/99 1

l:O~CORRt"I\CI/I ,... m.
SSllJl'oIC

'"
"

LOCAUDADE

1'21 •••• ; •• """1..c",,
A J!"'<

"1l0ftd" ••••i>

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRENCIAS N' 125, 126. 147. 148. 152 E IS3197-SSR

No~ lermos da Portaria MC n° 811. de 29 de de7.embro de 1997. alterada pela Portaria MC n°
164. de 13 de oUlul>ro de: 1999. e em eonrormidade com os Edilais de Licitação n::~pecli\'os. a Comi~~o
E-~pcci,,1 (le Lieilaç:io 10m" pliblieo os resultadO!l dM nn5Jises da documenlação de habilitaç:'" da.~
Licilanles <.Ia~C"ncorTêneia~ de n° 125. 126. 147. 148. 152 E 153~7-SSRlMC. relativ;u; fI.<loc:llida,k:~
dos E.~l~do.< do Ceará. <lo Piaul e <lo Rio GT:lntk <lo Norte, resultados cs=~ que :550 indica<los nos

Anexos dc.<le Avi,o.
Os aUlO~ do!; processos c."arão eom vista fr3nqu~ada .u Lieiwuc. •• a partir do dia 6 d<:

dczembro de 1999. na Secrelariõl da Comissão de Assessonmenlo Téenico da Delegacia do Minisltrio
<Ias Comunicaçlie~ Supcrvi~or:J., no Esbdo do Ceam. no seguinte endereço: Ru;'LSenador Virgnio Thor-a.
2500. S.~1320S _ 8õ'Lirm Dion'sio Torre<. Fo"ale7~E.

O r•.am para inlerl'""iç.:i" ,k: Rccu~os reblivo~ :t<n l"C!<ull~<I"sOr:\ divulE-"d..,s ,;em de 5 (eiOl:<»
(liu' úleis. eonlad", <.I" dia 6 <le de:/.cml>ro de 1999 (indu~ive). que tk:vcrJo scr proiocoli7.-..Jrn; no
Pro{ocolo <J,:r:ll <.IaDelegacia do Mini~ltrio da.~ Comunicaçõc.~ Supervisora. no E.~lado do Ce:ui.

ANEXO I

q:: !~~i•••_•••..N"!,<

RAOl P"'RAI. o C"M 11'01lTOA
~f.p!.!Q.rrr~.l".Q!i.£Q.MJ,l~IÇ-"~~'!J)JA
RAQ!OFM OfJRA RIO I..TO'"
R..!D.t9..LTt;Lt;,"~;'O_Il9..!'!"'U.I..bTl?~
T'" M!-!QlI!I!.'t'...!,!!U'o
J!.~D;l9_1]~.,t.CL1~~_~ro.!!
RAIFM1A'l:A
RÁ~~QQ_ºU!Q~Jh.~.J.TII"
Mooadt Nova

R~O!.Q.P~MI~Q..º.FS.",MRÇ~..J..TO.".
_ I!fJlE '9rrr.!'L.D.rl.-q>MU~t£.".t.'f!.I'.,<_LTIJA

___ IIM?lO.FI'oI.HFJIIA_!U0.J.T1M _
RÁDIO E m.E"'ISÁO ~l,lDA
1i~.t?I.Q1!!.~ChlM.~ LTOA
I!!DIO FM DOURA Dl, l-lOIl!W lTIJA

rn , ~"m "ob;~1#>
rn ~.~

, lftabi!~

Thl SJ,6so:o-...141'l$ ~~
rn S~~_k'o.!~ I..••.'!'!!~
'M ~)Ml_.'9l•.•nlQl{ I,!,,"'h,_

"" ~!.~~ H._b!I!Ll<!'!
rn H.tMl~~, ,~ '''' h ••••• I"!'ln

!}l ~:j!",I~"C!!'6..!.~~!'!->do
FM ~.'!f'.'i!~k'oJ~ I,:",!,,!~"""_
1J!4__ ~1I~!"1~~_llot,;L~._'"
FM ~ll';Ivq~ l~hU<ln

FM J6~241'l~ HatMI)-,~
FM , ~<'>I9lI I""billado

ANEXO II

CF. ~!!':!;>1
S~ll~AI!l..ESQJ,I.l1!'ilÇ~t<lt:.oSJ-T-'?"'_ ~, Sl~~~~ '.!»bi['.0<l<;,>
R~IO "ARAISODE CAMoolli-IP.t- FM ~6 .-.0061' ~ H.b<l.••••o

__ RE[)F._~~(I!--~ESP.~.tu.,._rç~çQf'S~t..TI?'" FM ~""!'!!!6.!"!!.S I~~'-h'-
I!.AO.!O__t:J,!,.~EIR~_~!.º-!.lJ.?A ""J ~X!!!'!lolMl l:!~!~
R';'OIO E TFJ,F.Vl~.\Il_()OP1Ai.JII.TO,) _.~____ FM ~:ltI~U,!,!,\oÇ\I ''''''''';1#>_
~l'<'THIA!::O~V:RCI.••.I.J1E.!TI~.t~IC:Ac...1'IF,~_IJ.P_'" FJ;.1 ~.'!."~~!",IN'I'. Il""il.~ado
TV ~1l~""Ir1-' I.TUA FM ~)/>~_U"'2."''''_._ Inol.;h'••.•••

.. ,K"".\lnHo\.It:tJ.\TI'I.t.:1UA. . I:~(__ ~~'!!.,~.!.~I'Il' I1>!"Ln•••••

j'.AO".'.'.'.' ")lIR/I.,,,.,, .'10"11.0.".11, I.TI'/I_.~_. ~M_._j.\ ..,,~~.It!l~ __ 1~."I~.,••.Ioo_
_.__ J!.~l.I~l...E~'9L'!i~~llTl)A FM lli!~-,,~PMl I•••.~~.
C)- o T"bo""",.",!.N""~~ __ .___ -----

__ R.t-~:o_r"MIm..DE,!;;tlJ,~QQ..'::!J.Tt)... fl'~' __ ,~-!!!.:!!!!~",,:!I'l1 ,:!~~I"--.J<,

. t:EtlEJ{lrrr(lI..-ºE_cO:-tlJ}';;IC~t.,.-~.:_l-"''''. t~.=Jlil'.P.~O'~ l~?~l~~
_._ 1I~lll(l..F~!.t>I-'JR."_Il.ILl..!."D=!A___ FM ~'I(""".I'''I~ l;{~~i'od!o

I IRÁon, E TEl.E"'ISAO llO ""ui I.TIl" FM 5"'~."k'olY"" l""b,I~_
_.--l!lM!Il!.I~MJ!!_l{lt;~I)()n.E..!Iflll.I@~~J.roA FM ~1£!I!!1"'~~ InoM~~

Ift>l>i~
HolMliudo

Ha"'hUdo>

tftotMh~

rl1!~,!!.~~.m;IB
~S(WIl

~so:rro:""SII'l1
~~~~

~~E!I~
'~l(I(lOO6o'il/9l{

OM

QM

OM
OM

S<""Ç" .N" •••••~,E'. R •••• 1Udo>.,,~"'
A~'
MD39 T\1PYI:IErrAPAG.UlD"
SISTI~ lAlFS DE MUNICA,)IO LTD/I

Jii<.'!:! d< J_.,n<na«=>

1l"!lli'l.J!!!.COA ARA I.TOA
RAOlfLl}J.ttllF. rrAP"9. I.TO"

Cf. J.!!.~N"".
QTT'. ORGM'117..••ÇÁO DE TF.U:COMU~Il:AÇOESDE I't:RNAMBlJ.
CO LTOA
T~Q.Ii.TF, ..r)9_Cf~R.~_lIDA
lY.tU~RQ..tJQ.!'!9gJ.![!A TV
R_~PlO..!l'lE:!IS}.Q..!:QIiT.!'!J'-7,(1...bTI?~

L_ ~ R.•.ºIº-j':_",-:!,l.E~IS~9.J::l:º-RDE.W!,,~-I..:r:vA v
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f
' -j';-,;;;;;;;;;-,"~:;..".,~ - --------1~;;:.=~._,~_ _ ----!rc<Jr~..,

ç~ A"",o" .~ __
~~ IR~nlO~R:;:5('-~(,AM~; IM In',., FlI., "--V,~IlI9H __ ~H•••I"•••••--

RH" r~)llT"1 tll COMtlNtr/l(lll_< ITHA IM ,'''5< ••• w,:w. ","1.",.,
ll"UIO'" It~JIl/l "I01:rn" _ __ 1'1 __ • .,,« ••••.. IU).~ ll"""",~,

"~lll'" "IIV""",,'lltlllf I 111/1 __ ~'" ."'«••••.1"... II""'.,.' .••~.
,~"I" ""111 11'''' (~1 <It.«•••••:"'" il".'"l,,"~.
"'llltl 11<1~ tI IM/I" I 11M I" <l(,<t••• ",:~,," 111.••••'" .~,

_ 1(\lllll'" i>"lJ"AII() l>t 111/1l1/0'.-r, 11ll/l IM~ <,!,~l •• "':t"'~_'""-"h,,,,k.
("1 __ [<"'01.:," ~_______ - -

____ FIGI'HRFl)O I SI(!:''TLNH;''O 111)"_ _ _ ~M__ ~V,'i!1~W~!."""_ 1"""""••••' __

_ _ >lllll l;r.( '11 1)) !lAUIo. ~ 1H.l'VIS",n ITIIA __ .. _. " . ~~!.l •• _W[l~" _~__ '._'101••••.'. -
""mo' 111I ~,,\n "'1l"IlISrt"''' I I li" IM _ <lM(OIW<NN' tt .•hol.•",••_
fM n,,/lS I'>Il"'A~UI'" -f,I " . __ ~.".,,:,••• Ito"""". - .~""'''",~.
rAU".]"'. 1'/lIIU,s:'A!..l l)/I ... . [S) __ ~~~.~.!!!!!~ 1.I"to.l-,!,",'
RAIJIt).r"'''/lISt).Ill''('.''MOCI~~ lTI'" . __ . 1."'1 ~v-.SOJlUc!..V?"_ Il>l'!'~'- __

___ >l.IOJ)EHIRTAI.Uf.J'OMlI!,IÇAÇQt~_lW ..~, ~ jl;M__ . ~,!!.''i!~~~lt>.I.~_I~"''':>'I~.~_.== :~~':;_~~;.~~:;~~.::~\~~,,~iJID:~='=-~_~=.=~~_~=~~- ~;;;~~~d;~,:=
Sl~ COMf"Jl~JU;:Q:'\I:"IC"QW,-U;Il)_'___ f'" ~';("!~!.~IH""I""""
I:!ÁQ!Qj;.ol_M~.lo.~..1:J:ll.~.~_______ A-~ ~",(!,,!~nk'ol~~_.,J!i'!!~"~ __
~D.!SLC!J5TJo_~_~U~Il:\_. _ _ FM S.~~!.~ '!;!bi!~_

___ ~"mp-l'lEJJ;:!!SAº--IQ.RJ".6...lEJ~l!1)~ FM ~~~!/9K 1~.tMl~

C1' I_",".!!'."::'
RADI P~"AIS(l DE CAMoo,'I LID/I. FM ':ltIson~12I9~ 1I.~",l:I<I<>
R_EE.liO_1IT~_l...P~l!NICiliE$.J.J1!.ó-. FM__ ll6.~~.tY-!.~ !".&..!.~
!!Ml.!Q..t"LBfJRA RIO lIDA I'M .~~~~:!!!!";~!:lb,I"."!l<'
~hQtQ.IUf.\..~I~ÁO 00 1'l~!JlLTQ" FM ~~MOO:""'1"""'~'ou.lo
R",rIlO_~Q!.~R!,~....!!.~~"--E I.TO~ Ir}\. ~::!!!~~K--1I.!.!,!!I~--
RAmo SIIPEll FM DE ITAPlPOCA ~, s:v;sn(nW'~ ll"",h""",
~º-!Q.l.!!?rJl DE ITAPIPOCA lmA I ~ ~f£!.~~t~ .!!.t.Jo,,,,,,,__
_MllÇ_URl!'.f. I..m" F}'>l HM(!!!I(~f3I~~"'!'!!L-

R"Q!QJll~S l:UMA~ I..mA FM S:>r.slx~~k'o24m li'" h•••"
;ADIO f~ ~;;;;-~Ôi:.l-lORI7-"NT'E LmA~~.-If~-'-- sV:<m--;ll';!-;:;'~ ínobilhd•..!._
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Seção 3 Diário Oficial
. ,-,,,J.,,

nQ 224-E.quarta-feIra. 24 de novembro d 1999_
/SSN 1415-15 2\

TV SJ,J.\,,_DO~I!,Á...J,!DA TV ~~J_~165Vil\ l""lNJ).><!<'__
I!~PIO ~l'Y DEIT"'PAG~.l,.TO" TV 5~~57"M __ ln.hd,!••••••_
rJ,o_C:O:MILNIC~Ç;O):n)A • •••• _ TV •. _~)(,'II."" •••~"-M< 1I•••;1"•• ~,
111\1>10fTlSTA IXI SOl. l.n'" _ _ _ lV <l<,«•••• ,~.'"'. 1I"'"'";.~,
:"1~"T1',MA_ÇOMI~S'A_LP1'.I"(IMU~!(,A(')I'~l;nM,_ TX 5.,!",'\C•• n~"I".. 11>1>;hl ...Jo, _
S<Er,l ._ -------
011'. llIlG"SI7JlÇÃO OE n,l,H"OMUNI{"AÇOES !lE N,IU'I,\MI\ll- 11" 5.V.••UU1I>J4N" 11;01>01"",."

_= ~~~~RÁ 1:tlM ...~~~-=~-----..~~{~~=-~~-fr~::~~f7~;-_-:-:5~~_
IIÁlJ'" 1'1>4SOI.••• lt-;.•••.n l.nll\ 'lV ••<1,•••••••.•,-'''" In .•h,h,,,,,".=-~~,~{t~~:;;~~~-i_'-~~-~~~=jgE~~iª~t~i;ª~~,

"

H""'L~
HolOliu<ln

lI","liUtln

l!!t'i!;""'"
ln>bilib&>'"

'"'"HI
'll....
P;>l_

_t1>'
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$IHF.M~-,"-Ul.D~Jl~llIOlltfJJ$;.o!-mA . ~U.t_ ~~!!l~~~ l<~!,J>dn__
___._, AI"OIlr•..~(J l:IlEMM'l:~"E__ ._. __ ._ ._.~lol_~~ln;orv.hNll~ 1~1;!><l<!
__~ RA{)lo,~I~"9.GF~_~_L"!p:Ij_. FAI ~,If>!.'.!º__q~_I:t~~l;~

RHlI'. l'!::!I.;.~Jl.!'..1!_~O_E.::rEl.F.."!~l~~Q..LJ"J?A FM .'fimo"lli'!!l~ I~hl-Ool<o
RAIlIOI' "'I.IiVls!iflnl "OMII Im".. .. r'M .~.!fo~'0l]?1JQlI__ 1_1;''''''-' __

s,~,,,MI\ IIS..••Ot1l1llCl1)(,L'(lMII"'('"II~.;.nLT)~,\_ ._. .__ l'M _ ~!",7<••nll~m 1~""I;l>.~'__ .
IlW.JI_R"'.lIº-l?U;l[S}.Q..LID2---- ~. S¥>1!!Ill.!~ ~~hl~O __

\ISrE••l.••..I~.GE!'RQ.º-E.ffi~r,J~ICAÇ"''O'P:rl.~ __ _~_ ~~~..Jl 1~.-I;>ol'!"Ó"
s.!.!.!~!.u..Q.i~~Jlf'lIr:AçÀQ.';.,~~U!N<.1.,I.mA f\l ~3~ltO.!~~ Ibhil'""'"

_ SºLSQl!'UNIC.~ÃO 1L1'!t~~~F;Il.t:Q.!.F.A I:M S)67rn>:Il19M !!.o!!ol......do_
F'Il~••....~(,)OJ~ª-E_n;nUºD.E1li.~ FIo' ~J(>7lXXnl!!!~8 I!,,~

._ ~G~)'<l}"'_1I1!~11~_I,lF,~R~.!l!.Ql.2!Bl~•.••Q..t,TIl_,_.__ B>I_ ~~U9R 1:!-'!>íI;odo

1t,\1l.](LQ!!~I~U:~L!!~RJ,..Q.~D.!i.W!~1Jl.JI f'M 1~..!!!!lMl 1J.lMlil><l<>
S1S11:MII"E (.OMUI'<IC"çAof'I.ANJlt.m):n.II__ ., .__. 1'1.1 ~"'lt ••U:ll\.w~ 11""'1"••••'
J ••• ~v. __...__~... ~_._ --- ---.---.~ ----
s,rn:MA SUL,DER~DlOD-,~ÀO lmll ~__ FM_ 5161(lxn~~._ H,~;li__

~lm~~-º-t'll!~-ª-Qln"',£QM.1'~C~r.;.o I_mA FM 5y>lCI101Tlm 1l1lb!11~
~&Q.!.9..!!-o .••V~mA FM ~J6~ 1t.lMr...,sn

• ~lm~t.>L~9.£""'_OQ.P..~UNIC~Ç~º--~~~ FM 3~1!.~ H~',üdo

:rr>J1!.!9.£CO...M.l.l!::!...IQÇ~"OJ__'_MARlir[!!iQJ'-toA FM ~3t,-lOOYlO7Vlll I:!>'"I.~
M!t!KI~B1!.:ru..DE RAD10DIFUS;'OLTUA. FM 7 1:!~l~

!"'I
~I~\~ ~1JI...~_R_JlIlIQQ.1E!~'O~Lm.~"
R~Plº---F.TVJ:l-AN~L,.1Il.J.JJ2~

___ ~t.Q19.£.ff.!~.Y.IS.!.O..P!.!I:9.M~l.m~ _
SIS1'EMAI.IIC[_,r,(!Qrn; COMUNI("AÇl,ol,mA
1.£ "lAR FERR R'" li C••.R\'AU.1Q.EDtimA
sn.:OI~LG_CQMlJNI<:;'~Q"Q...E_~~!!,:I;,T.JI\.9.LJ.o_' _
~'y-!Il_~'iIU:!lI!LIÇ!!!~~Kt..:w~
t:lA!!!Q_YAL£_OOI@~RJU~..!-lO.'. -----
A9~NJ:I~_IIRIISIl~ ItAI)IO_OI!!!:~~QJ.J:OA
S!STl'."'"llr: ro~ü'N1CJlçÂn rl.IINI\lTO01111_
hMI'III,_SIl!lI' (llM1INK"II~.tWSjl\'-,,!';' I 11>11

AN~XO 11

ITVQ!Q£..c:9MUNI£bÇÁ9_.E_ME.KEn&t..TOA ~ -ro:om&MI !blZiLI><l<>
RÁI~O_º,.~~.P'"FM_l.IP~ FM ~'Ifol\!,º,A~..L-I.~l-,--_
f.MI"II~:'lllnE('OM\'NlCJlÇ')I.~Sjlll~ll',( I.mJl ..__ .. • FJool_ 3.'fi711lCUlllf\lql(_!:t,hól,!>d<'

(~l. (~"..'o,~~ _

~..•..;;;;;;;;.~; '-;::-'''~'-.'
l'C'il." _" ...• •

.--_._.- ... ----
~l7(.OUli}~..!'_ H",!,I"••I"__

~;!l!'m~J!~ I~~õ!!'?d>
~l}y~.!!!W'_>1i l",,!,,!!i~~
~RI!':!!!.I.!'l~t~.~!.!:..J"

ANEXO IV
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M
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til~-[l~':~""i.,;':i.~~~~.;:';"~'I._._
'_' __ 1''''", ._ .. __ .. ~.

T\'_.L.Il,(l?IQ!,~I'f,IU\"V.l.lIM .
\lAmO NO\lDK'>l1:t..Tt>A
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ANEXO V -- --- - -_.----_._---------
S••.•IÇO "~<In """" •••"" E,. R••••Il0d0
____ """lf~'.

~7I.!!'~~Lm__ II..-,!>!!'~
~wlcnT()P.9m !:!.~~
5)(l~ 11"",1''''''''
!J!o1!'~!~__ ll.~:'~
6~ ~'*
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"'
M,,,,,,.ro
JlIIO~~9~ LTt>JI F~
S'STF.MA~ItJlNDF---º.E ItADJOf: COMUNll.JlcAoLTOA 11!I
JlnJAL.JlJ\O'ODlFUÃ LTt>A FM
S'STFMJIAl:EVEOOD CO'olUNIA ÁOLTI>JI I'M

~.JJ:D" FM
1'.1>1
S~A AZEVEDODI: COM}l~~O.J;. A P.-l
mOSmJ.TI)A FM
slSTeMJ\ASSOCIJlDO__!lLÇ!,!.~1!J~l.çg.!-9_ITOA FM
:R~E UNIÃOD.J:~hlli9J'.I1".1,riy'I.S;'Ot..TPA FM
CJllIUGINETCOMUNIt:~C.Ol-..Jõ_l".~ FM

r<" <l" p"""","' E.,-
~!r,,:,!_,. _

~RII!!UX'~
~J'M(lUIl)7/9l1

~, 'lV'Ill
S'7~Jql'l~-_.
'JlllOOOJO~

~ill!!_
Jl~.!!!O"J'IIm.
~ll...~.nlV>S
57!l<IO!"lAll

l~!!...~

h",IMI,,~
H>t"l,>do
!!••.•;h'><ln
H>tNh~

H~"i":!9
tI~.I~
Il~;~
li!b!l;l#'

H~~'0.-

G<"Jo,'!-- .__~ _

RF,fJE.lINl~Q..P.f._!l~t~l9_F,.:rr.1_,F.V!~'\O_,l.TJl~
stSJF...M.~Gf.JlOO~ll£QA.!1!N~c:.À9....!,ffi1l
SIS'ITM.1~.\ll~!-'£~.ª-Q....~~I.TO LIDA.

",G~~JI~lIR"'o"-t.!_.~F._!l.~or()(llr'1I~Á9_I.TlJII.
':!J(oY...~_Qill!ÇQ~;,U_'_IJ,J.ª"-!Çl.I?~Ll.!ftl\_
l~"iv
SI!õn:MAvoz: Df:R••.DIOOlFU~TOA
SIm-M~_~ÇF~QO_DFS.ÇJ'1Id!:!!C~~,••.9_ t.~A
.••,f.NCI~,~l.l.-º-E R"D!Q.Q1.r:u~O.2.!PA

ANEXO III

CONCORRÊNCIA W 137197-SSR

~ 7OCX..!!2tL!1P
~7QI~o ••9m

l6~l'llm

10,,"1,-
1I~1;1><!o_
II~L":'!o

II"..I;""!!'
Ho!:'!!!.'*
Htb'.J!-~
~Lo9<>

11""'1'-
Hlbiliudo

1~...!J..'-
1....,;1~

'"'"'"N
N

N
FM ~l7(XUX)2(>1

FM 537lU:nn6

FM 51~6lm

AII'l.'")l(,)o.'.I\I•.!~U.!IJA •
~IJõF,M'l..'~J:r1!!y!'I~Q!!_.I:g!,,!!!~AQ,\LL!O'"
~L~l~ _l!-fQQ~AL----ºliO~ll,I~IÇ~ÇÀº--I-.]J?A
~tPlI~~~_.J2E_B1!.Q!.9[)JtJ,Jgg_l!E"S_LAc.oE~F.
RÁ"DIOMOr-;JlLlSALTUA .
GOMES MUl"tA ES LTOJI
II!W[~'1ll0 SUJ.OECPMUN~~_l.:roA
RÁDt9_~U.JI,"!~RICAFMJ,TIJA
RER~_I!O DER.o.DIOD~QJ,mA.

,,!S __ • f,,,,l..I~,,,, _

~~
ç,."!.AJ.•~l:l.D.'_LmJl ~.. FM .1..7I!!!!'1~~~_ lI>!oiht;odo
.~lsll,MllllrIlI.IIIJlIJt', (.UAJt1NlCAÇAol.lMIfAUJI . 1'M_ ~l?flOlJ2.u.J1l~ l"'h.I;,,,Io__
11"1>1<1HlllTIIU.I.•••1'1>\1111"1<\.1,.,,'" ~_. ._ .-"101 .~.!7<••U!1~IlJ\'K~ I.obõli""k,
1:1\1>1<11-\\1I.••"~I"N1Jl InlJl FA-J "7tnUI14"I"K 1"*,"
"""",~.;''' TI'\lCl'-II<OMIII'NIO 1''101 ~.'lt•••• lZ-~~~~ li"'"
I)'JlJIIAI'9~Llf:l.fc\l)S-,~9~~_~~~,;\1"I:II..LTR~. --!:M snru~;!.5~ 11""l'''
~UR!'.A-fQM.U1'!!..C~c;Qr"umA.______ FM ~~ H""~

_ EM.I'RF_"-A.D.F..!l!\ql"OOI'!'Y~~n..OIr.:~S1LCII_L~"'_.___ -f!!:!-~l'OCX~~ 1I••.••!Ô!'&'l
R6l.l.Jo~su.",-~~!~.RIC:;~I,.!P-'-~-- FM ~)J!!ml1~ 1'l"1:eL~

MS_ ~':'''''~__. _
J!;'.l"JIQ_(".~~~!,J?ÇU!.(~l~MUcT))1I FM ~~2!!:o:m¥\'9~ I"",,,"'?<!n
R;'DI t.-!1~E!i.!)JII)EDE rA.!!~lll~A FM n7<l'OlO241m. II~

__ ITR_R_"~",!II_Ç9~.I,J,,!ç(o!.-.~f'~_l.T~ Ri 5 7~1~ H"",I<ad<>
__._ 'IRI,O">'I'I\Rl.TIlA~M£ . •• • ••1').1. p.lLl;n,"!l.~.~_ li>!!'!.'.!>#'
__ MEIIIl.>!\lNA,-YMI.Tl)JI__.. •__ ~. . ~__ fM_ ~-!.71!_.:x!'1!"IY~_H~!~l>tIn

_-o _'..I~" •.'-~~I,.~Df..J,:O.-".~l~..I~~..<~.O,-!:.~Illi.\'M .. 'BM
tl1!:l ..!..l!!1#o'O~ H~.•.'.;.~..-.~ __RAolll L:tlRTIII.F7A~_/t~.URÚ.l:f!lA_________ EM !Jl1"O"t!!?!Il!:!K 1l~1~1><ln

[)01.It",fJ{JST'ELF:VISÃOPOR"SSINJlTl.'R'"l.T1)A FM 5.17tno:r.:3.~ H,I>oI,I••••.•
._._~l~;~""!A MÜ)o.'I~i.õ~_lJ;LCJlÇ.i..Ql.lJllI-__ ~.....:...:..:.==-- -=_P.-'--=. ~,~~ ;~~'!J.""_Io--

R~.[lUFl'J:!lÇl--'~E CQ_'1-lft:,'!c.('-ffi"'UlJl'" FM .<1lC"fD""ll!.!!!1'1RH""..D><l" I
1IÁ,tl!.tJ_S\ll,"'M~~tl:u...TP_'__ f,M ~)ltU~!!l~Ji"'l
~~tl'i..!':!J,.R!LQEY.~º-'ºl!!EVJõ&lcTQ'~.-_-- __ - :EM J7CIIUl2f,...J!!'

l<>.'!!!!~O
H~!,uJo

tM 5l6~
FM 15l67rl:D:m1o"l8

~Ç(I /01'"do """"=<>O 1'..0. R•••ul'*'<!.

!f'E"

TV 5:mt!U"'.1~_
m~~~_ J.~'~~~

..=.-..i5n!l(l~!~ ' 1~1!!.>d_"
n..-Jt311ll"l~mnI'l8 1M!,h'>J(>

_ OM ~.I7.r •••• >."Io"'"

1
0M '7'",1"".'1"'"

_. "M .._ .\..'~'"•••• ,,!"->"---
"'"' \~t~•••.,,_~,~_

A~mi~
RADLºI'OmAl. 00 Sl.'OOESTlõ..QOIIINOFMLTOA
~l$]"EMAL\GEADODF.c:Q...MUISICJlÇÃOLTO'"

R~_ J\1",j, .. _ .•" _
11"" t."MlIN1C"ÇÜI,~I.'UJ\
11;'''1'' 1\1111llfllo."n'.I:III,'
II'MI."S(JItJ\VJ\U,uu J\1111>1UIlII
IOIM'M'IIJ1,'III:I.).•••IU'~~IIJ<JItNIli.fSIlI'JlI,I-I>JI"IIJ1I.11l"

IIJ::i- t!".I _
CAlIlJ:.GL'If.T..C9.A!U.!:!!-C~fJ~~S~F!P_1I~
SI.'ITf.",~J!S.1.~AnoJ!.F,_QJ~l!~ICIIC~Q.l.!p.!'
'~lI~l_ry.~~.!E.II.J..~ _
RW.E-~I;'O Or, RÁD.!O_F•...11:.J"E.Y!S.1Q..!,!!1A
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CONCORRi~AS N' DI, 132. 1)7, 138. 139. 140, 163 E 164i97--SSR

ANEXO 1

CONCORRENClA 1'00& 131J97 - SSR

No~ Icrmos d~ POr1~ria Me o~ l!li, dc 29 <lc dt"7.t"mbrode 1997. allerada pela Portaria Me 0°
164. de tJ de outuhro d~ 1999. e em eonforlll;dnde com o' Editai, dc Liei"çJo rc~peelivo",. a Comis.<Jio
F_,pc:ci:\l dc Llcll~ç?i" toroa púhll<:" ,,~ r~,uhado~ d,,, ,t11~li,C' da d''CIIIIJCnl:lt,'[jotJc h"bilila~.?io das
L";llanlcs das Cooc"rrtncia' cJc nQ DI, 132. 137, 13l!. IW. 140. 16J C IMJ97-SSR!MC. rcbll\'a.s às
loc.:.licJ;llk:.'d,,, F.sladm dc Goiás. do :>'-blOGfOSSO do Sul. do Mahl Gro,~ C de Toc.,nlins, rcsullados
eMCS llue são indicados oos .•••oe.\)s desle Aviso.

Os ;luto~ dos I'Tllcr~so, c""r.;;o com \"isla rr,mquc,1(\a ~s LieíUOlC'. a partir do di.:. 6 de
dczembro de 11)99.0.1 Secrctaria da Comis'.]" de A"CS~Or:ll!1cnIOTécnico da Dclcpcia do Míni.st.:rio
d'ls Comuoicaçõcs Surer".i~Gr.I, 00 E'lado de Goi,ís. nu scj:uinle endcn:ço: Rua 13. oQ 618. 1

8
andar'

Setor Oestc. Goiãoi3lGO.
O prazo J'::Ira intcflX',içâo de Reeu""os rcl.,tivos aus resuh"dos or3 di\.ulgado~ secá de 5 (cinco)

dias úlclS. coolados do lha 6 de dC1cll1bro lle 1999 (indusive). que devcrilo ~r rrolocohl~ldos no
Prolocolo Gera! d., Dclcgaei.J do Mini~lécio da, COmUn;CJ<;<lC'SlIf'Crvi~or:l. no E.<l"do de Goi:,~.
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ANEXO VlII
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ANEXO 11

CONCORRENCIA N" 13J!97 -SSR

M" J~-l-,i'ho.••
~~m~.,,---.p.EL~~.Q!.@lBJMQ.r.n>A
R.!.O.lQ..!QIlTAI&E-';,,-~<; I "

. Noc<lermos d:t.PortõlriaMC n. 811, de 29 de de7.cmbm de 1997. alterada pela Portaria MC n"
164, de 13 de oulllbro de 1999. e em eonronnidade com o~ Edilais de Licilação rc:spocti\lOS,;1Comissão
E.<pcdnl de Licilação lomn público o~ fC!;lI1rndo.~d.:L~an:lli<;e.<d;) documcnlaçiio de hnbililação d;1.~
Ucilanll:~ da~ C(lfleom:llCinsde 11.133. 1)4, J4J e 142197-SSAAiC. ~1~li\l.:L~à.~localidades do~ E.~lado~
do M~rnnhão e do Pari, rc::r.ult~do~=~que são indic:ld(J!; nl» Anexos deste Avi.~o.

O~ aulos dos pmccs-w:><cSlar:io com visla frnnqueada às Licitantes, a partir do dia 6 de
dez.embro de 1999, na Secret:uia da Comi~o de As~onllnento HCllico da Delegacia do Minisl~rio
da~ ComunieaçÕ<'sSupervi.wra. no E.~ladodo P;uá, no se8uinle endereço: Travessa ROS3MOTeira.;476
_ Bairro TdégrarD. Re1émlPA. .

O pr.vo P;lr:'Iin'efJ'O"içâo de Rccur!<Osrelnl;v(>s '"'" rc~lIltn<Jos.or.t di"'\ll~,"lo:<;!'em de .5 (cinco)
dia.~ ulei~, conl;,do~ do dia 6 d<: de1.embro de 1999 (inclu.<i"e), que devcrjo ser prnlocoli1.ados 110

Protocolo Geral da Delegacia do Minislério das Comunic:>çí'>esSupervi~ra, no Estado do Pari.
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S(<;n:MAMAI~Ol;:J:O~IlI!'óIC~Ç'\O1.10A, _
SIS11'.MA:O;A~A~IAKIENS"_DF.COMI''''CAÇ\W_S)JJ~JI-,-Ml,
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MG hcr.t~

RÁOIOOIFVSQ!l.A.fl:l.O_~~~TOA OM
~~lt'TlqP",Ç~~ :mA I
SO("I£[lADEDF. COMUNICAÇÚESRECJURANIGONÇALVESU. OM
MAfM.2!~",C:_LID~.

._1-1,.';I)o\ÇÁo._I:.nl'lt:~U:TI'.-~;F~
_SI\"TI-.MA_o.1".I(I_UIi_COl\:UJ•••IÇAÇAu.L:ro".

Nus Lcnn()l; ela Pon:lria MC 1'0 811. de 29 de dezembro <.Ie 1997. aherada pel:! Por1aria MC 1'10
1(>4. d~ 13 de (lulubro de 199'l. c em conronnidndc com os Edilais de LicíLaç~o re~pccti\los, •• Comis~ào.
F_'[JCci,,1 úe UdLaç50 loma plíblico os rc~ullõldos das an.ilises d •• documenl3Ç50 de habilitaç50 das
Licil;mles tlól' ConcolTência' <.Ie1'" 143. 144. 145 E 14f.":l7.SSRlMC. rel ••li"3' às loealid;ldes dos Esl3dos
da Pa,;LÍha e de Pemamhueo. n::~ul1a<.loses"l'~ que s50 indicados no, Ane~os desle Avi,o.

Os aul", do' rmcc~su' e,l"do com "iSI" rranquead •• lls Licilanles, a partir <.lo dia 6 de
de7,emhro de 1999. na Secrcl:u;a da COlni,s;lo de Asse«oramenlO Técnico da Delegacia do Minisltrio
<,h, c.'lIl11nieaçi'\cs Supcrvisnra. no E.'lado de Pemamhuco. 00 se~uinle en<.lerc<;o: Rua Quan:nla e OilO,
1..l'). I" aoel:!r _ Ba;rm E,['inhcíro. RecircJPE.

O pra711 ['ar.l inlerpcosição de Recursos rc1alivos a"s rcsultados Or.! di\"ull(allus scrá de ~ (cinco)
<.lias \Íleis. ("l,"lad(l~ du dia 6 de dClenlbro de Im (inclu,i\"e). quc de\"er50 ser prOlocolí7""lIos 1'1"
PmLoc{,lo Geral ua .Deleg;lC;a <.10 Minisl!!rio <.1:1' Comunieaçôes Supcrvisor:l, no Estado de PemanJ-

bu<:o.

ANEXO I
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ANEXO IV

Nus lem,,,, <I" rOO1"ria MC r>D1\11. cle 2!) de da,cmh", de 1')!)7. allcr.,,1:i l'd:l 1'",1;1'1" MC"" "ri

f64'":"tlc 13 tle ouluhro tle I')'}'). e ClII <:"nl-,,",,;,I:I<.Ie <:um lIS Eu;L"is ,le Licil"l,"'" rcsl'e<:livos. " COIl,ls."iu
E.~pccial de Lieil'tÇ~O loma ptihllco os n:suha<.lo~ <.Ias ,,,,;íll,es <.I" uocumcnL"çã" ,k hahilila"'I" cl",
Licilanle' <.Ias Concom:ncj~s lie ne 13~e D6I97-SSRJMC. re!ali"a, ~< loc~liúades tio F_sladn lie Minas
Gerais. rcsulLados esses que "'O indie:K.los n<K Ane~o.< <Ic'le Avisn.

O, ~ulos dos proce.ssos esl;uão com visla rranquea<.la ;IS LíciLanles, a panír do dia 6 de
dezembro de 1999. "a Scclt'l~ria da Comissão de Asse.\.....,r.menlO T~cnieo <.IaDelel(;,ei" <.I" Miní~lério
da' Comunicações Supervisora. no E'lado de Minõls Gerai.'. no ..-.cl(uinlc endereço: Rua límbjr~s. n

G

1778 _ Bõlirro FunciQn~rios . Belu Hori7.0nll:/~lG
O Pr.l;l:O pólra inLerpo,ição de Rcru,""os rc!alil;"s ;"" n:sull;,,}os ora úi\'ull(ado' ser,i de:'í (cin~"l

dia, úteis. ennlado' d" dia 6 .Ie dC~.l-'"mhr<>de 1')l}C) (inetn,i\'el. (]ue dever:'í" ,cr rrolc'Coliz,,,los nO
Protocolo Gcr.ll da Ddega<:ia do Minislério da, Comunic"çiícS Supcrvi.,ora. no F_~Lad" de Minas Cc.

rals.
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ANEXO J1

Seçâo 3
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ANEXO 1Il

ANEXO li

ANEXO IV

CONCORRÊNCIAS N" 149. 150. 159 E 160/97-SSR

CONCORR~NC1A N" 149t97.SSR

Nu' termo' d~ Ponaria MC n° $11, de 29 de dezembro de 1997~ ~lle:r~d" pcl~ Ponari" Me n"
IM. de 13 de: outubro de 1999. e e:m e:nnrornl\ll~dc e:om os E<!iLJis de Lie,t~~ão rcsrcclivos. a COInissãu
Especial de Licilaç~o toma público os resullado, das análises d" tlocumcnLJç.io de h:tbilit:lÇão das
Licilantcs das Conrorn:ncia.' de n" 149. 150. 159 E 161.l197-SSRlMC, relativas :..S l()calíd~<les dos ESlados
do Par.Jn5 e de San\a Cal.;uina. resultados esses que suo indicado. nos Ane:<os de.te Aviso

O. lllJlOS dos processos c."arão, e:om ";sta franqueada i'ts Licilanlc.s. a partir do dia (I de
dC7-cmt>ro de 1999. na Sec,e:\ana da Com,~~uO dc A,se!,-o;{l,amcnlo Técn,co da Dele~acia do Mooisléno
d:os Comun,,; ..1ç'lç.S SupervISara. no E.'tado do Paraná. nn scl:-ulnle: clll1c:reço:Rna [)c:.'cmt>a'1!;ldor Ol5v;o
I'errcir:l d" Amaral. 279. 1. ali"!;'" • BõI;m> Bit:."nilho - Curitiba/PRo

O prazo para inlerposiç;jo dc Rcelln;o~ rclali\'o~ aos rt:suh.1dns Na divu1l:-adO" scr5 de 5 (cin-co)
dia.~ ÚleiS. conlados do dia 6 de: dczcmt>ro de: Im (inelu.j,.c). qllC dcvcr~o ser prolocoli7ml0' no
Protocolo Geral da Delegacia do Mi"i~lé.io d,,--' Comunicaçoc' Supcl"liso':J. nO E.slJdo do I'J.an5.
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ANEXO
ANEXO 111
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CONCORRt!NCIA W 154m-SSR

CONCOR~NC1AS N' 154 E 156197.SSR

Nos termD~ da PDnaria MC n" 811, de 29 de d=mbro de 1997. alterada pela PDnaria MC 11°
164, de 1;:\de outubro. de 1999. e em eonfDrmidade com os Edil.uS de LicilaçãD respc'l:lÍvos, a CDmissão
E.'pccíal de Licitaç:íD IDma público. DS rc~ulr:ldos da~ an.:1Jiq;s da documentação. de habilitaçào das
Licit:lJ!tc.' das CDncom:ncias dc o" 154 e 156f97.SSRJMC. relativas à~localidades dos Es1.3dDS de
Rondônia e de RDr.Jim:l. resultadDS esSl:S que s..io indicados nos Anexos desce Aviso..

Os autos dDS proces..Ds eSlar~D eDm viSla franqueada às Ucitl\l1tes, a partir do dia 6 de
dezembro de 1999. na 5ecn:I:lna da CDmi,ciD de Assessoramento. TéenicD da Dc1cs-acia do Ministério
das CDmunicaçÔC$ Supervisora, no E.~tadD do Amazon::lS, no seguinte endereço: Rua Borba, 698 .. Bairro

Cólchocirinha, Manaus/AM.
O prazo par;) interposição de Recursos relativos aDS resultadOS 0.111divulg:rom será de 5 (cinco)

dias lÍtcis. contados do. dia 6 de dezembro de 1999 (inc1u.~ive). que dever:io ser pruroeoli1.ados no
Protocolo Gel1l1 da Dcleg:;K:ia do. Ministtrio das CDmunieações SupervUDr.l, no Eslado do. AmazDnas.
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CONCORRÍ-NCIA N' 151197-SSR

CONCORR~NClA N° 100I97.SSR

Nos lermDS da PDrtaria MC 116811, de 29 de dezembro de 1997. alterada pela PD(UJia MC ri"
164. de 13 de DUlUhro de 1999, e em cDnrormida<1e com o Edital de Uci1.3çào 1e.'pcCriVD. ~ Comissão
Especial de Lieilação toma público oS re..ullados das an.:1li~ d:l docurT1Cn1.3çãD de habiliL3ção das
Licitanle., d:l CDlleom:ncia n° ISlI97.SSRlMC, rcl3tiv:l.' às localid.,de., do. Estado do Rio. de JaJleiro,

ll"..<ultadO'i e..~s que são. indicados no Ane~{I da;le Aviso.
Os autDS dos processDs e.I:II"".lo CDm visL3 rr.Jnquc.ad:l às Licitantes. :l partir do dia 6 de

delembro de 1999. 113Sceretan:l da Comissão de AssessDrnmento Técnico. da Delegacia do Ministério
da., CDmunicaçoc' Supcrvisora, no Estado do. Rio de J;meirD. no $Cguillte endereço: Av.RiD Br.!11CD, 135

_ 13" andar. Cenlro - Rio de J~neirollU.
O prn1.o para ;nlerposiç~D de Recursos relativos aos re..ulL3dD.' ora divulgõldDs q;rá de 5 (cillCo)

di:ls úlei,. cDnL3do:< do dia 6 de del.cmbro de 19Q9 (inclusive), que de\.erão ser protocolizados no
ProtocDID Geral da Dc1cgaci:l do Ministerio da.. ComuniCólçõcs SUpc,....isDra. no. EsI:ldo do Rio. de

Janeiro. .

ANEXO IV
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CONCORR(;NCIAS DE N' 161 E .1(,21'97.SSR

Nu!' lennos d3 Pona.;a MC n" R1I, de 29 de de~cmhro de 1997, ahcrada.pela Ponaria MC n"
IM. de I ~ de oul"b,o <Ie 1999. c cm conrom1id;lde com o< Edilais de Li<:;I;lÇ,io ~spcclivo~. ;I Comis~o
E.sp<.'Cial ue l.icilaç30 loma p'iblico <l.< re,~ullado< 1\;1. an:ilisc:~ U3 documcnl;oção de habilitaçilo das
Licilanlc< das Concom:neia.< de n" 161 e 162197.SSR/MC. ~laliva< às localidadcs do E.slado de São
Paulo. n:<u1l3do< es<cs que •.•io indicõldos no< Ane:r;o' desle Avi~o.

Os aUlo>; dos pmccs~o< eslur50 com vi~la rranque:Jd:l às Licitanlcs. a partir do dia 6 de
dC7.t:mb", de: 1999. na Secretaria da Comíss50 de A.~se,sor.tmcnIO Técnico da Dckp.acia do Minisl~rio
d3s ComllniCi!ç'-lC~ Superviso,a. no E.'lado de 5'10 Paulo, no !'e~uin!c cndereço: Rua CosIa. 55 . Bairro

C"n,ol ••ç~o, S51' PaulolSP.
O pr.110 pa'i! inlei-posição de Recursos n::!alivOlõ aos n::~(llladn!' I'r:l divulgados será de 5 (cinco)

di3s litcis. COnladu~ do dia 6 de dezcmbro de 1999 (inclusive). quc deverão ser protoculizados no
Proloculo GCr:l1 d3 Dckgacia do Mil'li!'tfrio da.s Comunicações Supt'rvisur:l. nn Esl:ado de S50 Paulo.
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Agência Nacional de Telecomun~cações
ExrRATOS DE CONTRATOS

ConlJ'alO ADIN n" 052199-ANATEL.
Datll de As.,inatur:a: 29 de ootubro de 1999.
Contr.1t.:tdõt:TELEMATIC ENGENHARIA E TELEINFORMÁTICA
LTDA.
Vigénci;t: 29/10199 a 2811012000
Objeto: Pre!<ução de: serviço de operação de meco;.alelefônica e iM-
tlIlaçãolreparaç~o de linha., e ap:m:lhos telefõnicos.
Modalid ••.de de Li<;ilação: Pregão Amplo n" 061199
Fund ••.menlo Leg••.l: CapilurO 11.combinado com o di~poSlOno artigo
32 do Capitulo IX. do Regulamenlo de Conlrõllaçoc.,d••.ANATEL. e
de modo subsidioirio pelas normas procediment ••.is contid.1~ no Re-
gimenlO Inlerno da ANATEL.
programa de Tr;'Ib••.lho: 05.007.0021.4900,0001
Elementos de Despeu: 349039
Valor do ConU'alo: R$ 38.9lXl.OO(trinlo e oilO mil e novecentos
reais) .
Nota dc Empenho n" 99NEOOI972
De.~embol!'Ono Exerclcio:. RS 6.699.4~ (s.ei~mil. seiscenlOs e no-
venla e nove rçais e quarenta e nis ccntavos)

Contr.llo ER-IQ-N" 012199-ANATEL
Data de As..<inatura:OS de novemhro de r999
Contratad ••.: AUTO POSTO AZULlNO LTDA.
Yigêneia: 08111199 a 07/llnOCXl
Objelo: Pr-cslaç.:iode ilCrviçode fomecimenlo de COmhuSl(vct(óleo
dic.~I. ga.~olina e áleoor) e "lco lubrinc ••.nle. rav••.gem c lubrine~ção
de automóveis.

Modaridõlde de Licilaç5l1: Prcg~o Ampro ". 0~&'99
Fundamcnlo Legal: Capflulo 11.combinado com Odi~poSlOnO Ar1i[!.o
32 do Cõlpfrulo IX. do Rej:.ur••.menlO de Contf;llaçÕCSd••.An••.tel e de
modo subsidiãrio peL:l.~nOrm;L~procedimellt ••.i~ contid••.s no Regimen-
to 1n.emo da Anatel.
Programa de Tnb:tlho: 05.022.0021.496\.0001
Elementos de De.~pes••.: 349030
V••.lor E.~lim~dodo Conlr:llo: R$ 40.206.60 (quarenta mil. duzenlos e
SCISreais e :<essent••.cenl••.vos)
Nota de Empenho n" 99NEOOO703
Desembolso no Exerdcio:. R:S 6.701.70 (seis mil. ilClccenlO~e um
rç••.is e ~tent ••.cenl~vos)

ConlJ'alOER-IO-W 0081'9'i1-ANATEL.
Data de Assinalurn: 11de oulubro dc 1999.
COnlut ••.da: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECf
Vi~ênci••.: 11/10199 a 100r012000
Objelo: P'Test.:tçãode iIC",,'iço~de recebimenl0 ou corela. lran~por1e e
enlreg'" domiciriári ••..em ~mbilOn~cion••.l.
Mod••.lidade de Licit~çiio: lnexij:.ibiridade
Fund••.menlo Leg••.l: Ar1igos 5" do Capílulo l. 32 do Cólpitulo IX.
~mbos do RegulamenlO de Conlr••.taçõcs da Analel. combinado com o
disposto nos artillos 2.1, inciso VIll e arligo 26 ambos da Lei
8.666193. •
Pro~rarna de Trah ••.lho: 05.022.0021.4961.0001
Elemenlos de [)c.'pes••., 349039
Valor E.~timado do Conlr••.lo: RS 16.200.00 (dCl-CSscismil c dUl.cntos
re~is) .
Nota de Empenho n" 'l9NEOOO704

DC'~mt-.or<on(l Exerdcio:. RS 3.555.00 (lIes mil. quinhenl" .m-
qilenl••.e eil'lCoreais)

Contr:lIOER-9 (UO 9.2) - N - OI2199-ANATEL
D••.la da Assinalurn: 14 de oulubro de \999.
Conu.tlada : TRÓPICOS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
lIigêl'lCia: 14/1011999 a 13110/2000.
Objelo : Preslaç~O de serviços de tl'2l\.~p(Jr1ecom mDl.oriSla.~de••.i-
d3menle habilit.:tdos, re13tivamente ao Lele I. p;iTllatender a Unidade
OpcracirmaJ de Teresina - PI - (UO-9.2)
Modalidade de Lieilação : Pregão Amplo n.- 041199.
Funcl:lmc:nlol.cg ••.1: Capllulo 11.combmado com o disposlo no anigo
32" do C••.pflUl0IX. ambos do Regula,nenlo de Conlr.ltaçÕCSd••.ANA-
TEL. e de modo subsidiário. pel••.., "onn:lS conlidalõ no Regimento
Inlemo da ANATEL
program••.de Trob.:tlho : 05.022.0021.4961.0001
Elemenlo de Oc.'pesa : 349039
Valor do Controlo: RS 98.651.52 (no"cnta e oilO mil. ~iscenlos e
cinqiienl3 e um leais e cinqüent ••.e dois ccnlavos).
NOlade Empenho: 99NElXKl722
Desembolso no Exerclcio: R$ 21.\00.46 (vinte e um mil, cem lUis
e qu••.rent••.e seis cenla\"os)

ConlralO AOGRH n° 051199-ANATEL.
DoIa de As~in~tura: 14 de outubro de 1999
Contral~da: UNIÃO BRASILlENSE DE EDUCAÇÃO E CUL1URA
_ UBEC.
Vigência:. 14/10199 OI 13/1012000
ObjClO:Pn::sl"'çàode sc",,'iço~ rclali,'os a aplicaç;io dc curso de Es-
pcciali7.ação MBA em Planejamellto e Gest;io EmJlre.~arial.
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CONJUNTO N° 02
PROPOSTA TÉCNICA
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.
EDITAL W. 158/97 - SSR/MC - PORTO ALEGRE / RS.
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGEM (TV)

01
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1

FOLHA DOCUMENTO
01 íNDICE
02 ANEXO IV . ITENS6.1.1 À 6.1.4
03 ANEXO IV . ITENS6.1.5 À 6.1.7
04 ANEXO IV • ITEM6.2
05 ANEXO VI
06 ANEXO VII



ANEXO IV

Modelo de Proposta Técnica (item 6)

Razão Social da Proponente: Televisão Diamante Ltda. CGCIMF: 01.770.707/0001-40 Data: 15/03/98
Edital da Concorrência nO 1581 97-SSR/MC Localidade: Porto Alegre UF: RS

I. Total tempo diário funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1)

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2)

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS
Tempo dos programas em minutos (%)

(B) (B/A)xIOO
E INFORMATIVOS 172,8 12

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3)

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSOS
Tempo dos programas em minutos (%)

(B) (B/A)xIOO
172,8 12

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade
objeto de outorga (Relativo ao subitem 6.1.4)

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos prol:,'famasem
própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade minutos (B) (%)

objeto da outorga B/Ax100
86,4 6



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga.
(Relativo ao subitem 6.1.5)

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%)
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) B/Axl00

outorga
86,4 6

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6)

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1. 7)

MESES
09

Nomes do dirigentes, sócios ou acionistas com Razão social C.G.C Localidade onde Tipo Qtde de
direito a voto, que, através desta proponente ou da da proponente executa o serviço de servo
de quaisquer outras empresas, explorem, na proponente ou de outra serviço
mesma localidade objeto deste Edital e/ou em ou da outra empresa

outras, empresa
um ou mais serviços relacionados no

ANEXO VI
Nenhum a relacionar



8. Dirigentes ( Relativo ao subitem 6.2)

Nome dos Dirigentes

Sér .0 Kunihiro Tokutsune

C.P.F
do Diri ente

328.166.429-68



ANEXO VI

QUANTIDADE DE OUTORGAS (subitem 6.1.7)

RELAÇÃO DE SERVIÇOS

1. Na Área de Prestação de Serviços:

• Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS, TV a

Cabo, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso.

2. Fora da Área de Prestação do Serviço:

• Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS, TV a

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronautica, Radiochamada, Móvel Especializado e

Rádio-acesso.

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA TIPO DE EXCLUSIVAMENTE EXCLUSIVAMENTE
(conforme indicado no subitem (6.1. 7) SERVIÇO NA ÁREA DE FORA DA ÁREA DE

PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO SERVIÇO

LOCALIDADE LOCALIDADE
Nenhum a Relacionar

f'. ~

"'\ ) De ~~ ~,-r-oL
Sér '0 Kunihito Tokutsune)gt
CPF: 328. I66.429-68

~=



ANEXO VII

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR
LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Edital da Concorrência: nO 158/97 SSR / MC
Serviço: Radiodifusão de Som e Imagem (Televisão)
Localidade: Porto Alegre DF: RS

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando
os tempos máximos previstos, a ser contado a partir da publicação
do extrato no Contrato de Concessão no Diário Oficial da União (X):

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para
aprovação das características técnicas da emissora (Y).

2) Data de entrada no ar da estação em caráter definitivo (2)

o 6
~

o 1 2
0 0 0
X y=X + 30dias Z=X + 09meses

Curitiba, 15 de março de 1998
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SERViÇO PÚBLICO FEOERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TECNICA DOS EDITAIS N°. 157/97
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA, 158/97 SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TV) - SSRlMC

Aos dezenove dias do mês de Setembro do ano de dois mil, às 10h (dez-horas), no Auditório da
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av.
Princesa Isabel nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de
Licitações, constituida pela Portaria do Ministério das Comunicações nO811, de 29 de dezembro
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.° 136, de
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS,
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99,
alterada pela Portaria n.O2, DOU de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA
MARIA ROSSI, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas e
a conseqüente rubrica das mesmas, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Bagé, Casca,
Ijuí, Lageado e Venâncio Aíres e Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) para
localidade de Porto Alegre. Processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital
(Abertura e Apreciação das Propostas Técnicas), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista
de presença dos representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente
constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente
Ata. Presentes os representantes das proponentes: Empresa Bageense de Radiodifusão Ltda.
representada por Claudio Lorini OAB/RS 46249; Sistema Nativa de Comunicações Ltda.
representada por Claudío O. M. Haubman 1019074317; Rádio Casca FM Ltda. representada
por Claudio Lorini OAB/RS 26249; Rádio Cruzeiro FM Ltda. representada por Luiz Carlos ~1
Santos Ferraz OAB/RS 6694; Rádio Mundial FM Ltda. representada por Munlo José
Pasqualotto OAB/RS 43032; Estação Plaza Rádio FM Ltda. representada por Portalício Bier
Filho RG 1021050354; Rádio Sintonia de Ijui Ltda. representada por Luiz Carlos Ferraz \
OAB/RS 6694; Rádio FM e Jornal Gazeta do Chimarrão Ltda. representada por Sérgio Luiz
Klafke RG 5011518627; Vit-Music Comunicações e Eventos Ltda. representada por Murilo /'
José Pasqualotto OAB/RS 43032; Premium Radiodifusão Ltda. representada por LUp;i.i ;
Carlos Santos Ferraz OAB/RS 6694; Garimpo Comunicações Ltda. representada por Pau 1.'1
Diógenes Quevedo Borges RG SSP/RS 1016558577. 2 - abertura das propostas técnicas {/
pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e rubrica das mesmas pelos membros da
CAT/RS e pelos representantes legais das empresas proponentes, referente as proponentes no
item "1" elencadas, bem como as seguintes proponentes que não se fizeram representar: ~
Sistema Syria de Comunicação Ltda, Rádio Boa Nova Ltda, Empresa de Radiodifusão Boa
Vista do Buricá Ltda, Rádio Alto do Vale Ltda, EZR Comunicações Ltda, Rádio Vanguarda ':l.
FM Ltda, Rádio Magnificat Ltda, Morro Alto FM Ltda, Rádio Terra Gaúcha Ltda, Sanfer -
Comunicações Ltda, Hickmann & Kuhn Ltda, Arself Ar Condicionado Ltda, Fundação ~~
Fraternidade, Televisão Diamante Ltda, CV Rádio e Televisão Ltda .. 3 - Declaração , pelo~(\l~
SL Presidente da Comissão que o envel~pe contendo as propostas técni~as das proponentes \1 \\
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA, RADIO FRONTEIRA FM LTOA, RADIO COLAZIOL DE

NOVASANTARITALTDA,RÁDIOOUROVERDE~LTDA 'Dia:; "(RÁDIO 7

.•.. ".'
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ECO DO RIO GRANDE LTOA anexadas aos processos respectivos, haja vista estas
proponentes terem sido inabilitadas e não compareceram a presente reunião para recebimento
destas documentações, sendo, após, enviadas ao arquivo. 4 - Declaração pelo Sr. Presidente
da CAT/RS da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 12:00 horas.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e
pelos representantes das proponentes.

TÉCNICO - CAT/RS:

PAULO ROGÉRI
Membro

PROPONENTES:

Sistema Syria de Comunicação Ltda

Rádio Boa Nova Ltda

Empresa de Radiodifusão Boa Vista do Buricá LIda

Rádio Alto do Vale Ltda

EZR Comunicações Ltda

t
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Rádio Vanguarda FM Ltda

Rádio Magnificat Ltda

Morro Alto FM Ltda

Rádio Terra Gaúcha Ltda

Sanfer Comunicações Ltda

Hickmann & Kuhn Ltda

~rself Ar Condicionado Ltda

Fundação Fraternidade

Televisão Diamante Ltda

i4If
i
~~..,-,

~,
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CONCORRÊNCIA N° 158/97 - SSR/MC
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE
DE PORTO ALEGRE

DATA: 19/09/2.000
SERVIÇO: Tclcvisão (TV) UF: RS

Razão social da proponentc V \ \- /'Iv i
/" /' 1

'(1.0 t-1" I.P( \}>(.J ~ \:;'\I~0\'~ 01>f1
~mc do rcprc'tant~ I~I ou procu~~ or

1 \\JIU'VO JO~ VASQvA'UJ1\O DJ\D}fÓ Li'),03.,0

Rubrica

Rubrica

Sódo/ Acionista ( )
Procurador M

Sócio/Acionista ~ )
Procurador (:()

&
RG n" S,7?' \2£,

O~ '-3or4 3n-
Nome do representante legal ou procurador

Razão social da proponente""); ":>\E'-l'. A Assinatura

Razão social tIa proponente

Q~t\IvY\ Qp,\)\ () ; ');''J:.:,';t-
Nome do representante legal ou procurador

-:-t (,~,n,'lJ:b ~, \-~ rLJ7.», \;1.09:ll;

Razão social da proponcntc Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RGn" Sócio/Acioni,"a ( )
Procurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RG n" Sócio/Acionista ( )
Procurador ( )

1

""'~-.V;->'7 -"',I"''''''''''''''IU''''''"',",=-:.-':-!,i'''','''', =7T--""' ...~,,..,..-,.,,.:z:,,,..,--,,.,.~.~,.-,-'----:---.-,.----,-.~ ..',- .------..... s.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
CO,\lIssAo ESPECIAL DE LICITAÇAo

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (J fi folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

.. ~

N° da folha anterior: 6ft-
N° desta folha: ~ g .
N°s das demais folhas juntadas: hf

Brasília, O i! de de 2000.

11~\1arco~~ Bertoni7 l' )Ss~~~~~l~o

C;l~\1cusdocumenEOS\Tenno de juntada.d.oc
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

~

I

CONCORRÊNCIA N.o 158/97-SFO/MC

LOCALIDADE PORTO ALEGRE ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO

O DE SOUZA NETO
itular

~G?V'--~
ANToMO CARLOS TARDELI

Vice-Presidente
\

~I ~A7
ANACLEfO RODRldU~S C~bEIRO

/ Titular___ Titular

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério dns Comunicações, Bloco
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações,
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s)
Proponente(s) FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTOA., CV-
RÁDIO E TELEVISÃO LTOA., TELEVISÃO DIAMANTE LTOA., PREMIUM RADIODIFUSÃO LTOA. e
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., relativo à concorrência acima citada, para outorga
de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de
PORTO ALEGRE/RS; b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento denominado
Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por lodos os membros da Comissão Especial de
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão,
lavrada a presente ala que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

/ /J1/[" 4'tMAj0~J-'~
(

PCO':_"'_ ""'~ /
~~,~ ,

NAPQ!,.EÃO EMANUa. VAtAõ~~
..---1=itular \ i

-- ) I:

.. /!I/iféú!tl!;
! ALEXANDRE Ai<lr'6NIO DE SOUZA

I I

!
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Âmbito Nacional

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

Razão Social

Concorrencla 15871997
RS Porto Alegre

TV

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado

FUNDAÇAo FRATERNIDADE
VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA.
CV - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA,
TELEVISAo DIAMANTE LTDA
PREMIUM RADlODIFUsAo LTDA.
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA

,If/r \

27/11/00

53790,000349198 C 100.000 Classificada
53790,000350198 C 100,000 Classificada

53790,000351/98 C 100,000 Classificada
53790,000352/98 C 100,000 Classificada
53790,000354/98 C 100.000 Classificada

53790,000355198 C 99,005 Classificada
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Âmbito Nacional

Resultado da Proposta Técnica Lote 3

153790.000352/98 •

ITELEVISAO DIAMANTE LTOA

CNPJ: [01.770.707/0001-40N° do Processo:

Razão Social:

Concorrência: 1158/1.997

B

I
I Localidade: l.p.ort.o.A.I.e.9r.e ••••••• __ ••••••••• •••S UF: ~

Serviço: l!v -Televisão (14 ~83) UHF IGrupo Enquadramento ~

Legenda da prOgramação:
T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos
T2 = Programas de serviço noticioso
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade

Pontuação da Proposta Técnica ( PT):

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo:

Pontuação feL ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4):

Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados:

Tempo total diário de programação

L

53.000'

32.000,

10.000'

5.000'

100.002}

CLASSIFICADA,

--------------------,Observl1çiies :

c;;;r~
A~arlos Tardeli 1

. "Vice-plesidenle : /.

;t~~llJJ4~
Alexandre Anlônio de Souza I

Membro Titular .
:.-

~~d)/ .t .
A7 elo Rodngue Cordei .

Membro Ti lar,

. Ct01ar
Alvaro Aug de Souza Neto

Me b o Titular

.~..,.-_._-~..-...----_. '--".," _, - -~-~-_._~~---._--,----~...,...~.;~~.



'.~. ,," 23!",,!. ~exL••-reir<l. "I de uezembro de 2000
1<;SN ,,' 15-15S1.

/Wl!JO D~ LICITAÇXO
TOMII.V,o.DE PREÇOS Nr 13/201)0

Objl!to, Contrlltação 'de ""'P'r1l911 ellpeclI1.11~lId,.
P"l:4 O dCllcnvolvlmenl:o •• lmple.ntllçio do módulo
de lnteqrllçii.o dO' 0111t; ••", ••0 de protocolo do Go"""
no Federal.
Edit"l, a./12/;1000 de OBhJO •••• 11h.5 '" d•• HhOO
às 171>45
Endflr"ço, Hlnil'ltédo do Plnnejll1llcnto. Orçlll'lcnto
o <:; •• lIt1l.0.
1'1000 Flloto - DRASILII'. • DF
Entreg" d••" Propo"t"s, 09/01/2001 1\9 10hoo
Endereço: Mlniste'tio do Plan ••jamento. Orçamento
11Geotll.o,Dl.-IC.:zr"ndaJ:. ""I •• ;145. Auditoria.
E••plan ••.dn dOIl Hl"1"t"rloo. - BRASILI" Df'

JOIH: '/l\I,MIR AMARALOLIVEõlU<
Pzellid",nte dll co ••I ••G.~oP"rmllnente d•• Licltilçio

(9IDEC • )0/11/2000) 201004-00001-2DGOllE00020J

Departamento de Extinção e liquidaç;'io
Redc rcrroviária fctlNal S/A

(m liquidação
1',,\ rR,\IU DE ImWEN$,\ DE UClTAf,;A()

'~(;,C..1v,rJ.JJZMIOI.(!')

Ú'I:"" 11~'I'''n"iyd: C,~",le".,dllri;\ d>: Ih ..•.'l""" 11"n).''''''. Ohjcl":
111'"",e;"""li,,,.;';" ,Ic nl.if'i," ,re,li"~,I,,, J (',,,,,b,,:l" "k l1i,d ",<'dio
C '1II'e,i'" ['"",b'''e''('' Lej"'"I: 1Ill"'" XIII. d" ,\11. li ,Ia Lei 11'
H.I,h(>/"). \'"I"r T,,\~I: R~ Z"U.l7.Hf, l,in,c c ,';10 ",il (CIIIO c Ir;n!J c
,ele ,,-,,;< C ";Iem" e ""i, n-"I"""<]. Emp,e,,, C,'nlr"'Jd,,: CiI'.EI1'R .

(\-nun ,k 1111'-~"IÇ;'"E'''l'rc,,, F<eo]" <J" I'mJI1'; I''''tc~<'' A,lm;.
ni,""ü'I': 'N.I Z~17.1. R"lilic:I~.;", Em 2'1111/2l~~l. ,\N,\I.IA I'HAN.
USe,\ FEIUU,IRA MARTINS. tj'l'"dJnlc.

. :'C El. u' ~lII20UII

Rmll'lCAÇÃO

No A,i", Jc l.i1';IJç;,n. "'''K:"trê",,i~ 11' ~/21~~1.r"hlic,,,l,,
dia :91111'110,p"g. .. 19, <e~';" J. ,,,,,li,: ~c lê: 0 ••• Cu"",rc;).< .In E,\~,!o tk
S~" r;l(llo: 5"",,,, ....•. lei".'c "... C"",a",,, d" r:""<I,, de Sã" 1':1,,1,,:
51" 1'""1,,,S""I"'.

lOr. Er. n" ~1r.:IXX1)

fUNDAÇÃO ESCOlt\ NAÇ10NAl DE
ADMINISTRAÇAO PUBLICA

EXTRATODE INEXIGISit.IDA.OEDE t.ICIT}l.ÇÃON° )61/2000

N' proce''''o: 00888/2000
Objeto' CertIfica",õ.o de MultipUcadores pa'ta
SUdCa da Excelência no Atendimento ao cidadiio.
contrat"da : SUEt.Y COSOCCI RltlEIRO COl':t.1I0

Diárip Of.i.cial

.und'lmento t.cg"l: "rtigo 25 , inr.Jao II .dl> Lei
8.666/9)

~~~i~;;~:~id:: I~:~j~Í~~lI~~~;c~:~;~~~};~~~"dOD
OSÓRIO Tl<RCISIO O.LUTO .
Direto't • OSI
R"t1flcaç;;o em 29/11/2000
REGIl'''' SILVI'" VIOTTOMONTEIROP"CIIECO
Pre ••ld"nta
Valor: R$ 1.200,00

(SIDF.C. )0/11/2000) 11410;l:'11401'2000NE000017

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
Ol'part,unclltu Regional Nunll'~le 2

IlESULTl\lX)Df. JULG,\HF.NTO
CONVITE»t 15/2000

Proposta v"ncc<iora: errp[e~ •• DOMINA/ITEIlEFRESENT
AÇÔESCOMERCIOE SERViÇOS GERAIS LTD/\:

!/Il.TOH LUI7. DE N}l.O"r
Chefe

(SIDEC 30/11/:Z000) 114629.11301 2000NEII03885

Ministério das Comunicações

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Pl<"lllcjamento,
Orçamcnto e Administração

ElI:TRATODETERMOADITIVON" 4/2000

Número do Contr ••to: 8/1997
N" Proceaao: 53000.006178/96
Contratantel MIl'lHITERIO DAS COl'lUNIaCOl':S
CNPJ Contratl>dOI 37090909000190
Contu.tado ALFATl':CIIOLOGI••••li!:SERVICOS loTO •••.
objetol •••.lteraçiio da razão aoeiai da ••"'preaa Ai
ta Engenharia,Hat ••'tIaia e S"rviçoo Ltd,,_, que
p••aoou a a••r Alfa TeeonoiOlJ"ia " Serviços Ltda ,
confo'fl"" regIstro n•• Junta Co",erclal ••m 16/0~/
:ZOOO, ••ob número 00/043014.5.
Fundamento Legal' 8.666/93
D••t" d •• A.ainaturll: 28/11/2000

(SICOl'l . )0/11/2000) 410003.00001 :Z000NE000049

47

....VISOpr. I.ICIT •••.ç;.:o
PR!':C"ON' 1/;:000

Obj ••to, AquiBlç/io de b"nB permanentn.
Edital, 01/12/:z000 de 09hOO "-9 12hOO de HhOO
1\.11l1hOO
End"reço: Hini ••tério da •• Co,"unicaçoe9, Sl R. ""
la 126. sobreloja, Edticio Sede.
plano piloto . BRASILI" . DF
Entrega das Fropost ••a, 1)/1:Z/:Z000 As 10hOO
Endereço I Mlniatcrlo das Comunic"çõp-s, /\u<ilt6
rio, Sub••ol0.
rlano Piloto . BRASILIA • DF

CATl<RINAHARI/\ C/\VALCNfTIDE SOUZA
prego ••i'ta

(SI0F.C • )0/11/2000) 41000)'00001.:Z00011F.OOCr;40

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE
RADIODIFUSAO

,W1.'iOS

" Co",i~':;" "-'I><:"'i:1Idc "",1>'1" Nad",,,,1 da C"nç"fri'uó"
n' (~.'ll'17.SFOIMC d" $"".i)'" de I~~,ji""lir~"t~> S"",,,,, CI" l'rC'liicn.
em ~h"ltlLtd", p~'''.u 1<",'"1,,",I"s,re 1l"':"'1I~'" e E',rc',,". 00 E.""I"
i~,kt~~:~~~'~.~l~~d;,:r~~ r.~~~~:,,~"~c ~~~~::"'''' I~"O,,~','~;''.Y~~' p~~:~
('<"'f"h"., cla"lI'e"d"" ""lá I\""lil",la "I' di" (~c dacltlh", de 1fXlll.
11. I1HXl h",,,,. O" l)clq!'lC'" ,[" Mio,<I':"o dJ' C""'lItllc"\'ik' SlI-

~~;,~-t~i;'~~:,:~'I~7~,d~ H~i,:':'I;~'~I(~;~~~:~'".n';I~hrl'r':~~1,~~;~~kíli'.' ~:;,~
~I",rur"';lj,dc 1'('111" Edil,,1 ,k"a C"'l<."",'nci~. e ('(""''''''' '" ".,
11("1'li"'" lici,:".lc< c ,k",,,i, i"'clc";",l,,, rara <tcra l'~nicil"""''''

f\ Cumi,~"o I-'.,('<'ci:l! ,lc Li.cil"5~" d" (',"'('OrTcnc;n ,,"
r.\0{'Q7-SSIU~IC dl' .').:"i,o ,llc I~"dio<lif",,,,, S,,,,,,n CI" 1.1"d,,, Mé.
di",. r"ra " 1,'C~lid~dc dc L",hnrc~. 10.<",,10du E~l'jrilo S~n"" ,mo"
r,út'lko 'I"c ~ rc"",l" 1"'" n ~t'Crtura d,,~muil"c",' c",'I"II,I" ~,

,~~'r.;:~:i~'~~.S;'~\'~lj~" J~.~~~r,~d~~ 1~~:n~~'l~6:J~,~:~~~~I~~ i~~,
kl:~c;a do Mini"éri" l1.", C••",unic~,{\c, Surc,,,.i.rna. "" l~<-I"J" d"
R", de JnnCIf<'. no <CEumlc cmk,~çu; l'ra(;~ XV dc N,,"cl,,l1r". n" ~U,
""d.I"lIu Suh~ol". ('enlm . R,,, ,k J.,nc""oIRJ. cm co"r""lli,b,1ç ("'"
<l E,jil"l dc •• ~ C"",,"Jl1C"cj~, e e(lIl\'I'C~ ,l~ TC'('<'<'li,,,, licil"nl\"< C
ele",.'" ;111<'re~,,,do" I""" dcr.. 1""l'C;I'''f<'U\

,\ C"llli,~:lo E.~f'C"bl dc Lie;I"'i:l" da C""""''''''',i" ,,"

~~~i~~~.~:;-tl,~~íi::~okd~cR~~'~L~:'~~~tr~~~~~I.~,\::~;:~k~:,cJ~
Ja"clr<>. tor"a pli!>lieu <lIIC a Icu",ã •• p3r.l a 3hc,I"11I <lo IOvülneru

~1~~cl;~so~1'h"~s'lj1~Ai.~~.c~:;~:,~~;;:~,~11~:'~.~";j~I~C~~:.r.~,;,~J
:IM~I. A~ 1.1:.111hUl:l'. n.' Udc~"ci3 d" :-lini"6i,, (r:.~ L'"""",i,"",t",~
S"I"'",vi'orn. nO I~"lal!" <I" Ri" de J,,"e"", "" ,r~'t1"'C ,'",k"'ç,,.
f'r"ç" XV dc N""c",hru. u" 2tl, ,\"dll"'''' 5"1",,,1,,. ('el<'ro' Ri" de
J'«1ci"oIRJ, CIII çu"r,,,mi<!;I<le c",n " Edil.,l ,k'~:I C"'1<'I>'''';''''i.,. ,,-
C'''lV'lCa 'L' rC~I"'cli"" li"ilaI1IC.' c de",,,,, ;"'c",,,,,I,,< [''''11 <ld~ ('"r.
11<'lp"rCIll

llr",illJ.f)F. :'1 d, "''''CIII!>''' dc ;!'UI
~I"NOEL 1'1.11\5MUHElRA

['fC~;,knl,- ,b C,,,,,;~,,1,,

IOf. 1'1.,,' 1~:!r.:O~1l

11.,""Hl .1>\
,'I."X"iIf"".IUI

IlE.<;UI:li\[)I)S DI; I'RtlI1)ST"S TI~n.jlc.\S

A (""",;":,,, E~['<'ci.,1 ,I.' Licílaç~o. ""~ ICrn~" oI.II'"",,,i,1 ~1l.1I'l\l1. d" 29 ,k .rac".!>", dc

1')'17. ",a~ ~heraçt><:<. c c'" c""C" •.•"i.r.,,)c c'"'' '''' 'c~l"'"<li\'l>< £'dil"i,. 10m.1 p<ihlic". l'"r 1110;;"dC"f
,h;,,, e <C"~ "NEXO~. '" ,es"h"d<l\ ,la I"""""ç,;,, 0.1", l'n,('<"Il'~ ,-.",,,ie"-" Ir.Té,,') ti", licila"le<
"""ilil ••<I". """ C,,,,,",,,n',,ci,,, ,tc II"~ Df, e 15R197.SSRlMC c UI). UI>!. OIM. 010 c n11f'lIl.SSR/MC

rc!:tli,"" a I"<::,[;,["d,, <I,,~ 1:.,,,,,1,,, d" Minas "cr:li,. r",,;. l'",,,íl,,, e Ri" Graode ,I" .s"l.

Ih ""1,,~ ,I<" rr"cc",,' c'lar:i" co," ";",, ("""I"C"oIII a r,,";r .lo ,ti~ I I de <lnc",l ••" dc 11XK1.

n" ""('<",li",, Scu!"I,,,i,, ,h C"",i",~" ,k A"e<'-O,~"'clllo Técnico Ib [ll..1cI:.,.;i.1 d" Mi"",,,,i,, ,L"

("""",,';"'1<;''''' S"f'C,,"i<,,r,,, n,,~ c",lcrcç"~ i'I<I;"',,<I••, "h"h". lue"i" c<tc" "n,te ,re,,,,, ••., ,Cf 1'1'<>"",,,li/,a<l,,;

n~ C'"CIII<",,<rCcllr<"~

;;,~"'";;'~~~;-I~===-==.=--_~-;;"k"';:_--=.=--=-==~~::'J_ _ _ _ l!lu. 1111>~""',117M _ 110",,, ("",."""",,, lido> Ill,o"'~I<:JMlj . ~ __
!""., __ . .. _ r,,,«,~R,....,M,,,~,,, -i7r,=II.",,,ldt~m(,,,1Ic1<1"'I". • __ ._~_
'11~r;_ __ . [lt", Q"",,,,'" ~ 1),1", J~'J, (:_\ •••10'_~\l"'"'' l.~l',nl.•••••.R['C,(cll'l' •• __~-
lt~ _ _ _ .. ,\~ 1'''''''('.11",[,,;1, 17R _}"_,\J><h".-.5"1. )U2 ..:.II"no S"".1ll>., I'''''' I\I~g"",RS

,\ e"O'''I:'''''' ,I" 1".11" ,te ti'll"" ,li", lilCi". r"r" J i"'el'f'O"iç~" ,Ic cvc"l"a;' 'celll"" .••.. 1:'1;r;'j"'
"'1!r.1~ ,I", ,,,lÍl!" 111/. illci,,, r. ~UIIC" ..••.. ( \5° c ~"i~" I lO. da Lei ,," !t.(,I,r;. dc :lI ,k.. jllllli" d,

Iq<J.\.

nr,,~íli, • Df' •. 111,Ie "",'cr"I1,,, ,Ic !IUl

MANOEL El.l,\S MOREmA

ANI~XO I . ("()NI'ORI~f;NClA N' 1.1(>/'17

- ------- _. --- -- . .._.,._._.- -- -
'" I. -~"~.:,,,~t:".~,.o_<t.l

:<ct .• ~ ..,. ,I., r~••..•~, I'.T':' R.';,(I'I.1-\I'U
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rv VAli 11<1A'." IllI-\ '" <\1O"""lW," I'''.'''' ,'I.A'~I.Il',IIl,\

,v ,,''''1~ lUlA • _ <V "I"'''IO~V'~ l ••'~I'I",,,,"."'."M

IV TmA/I') 11'"'''''' '" 'Ir' I TUA <V "lll" ••r.."•..••. I"',"" L. '.I .••.••."tl< .."M

_('I .•••••~1I1•..1"\ .

Ilt.'I'I_'~.<I1 "-,, ••

~

~' __~~~:~~~~':~".:...,=-- i;;''':j.. :::':.~;;'-.:. I1 ;:" J
R, I'<->RruAl.J;',H

- ~QAQ!,l.ll-\~;;-;;=-==--- ::;~~J~",:,;~t~"..~.
.__~;J~~~=I(A~A"~t=:~.~~._.~".'~~«.•.•~I ~""'"
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ANEXO 111 . COt"C(JRRI~N("lA N° PIVS



nA ••.~I•.••..\llA

( 1"\~IHCAn .•.
n.As.<ll'le,n.'
n"\ .••.~II1,.",,.~

F."L'.""'U''''.'

"F_~U,.\.SI\ 11',I",
l'I."~1I H',IIl.\

_!J.~"""lÇ,"'.'- __
•..~,'L~••.~IO'll'.\IH

••.I~

I'"''''

ANEXO VI _ CONCORR(:N(lfl N" l'.lf'l~

'."M"N" .••.~.,\"" r",",{"1I''''{''''l'_~I.T, OM "'h'"'",!Io''' 41.'''' ,
"-' .-- --- I---
t_"l>ll'JE_Otf:{'J.\lll!l._____ ç.-- _.
UIl.-!••.t'Il"IIINIl..,~.mU,-lPA.____ _PIJn'~!!-l~'iL _,m.OlJ .• -
111--".I",r,cp~,lJ-'<1C"'Cot.,s.l,.ltJ.A,___ 'l.M_ ~'~llU"""'lII'jl - - I""'" --
!li, llRASIIJ.IR"1>1';~AllIOE lf.I.F.VI. "" sn,o."""'''''~ 11••.""
U.~10'" • f---- - -
n,~"r,,,"AÇ.\(] E rARII('IMÇ'W-Sn. \'~' 'JllnIU,]'ofV'U 'l."" "
I.RI.ÁMlI~_

- -- ._- - ,...
O'"A (;FIIFUI' ("IlMUI'l,rAçAoF.MAlI O" 'nm' ••'}•.•.•'! "".""
..li<iJ.t.o.!'
~'RU nll'(".'(I"~AI. r"'" SANnlS I.T "" Sllmr",,,,v,, "
Q!(J_!; ..!11..I;yI.~IU!OJi_I<II\.i..1!!M_._

-
_0"" -.1ll.!.2.L~'!~L _'''.l.''~_

.tFD"'Il¥.1)1'n",Il'I'l!CA(OU FrG. JlJ O" '.\11(1''''1.<:''' "!,!IP.J~Ç.,,-L":.L:.U,,!~lHS_nD --
'.11___T):lfJ'l'~l.~'NJ~:••.CÕI;u.~ -"'L -ll1J!lfl"","'9~ _''''.II.!.... f.-
ilE OR••.•1I1'11I"1lFRÁOIOE 1t'L-EVI. ,," jHl(ln"lJ"~" I"'.""
W.LJ,' ---
l'O,]lJNII'''Ç.\{l I' rAR1lor .•.çÕF_'LT. "" "1'"''''.1'1''''' 11,'''1 "

.>
~,\

1'11
Il!,

_h,r; •. L'O

<lS
K,F:ll

"-_o'
""'

1.11
lO."

_~1l~_ til.,
"

...: __ ~~~r~~_ft'~'l -~~~~tN"~~~=-
_r,, __ 1(~J(_~~"!'1'I1! __ _ _
__ SN.fRVI~OS Il~ R\fl!(JlHtllsA..O_I!.f1"...... 0'1 ~HZII"""':J'<'

HIlf' nIlA<II.1'\II,\I'" lIÁlllll F 11'.I.EVI. _fl~'_ '11:1110'IH'"
SAO.l!WL L _

Diário Oficial

"( li""'" 1>1'n"IHIIÁ '11'" --- -'~I "1IU(H',1I""'.._ I'''''"- ___ o t:I-'."~II'U"""", --
O,!J~_12~{\.t'L~~'!~1).t1t!,,_._ .!:!o!_ 11l.l'L".~!!1~"_ ~1fo.?\L.~ ...rI..\"'II:'('''''!.'1 -
1'1>1>"lI.i\~Il.I'IR"'l!' (('MIINI!"" ,~ 'llll",.l1~ya ~~.7l"" '-' .•••SI<IH(•.'U"'

"-_._----_ .._- +._-- __ 0 _____ -

~l'-~~.!.Dó ....tlL ..1'11!I_''''!';~-E'~JL --S1_~S,~J~I~:c\ll-~_
_n' >~r:RR"_"7,\'.kl~ 'y"Lf. P IM. . JM _ .....l:lll1l" •• 1l;W8_ • -'(),''''- ~ ,0,,'''.''.11:.\1''' _
çAlNJlQ. ~"rt><:"t___ .__ --

f_Úl!!!,,~;Y:~~
---- ----

(~Ilili!(.,,_V..ll...lJJ1~___ l;~L .-J"','~!!...- _Q,,~S-~II'Ç,~!!~_
AI)IQ...~J~A~~lTIl:A,____ ~ ~"},l._ _ ~}!L0'_''''If~~ _.1110."',') _ __ ~'1>""'~lt_lt'AllA_
• .s1[)~OIO __Il"JJ,\j.UII"'.1.1n" _ _I:~L~!l.O"!'JI~'L _ 1["11.""- __ ("',A_"~lt-!!:.\111__

."" _.E!'L _~.Jlm!!'!';"~_ _!!K~l.:.I~~~lflf""'IL\_
01lT",,!.f1~_r:~!.AIII}Il;I!).Ul".'__ _E"'_ -llllo ••'m.•••••_9fl,m _ _ Çl.AS.~IF'!;,\lI\--- ._- ._. - -
EIlI1nA".~Il."IA•••Of.l;l1"l1ll'<IC.•.. '" IJ"""'''2Y'' ~?11" u .•••~~lnt"M>.I,.
<,S.!IAlll)<J.!.AIl;~I~I____ - -
ÇA~'()f..'l. ~}Lr"SWHJ',),\. __ . .fM_ f__ lJl!.!nnl~,,.~~_ ....JU>~.>i__J:1A.,$"1l~AlJ.\_
ru '" ll!9'!"!,I;l;\"'~ -- nt~~q~\~m.'I!.:AlI,,_
'M).l\l.A f_~L..1ll!IlI'>J)21!".L _ 1(1),\I!'I~ _.l:l.MiSlfll,.'.\I'''. __

rARAISH<SEI>~COMUtll("A. >~ ~l7Inn""1)iO. Ilt'.~l'I.A,.sl'I{'A".'

'--(;>flr".F7AI;M..~"'-tIll_Ú_l'tV,,__ J1L !..J)lIP~')~l~C IU"U) - _ ..P..\."~I.'l',\I!" _
f>El'RA_~IIJ'IRADF.Cf)~llINIC". n, '.'710rUlll""" ~l.n~ C1..1S.~lfll.,\lM, -- -------
T"...Sl!C~~~\tl;ry'''.____ tM _.~)~J~,(l!,Jl.1I'lL - "c~""__ _U.,\..';SI~'C.\I!,~ _

-~-- --------
9RT~t"~.7A_!'!'I_ON;RJlJ,1J)••.'--- ----':1>J f-D1!"n.,.~:,~"_~' .•v_ ~1."I ..\..~I.ll: .•.l""._
rJ~! IlR.~~IIJ'JR'"on nlMlJNW.\. ,.o" "1''''''''1'''''' foI.n~ l'I..\."~IIU..•.If,\

'-_TY-.'IlI'Ct_~SO.J.TV_"'.____ FM.. •. ~}2.IºJ"".'I!"'~ _ _.,.••1J~_ _ el,ASSIUCAOA__

lJ<1.lIJo1~l,m••. '" _mJ')I ••'l' •.••~ _ _!""~".- - t:1A"~I.,C.\I.A --
O."!t UlllllZ0N1.1'J}l.1,111:",--_ ~L _lJ!lU(Jm11'~'L _',['0'."'1_ --CI..ls.~ln(;,\llA -
_P'Rtl,,-CQ'!lJ~I.<;.~ÇW'_'U•.ll''''~ .t~LLml!'H!!!!l@ _~~!l!......__ ':I.\;..'<;IFl{.AllA-
.IV.~I'.IlIl.•.Al.\lIL()(Lv",'I!J.TlM I'.M _'.'llll(u'lW'" -I'''.(ln _. __f.'I",S.~If'lC,\IlA__

[IIÁIl"} 1

11.\."!IU'
MIl(' .11

___ • ~.ÁQJ.TI

!I~f)l!!A
Il!,OlqF.

_M(!.- ~~O_ç~Jt'
__ 'l'.!.r.Q!I.I-u:!

~l[I'Fllll

_\ R_~I!l(!.fM
__ Ill!I'l.lJ

IlÁIJI(li

Rue ~ 11

~..9J1t!
~C_ ~~o..•~r:a

Çp ••.•.UN\

''.£.E!'.!.L.!J
~tI~S.!

~ISTf_'I"
c.(lf'~U;rp
RÁI'19J.

IR~~~~;
__ ~ÁllJQU

_~H,LUII"L-
Il.Á!!.IQJ:
Rue.1I

ÇA01,.11)

-~'_\."".'RÁUIO t
__ N,\O[U.!I

_ ~'"T,,_Q!I-
__ .iIlÁll1nr:

"1'S'''U'\I''
,I ",~"Il <lO'

,'I ..".MIII 1\1'

'"'''1'''''

"'~~'1 ,1~~1]I(" lU I

('I..IS.~ll"""'

r,li •.

""',..
-'''._.

1""'1.1•••."" 1'n'l"~••..,••••1'"
r.\ RI'R'-'I'Jl,1S

._. __ SN.,"'R\I(U' 1)1'R'"1<>IJ1l11S,\Q1.1.11",_ I'M
Sl<lH •••.I"\""\I~' til' ","IUN1(""çAo I.M
111M 1 _

IOf. El. ,,' 2~1/2t~lOI

'o: I.--.~~'~='~.:;~::;-~-=-";,:;~-. l
_PlI .• :e.\\U.,"'''';IIM''lll'. __ ._. o ::....~.~~.~~_ - ,'1"

I
RAI''''.( ....,."I'IR •• IM LrllA. n" ~J-;".7,,--;:""'- """"
R.\IlI(' 1;1'''R''"'~,' 1MUTI". "" _'11""''''''''''"_ ,•••••••

~_.~ -,RM"Ofr";•.•.,.',." I." I fD,'.=--=-"':"~- . I ()" """'"'::0''''' ,••"."

n_\:;'~I~1t'.\Il,\
llF.~,']..\S."I'l.'.\I)'\

I'.li-<

-~'.--_._---
,><, .'. N" .h. I.n •.•• ' •••

ANEXO IV • CONCORRI~NClA N' 1.11')11

,--,------------
\11' 1••.•I.I"'••.•'ltl~.'f"_"'rf.,

w;_ ~~Ar._W'L_,.,,--_-_----I--
•. _ l'l'~'~A{'.\(] L'lU.IIMITAr;!;. .__ .,)'1 J.lllq""))II."lI_
__ ~,,~_._D'II'(O~l\''''''M._.O!,~.l ..TllA 0'1 __ .~U!".".,.':!."""'__ """"

111m' IIN••.SIIFIRAIIER.\IIIOF ll'LliV!. 11M S'lI<""'~''''''
I~,\nLU•.•.
1'11':""I'''~~';'ll ~ r"N-;;;;;:.\<~)I'~"I-~~ ~';-'~;,~~-;'.- n',,' I'L"I..\S~lIll' \11I

_. -1'" .-- ---- .. ---.-----.- __ o --.--~-- • --.----.--

\lU il'n'NA "'71'1 ~ ~ ~ __

• '1110rll'II"S li•.•\.\1r "'111]'''' lO'1 jl1lo,,,'lm'l' ,m'", I J 1S.~IHl'1>1
ls,.nIlAlll>llm""<I'AV)j'II'{~J1'- "., """"",",1""-- _ --;;'Sll\""'II<'I>~

__ IIt'I'''l'<'.'<\;\I\j5ll''A.JMll"_C_lTO\_ -- --- ~- -----
__ ~"R 1l111'''H''l('{(K\IIU'' _~ l'" 'E!"''''\.l'~'' _I"''''' Ir"s.'IfU'I!\_

'.'1>1 flRA'1II IR\ r'l N,,""l I' UI J VI 'l'1 '"'''''''''''''' I'"'''' I I '''~ttn ~I>••.__ 1'"''11''' __ _ _
------------------------------------------------------ ----- ------_ ..

AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES

I'XT~A1U DE CONTRAHl

l'ARTl:~ : '\t,'nl"i;, N"cjon,,1 <k T~kc",,""'i~.;,çi;.,~ - ANATEI. ~ E~C
'XI TEl.lTOi-1\lNIC\(,,"ÜES LTIM .. ESI'I~Cll, : (""nlll"" de (",,,,.
CC",;" ,j~C"IlCIIIC <I" c{ln~n<:i" ~'"nt"'l;d" I"", iUICl".e,li" oi" ,\1"
,\!'lA1H. n,e Q.M.II. de 26 de' jll"IM' <I,' 1lXn OnJl'.TO : E~I'l<,t:..;'.'"
,ju ~c.vi~'" d..: TV:L (".,1>0,_ TVC. CIII \-,1" Vc\h,I,/I'At;.VI"t,NCl,\: 15
('luin7el .In,,' .. 1 1"II\i. li" ,hl;, li" l'"hli~',,,,,:;o IIn l'rc<cnle c.I'"(,, li"
Di;llin Olicial ,13 Ulli,ln. rJflT,\ DE fI~SIN,\rUI{A : ~'J<.let""'CUli,lO
.l••. 20lXl. SIr,NA:r},RIOS, l"lENAlll NAV,'~lm GUERRml"lO -
,.;dcnle da ,\NA:rEl~ JOSÉ l.EITE PEREIRA I'IUIO • (""o<c,
:;m C l'l"lflNCISCO I.UIZ ~IIlVr (iOMllll, _ I'rt>tllt;"l" •.

{or. 1;1. n' '),)W:!f~IOl

AVI~O DE J.lClTflÇ,\O
I'RE{j,\O AMPl.O N' IllnlKKI

A '\j:CII"ia N'lei"n;,1 dc lclcc('>"",ni..:~çi.., •• ,\MleI. COII'
<c<lcnn ~AS Q",,,II,, \If,. III"co "11". Ediilci" Min,~110 Sêrl1i" M'~I:L.
'''' ci,I:"lc <lc 111,,,11;, 1>1'. In-.:,i':l no CNI'J ."h " n.•
1\2,II.l0,715/0KII.12. ""n"pu!>li.:" ato' ;nlcl<,s~.I<I". 'I"e ,,';,I;"',.i li-
cilaçã" n;, ",,,,blid,,,k' ,Ic l'Tc!!:;" A",plo,. n" oIi" 1,1<.ledacmhrn dc
.!IK~l '" IlQ,.1n hor" •. Cll~' nhjcIn t ;, :Ill"i<içã" tle tlnlcr;n. !,arol
ar;ucll",~ celula,,". c""f<'lmc cnndiç'''''' CO"'la,,',.,. ti" Rq:"l;lIoe,,'u
de C""lfalaç, •.., ,I" ,\nalel. 1",I>I;c:I<.l"n" DOU dt I" de j""";r,, <.lc
1'1'111e li" 1'.00il,,1'1"<:",l:u~ ~ ,li'I""iç;1.n d,,, ;lIlcrc<,,,,I,,, a I':otlil ,k,
lIia UI "" ,1<'lcl"h", ,k ~IUI. "" S,\S l)u",ll" 0(,. [lI,•••." .•E... 1"lil(.-;"
D<.'!,"l"dll LtJI~ Etlll,udn M"~all"ie,. lcccpo;:l" <.l".\~ "",b,. nu h"f;iri"
o.Ic9 à. I [ e d;,~ 15 ,\< 17 h"", nu o.I"l~lnf,'c1 "" ,ilC tia '''''lIcl.
en,lcn:çn: www"'ll"(cl.~",,.hr. "1..,51>:h;l>li"leC:I,/I",;lnç,>c"a,h";,,i,'r~.
1;\',""<:111 "",];II11cnl" "11 1oIlI"//;lOnlel",d!'ihIiOlcs'n/ICI\!I,t"IC<l,'di.
1'';</Co.lil;1;",,1'Hi1\;"nll;",,<I<,,<lil:li".II'(1.

SI~RGlf' 1.I~nÚA FrEIRr.
I'(c~""i",

{O[' 1'1. n' n2!21~Xlt

Ministério da Ciência e
Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATODEDI9f'F.tJ9~ DELICITlIÇÃON' 20022/2000

N" Pl:OC"UIO' 200&90
objeto: f'nrn ••cl •••••nto de ••nergia ••létricll para o
Instituto Nllcional d•• P,",squisas Eflpaciais'INPE,
Unidad •• de São Jouá dos C4ropOB- SP.
Contratada: BANDEIRANTEE:NE.RGIAS/1\
f'undllllleoto L••gal •.•••rtigo 2' , inciso. XXII ,d'"
L••i 8.6&6/93
JU8titic"tiva, ~tender a •• n<!cl'!SlJldad••1J do INPI':.
p••claraçllo de Dispens8 em 17/11/2000
V. w. J. H. ICIRCllllOf"f'
Dir ••tor Sub ••tituto
Ra.tificação em 2'/11/2000
C~R[,QS IlMÉRICOP••••CUECO
Ministro de Estado da Ciência " Tecnoloq-ia
Interino
Valor: 11$ 3.915.000,00

(SIOF.C - 30/11/2000) 2'0106-00001-:2000NF.0035R9

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretário de Planejamento,
Orçamento e Administração

EXTRATOOI':DISP&NSADELICITAÇÃON" 162/2000

N' Proc ••••80: 0120000'392200009
Objeto: F.xecuçifo de s ••rviço t.;,cnico •.•sp ••ci8liza
do <I", "ntudo <l•• vlllhilldade t.;,cnic" e "conõmlcll

da implant.açiio d •• um parq\le tecl\016'Ji<:",.
Contr8ta<la F'UNV!lC!lOUlHVF.RSIlJI\DEDF. (lRIIStLIA
Fund •••••••nto Legal' "'rtigo :U , lnci,,,, :UIT • <l.l
Lei 8.666/93
JUlltificativll: Despe"a com amparo 1"9"'1, "••tod
z"ri" por lIutorld8de d1sign"dn Plltll P.lJg•• fi ••.
Oec18raçílo de Oi"'p ••nsa em 29/11/2000
JOSÉ "'UGUSTOMARTINEZLDPI':S
Coorden"dor G~r"l de Reeurno~ Logintlco,,"
R"tificaçílo eDl 29/11/2000
EDMUNDOMTONIO T!lVEIRA PI':RF.1RA
subsecretAri0 dO! Planej •••••"nto, Orç,,",'!'nto •• lI<lmi
nietra.çiio
Valor' 11.$55.000,00

{SIOE.C - 30/11/20001 HOI0l.00001-2000tH:OOOOOl

EXTRATODEHIF.XIClIBILln.••OI':Dl: LICn"'çÃO N' 27/:1000

N" Processo, 1)120000'313200051
obj ••to: Locaçiio d•• um módulo p"rfl impr ••"",io di.
git"l, com a••••1"t ••no::la tllcn1c" mod. 7:X'O
Contrlltads , XEROXCOMERCIOl!: lNOUSTRr••.•LTOA
f'und •••••ento L"gal, ""rtigo 25 , Inci ••o I • d.., 1.,,1
1.&66/93
Justificativa: oellpe •••• ColS amparo l ••q,ll, /lutor!
zada por "utoridade d'lul.gn.d" p"rll ellse fI ••.
Oecl"r8ç40 de In"xlgib1l1dad •• em 29/11/201)0
JOSÉ AUGUSTO"fARTINF.ZLOPES
Coordenador Gel:'ll de Recursos Loqlllticos
Rlltificação ••'" Z9/11/2000
I':DMUNDOANTONIOT•••Vl';IR~ PEREIRA
Sub ••••cr ••t6rio d", p)an ••j •••••••nto, Orç •••••ento •• Adml
nistraçio
valor: RS 35.120,00

(SIDI':C' lO/11/2000) 2tOl0l.000/J1'2000NP.OOOO/J3

.-' .-. - - - - - ,.' -..:- -.-,-.,.-~"""., ._-....--- "" ~- - ..~~.-..-
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•Serviço Público Federal

Ministério das Comunicações
Delegacia no Estadodo RioGrande do Sul

Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, a(s) L folha(s)

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados:

NOda folha anterior: _b_~__
NOdesta folha: ~

N°s das demais folhas juntadas: i O a

Porto Alegre, 28 de agosto de 2001.

Ll ~ l LJ«ft
Alexandre Canto de Freitas

Membro



1'-'11:1, .""hkJiJ

Ministério das Comunicações

;;x,~~..-.__ .51
I LEILÃO N~ .l5120ll1

/SSN 14/5-/553

.A R<Xk Ferrn~i:\ria Federal S/A, em liquidação, alra~es do
Esc:rilono Rel;lonal de Sãn Paulo. toma pubhco 11 quanlos 'nlcres.sar

~1~~à~l~~la°C:'H~ete nC::1A~~i~~2~~oãd~0~~\~~. ~~ 7r~IÇôhka~~
Inl;lesa. Sao \:lemaroo do CampolSP. scrio leiloados pela mator ofer-
la., OS Imó~ei~ a se~uir relac,onados: .Edllal 007!CA1SP,'2oo1, OS
~onCO) Imo~.els em Ulmga. no Mumelpto de SanlO Andre,'SP. O

c~:~~od~o ~\t~:::õHci~n~~e~I~~~oA~~b~n~i~G;J'el~-
na Rua MedeIros de Albuquerque. n' 471 Vila Madalena. Silo Pau:
lo/SP, de sc~unda a sexla-fem" dumnte o horário comCll:íal ou pelo
Ielefone (O' 11) J8 13-2509 ou pelo fax (0"11) 38 13-f18I(

AYRTON FRANCO SANTIAGO
Chefe do Escrilôrio

({/f."""'"''''''
ESCRITÓRIO 'REGIONAL EM SÃO 'PAULO

AVISO OE LlCJTAÇAo
. LEllAO

NÚ1ne:rO do Contrato, 7/1999
N' P:roceallo, PA/7210/94
Cont:ratante, FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA
E ESTATISTlCA IBGE
CNPJ Contratado, 03442403553
Cont:raUdo , FREDERICO LIMA PEREIRA
Objeto, Segundo Termo Aditivo ao Cont:rato de
Locação do illl6vel onde funciona a Agênci.. do
IBGE elll Uh;;us/BA., sito li Rua Ma:rques de
Parll.nagu', 175 - I' andar - sala& 101 a 104,
firmado ent:re o IBGE e o Procurado:r Frederico
Lima Pe:re!:ra - Locado:r do IIIl6vel Joeê Guilhe:rlne
Moreee S••ntoa.
Fundamento Legal, Dispen •••• de Licitação de aco:r
do com O A:rtigo 24, Inci80 X, de Lei 8,666/93.
Vigência, 01/03/:1001 a 28/02/2002
Valor Total, R$ 14.638,16
l'onte de Recurso Nota de Empenho
100000000 2001NE900551
Data de l\ss1natu:ra, 28/02/2001

CU:r1tiba n." 16. f1:rlllado entre o IBGE e
Locador Joselito Reis Sou",a_
Fund/WIento Legal, Dispensa de Licitação de acor
do COIll o Artigo 24, inciso :l, da Lei 8.666/93.
Vig-incia, 01/0.3/:1001 •• 28/02/2003
Valo:r,'Total, R$ 11.000,00
Tonte de ReCUl:eo Nota de Empenho
100000000 . 2001NE900818
Data de' Alloinatur •• , O~/O~/tOOl

(SICON - 17/09/2001)

EXTRATODE TERMOADITIVO N' 2/2001

(SICON - 17/09/20011

Diário Oficial da União - Seção 3

>roc"uo nG 04905,00139312001-25
~i,,: Convenio 00312001
fi'ulo de Pm~ramalAç~n: CUI50S de Ca"ografl3 Bisica e Perna,-
::ação e Reciclagem do CUr$(> de Aforamen!o
:oncedenle: Minislrno do Plancjamemo. Orçsrncrno c G""lã"
,:G 'Gestão: 201005
;-NPJ: 00.489.828/0003-17
:oo'mcnle: Fundação Escola Nacional d~ Adllunistrnçii"PUblica_ ENAP
)G!Gestão: 114702 - 11401
:l'>PJ; OO.627.61!iOOOl-09
)bjelo: RealiUlçào de e~enlOSde e~p.,ci\'l"ão - CURSOS DE CAR-
rOORAFIA BASICA E OEMARCAÇAO E RECICLAGEM DO
:URSO DE AFORAMENTO.
,'alor.'RS 34.635,00 (trinlll e quatro mil. sc:is.:~n1osc lrinl~ e cinco reais)
}-~Ulde As.~in.arurn:03.09.2001
"-'gência: 10.09.2001 11.26.10.2001
:oncedenle: LU;2Anlonio de SOU2aCOldeiro
:oo~enenlc: Rel:ina Silvia V'ollo MOnleiro Pachcco

(SIDEC - 17/09/2001) 20100S-00001-2001NE900265

,. 179, "",-f,i", 18 d, ,"emb," de 2001

: ...•stificativ ••: Capacitação de servidor"s,
:"'O;:l11raçiode Inexigibilidade em 17/09/2001
~tl'Il: ANTONIO DE SOIJZA CORDEIRO.
,ubsecr ••t":rio de Planejamento, Orç~nto e 1Idm!
::.ÍBtraçio.
utificllÇio em 11/09/2001
:r::rILHERMEGOMES DIAS
~cretario Execu~ivo do Ministéxio do Planeja
"'nto. Orç&lllento e Gel!ltão.
.alor, R$ 43.018,50
:olltr/ltadll : HEPTA TECNOLOGIA E INl"ORMATlCA
~'!'OA
••••lor' R$ 43.018.50

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMiNISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO SIMPLIFICADO DE CONVÊ:NIO

::octAÇÃ?-ZiERAL DE RECURSOS L;:i;~~:~
RESULTADODE JULGAMENTO

PREGÃON" 19/2001

) P~egoeiro do MP deeignado pela po:rta:rb 45 de
(5.03.2001, de acordo com o Dec:reto n' 3.555/
1000, torna público o :resultsdo do ce:rtlUlle elll
!pi9rafe, tendo adjudicado psrs a empresa TRANS
;'OADROS!1UDANÇASE TRANSPORTES LTDA., no valo:r
;ou.l estimado pau 12 (doze) lIleaes de R$
(32.675,38.

JOSÉ VALMIR AMARALOLIVEIRA

DEPARTAMENTO REGIONAL NORTE
DIVISÃO DE PESQUlSA DO AMAZONAS

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO

O IBGE loma publico que submelerá a. venda. al"'~es de
Leilão Publico. no dia 05 di: oUlUbrode 2001. às 10:00 horas. na rua
lobo O'Almada. 272, Cenlro. ManausfAM. Os bens serilo: d"ersos
materiais, maquinas. móveis de esc:ritórios. SUC-aUlse \'eiculos in-
SC:l"\'ivc:is.penencenll:s ao patrimônio do IBGE.; Edil.1l c:ompleto e
maíores infomlaçõcs: Agência Freilas de leilões _ Conj. bcija.l1or I,
Rua. OI - n.' 111. Flores, Manaus/AM. e o no IBGE. Rua Quinlino
Boc~lu~a. 122 _ ççnlJO _ ManausfAM.

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

~VISO~.

A Comissão Esped~1 de licilação. consliluida pela Ponaria
Me n"I<II, de 29 de dezembro de: 1997, .uas ahcraÇÕts. em CM_

fonnidade com O Edilal, loma público que ~ sessão para a abertura
dos invlilucro. comendo as Proposlas de Preços das Projl9D.~IlLC~
dassifil:ada. na Concorr~ncia o" 1581!997:SSíQMC-lOC&1idade de
Pono Alegre. Est~do do Rio Grande d.!1.--fu!1..,.>rárealizada no dia 28
de !!el••mbm de 2001. às 09:00 horas, na DelegilCia do Minisfl:rio das
Comonicaçóc:!; Supel"\'isorn no Esl.1do do Rio Gnr.n<le do Sul. no
"CI:OinICenderc:o,:o:Av. Princesa lSólbd, 778 • 3- Andar. Sala 302 _
Bairro Sanlana. P0l10 AleSrelRS. Ficam con~orados os P"I1icipcs da
IIcllação. bem corno eon~id~dos ckmals mlc:ressados em ac:ompanhar
OiTr1i"6àThos

(SIDEC - 17/09/2(01) 201004-00001-2001NE900265

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

EXTRATODB CONTRATON' 92/:1001

" P:roceasol 597/:1001
:oIlt:ratlllltll/ TONIlACAO ESCOLA NACIONAL OE
IDMnlISTRACAO PtlllLICA
:lfPJ Conuatll.do, 91753635187
:ont:ratado , JULIl\NA OLIVEIRA LIMA
1bjeto, cont:rll.tação de ae:rviços técnicos espe
:ial1zado& de aS8e&so:r1a técnico-pedag6'.1ica pa
'a O 11 CUrso de Gestão de Tecnologia da infor
•••çiio.
"wldlUllftnto Legal, Art. 24 inciso II da Lei.
1.666/93
'igitncia, 14/09/2001 a 31/12/:1001
'&1or Total, R$ 6.000,00
'oote de Re<:u:r••o Nota de l:JIlpenho
.00000000 2001N!:900759
~'.&lIinatu.ra, 14/09/:1001

:81 7/0.9/:1001-) 114702-11401-2001NE900037

I DAÇAO INSTITUTO BR4sILEmO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA

DEPARTAMENTO REGIONAL NORDESTE

EXTRATOOE CONTRATON" 7/2001

I' Proceaeo, 036:19.001380,00-1
:Dnt:ratante, FONDACAO INSTIT BRAS OE GEOGRAFIA

ESTATI8TlCA ISOE
3õPJ Contrat ••do, 09297588549
:DotratadO , JOSELITO UIS SOOU
Ibjeto, Contrato de locaç.lo de locação do
.a6vel onde se encontre 1nstalada ",Agênc~.. do
:Il(i!: em Tei",ei:ra de Freitae/SA., sito a Rua

NAiZA ARAÚJO SILVA
Prcsidenle da ComiSl>ãode Leilão

I<¥ c,.' "''''11,

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA

AVISO DE LICITl\çJ.O
TOMADAOE PREçoS N" 1/:1001

Objeto, A&sinatura de pe:r16dico& est:rangeiros.
Ed1t ••l: 18/09/:1001 de 08h30 àa 12hOO e de 13h30
àll 16h30
Ende:reço, SBS - 0<1. 01 - Bloco J • Ed, BNDES
5' ANDAR - SALA 515.
Setor Banca:rio Sul - BRASILIA - OF
Enuega das Propostas, 03/10/:1001 às 09hOO
Ende:reço, SBS • 0<1. 01 - B1. J - £O. BNDES - 5"
Anda:r - Sala de Liciteçõe5
Seto:r Bancário Sul - BRASILIA - DF
Info:rlll"çõe& Geraisl Edital nAo pago.

NÁDIA ANl\Y RODRIGUES
P:residente da CPL

(SIDEC - 17/09/2(01) 113601-1130Z-2001NE000025

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
EM LlQUIDAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

AVISOS DE LICITAÇÃO
LEILÃO N' 1412001

ObjelO: Alienação de 06 im6veís residenciais silUados no Munieípio
da lapa!PR. no dia 16 de oUlubro de 2001 às 14:00 hi. n&Rua Emitio
Beno];n;, 68" Vila Oficinas. CtirilibalPR. L.icilação pelo m~ior lance.

A Comissão Especial de Licitação, conslituida pela Ponaria
MC n" 811, de 29 de de:umbro de 1997, suas alteraçõe.\ e. em
confomlidadc: com o Edital. toma publico que a sessão para a abenUIll
dos invlilucros eonlendo as ProposUlS de Preços das Proponentes
ela'\S;fieada~ na Conc:orTênda n. 02612000.sSRlMC. loralidad~ de
BonilO e Camocim de São Fl:lix. Es1ado de Pemamb\ll:o, será rea_
lizada. no dia :5 de setembro de 2001, às 09:00 hoia~. na Delega(;ia
do MoniSleno das CornurnçacÕoeSSupervIsara no Estado de Pemam.
buco. no seguinte endereço: Rua Qua~nla Oilo, 149 _ Bairro Es-
pinheiro. Il.co.:irelPE.hc~m eon"x:OOos os p~nicipcs d~ licitação, bem
como convidado" demaIS imcn:ss-:odosem acompanhar OSIrabalhos

A Conu,do Espc:t"ialde Licitação, consliluída pela Portaria
MC n" ,~tI. lk 19 de dl'lembro de P~97. soas ahcnçoo e, em
con(onnldode com os Ed,taIS de Licllação, lorno publico que as
sessõc:s rara at-.:rt"r~ dos u",<'Iloeroseonlendo as !'roflOSlasde Pt"<."Ços
d~s I'ruponcnK"S \'l",,,lk~d.-.s. serão realizadas de acordo com o in_
dicado no qoadro aha,\o. "" Ockl:\aci~ do Ministério das Comu.
nic8\'ões S••penisol1l 00 blado de Paul, no sclluime endereço: Tm-
~çss~ Rosa Moreira, 471:0 • Bairro Telégrafo. BclfmiPA. ficam con-
~ocndos os plInicipcs da lieiUlção. bem como oonvidados demais
inle ••..,;sados Cln acompanhar os lrnballlos.

Blasilia-DF, 17 de set•••••bro do: 2001
MANOEL ELIAS MOR£IIl...••

I'rnideme da C~



ANEXO V

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade
de execução do serviço

1. Razão Social da Proponente: Televisão Diamante Ltda.

2. CGC/MF: 01.770.707/0001-40

3. Edital de Concorrência: n° 158/97 SSR/MC

4. Serviço: Serviço Especial de Radiodifusão de Som e
Imagem (TV)

5. Localidade: Porto Alegre

6. Valor Proposto:

UF: RS.

1°.Parcela: R$2.068.500,00 ( Dois Milhões,
Sessenta e Oito Mil e Quinhentos Reais)

2°. Parcela: R$2.068.500,00 ( Dois Milhões,
Sessenta e Oito Mil e Quinhentos Reais)

Curitiba, 13de Março de 1998

2v
SÉRGIOKU flUROTOK
SÓCIO GERENTE
CPF. 328.166.429-68



,
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECL<\L DE LICITAÇÃO

TERiVIODE JUNTADA

a 7-S

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior : 14
N° desta folha: 'fJ-.
NCsdas demais folhas juntadas: 1.3

o3 folhas seguintes,

Brasília, ~S- de JVO~em&KJJ de 2002.

R, 'ffi~O
Secretário Substituto,

C:\Ancelmo\..\.leus documentos\Termo de juntada.doc



SERViÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.o 158/97. SFO/MC

LOCALIDADE: PORTO ALEGRE ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO

TO DE SOUZA NETO
Titular

LUIZ FERNAND~UIMARÃES
Vife-Presidente

a

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela
Outorga (Anexo V) da(s) Proponente(s)., relativo à concorrência acima citada, para outorga de
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de
PORTO ALEGRE/RS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e
Resultado Final - Anexo V - Lote 3 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA NATIVA
DE COMUNICAÇÕES LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para
a lo alidade de PORTO ALEGRE/RS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por
en ada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos
I

m~os da Comissão.

~ OE~;'RA

""'i /f;
AI.! XANDRE ANTONIO DE S~UZA

_____________- itular / I

~~I~ e.c"" ')
NAPOLEÃO EMANUEL VALÂÓAR S

Titular ~--)?t¥
ANACL~"';;;~ES C EIRO

Titular



, .
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Âmbito Nacional

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes

Concorrência
Localidade RS Porto Alegre

158 I 1997

Valor Mínimo 900.000,00
Serviço TV

Grupo Enquadramento
Pontuação

c

(PT) (PP) (VP)

99.000 94.267 94,740

100.000 93.473 94,126

100.000 93.246 93,921

100.000 91.147 92,032

100.000 82.000 83,800

100.000 79.230 81,307

Luiz Fernando Dolabela Guimarães

1.500.000,00

4.710.000,00

4.137.000,00

3.998.000,00

3.050.000,00

Valor OfertadoRazão Social

AllaeJeto o rlgu "Cordei~
M~mbro Til lar

f~
-~~ Man el Elias Moreira

Presidente

N° Processo

53790.000351/98 CV - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

53790.000354/98 PREMIUM RADIODIFUSÃO LTDA.

53790.000350/98 VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA.

I

53790.000355/98 SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA

53790.00034 98 . FUNDAÇÃO FRATERNII)ADE . 1.300.000,00

Comissão Especial de Âmbito Nacional

53790.000352/98 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Âmbito Nacional

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 3

W do Processo:

Razão Social:

153790.000352/98 I
ITELEVISAO DIAMANTE LTDA

CNPJ: 101.770.707/0001-40

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital?

10BSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA:

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

ITV. Televisão (14.83) UHF

I UF:~
_ Grupo lIa

1I SIM II NAO

1
X

M

I

I Localidade: I••PO.rt.o.A.le.9.re •1158/1.997

Serviço:

Concorrência:

RESULTADO FINAL

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 1 100.000~

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1

Ohsen'oções :

I -----------~

Alexandre Antonio dc Souza
. I

Membro Titular

s Cordeiro

Membro Titular

0Z2v'
l\1;-j~1 Elias Moreira
/ Presidente

~
__ \~<L~ ~-- -~r--

i\apukão Lm<lnucl Valadares

Álvaro

Membro Titular



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Rfolhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: ((21£.
N° desta folha: 7__.
N0s das demais folhas juntadas: 11: a~.

Brasília-DF,& de de 2004.

C:\r-.1cusdocumentos\Termo de juntada doe
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MINISTERIO DAS COMUNICACDES - SECRETARIA DE SERVlCOS DE OOMUN. EL~~RONlCA UF: SAO PAULO
RELACAO DOS SOCIOS DAS EMISSORAS DE RAnIO E TELEVISAO - CLASSIFlr~CAO SIGLA UF/CIDADE/ENTIDADE REL. RCA013

PAGINA. . 273
DATA 18/11/2003

NOME ENT: RAnIO CULTURA ARARAQuARA LTDA
SOCIOS: (D) MARIA ACNES MONTORQ

CIDADE ..: ARARAQUARA
(S) MARIA AMALIA MONTORO

TS: FM CANAL: 247

NOME ENT: RADJO JORNAL DE SAO PAULO LTDA
SOCIOS: (D) MARCIA DE BARROS SAAD

NOME E~~: RADIO MORADA DO SOL LTDA
saCIOS: (D) ROBERTO MONTQRO

NOME ENT: RAnIO MORADA DO SOL LTDA
SOClOS: (D) ROBERTO MONTORO

CIDADE ..: ARARAQUARA
(D) MARIA LEOKOR BARROS SAAD

CIDADE ..: ARARAQUARA
(S) MARIA IGNES MOLINA MONTORQ

CIDADE ..: AR.ARAQUARA
(S) MARIA IeNES MOLINA MONTORO

TS: FM CANAL

TS: FM CANAL
(D) ANTONIO BRUNO MONTORO

TS: OM FREQ.
(D) ~'DNIO BRUNO MONTORO

220

251

640, o KHZ

NOM!:: E~"'T:
SOCIOS:

REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA
(S) SIDNEI MARQUES
{51 ~~ONIO CARLOS MARTINS DE
(S) APARECIDO DOS REIS JuNIOR

BULHOE:S
(D)
(8)

(S)

CIDADE ..: ARARAQUARA
ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA
MARCOS ANroNIO PEREIRA
RADlO CULTURA DE GRAVATA! LTDA

(S)
(S)

TS: TV
DJALMA BEZERRA DE
ADILSON HIGINO ~A

CANAL
ARAUJO
SILVA

09

NOME E~~: FuND. EDUC. E C. DO SIST. DE RADIaD.
SOCIOS: (E) BEKEDITO TADEU DA ROSA

(E) ORLANDO DENARDI
(E) NELa JOSE Sr~CELLA

"CIDADE DAS ARVO CIDADE ..: ARARAS
(E) JOSE MARIO PAVAN
(E) WALDEMAR JOSE BAPTISTELLA
(E) MIROSLAV DANIEL CHRUSCHEWITSCH

TS: FM CANAL: 2998
(E) EOERALDO RENATO SCHIMIOT VIGANO
(E) W~IMIR BARBOSA HERGERT

NOME Em: FU~ACAO EDuCATIVA E CULTURAL DE ARARAS
SOCIOS: (E) VALE~rIM VIOLA

(E) PEDRO PESSOTO FILHO

NOME El\'T:RADIO CEl\"'I'ENARIODE ARARAS LTOA
SOCIOS: (D) DURVALINO BROCANELI

CIDADE ..: ARARAS
(E) FERNANDES DENARDI

CIDADE ..: ARARAS
(S) 8ANTINA BUFFOLIN BROCANELI

TS: TV CANAL
(£) WALDIR JOSE REMED10

TS: FM CANAL

51 E

214

NOME Em: RADIO CIDADE DAS ARVORES LTDA
SOCIOS: (D) MARILDA GENTILE FACHINI

CIDA:JE..: ARARAS
(D) MARCELO COELHO FACHINI

TS: OM FREQ.: 1500,0 KHZ

NOME El\~:
SOCIOS:

RADIO CLUBE ARARENSE LTDA
(O) JOAO FRANCHOZZA
(D) FERNANDA ELlzABETH FRANCHOZZA

(D) MARIA
CARLa (D) MEIRE

CIDADE ..: ARARAS
TEREZINHA CAMARGO
TEREZINHA FRANCHOZZA M. BARCE

'1'S:OM FREQ.: lHO, ° KHZ
(D) JOAO MARCELO FRANCHOZZA

NOME EN1': SAC SISTEMA ARARENSE DE COMUNICACAO LTDA CIDADE ..: ARARAS
SOCIOS: (D) PEDRO ELISEU SOBRINHO (O) ORLANDO ZAN1BONI JUNIOR

NOME ENT: ASS.ASSISTENCIAL E EDUCAT.COMUNID~E SOLIOARIA SaALON

tl:OMEEl\'T:RADIO FRATERNIDADE LTDA
SOCIOS: (S) MARILDA GENTILE FACHINI

(S) MAURICIO GE~7ILE FACHINI

CIDADE ..: ARARAS
(D) MARCELO COELHO FACHINI
(8) MAURO GEtI."'1'ILEFACHINI

CIDADB ..: AREIOPOLIS

TS: FM CANAL 250
(S) MARCELO GENTILE FACHINI
(S) MARINA GENTILE FACHINI

1'S: FM CANAL 281
(S) NELSON SALOME

1'S: eM FREQ. : 20, O l<HZ

NOME: ENT: RAnIO SEMAEARIO FOLHA DE ARTUR NOGUEIRA UrDA CIDADE ..: ARTUR NOGUEIRA
SOCIOS: (D) FATIMA APARECIDA OE OLIVEIRA (D) CLEIDE VOER1

TS: FM CANAL: 297

NOME El\~: KISS TELECOMUNlCACOES LTDA
sacIos: (D) PAULO MASCI DE ABREU

(D) THEREZltl.1iADE OLIVEIRA ABR U

CIDADE ..: ARUJA
(S) RAUL ROTHSCHILD DE ABREU

TS: FM CANAL: 271
(8) CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

NOME EtI.~:OMEGA RADIO OIFUSAO S/C LTOA
sotIOS: (D) CARLOS IVAN SIQUEIRA

CIDA:lE..: ARUJA
(S) -"'UDICE APPARECIDA REIS SIQUEIRA

TS: FM CANAL 295
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Exmo. Sr.
Ministro das Comunicações MIRO TEIXEIRA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios
Brasília - DF

53000 ttl2S2í ,'lGiJ3-!lij
SCPKT.:'D1LLt' J _0\; CG.t1l)'SPA.1

(1:3/12 '~.1.::.~oi "~•• '

Pela presente a TELEVISÃO DIAMANTE
LTDA vem solicitar a preferência na apreciação do recurso interposto em face do resultado
apresentado na pontuação técnica da licitação n. 158/1997J localidade Porto Alegre.

Aduz que a pretensão da recorrente encontra
inteiro respaldo nos pareceres CONJURlMC Ns 2639/2002 e 279/2003, através dos quais o
Ministério das Comunicações consagrou o entendimento de que o Parecer do TCU que
aboliu o critério de pontuação das licitações não tem efeito retroativo, ou seja, não deve
atingir a licitação objeto do recurso em referência, e ainda, que o cômputo da pontuação
técnica dos proponentes se tàrá à vista da existência de outorgas de serviços de
radiodifusão, tudo na forma do item 10, do Edital.

Assim sendo, à vista que só no Estado de São
Paulo (sem contar, portanto, com outros Estados), segundo dados expostos no cadastro do
sile do Ministério das Comunicações, os sócios da recorrente Sistema Nativa, Paulo Masci
de Abreu e sua mulher Luci R. de Abreu, se encontravam investidos na condição de
permissionários de cerca de 15 serviços de radiodifusão, deve-se determinar a recontagem
da pontuação técnica e os respectivos descontos na pontuação do Sistema Nativa, na forma
do item 10.7. I. 7, do Edital, totalmente desprezados pela Comissão de Licitação,
consagrando-se vitoriosa a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA e outorgando-lhe a
permissão objeto da concorrência, segundo as regras do Edital.

Pede Defe .
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MINISTERIO DAS COMUNICACDES - SECRETARIA DE SERVIcas DE OOMUN. EL~'ROKlCA UF: SAO PAULO
RELACAO DOS saCIOS DAS EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO CLASSIFlCACAO SIGLA UF/CIDADE/ENTI~~E REL. RCA013

PAGINA. 274
DATA18/11/2003

NOME ~~: FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS CIDADE ..: ASSIS
SOCIOS: (E) JOAO IZOMAR MAKPIO (E) VALDEREZ DE FATIMA BOTELHO IRENO

TS: FM CANAL: 290£
(E) MONICA DA SILVA

NOME E~~: RADJO ANTENA JOVEM LTDA
SOCIOS: (D) DANIEL GOMES DIAS

CIDADE ..: ASSIS
(O) VILZA ~7UNES CORONADO DIAS

TS: FM CANAL 235

NOME Er-."'1': RA:JIO CULTURA DE ASSIS L'l'DA
SOCIOS: (D) ~~ONIO JOSE DE CAMARGO

CIDADE ..: ASSIS
(5) M'KA AMELIA FERREIRA DE CAMARGO

TS: OM FREQ.: 1020,0 KH~

NOME El\""T: RADJO CULTURA DE ASSIS LTDA
SOCIOS: (D) &,~ONIO~OSE DE CAMARGO

CIDADE ..: ASSIS
(S) Ah~A AME LIA FERREIRA DE CAMARGO

TS: FM CANAL 261

NOME E1'.'T: RADJO DIF1JSORA DE ASSIS UrnA
SOCIOS: {SI HELIO CESAR ROSAS

{SI HELIO CESAR PERINE ROSAS

CIDADB ..: ASSIS
(5) EGYDIO COELHO DA SILVA
(5) ABILIO NOGUEIRA DUARTE

TS: OM FREQ.: 1140,0 KHZ
(D) ALVARO TEIXEIRA DE CARVALHO

NOME E~"': FUNDACAQ SAO ~RANCISCO DE ASSIS
SGCIds: (E) JOSE CARLOS D'ANGELO

(E) JOAO BATISTA POLO

CIDADB ..: ASSIS (TARUMA) TS: FM CANAL: 221£
(E) VICEJ'.,'TEPAULA (',aMES (E) PLORIANO DE OLIVEIRA GARCEZ

NOME El\"'T:
SOCIOS:

FUNDACAO PADRE KOLBE DE RAnIO E
(E) JOAO MAMEDE FILHO
(E) LUIZ RlceI

TELBVISAQ
(E)

(E)

CIDADE ..: ATIBAIA
FERNANDO ~~NlO FIGUEIREDO
8ELISARIO ELIAS DE SOUZA

'1'8: FM
(E) JOSE CORNIATTI

CANAL 296£

NOME Et\""T:ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHP.NDAVA

212

NOME Et.'T:RADIO DELTA LTDA
SOCIOS: (Dl PAULO MASCI DE ABREU

(D) THERE2INHA DE OLIVEIRA ABREU

NOME E~'T: RADJO TECNlCA DE ATIBAIA LTDA
SOCIOS: (D) MARILIS REGINATO ABI CHEDID

NOME Et.~: RAnIO AURIFLAMA ~E COMUNICACAO LTDA
SOCIOS: (D) JOSE CARLOS SANCHES HERN~~ES

NOME Et.'T:ASSOCJACAO PRO-CIDADANIA AVAREENSE

NOME Et.'T:RAnIO AVARE LTDA
SOCIOS: (D) NAUFAL IGKATIOS

(D) MARILIA PIRES DE ALMEIDA w~
NOME ENT: RADIO Pp.KORAMA LTDA
SOCIOS: (S) EDERALDO RAMOS PADREDI

(S) ARMM"'DO PADREDI
NOME E~~: RAnIO PAULISTA DE AVARE LTDA
BOCIOS: (S) ANTONIO SALIM CURIATI
NOME Et.~: REDE PAULISOM DE RAnIODIFUSAO LIMITADA
SOCIOS: (D) LUIZ FLAVIO GOMES RICCO
NOME E~~: SISTEMA SUL DE ~IODIFUSAO LTDA
SOCIOS: (S) MARIA CRISTINA BURITI PAGANINI

(S) JOSE CLAUDIO MENDONCA

CIDADE ..: ATIBAIA
(5) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

CIDADE ..: ATIBAIA
(S) JESUS ADIE ASl CHEDID

CIDADE ..: AURIFLAMA
(S) MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES

CIDADE ..: AVANHA£"lAVA

CIDADE ..: AVARE

CIDADE ..: AVARE
(D) CLOVIS GONCALVES GUERRA

CIDADE ..: AVARE
(S) FERDINAND RAMOS PADRE~I
(D) THAIS SCHIAVO

CIDADE ..: AVARE
(SI HELIO CRUZ PIMEltl'EL

CI!:IA!JE..: AVARE
(S) OLIMPlO DE:ANDAA:lE

CIDADE ..: AVARE
(S) PRIMO PAGANIKI NE~O
(D) 'IA HELENA MENDOKCA DE MOURA

TS: FM CAKAL: 247
(S) CINTIA ROTHSCHILO DE ABREU

TS: OM FREQ.: 1480,0 KHZ

TS: OM FREQ. : 1550,0 KHZ

TS: CM FREQ. : 28,5 KHZ

TS: CM FRI::Q.: 28,5 KHZ

TS: OM FREQ. : 1570,0 KHZ
(D) SAMl JUBRAN

TS: FM CANAL
(S) GERALDO QUARTUCCI
(S) ERIKA SCHIAVO

TS: FM CANAL: 258
(D) ANTONIO SALIM CURIATI JUNIOR

TS: FM CANAL
(S) RAFAEL GIANOTTI

TS: FM CANAL: 269
(S) AJ..'TONIOCARLOS CAMPOS MACHADO
(S) MARIA EU' ~ PAGANIKI
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NOME Em: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA l\'OSSASENHORA DA ESCA

NOME ENT: ASSOCIACAO COM. PIO DES~\1.S0CIAL,CULT.E ART.DE COARAT

CID~E ..: GUARAREMA

CIDADE .. : GUARATINGUE:TA

1'8: eM FREQ.:

TS: eM FREQ. I

29, o KHZ

21,9 KHZ

NOME ENT: RAnIO CUARATIKGUETA FM STEREO LTDA
SOCIOS: (D) JOSE LUIZ MARCO~~ES SAKNINI

CIDADE .• : GUARATINGUETA
(5) STLLA MARIA LOBO SCHLICHTING SANNIN

1'8: FM CANAL: 2;6

NOME Em: RADIO METROPOLITANA LTDA
SOCIOS: (D) SILVIO SANZONE

CIDADE. _: GUARATINGUETA 1'8: FM CANAL
(8) JAIR EDISON SANZONE (D) AMlRAH BABA

256

KOME ENT: SOCIEDADE RA1:lIOCLUBE OE GUARATIKGUETA LTDA CIDADE ..: GUARATINGUBTA
SOCIOS: (O) JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI (S) STLLA MARIA LOBO SCHLICHTING S~~IK

T8: OM FREQ.: 690,0 KHZ

NOME E~~: SOCIEDADE RAnIO LIBERDADE LTDA
SOCIOS: (D) SEME DE NEME JORGE

(D) JOSE GERALDO AMOROSO JORGE

CIDADE ..: GUARATINGUETA T8: OM FREQ.: 610,0 KHZ
(D) FRANCISCA APARECIDA AMOROSO JORGE (O) BENEDITO Ah~ONIO AMOROSO JORGE

NOME ENT: ASSOCIACAO COMUNITARIA ALUISIO DE ALMIUDA CIDADE ..: GUAREI T8: eM FREQ. : 29,0 KHZ

KOME E.r-.i': RAOIO PRIMAVERA FM DE GUARIBA LTDA CIDADE ..: GUARIElA T5: FM CANAL , 287
SOCIOS: (D) NAUR BELLUSCI (S) Al'.'TONIOALCEU BELLODI

l\OME E~'T: EMPRESA m: COMUNlCACAO TRANSCO~~Il\ENrAL LTDA CIDADE ..: GUARUJA T8: FM CANAL 232
SOCIOS: (O) LUCYEl\TNEPRIETO CUOGHI (O) SERGIO HENRIQUE CUOGHI

KOME ENT: ASSOCIACAO BENEF.CUL7.DE COMUNICACAO EDUCADORA CAMpO

NOME ENf: FUN~ACAO FERNANDO EDUARDO LEE
SOCIOS: (E) ALICIA MARIA BONINI RIBEIRO

(E) VAN8SSA FRANCA BONINI PANICO

NOME E~~: RADIO GUARUJA PAULISTA LTDA
SOCIOS: (D) ORIVALDO RAMPAZO

(D) EVANDRO RAMPAZO

NOME E~~: FUh~ACAO ESPIRITA Ah~RE LUIZ
SOCIOS: (E) EURIPEDES RODRIGUES DOS REIS

(E) LUZIA MARGARE1B PUMMER CARVALHO

KOME Eb;"1':S/C MAIS COMUNlCACAO LTDA
SOClOS: (D) PAULO MASCI DE ABREU

(D) TH8REZlkHA DE oLIVEIRA ABReU

I\OME E~": s/c MAIS COMUNICACAO LTDA
SOCIOS: (D) PAULO MASCI DE ABREU

(D) THEREZINHA DE OLIVEIRA ABREU
NOME El\,.:SISTEMA CUMBICA DE RADIOOIFU8AO LIDA
SOCIOS: (D) GENI BERNAROETE COYADO

NOME EIII"1':D B C COMUNlCACOES S/C LTDA
,SOCIOS: (D) ANTONIO WALTER FRUJUELLE
I\OME E~"1':REDE REGIONAL LTDA
SOC'JOS: (5) JOAO OTAVIO DAGNONE DE MELO

CIDADE ..: GUARUJA
(E) ELMARA LUCIA DE OLIVEIRA BONINI COR
(E) PAOLA JUNQUEIRA DA VEIGA BONINI

tIDADE ..: GUARUJA
(S) JOVANIR BATISTA RAMPAZO
(D) ELIANE SIMOKE RAMPAZO

CIDADE ..: GUARULHOS
(E) OKOFRE ASTINFERO BA~rISTA

CIDADE ..: GUARULHOS
(S) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

CIDADE ..: GUARULHOS
(S) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

CIDADE ..: GUARULH08
(D) JOAO LUIZ QUIM

CIDADE ..: IACAKGA
CIDADE ..: IBATE

(D) JOAO CARLOS FIOCHI JUNIOR
CIDA:JE..: IBATE

(D) "~"''DERLICEVIEIRA JAYME m: MELO

T8: TV CAKAL: 36~E
{Ej EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINl
(E) KATYANA FRANCA BONINI

T8: OM FREQ.: 1550,0 KHZ
(D) ORIVALDO ROVANI RAMPAZO
(S) AA1JREA APAREC1DA RAMPAZO

T8: OM FREQ.: 1'50,0 KHZ
(E) IRINEA FRANCISCA DE LIMA TERRA

T8: OT FREQ. : 3325,0 KHZ
(S) TAis ROIHSCHILo DE ABReO

T8: FM CANAL , 281
(S) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

T8: OM FREQ. : 1500,0 KHZ
(si !,1IOMARPEREIRA

TS: eM FREQ. : 28,5 KHZ
'1'8:FM CANAL 292

T8: FM CANAL 245
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~OME E~~: FUh~ACAO EDUCACIONAU E CULTURAL PEDRENSE CIDADE ..: lTAP0LIS
SOCIOS: (E) SAMIR ABDULi NOUR, (E) LUIZ CARLOS BIELLA

(El FERNAN~O CARLOS ALEXA1~RINO

TS: FM CANAL: 299E
(E) EMILIO ABDUL NOUR

KOME E~~: RADIO DlFUSORA ITAPOLIS LTDA
SOCIOS: (D) ELIAS BAPTISTA MUCAR!

(8) RUBENS JOSE LUTAI F GUZZO
(S) SYLVIO FRANClSCHETTI
(S) ANTONIO EDUARDO GARIERI
(5) UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR
(8) APPARICIO CASTELLI
(8) DURVAL MAURO PERussa

l\OME ENT: RADIO ITAPORANGA LTDA
SOCIOS: (D) ALERCIO DIAS

(S) JOSE GONIALVES PRESTES

KOME E~~: F~~ACAO FAFIT ~E RADIO E TV EDUCATIVA
SOCIOS: (E) ~'TONIO FELIX RODRIGUES

(E) DILERMANDO MARQUES CAMARGO

l\OME Et..'T:RADIO CLUBE DE ITARARE LTDA
SOCIOS: (D) GUMERCI~~ FERREIRA DOS SAh'TOS

(*) CIDADE.;: lTAPOLIS
(D) JOSE ARTHUR PROSPERO
(S) LUIZ GUIDO CAVICHIOLLI
(sI MATHEUS GALLO
(8) FIDENCIO SUTTARELLO NETO
(S) NImZA GArON MALOSSO
(S) VALENTIM JOAa SGARBl
(S) ALCIDES MARQUES DOS SM,,!,OS

CIDADE. ;: ITAPORANGA
(D) ARNOLDO KRUBNIKI
(D) JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA

CIDADE ..: ITARARE
(E) JOSE CAVAzorrI SOBRINHO
(E) NEWTON FABIO MARQUES

CIDADE ..: ITARARE
(S) J~~IR RODRIGUES DE SOUZA

TS: OM FREQ.: 1310,0 KHZ
(D) ACACIO BATISTA DA SILVEIRA
(S) VALDOMIRO BAPTISTA DA SILVEIRA
(S) 080RIO PA8TRELLO
(D) FERNANDO J08~ DE CUh~ RONOELLI
(8) DYONISIO COLETTI
(S) RICARDO DE AOOSTINI
(8) CARLOS ANTONIO RODRIGUES

1'8: OM FREQ.: 1580, ° KHZ
(D) ACIR PIME~~A
(S) PE~RO FERRAZ

1'8: FM CANAL: 204E
(E) JOSE MARIA APARECIDO DE ALMEIDA
(E) CLOVIS MACHADO

TS: OM FREQ.: 1550, O KHZ
(S) JOSE ORLANDO FERREIRA

KOME Et--'T:RADIO !o'MSTEREO CRUZEIRO DO SUL LTDA
SOCIOS: (D) JOAO JORGE FADEL

KOME E~'T:ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE MAXIMINO

CID~E ..: ITARARE
(S) NELSON RIBAS

CIDADE ..: ITATIBA

TS: FM CAK'AL

1'S: CM FREQ.:

232

29,0 KHZ

KOME ENl': CENTRAL DE RAnIO E NOTICIAS DI:::ITATIBA LIMl'rADA CIDADE ..: ITATIBA
SOCIOS: (D) MANOEL: ROBERTO MAS8ARETTI (D) MANOEL ROBERTO MASSARETTI JUNIOR

(S) MARIA M~ONIETTA DE A. FRAKCQ MASSA

KOME £1';"1':FUNDACAO LOOOS - EDICOES, JORNALISMO E RADrODIruSAO CIDADE ..: I'l'ATIBA
SOCIOS: (E) ALCIDES ALVES DOS SM~ros RODRIGUES (E) IZIL~INHA APAREC1DA GALLO RODRIGUES

(E) CRISTINA GALLQ RODRIGUES DE OLIVEIR

TS: OM FREQ.: 1420,0 KHZ
(8) ROBER1'A MASSARETTI

1'S: FM CAKAL: 24-4E
(E) WILSON NUKE8 OLIVEIRA

K"OME Et--"'T:RAnIO NOVENTA E OITO FM LTDA
SOCIOS: (D) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

CIDADE ..: ITATIBA
(S) RAUL ROTHSCHILD DE ABREu

1'S: FM CANAL: 251

KOME ENt: ASSOCIACAO PROMOCIONAL DA PAROQUIA DE ITlRAPINA CIDAD~ ..: ITlRAPINA 1'8: CM FREQ.: 29,0 KHZ

.KOME Em: RAlHO FM CIDADE ITIRAPINA LTDA
socros: (SI MARCO Al'-ZTONIOFERNANDES (S) AMAURI COSBO

CIDADE ..: 11'lRAPINA TS: FM CANAL: 277
(D) SONIA MARIA REIS MACHADO TOLEDO PIZ

KOME Em: RAnIO CIDADE DE CAMPINAS LTDA
SOCIOS: (D) ODILON GARCIA NASCIME~~O ¥ILHO

KOME E~~: RAnIO CIDADE DE ITU LTDA
SOCIOS: (D) HOMCIO BICUDO

CIDADE ..: l1'U
(D) MARIA HELENA DE A B G NASCIMENTO

CIDADE .. : lTU
(~) LUIZ ANTONIO MAZZUCCO

TS: FM CANAL : 28<'
(D) CRISTOVAO GALVAO RODRIGUES DE ARR~

KOME E~T: RADIO EMISSORA CONVENCAO DE ITU S/c LTDA
SOCIOS: (D) HORLlMAR PIRES DE ALMEIDA (D)

(SI LUCIA ZILAH PIRES DE ALMEIDA MAGALH (S)

CIDADE ..: I1'U
GLORIA MARIA RITA GIANETTI DE ALMEI
~-~IA EMILIA PIRES DE ALMEIDA GENEB

TS: OM FREQ.: 670,0 KHZ
(D) FABIO AUGUSTO PIRES DE ALMEIDA
(S) HORLIMAR --~ES DE ALMEIDA JUNIOR
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.KOME Et.."'f: RADI0 AM SHOW LTDA
SOCIOS: (D) CLAUDIO H~~IQUE T~1JTO ROSSI

(8) JOAO ROLANDO TEl>.Vro ROSSI
(S)
(S)

CIDAD8 .. : JARDINOPOLIS
LUIZ FELIPE BALEIA TE~UTO ROSSI
PAULO LUCIANO TENUTO ROSSI

TS: QM FREQ.: ltiSO,O KHZ
(5) MA."l.ca FLAVIO TENUTO ROSSI

.KOME EN1': RAnIO JARDINOPOLrS COMUKICACOES S/C LTDA, CIDADE .. : JARDINOPOLIS
SOCIOS: (D) JOAO ZANGRANDI NETO (8) MARCIO SES'l'ARI

TS: FM CANAL: 2~5

~OME E~~: ENERGIA r~ DE JAU LTDA
socros: (8) RICARDO CATÉB CURY

(8) LUIZ FkRNAhJDO PEREIRA CONSTANTINO
(E) JASIEL MORAES DUQUE

t,OME ENT: RAnIO ITAI~U DE MARlL!A LTDA
SOCIOS: (D) ULYSSES NEWTON FERREIRA JUNIOR

KOME ENT: RA:)10 JAUENSE LTDA
SaCIaS: (D) ULYSSES NEWTON FERREIRA JUNIOR

KOME ENT: RADIO PlRATINlNGA DE JAU LTDA
SOCIOS: (D) WALDEMAR BAUAB

. CIDADE ..: JAU
(S) ELIAS SAMARA N~fO
(D) ANTONId BA~IH CHEHIN

CIDADE .. : JAU
(S) LUCIANA GOMES FERREIRA SANTOS

CIDADE ..: JAU
(S) FABIO AUGUSTo DOS SANTOS

CIDADIi:_.: JAU
(D) MARIA CECILIA DE LUCIa BAUAB

TS: FM CANAL: 270
(S) COSE ~rOKIO pEREIRA CONST~!TINO
(E) LUCIA HELENA CUSfODIO Z. BARIZZA

TS: FM CANAL 266

T$: OM FREQ.: 820, o KHZ

1'S: eM FREQ.: 1070,0 KHZ

KOME EN1': RADIO' TROPICAL DE ":-AULTDA
SoCIOS: (Dl CARLOS GONES BARCA

KOME E~~: TV STUDIOS DE JAU S/A
SaCIaS: (E) LUIZ S~8ASTIAO SANDOVAL

(E) AARAO OLIVEIRA REIS
(E) GUILHERME STOLIAR

CIDA:JE ..: JAU
(S) ANDRE LUIZ FERREIRA AGUERA

, CIDADE .. : JAU
(S) CARMEM TORRES ABRAVANEL
(E) JOSE ROBERTO DOS SANTOS r-tACIEL
(E) ANIDNIO LUIZ DROGUETfI NETO

1'S: FM CANAL
(S) MARCAL BOGAES BARCA

1'8: TV CANAL
(S) CINTIA ABRAVA1\EL
(E) ROMEU PARIS FILHO

1.2 -

KOME EK~: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JOANOPOLENSE CIDADE ..: JOANOPOLIS 1'8: CM FREO.: 28,5 KHZ

KOME Er-.1':RAnIO VALE DO RIO 1'IETE LT;)A
SOCIOS: (D) JOSE A1UD VICTAR FILHO

CIDADE ..: JOSE BONIFACIO 1'$: OM FREO _: 12~ o, o KHZ
(8) WALTER XAVIER DOS SANTOS (8) JAMIL SUF~BíA

KOME EN1': FM MUNDIAL LTDA
SOCIOS: (D) LUCI ROTHSCHILD tiE Jl..BREU

KOME ENT: FUN~ACAO EVANGELICA TRIKl)ADE
SOCIOS: (E) GERALDO TENU'l'A FILHO

(E) MARCELO SOARES MONTEIRO

KOME EK1': RADIO CIDADE JUNDIAI LTDA
SOCIOS: (Dl PERICLES BARRANQUEIROS

KOME Em': RAnl0 DH"USORA JUl\"DIÁIEl\SELTDÁ
SOCIOS: (D) TOBIAS MUZAIEL

(E) SUELI NANO FRANCO MUZAIEL

CIDADE .. : J{JNDI/'l.I
(s) TAIS ROTHSCHILD DE /'l.BREU

CIDADE .. : JUNDIAI
(E) FELIPPE DA..I'UELHERNANDES

CIDADE .. : JUNDIAI
(8) LUIZA MARIA ESCUDERO B~~OUEIROS

CIDADE .. : JUNDI/'l.I
(D) MARLY FPANCO MUZAIEL

1'8: FM CANAL: 239
(8) CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

'l'S: FM CANAL: 203£
(E) ADILSON PINHEIRO

TS: OM FREQ.: 730, o KH2

1'8: OM FREO.: 810,0 KH2
(E) TOBIAS MU2AIEL JUNIOR

KOME ENI': RAnIO SANTOS DUMOKT LTDA
SOCIOS: (D) CLAUDINE BAR.RAKQUEIROS

CIDADE .. : JUNDIAI
(D) LiDIA VINCI BARRANQUEIROS

1'8: FM CANAL 282

~OME E~~: RADIO 105 FM LTDA
SoCIOS: (D) CAROLINA PINESI

CIDADE .. : JUN~IAI
(S) SERGIO RICARDO PINESI

TS: FM CANAL: 286
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KOME £"'"'1': RADIO ~IFUSORA DE MOGr GUACU LTDA
socros: (D) ANTONIO CARLOS DE ABREU SAMPAIO

NOME EN'l': RAnIO E TV VALE DO MOG! GUACU LTDA
SOCIOS: (D) WALTER CAVEANHA

KOME ENr: RAnro FM CIDADE DE MOJI-GUACU LTDA
saCIOS: (D) IVETE MARIA SOENO

CIDADE ..: MOGI GUACU
(SI ENIO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO

CIDADE ..: MOGI GUACU
(D) MARIO VEDOVELLO FILHO

CIDADE ..: Moe! GUACU
(SI ALE~TQRE PASSOS BUENO

1'S:OM FREQ.: 1380,0 KHZ
(S) JOAO GERALDO GOKCALVES C'iRIKO

TS: FM CANAL: 237
(O) ELIAS FERKAf','DESDE CARVALHO

TS: FM CAKAL: 257

l-<OME Er.."r: RA:)IO CRUZ DE MALTA LTDA
SOCIOS: (D) MANOEL PEDRO RODRIGUES FILHO

CI~ADE ..: MOJI bAS CRUZES
(S) MAURICIO MARQUEZINI

TS: FM CANAL 203

KOME ENT: RAnIO E TELEVISAO DlARIO DE MOGl LTDA
saCIOS: (O) FLAVIA DAUDT MARINHO

KOME EtI;'1': RAnIO IGUATEMI L'l'DA
SOCIOS: (Dl PAULO MASCI DE ABREU

(5) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

KOME ENT: RAnIO MaTROPOLITANA PAULISTA LTDA
SOCIOS: (5) JAYR MARIANO SANZONE

KOME ENT: RAnIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA
SOCIOS: (S) JAYR MARIANO SANZONE

CIDADE ..: MOJI DAS CRUZES TS: TV CANAL 3B,
(D) TULIO DA SAJo:BIAGIO (S) SI?AR'1'ACODA SAN EIAGIQ

,

CIDADE ..: MOJI DAS CRUZES '1'8:OM FREQ. ; 1520,0 KHZ
(D) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU (S) RAUL ROTHSQ{ILO DE ABRl';U

CIDADE ..: MOJI DAS CRUZES TS: FM CANAL 221
(O) SILVIO SANZONE (E) AMlRAH BABA

CIDADE ..: MOJI DAS CRUZES TS: OM FRI::Q.:1070,0 KHZ
(D) SILVIO SANZONE (E) AMlRAH SABA

KOME Em: RADIO 'l'RANSCOl\'TIK£t...TAL,LTDA
SOCIOS: (O) WALDEMAR MIGUEL SCAVONE

,
CIDADE ..: MOJI bAS CRUZES

(D) CID LUIZ DE SOUZA JARDIM
TS: FM CANAL 2B4

NOME E~~: ASSOCIACAO COLTURAL COMUNITARIA NOVA MISSAO CIDADE ..: MOJI-MIRIM TS: CM FREO.: 28,5 KHZ

KOME Em: RAmo CHAMONIX LTDA
soelOS: (O) MARIA LUCIA FERARINI DE A SAMPAIO

NOME Em: RAnJO ClDADE DE MOJI MIRIM LT:JA
SOCIOS: (S) MARIA LUCIA ~ERARINI DE A SAMPAIO

:KOME EN1': RAnIO CULTURA DE MOGI MIRll" L1'DA
SOCIOS: (D) FERKM'DD OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO

(S) INEZILLA DE LURDES PACINI MAKSUR

NOME ENT: CULTURA FM RADIODIFUSAO L1'DA
SOCIOS: (Dl LAERTE ULIAN

CIDADE ..: MOJI-MIRIM
(S) FABIO DE ABREU SAMPAIO

,

CIDADE ..: MOJI-MIRIM
(D) rERN~r:DO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO

CIDADE ..: MOJI-MIRIM
(8) ENIO OLIVEIRA DE ABREU SM1PAIO

CIDADE ..: MONTE ALTO
(O) ANTONIO AFFONSO DE ANDRE

TS: OM l'~REO.: 610, o KHZ

1'S: FM CAl\AL 230

TS: OM FREQ.: 1110, ° i<HZ
{SI JOAO GERALDO GONCALVES CYRINO

TS: FM CANAL: 265

.KOME EN'r: ENERGIA FM DE MO~'TE ALTO LTDA
SOCIOS: (D) LENILZE VERA SOARES BOTTAN

CIDADE ..: MONTE ALTO
(8) JOSE RICARJO NOVELLI

1'8: FM CAli.'AL 256

YOME ENT: RADIO CULTURA DE MourE ALTO LTDA
SOCIOS: (D) LA8RTE ULIAN

CIDA:JE..: MONTE AUrO
(D) M~:KIO AFFONSO DE ANDRE

TS: OM FREO.: 1090,0 KHZ

.NOME EN'T:ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MONTE APAAZIVEL CIDADB ..: MONTE APRAZIVEL TS: CM FREQ.: 20,0 KHZ

KOME ENT: F~ACAO NOSSA SEI\HORA APARECIDA
SOCIOS: (El LEO ARLINDO LORSCHEIDER

(E) JOAO BATISTA DE ALMEIDA

CIDADE ..: MONTE APRAZIVEL TS: OM F'REQ.: 780,0 KHZ
(E) ~~~UNI0 CESAR MOREIRA MIGUEL (El CARLOS DA SILVA
(1::) l-lIRCARLOS HEREDIA
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,
KOME E~~: ASSOCIACAO cOMVNrTARIA DE DESE~V.CULT.E ARTIST.DE ORL

KOME E}I."1': BTVDIO CEM FM STEREO LTDA
SOCIOS: (8) SILVIO GUILEN LOPES

(8) MARCOS ANTONIO BAPTISTA

KOME ENT: ORLANDIA RAnIO ,CLUBE LTDA
SOCIOS: (D) CHESTER ~~ONIO MARTINS

(8) KATIA MARTINS

KOME ENT: RADJO LIDERSOM FM LTDA
SOCIOS: (D) JOAQ FE~ANDES MOLINA

KOME ENT: ALPHA FM LTDA
saCIOS: (D) PAULO MASCI DE ABREU

(8) RENATA FREITAS DE CAMARGO

r;OME ENT: FUNDACAO DE FATIMA
saCIOS: (E) MANOEI.JANTONIO BERNARDI COSTA

KOME ElI.'1': MOIO DIFUSORA OESTE LTDA
SOCIOS: (S) PRANCISCO ROSSI DE ALMEIDA

KOME E~'T: RADIO IGUATEMI LTDA
saCIaS: (D) PAULO MASC! DE ABREU

(S) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
,

KOME ENT: RADIO TUPI AM LTDA
socIÓS: (S) PAULO MASCl DE ABREU

(S) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

CIDADE ..: ORIEh~E
f E) VICE~~E GIROTO

CIDADE .. : ORLANDIA

CIDADE ..: OR~1JIA
(8) SHElLA MARTiNS
(8) TANIA MARTINS

CIDADE .• : ORLANDIA
(8) RACHEL MARlZA BIANCO MOLINA

CIDADE .. : OSASCO
(S) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU
(S) RAUL ROTHSCHILP DE ABREU

CIDADE ..: OSASCO
(E) AtES SANDRA BARBOZA DA COSTA

CIDADE ..: OSASCO
(D) ANA MARIA DE ALMEIDA

CIDA1JE..: OSASCO
(D) LUCI ROTHSCHILD DE ABREu

CIDADE ..: OSASCO
(Dl LÚCI ROTHSCHILD DE ABREU
(S) CINrlA ROTHSCHILD DE ABREU

TS: FM CANAL , 265
ID) ANDRES ANTONIO PARRA LOPES

TS: CM FREQ. : 28,5 KHZ

T8: OM FREQ. : 12~0,0 KHZ
IS) SANDRA MARTINS

TS: FM CANAL 208

TS: FM CANAL: 269
(Dl JOSE ERNESTO FREITAS DE CAMARGO
(D) THEREZINHA DE OLIVEIRA ABREU

TS: TV CANAL: 48 E
(E) JULIANA BARBOZA COSTA

TS: OM FREQ.: 1540,0 KHZ
(S) RICARDO SAMPAIO

TS: OT FREO: 4975,0 KHZ
(S) RAUL ROTHSCluLD bE ABREU

TS: OM FREO.: 1330,0 KHZ
(S) RAUL ROTHSdiILD DE ABREU
(S) THEREZINHA DE OLIVEIRA ABREU

KOME H.tI': REDE AUTONOMISTA DE RAnIO DIFUSAO LTDA CIDADE ..: OSASCO
SOCIOS: (D) JOSE DE CAMARGO (D) JOAO CARLOS FREITAS DR CAMARGO

(D) JOSE DE CAMARGO JUNIOR

TS: FM CANAL: 206
(:I)DENISE DE FREITAS CAMARGO

KOME Em': SOCIEDADE RA:lIO CLUBE DE OSVALDO CRUz LTbA CIDADE.:: OSVALDO CRUZ TS: OM FREQ.: 750, o KHZ
SOCIOS: (S) SILVIA ELISA SORINI RODRIGUES (D) ALVARO LUIZ BORINI (S) ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI

KOME Em: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA CIDADE.,: OSVALDO CRUZ TS: FM CANAL: 247
SOCIOS: (S) SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES (D) ALVARO LUIZ BORINI (S) ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI

KOME ENT: DIVISA FM STEREO DE OURINliOS LTDA
SOCIOS: (D) ALFREDO CARLOS BRAGA SAMPAIO

CIOADE.;: OURIKHOS
(D) CICERO BRAGA SAMPAIO

TS: FM CANAL: 227

KOME Em: FUND. CULTo E COMUNITARIA MISSOES DE vIDA DE OURINHOS CIDADE.;: OURINHOS
SOCIOS: (E) INACIO JOSE BARBOSA FILHO (E) SILVIA ALVES DA ROCHA
KOME Em: RADIO CLUBE DE OURINHOS LTDA CIDADE ..: DURINHOS
SOCIOS: ID) ULYSSES NEWTON FERREIRA JUNIOR IS) FABIO AUGUSTO DOS SAh~S
KOME Et-..'T:RADIO ItAIPU DE OURINHOS LTDA CIDADE ..: DURINHOS
SOCIOS: ISI ODILSON DE CAMARGO MENDES ID) ULYSSES NEWTOK FERREIRA JUNIOR
KOME ENl': RAPIO SEt-..~INELADE DURINHOS LTDA CIDADE., : OURINHOSsoéIos: ID) ALFREDO CARLOS BRAGA SAMPAIO ID) ~RO BRAGA SAMPAIO

TS: FM CANAL: 291£
(E) GUADALUPE MATTOS FLORENTI~A

TS: OM FREQ.: B20, o KHZ

TS: FM CANAL: 223
(S) LUCIANA GOMES FERREIRA SANTOS

'T'Cl,: OM FREQ.: 720,0 KHZ
(D) ROSARGELJl ~GA SAMPAIO
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t;Or~E El\"l': ASSOCIACAO CIDADE CIDADJl.. SANTAlo'ESSULENSE, CULT.E COM. CIDADE .. : SANTA FE DO SUL TS: CM FREQ.: 29,0 KHZ

TS: FM CANAL 284

TS: OM FREQ.: 930,0 KHZ10ME El\"l': RAnIO DINAMICA DE SM"'TA FE LIMITADA
SOCIOS: (D) HELENA COELHO RUBINHO

KOr~E Et-l"1': RAn!O DINAMICA DE SAA~rA FE LIMITADA
SOCIOS: (D) HELENA COELHO RUBINHO

1üME Em': ASSOCIACAO CONUNITARIA CONEXAO 4 FM

CIDA:)E. _: SANTA FE DO SUL
IS) ARLINDO SU'T'IO JUNIOR

A~.LINDÜ
CIDADE .. : SANTA FE DO SUL

<SI SlYl'TO .JUNIOR

CIDADE .. : SANTA GERTRUDES TS: CM FREQ.: 30,0 KHZ

10ME Em': RALHO MUNDIAL DE SAO PAULO LTDA
SOCIOS: (D) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

I\OME ENl': REDE ASSOCIADA DE DIFUSP.O LTDA
SOCIOS: (D) JOSE MARIA ~~RIN

CIDADE .. : SANTA ISABEL
IS) RAUL ROTHSCH1 LD DE ABREU

CIDADE. '.: SANTA ISAB8L
/D) MARIA DO CARMO oJAQUE'rtI

T8: OM FRE'Q.:
(S) TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

TS: OM FREQ.:
(O) MARCUS VINICIUS MARIN

660,0 KHZ

560,0 KHZ

r;OME EN'l': ASSOCIACAO CULTURAL "IJALDoI-lIRO DE f'REITAS SANT'ANNJI.." CIDADE .. : SANTA RITA DO PASSA QUATR TS: CM FREQ.: 28,S KHZ

KOME ENl':
SaCIOS :

f'UNDACAO CULTURAL PROFESSORA ASTROGILDA
(E) DECIO ~A SILVA
(E) OSMAR JUNIOR ALE~~DRE

~lARIMO DAMAS CIDADE .• : SANTA RITA DO PASSA QUATR T8: FM CM:AL: 262E
(E) FRINEIÀ MARTlNS PIO ZORZI (E) CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES
IE) A~ARECIDO ~CNIZETTI DA SILVA

r;üME ENT: RAD10 ZEQUIKHA DE ABREU UrDA
SOCIOS: (D) CLOVIS BARIONI

CIDADE .• : SANTA RITA DO pASSA QUATR TS: OM FREQ.: 1570, o KHZ
IS) MARIA ~~ONIA ~)LVEA BARIONI

I\ür1E Et-."'T: ASSOCIACAO COt-JUNITARIA E CULTURAL SANTANt.. DE PARNAIBA

KOME E~~: ASSOCIACAO DE PROMOCAO HUMANA li: CIDADANIA

CIDADE .. : SANTANA DE PARNAIBA

CIDADE .. : SANTO ANAS'l'JICI a

TS: CM FREQ.:

TS: CM FREQ.:

21,9 KHZ

28,5' KHZ

Kor11:: ENl': RAD10 CULTURA DE SANTO ANASTACIO LTDA
SOCIOS: (D) JOSE ~VTONIO DE LIMA

CIDADE .. : SANTO ANAS'l'ACIO
ID) JOAO MP~OEL FERNANDES PISMEL

T8: OM FRI::Q.: 1300, o KHZ

KOME ENT: ENERGIA 97 FM LTD1,
SOCIOS: (D) AA'TONIQ CONSTP.NTINO NETTO

(D) LUIZ FERNANDO PEREIRA CONS7ANTINO

CIDADE .. : SANTO ANDRE
ISl MARIA APARECIDA A P CONSTANTINO

TS: FM CANAL: 249
(D) JOSE A!~ONIO PEREIRA CONSTANTINO

t;OME Em':
SOCIOS:

RADIO CLUBE DE SM;TO ANDRE LTDA
(S) ANTONIO CAMARGO DEL FIOL
(E) JOSE AUGUSTO KARS

CIDADIL .: SANTO J~ORE
ID) FEP~ANDO VIEIRA DE MELLO

TS: OM FREQ.:
(S) JOAO CARLOS DI GENIO

740,0 KHZ

KOME Et-l"'l': RAnIO Et-IISSOF.A MC LT;)A
SOCIOS: (D) JOSE IVO C~NCP.LVES ROCHA

KOME E~~: RADIO 99 FM STEREO UT;)A
SOCIOS: (S) JOAO BATlSTA RAMos DA SILVA

CIDADB. :: SANTO ANORE
(D) RODRlGO CELSO GONCALNES ROCHA

CIDADE .. : SANTO ANORE
(O) PAULO ROB£R1ú VIEIRA GUI~~ES

T8: OM FREQ.: 1570,0 KHZ

T8: FM CANAL: 257
(S) RAnIO E TELEVISAO RECORD S/A

I\-OME EN'l':
SOCIOS:

SERCOM BRA8ILIA COf>'ltJNICJl..CAO LTOA
(S) CELSO BELLEZ WAMBURG

CIDADE. :: SANTO MTTONIO DA ALEGRIA
(O) MARCIA GU!MARAES DE AZEREDO

T8: FM CANAL : 284

KOME ENT: ASS.COMUNIT.pjINTEGRACAO CULT.E DESE~~.DE STO.ANf.DE CIDADE ..: SANTO ANTONIO DE POSSE TS: eM FREQ.: 28,5 KHZ

. I\'QME El'."1': RAnIO SArrro ANTONIO DE POSSE S7EREO SOM L:'DA CIDADE .. : SANTO M"TONIO DE POSSE
SOCIOS: (S) TIMOTEO AP~~~ (O) LOURDES APARECIDA GODOY ARTEN

T8: FM CANAL: 243

~OME ENT: ASSOCIACAO CULTURP.L ARACA1~GUAENSE ~E ~Ir~SAO lMUNITA CIDADE .. : SANTO M"TONIO DO ARACAKGU ~: CM FREQ.: 28,5 KHZ
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CIDADE .• : sAirro ~TONIO DO PINHALNOt1E Et.'T:ASSOCIACAO CULTURP.L DE SANTO ANTONIO n:J r?INHA!..

CI6ADE .. : sAJrros
ID) GILBERTO GOMES MANSUR

TS: or-l FRI1:Q.: ,650,0 KHZ
K DE VE EU

28,5 KHZ

46,

TS: eM FRl!Q.:

E

t8: ri ('..ANAL
(D) MARCO AURELIO VIEIRA

,
CIDADE.,: SA!ITOS

DN'1'

NOME ~~: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA
SOCIOS: (S) PAULO ROBERTO GOI"lES MANSUR

NOME Em': CES COMUNICACDES BRASIL 8A1'LTDA
SOCIOS: D PAULO MASCl DE ABRE

,

KOME E~~: RADIO A TRIBUNA DE s~~os LTDA
SOCIOS: (D) ROB8RTO MARIO SANTINI

(Dl MARCOS CLEME~-rE SANTINI

CIDADE .. : SA!rros
(D) ROBERTO CLEMENtE S~~lNI
lD) RENATA SANTtN'I CYPRrANO

t8: F'M ('.ANAL
(D) REGINA CLEME~~E 8A1JTINI
(D) FLAVIA SAh~INI STOCKLER

288

T8: OM FREQ.: 590,0 KHZ

TS: OM FREQ.: 1510,0 KH~

TS: FM CANAL: 2B?
(Dl ORI'JALDO RCVANI RAMPAZO
(S) Jl~~REA APARECIDA RAMPAZO

TS: OM FREQ.: 1240, o KHZ
(S) 08VALJ::O ROEERTO CEOLA

,
NDr.1E Em': RAnIO ATLA.'ITICA AM LTDA
saCIOS: (D) JOSE MANOEU FERREIRA GONCALVES

NOME ENl': RAnIO CULTURA FM SAA"TOS LTDA
saCIOS: (5) PAU1,O ROBERTO GOt<lESMANSUR

NOME ENT: RAnIO D1FUSORA CACIQUE LTDA
SaCIaS: (D) PAULO SERGIO VERISSIMO M8NDES

NOME E}I.'T:RAnIO GUARUJA PAULISTA LTDA
SOCIOS: (D) ORIVAlDO RAI'1PJl.zd

(D) EIlANDRO RAMPAZO

NOME ~'T: RADId M8TROPOLIT~A SANTISTA L7DA
SOCIOS: (D) GERSON DA SILVA CARDOZO

(S) ANTONIO CARLOS MARTINS DE BULHOES

CIDADE .. : SAlrrOS
iS) SILVIA MARIA SOLLI~O DE OLIVEIFA,

CIDADE .. : sA!rros
(D) GILBERTO GO~ES MANSUR

CIDADE .., sAhTos
lD) ALEX VERIssiMO MÉNDES

CIDADE .. : SMITOS
IS) JOVANIR BATlsTA RAMPAZO
!D) ELIANE SIl'lONERAMPAZO

CIDADE .. : SAtrros
IS) SIDNEI MARQUES
IDI RÀDIO CUL'rURA PE GRAVATAI LTDA

tS: FM CANA.L 294

NOME ENT: RAnIO S~~OS LTDA
SOCIOS: (D) HILDEBRANDO MJlRTINS PINTO

(D) JOSE GERSON MJlRTINS PI~70

CIDADE ...: SANTOS
(D) SJKESIO BERNARDO

TS: FM cANAL : 236
(O) PAULO SERGio VEIÜSSIMO ~IENDES

,
NOME ENI': SA'l'SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SJlJ'tros L'1'DA CIDADE!:.,: SAlITOS
SOCIOS: (D) RDBERTO MARIO SANTINI (S) ROBERTO CLEMENtE SANTiNI

(D) PAULA MARINHO DE AZEVEDO IS) MARcOS CLEME~~£ S~~INI

TS: TV CANAL
(8) REGINA CLEME~~E SANTINI

18'

NOME E~'T: SOCI~DAD8 RAnIO UKIV8RSAú LTDA
SoCIOS: (D) FERNANJO LUIZ VIEIRA DE MELLO

(E) FERNANJD DI GENIO BARBOSA

CIDADE .. : SAtn'OS
ID) A&70NIO CAMARGO DEL FIOL

Ts: OM FREQ.: 810,0 KHZ
(D) JOAO CARLOS DI GENrO

tS: TV CANAL: 12
(S) PEDRO OCTAVIO ULSoN QUERCIA

CIDADE .. : SAO BERNARDO 00 CAMPO
(S) ~AVID MARTINS DE MIRANDA

08'

NOME, EN1': TV DO POVO W'DA
SOCIOS: (D) ORESTES QUERCIA

(S) R8DRIGO OCTAVIO ULSON QUERCIA
r-<OMEENI': TV MAR LTDA
SoCIOS: (D) FLAVIO HENRIQUE CUCGHI
NOME EN'l':UNIVERSIDAJE SANTA CECILIA - UlilSM'TA
SOCIOS: (E) MARCEUO PIRILO TEIXEIRA

(E) NILZA MARIA PIRILO TEIXEIRA
NOME EN'l':RADIO UNIVERSO LTDA
SOÇIOS: (D) LEIA dLIVElRA DE MIRANDA SaRA

CIDADE. :: sAlrl'os ,
IS) ALAIDE CRIStINA B. lJLSON QUERelA

CIDADE. ,: SAJITOS
(D) LUCYE~~E ?RIETO CUOGHI

CI:JAOE .. : sAlrroS
(E) LUCIA r-"..AR.IATEIXEIRA FURLANI

TS: TV CANAL
(D) SERGIO HENRIQUE CuOGHI

ts: PM CANAL: 2998
(E) MARIA CECILIA PIRILO TEIXEIRA

'tS: OM FREQ.: 1300, o KHZ



RADIO DlFUSORA DO BRASIL LTDA
(D) PAULO MASCI DE ABREU

CIDADE .. : SAO CAETANO DO SUL
SI TAIS R THS HILD D~ ABREU

TS: OM FREQ.: 1150,0 KHZ
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NOME E~~: RAnIO PANAMERICANA S A
SaCIaS: (D) MARIA HELENA CARVALHO REGO

(S) MARGARIDA L S DE CARVALHO
(D) M"TONIO A A CARVALHO nLHO
(S) ~M TESOURARIA
(S) MARIA SILVIA L. E S. bE C. MAINhR81

CIDADE ..: SAO PAULO
(E) JOSE CPRLOS PEREIRA DA SILVA
(S) FERNANDO L VIEIRA DE MELLO
iD) MARCELO L S DE CARVALHO
(D) ANTONIO A A DE CARVALHO

TS: FM CANAL: 165
IE) MARCELO MAI1;ARDI
(S) EDUARDO D LEOPOLDO E SILVA
(S) MARIA CRIST1KA GAMA DUARTE
(D) MARIA FERNANDA L. E S. DE C. FEFl\AN

NOME E~~: RAnIO PAKAME~ICANA S A
SOCIOS: (D) MARIA HELENA CARVALHO REGO

(S) MARGARIDA L S DE CARvALHO
(D) Ah"TONIO A A CPRVALHO FILHO
(S) EM TESOU~ARrA
(S) MARIA SILVIA L. E S. DE C. MAINARDI

CID~E ..: SAO PAULO
IE) JOSE CPRLOS PEREIRA DA SILVA
(S) FERNANrO L VIEIRA DE MELLO
(D) MARCELO L S DE CARVALHO
ID) ANTONIO A A DE CARVALHO

TS: OM FREQ.: 620,0 KHl
(E) MARCELO MAINARDI
(S) EDUARDO D LEOPOLDO E SILVA
(S) MARIA CRISTINA GAMA DUARTE
(D) MARIA FERNA1IT)AL. E S. DE C. FEKNAN

NOME ENT: RAnIO SAO PAULO LTDA
SOCIOS: (D) MARCELO DA SILVA

CIDADl':..: BAO PAULo
(D) MAKOEL FRANCISCO DA SILVA NETO

'l'S:OM FRE 960,0 KHZ

,

NOME ENT: RAnIO SOCIEDADE MP~CONI LTDA
oCIOs: (bl PAuLo MASCI DE ABREU

CIDADE ..: SAO PAULO
(S) THEREZ KHA LE OLIVEIRA ABREU

T . FM

NOME ENT: RAnIO TP~SAMERICA DE SAO PAULO LTDA
SOCIOS: (S) ALOYSIO DE ANDRADE FARIA

CI~ADE ..: SAO PAULO
(D) FLAVIO MARc10

TS: FM CANAL: 261
(D) LUIZ GUILHERME CAMARGO C. DE AL8UQU

NOME ENl': REDE 'CENTRAL m: COMUNlCACAO LTDA
SOCIOS: (S) ORESTES QUgRCIA

CIDADE ..: SAO PAULO
iD) ALAIDE CRISTINA B. ULSON QUERCIA

TS: FM CAKAL: 209

NOME E~~: REDE CENTRAL og RPnlO E TELEVISAO LTDA
SOCIOS: (D) ALAlDE CRISTltA B. ULSON QUERClA

CIDADE ..: SAO PAULO
is) PE~RO o~rAVIO ULSON QUERelA

TS: FM CANAL 217
(S) RODRI~~ OCTAVIO ULSON QUERelA

T8: 1V CANAL: ~lNOME El-.1T:REDE 21 COMuNlCACOES LTDA
SOCIOS: (D) MARIA LEONOR EARROS SAAD

NOME Et\"T:SOHPUR SAO PAULO RADlO:JH'lJSAOLT::>A
SOCIOS: (D) DECIO PEREIRA DE MATOS

CI~ADE ..: SAO PAULO
ID) LUCIANO DO VALLE

CIDADE ..: SAO PAULO
10) NELL"i BEZERRA LANDIM MATOS

TS: FM CANAL 245

KOME El\"'l':RAnIO A voz DE 8AQ PE:JRO LTDA CIDADE ..: SAO PEDRO
sacIaS: (D) ANTONIETA ROSp.LINA DA C. LOSSO PEDR ID) ,rlURENCO JORGE TAYAR

CIDADE ..: gAQ PAULO
ID) ROBERTO IRINEU MARINHO

CIDADE ..: SAO PAULO
(D) MARCELO DE CARVALHO FRAGALI
(E) CARLOS ROBERTO DONTAL

CIDADE ..: SAO PAUl./.)
IE) LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL
(E) JOSE ROBERTO HACHICH MALOF
f E) RODRlGO KAVARRO MAR,!I

TS: FM CANAL: ~87
29,2 KHZ

09+

05

FREQ. :

CAKAL : ~29E

TS: CM

TS: FM

TS: TV CANAL: 04+
(D) HENRIQUE ABRAVANEL
(S) SEC - SISTh1iA BRASILEIRO DE COMUN.
(E) GUILHERME STOLIAR

TS: TV CANAL
(S) MARCIO GOMES DE SOUZA

TS: TV CANAL
(D) JOSE ROBERTO MARIKHO

CIDADE ..: SAO PAULO

CIDADE ..: BAO p8DRO

-NOME Em': UNIVERSlDA:JE Dl:}sP.O PAuLO
SOCIOS: (E) LIGIA MAIUA TRIGO DE SOUZA
NOME Et.""I':ASSOCIACAO COM. DE ARTE, CULT. E lNF.DE SAO PE::lRO(ACAR

NOME ENT: TV GLOBO LTDA
SOCIOS: (D) R~BERro MARINHO

(D) JOAO ROBERTO ~~I~~O
NOME ENT: TV OMEGA LTDA
SOCIOS: (D) k~ILCARE DALLEVO JUNIOR

(S) JOSE AUGUSTO DUMONT
NOME El-."'1':TVSBT CANAL .;I DE SAO PAULO S/A
SOClOS: (S) SENOR ABRAVANEL

(E) ALFONSO AURIN PALACIM JUNIOR
(E) JOSE ROBERTO DOS SM'TOS MACIEL
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KOME E~~: RAnIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA
SOCIOS: (D) ORLANDO BISMARA

NOME EfI."l':RAnIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA
SOCIOS: (D) OR~ BISMARA

NOME EfI."1':RAnIO EHISSOF:A VA!\GUARDA LTDA
SOCIOS: (D) CECILIA FERREIRA PAVLOVSKY

KOME E}o.;"1':RAnIO EHI9S0RA VM\GUAJQA LTDA
SaCIaS: (D) CECILIA FER..~EIRA PAVLOVSKY

NOME Et."'I':RADIO IGUATEMI LTDA
SOelOS: (D) PAULO MASCI DE ABREU

(8) tAIS ROTHscHILD DE ÃBR£U

I CIDADE .. : SOROCABA
(D) JOSE R~BENS BISMARA

CIDADF. .. : SQR8CABA
ID) JOSE RUBENS BISMARA

CIDADE .. : SOROCABA
ID) MARIA APARECIDA FERREIRA PAVLOVSKY

CIDADE .. : SORDCABA
(D) MARIA APARECIDA FERREIRA PAVLOVSKY

CIDA:JE .. : SOROCABA
lO) LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

TS: FM CANAL: 243
(S) ORLANDO AN'!'ONIO EISMARA

1'8: 01' I-~REQ.:2470,0 KHZ
(S) ORLAh~O ANtoNIO ~ISMARA

1'8: OM FREQ.: 1210,0 KHZ
(D) TANIA FERREIRA PAVLOVSKY

TS: FM CANAL: 235
{D) TANIA FERREIRA PAVLOVSKY

'l'S:FM CANAL: 263
(S) RAUL RO'l'HSCHILD DE ABREU

TS: FM CANAL: ~59
(D) AJURAH SABA

KOME E}o.;"1':RAnIO M8TROPOLITA!\A LTDA
SOCIOS: (D) SILVIO SANZONE

NOME ENT: SISTE~ MERIDIONAL ng ~IODIPhsAO LT~A
SOCIOS: (S) JOSE THEODOxO MENDES

CIDADE .. : smbCABA
IS) JAIR EDISON S~~ZONE

CIDADE .. : SORaCA8A
lO) JbSE THEODORO I-lEfI."DESJUNIOR

TS: FM CANAL
(S) JOSE MEKDES JUNIOR

271"

KOME E}o.;"'1':TELEVISAO SOFDCABA urDA
saCI OS: (S) CECILIA FERREIRA PAVLC>VSKY

(D) TANIA FEFREIRP. PAVLOVSKY

NOME El'.~:TV ALI ANCA PAULISTA sIA
SOCIOS: (S) JDAO ROBERTO t-'.ARU,'HO

(5) RENATA MENEZES HAWILLA ,
(S) JOSE PRANCISCO RAFAEL DE ODES
(S) ALE;':SM'DRO KUKES DE MAGALHAES

CIDADE .. : SORDCABA
(O) SARA BENVINnA SOARES
IS) BEAT~IZ ABRAV~~EL

CIDADE .. : SOROCABA
/D) STEFANO DE MENEZES HAWILLA
(S) LUCRECIA IZABEL DE LIMA LAP8RTA
IS) JOSE ROBERTO FAGU~1)ES
(S) BQNANZA I~~ESTIMENTOS E PARTICIPACO

TS: TV CANAL: 36-
(~) MARIA APARECIDA ~ERRElRA PAVLOVSKY
(E) RODRI~~ NAVARRO MARTI

TS: TV CANAL: 33
(E) JOSE CERALDO DE COES
(S) SERGIO EDUARDO HIRS CASSEB
(S) SUELI APARECIDA TEIXEIRA VENEZIANI

KOME ElI.'"1':ASSOCIAC..AO DE COMUKI.COM,CULT.bo JARDIM DAS PALM£lR1l.S CIDADE .. : SUMARE 1'8: CM FREQ. : 21, 6 KHZ

NOME ENT: ~IO NOVA SUMARE LTDA CIDADE .. : SUMARE TS: OM FREQ. : 5t,,0, ° KHZ
SOCIOS: (DI JOAO SMANIO FRANCESCHINI f DI JULIANA FRANCA FRANCESCHINI SZWERY:J

NOME E.t.'"1': RADIO PF.OOR.ESSO LTDA CIDADE .. : SUMARE 1'8: FM CANAL 288
SOCIOS: (DI SILVIO SANZONE IS) SILVIO SAl\ZCNE: SEGuNDO

NOME E~'T: ASSOCIACAO COMUNI'l'ARIA PARA o DES~VOLvnIENro DE TJl..BA CIDADE .. : TABAPUA T8: CM FREQ. : 28,5 KHZ

NOME::Et-.'"1':ASSOCIACAO COMlJNITARIA, CULTURÀL E BEKEl"ICE:NTE:: CENT CIDADE .. : 'l'ABATINGA TS: CM FREQ. : 28,5 KHZ

NOME ENT: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA V~RDADE CIDADf'~.. : 'l.'ACIBA TS: CM FREQ. : 28,S KHZ

NOME Et-.'T:ASSOCrACAO DE RADIOJIFUSAO COMl1NITAR1A DE: TAl UVA CIDADE .. : TAL UVA 1'8: CM FREQ. : 29,2 KHZ

NOME ENT: FUNDACAO PADF.E DOKIZETII CIDADE .. : TAMBAlJ TS: OM FRJ::Q.: 1550,0 KH2:
SOCIOS: (81 DADEUS GRINGS (81 JOSE MP.RIO RIBEIRO (EI RENATO ARTAMENDI

{El JOSE CARLOS BINI (EI JOSE ROBERTG BOZZI
I\'OME::ENT: SOCIEDADE :)OS ECOLOGISTAS D8 TAMBAU CIDADE .. : 'l'AMBAlJ TS: eM FREQ. : 20,0 KHZ

NOME ENT: RADIO CLUBE DE TA!\ABI L'l':>A CIDADE .. : TANABI OM FREQ. : 1570,0 KHZ



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 1112 /2003/GM-MC
Em 5 de dezembro

Ao Sr. Consultor Jurídico

de 2003

Assunto: Televisão Diamante Ltda. - pedido de preferência na apreciação de recurso

De ordem dO Senhor Ministro, encaminho a Vossa Senhoria, para as providências
que julgar adequadas, o requerimento de 2 de dezembro de 2003, juntamente com os respectivos
anexos, pelo qual a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. solicita preferência na apreciação do
recurso interposto em face do resultado apresentado na pontuação técnica da licitação nº 158/1997,
para a localidade de Porto Alegre-RS.

Atenciosamente,

(

~AND~ASA
Chefe d

042621.2003.88



•MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União
(Lei Complementar nO73, de 10de fevereiro de 1993, art. 2°, 11,"b")

NOT A1MC/CONJURlDFGIN° 1213 - 2.22/2003

Memorando n° 11I2/2033/GM-MC

ASSUNTO: Requerimento formulado pela Televisão
Diamante Ltda. referente á Concorrência nO158/97-
SSRlMC.

1. Por meio do Memorando nO1112, de 5 de dezembro de 2003, o Gabinete do Senhor
Ministro encaminha a esta Consultoria Juridica requerimento formulado pela Televisão Diamente
Ltda., protocolizado sob o n° 53000.04262112003-88, pleiteando a análise de "recurso" referente á
Concorrência n° 158, de 1997.

2. O recurso em comento, que se encontra anexo ao Processo nO53000.001077/2003-14,
foi encaminhado á apreciação deste Órgão Consultivo. Todavia, considerando que não havia
elementos suficientes para emitirmos pronunciamento conclusivo sobre a matéria, restituímos o
processo á Comissão Especial da Licitação para prestar os esclarecimentos elou juntar os
documentos pertinentes, conforme NOTAlMCICONJURlDFGIN° 0471-5.3/2003, em anexo.

3. Até o presente momento a Comissão Especial de Licitação não se manifestou sobre o
assunto. Assim, entendo que o citado Memorando deverá ser encaminhado á referida Comissão, e
anexado ao respectivo processo. Após o atendimento das exigências constantes da Nota nO471, de
2003, deverá o processo ser restituído, o mais breve possível, a esta Consultoria Jurídica, para
pronunciamento conclusivo sobre a matéria.

4. Na oportunidade, restituo os processos nOs 53790.000355/98 e 53790.000352, que
têm pertinência com a matéria.

À superior consideração.

Brasília, f S de dezembro de 2003.

~0.Ç~cA.~
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA

Coordenadora de Licitações e Contratos

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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•MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

De ac()J'do.De ordem, à Comissão Especial de Licitação.
Em /.f /12/2003

L~v<-~
JORGE EUDES DO LAGO
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos

Nota - 1213 - DFG - 2.22



•MTh'lSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSUL TORJA JURÍDICA

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União
(Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993,art. 2°, li, "b")

i"\..,.

J',"OTAlMC/COi'\JURJDFGI1'i° 0471- 5.3/2003

PROCESSO N"~:53000.00107712003-14

ASSUi'\TO: Recurso interposto pela Televisão Diamant
Ltda. referente á Concorrência nO158/97-SSR/MC

1. Visando á análise do "recurso" interposto pela Televisão Diamente Ltda., f
solicitado á Comissão Especial da Licitação (Memorando nO141, de 25 de fevereiro de 2003), '.
elememos de fato e de direito sobre as alegadas irregularidades que teriam ocorrido no quad
societário do Sistema Nativa de Comunicações Ltda.
2. Em resposta, a Comissão Especial de Licit.ação encaminhou o Memorando nO047. '
12 de maio de 2003, prestando esclarecimento sobre a 4' alteração contratual procedida no quad
social da referida entidade, bem como os processos n° 53790.000355/98, 53790.000351

53790.000828/97.
3. Todavia, os elementos apresentados não são suficientes para e:mtlrlT.
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, razão pela qual sugerimos que seja o presente proce5
restituído á Comissão Especial de Licitação para prestar os seguintes esclarecimentos adicionais:

a) se foi homologada a Concorrência nO158/97 e adjudicada a outorga dos serviç
de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Alegre à Sistema Nat"
de Comunicações Ltda. Caso positivo, se já foi encaminhado ao Congre
Nacional, para deliberação, o respectivo processo;

b) se os novos sócios que passaram a integrar o quadro social da Sistema Nativa
Comunicações Ltda., por meio da 4' alteração contratual ( Paulo Masci de Ab
e Luci Rothschild de Abreu), na data de abertura da licitação em apreço
quando da análise da proposta técnica possuiam outorga dos serviços
radiodifusão, indicando a localidade e o tipo de serviço;

c) confirmada a existência de outorga, se foi ultrapassado o limite fixado no ar!
do Decreto-lei n° 236, de 1967 ou, ainda, se em face do critério da propried
cruzada, a pontuação técnica atribui da á referida entidade deverá ser modificad

Esplanada dos Ministérios, Bloco 4<oR" - sab 920 - CEP 70.1)--1+-900- Br.uíli:J - DF
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 FaI: (61)311-6602 Emai!: conjurgmc.goy.br
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" •MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSUL TORJA JURÍDICA

4.

d) prestar outras informações julgadas necessárias.

Após, os autos deverão retornar a esta Consultoria Jurídica para pronunciamento.

À superior consideração.

Brasília, 11 de agosto de 2003.'

~Q J.o.~&JJ~~
DAl'iUSlA LUCTh'DA FARAGE DE GOUVEL<\

Coordenadora de Licitações e Contratos

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico.
Em I1 /0812003

V...A- GV- c:.<- -cp
JORGE EUDES DO LAGO
Coordenado~-Geral de Assuntos Administrativos

Aprovo. Restitua-se o presente processo à Comissão Especial de Licitação.
Em .{1/0812003

E~~- -VE
Consültor Juridico

Kou _ 0471 - OfO - 5.3
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Informação n.o002/2004- SSCE
Referência: Sistema Nativa de Comunicação Ltda.
Concorrência: n ° 158/97
Assunto: Consulta de Pontuação

1- Em 22 de dezembro de 2003, o Consultor Jurídico, Senhor Erasto Villa-
Verde Filho encaminha memorando n.o 895/2003/CONJUR-MC solicitando
manifestação acerca do processo n.o 53790.000355/98, Concorrência n.O158/97,
localidade de Porto Alegre, pedindo informações sobre a observação do teor dos
Pareceres CONJUR/MC 2369/2002 e 27912003.

Em síntese o Parecer 279/2003 reproduz entendimento do Parecer CONJUR
2369/2002 que conclui no item 4 pela:

"4 - correção de todas as pontuações irregularmente atribuidas aos proponentes
das Concorrências dos Lotes I, 11,111e IV e resultantes da não aplicação do
mencionado critério, como medida de Justiça e respeito aos principios e normas
disciplinadores do procedimento Iicitatário, tendo em vista que a regra da
propriedade cruzada vigora plenamente nas citadas concorrências;"

3- Em que pese constar, em nome do Sócio CLÁUDIO OMAR MORALES
HAUBMAN, outorga na localidade de RIO GRANDE/RS, da entidade SOCIEDADE
RÁDIO CULTURA RIOGRANDINA LTOA., a Comissão Especial de Licitação, à
época, procedeu à correta aplicação do critério da propriedade cruzada retirando
um ponto da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

4- Cabe ressaltar que a quarta alteração do contrato social, ao ser aprovada
pela Delegacia do Estado do Rio Grande do Sul, do Ministério das Comunicações,
deu origem a demandas judiciais. A alteração é datada de 18 de outubro de 2000,
e foi aprovada pelas portarias nO 08, de 05 de março de 2001 e 029, de 27 de
junho de 2001, tendo sido revogada apenas a portaria n.o 08 de março de 2001,
pela portaria n.o 07, de 06 de fevereiro de 2002, revogação anulada pela Justiça
Federal do Distrito Federal.

5- Tal alteração incluiu dois sócios na sociedade: Paulo Masci de Abreu e Luci
Rotschild de Abreu, detentores de 15 outorgas em diversas localidades conforme
quadro abaixo.



6- Quadro de outorgas dos novos sócios da empresa Sistema Nativa de
Comunicações LIda.:

Localidade Serviço Empresa Sócio Sócio

São Paulo-SP FM Rádio Sociedade Marconi LIda. Paulo Masci de
Abreu

Osasco-SP OMN Rádio Tupi AM Ltda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Santos-SP OMR CBS Comunicações Brasil Sat Paulo Masci de
LIda. Abreu

Guarulhos-SP OT S/C Mais Comunicação LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Guarulhos-SP FM S/C Mais Comunicação LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Aruja-SP FM Kiss Telecomunicações LIda. Paulo Masci de
Abreu

Osasco-SP OT Rádio Iguatemi LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Sorocaba-SP FM Rádio Iguatemi LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Mogi das OMR Rádio Iguatemi LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de

Cruzes-SP Abreu Abreu

Osasco-SP FM Alpha FM LIda. Paulo Masci de Luci Rotschild de
Abreu Abreu

Atibaia-SP FM Rádio Delta LIda. Paulo Masci de
Abreu

São Caetano OMN Rádio Difusora do Brasil LIda. Paulo Masci de
do Sul-SP Abreu
Jundial-SP FM FM Mundial LIda. Luci Rotschild de

Abreu
Santa Isabel- OMR Rádio Mundial de São Paulo Luci Rotschild de

SP LIda. Abreu
Itatiba-SP FM Rádio Noventa e Oito FM LIda. Luci Rotschild de

Abreu

Pelotas-RS* 1V Sistema Nativa de Paulo Masci de Luci Rotschild de
Comunicações Abreu Abreu

* O processo encontra-se no Congresso Nacional.
Dados do Sistema de Informações Técnicas para Administração das Radiocomunicações (SITAR),
em 06 de janeiro de 2004.

7- A outorga anterior da Sistema Nativa de Comunicações LIda., passou a ser
contada a partir de 26 de março de 2001, para a localidade de Pelotas-RS em
data posterior à análise de propostas técnicas.

8- Independente da aprovação ou não da alteração contratual da empresa já
detentora de outorga, entendemos que esta alteração prejudica a continuidade do
processo. A Televisão Diamante LIda. ingressou com recurso em 21 de janeiro de
2002 e teve pleito deferido em 14 de março de 2002. Contudo, o resultado do
recurso foi tornado sem efeito em 04 de abril de 2002 e posteriormente indeferido
em 18 de outubro de 2002. A Comissão Especial de Licitação à época entendeu
que cabia a Comissão Especial de Licitação diligenciar a respeito da situação dos



. ,
sócios entrantes, conforme item 9.2 do Edital, e art. 43, ~3.o, da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993:

UÉ facultada á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
contar originariamente da proposta".

9- Assim, o item 9.2 deve ser lido consoante com o item 4.4 do edital:

Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a
inclusão de documento adicional, ou, ainda, a substituição ou alteração (grifo
nosso) dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela
proponente.

10- Não obstante nosso entendimento, a Comissão à época não inabilitou a
Sistema Nativa de Comunicações Ltda. nem efetuou a redução de pontos por ter
sido ultrapassada a fase de análise de propostas técnicas. Os novos sócios
ingressaram na sociedade gozando o status de vencedores, o que fere os
princípios da isonomia, pois a eles não foi aplicado o critério da propriedade
cruzada.

11- Ora, se na análise técnica, assinada em 27 de novembro de 2000 e
publicada em 01 de dezembro de 2000, fosse possível incluir os novos sócios
estes teriam sua pontuação reduzida não por apenas um ponto mas por 10 pontos
conforme item 10.7.1.7 do Edital.

12- Não obstante, os recursos já foram apreciados e não foram objeto de
representação, a Consultoria Jurídica poderia nos elucidar a aplicação da exceção
constante do ~ 5.0, do artigo 43, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê
a inabilitação por fatos supervenientes tais como a alteração contratual que altera
substancialmente a composição do quadro societário sem a devida entrega de
documentação pertinente aos sócios.

É a informação.

À consideração da Consultoria Jurídica

Brasília, Oi de:y.~Mf de 2004

\r).f.n lÁt- L f'IhI1- M" oOv~
VITOR DE LIMA MÃGALHÃES

Presidente da Comissão Especial de Licitação

,}7
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Situação
TRAMITANDO

Usuário Origem
LUCIA MARIA FIGUEREDO
SILVA DE MA ...

Usuário Recebimento
ANA CRISTINA ALVARES
DE OLIVEIRA ...

Tramite 9
Data do Trâmite

03/0212004 09:53
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECERlMC/CONJURlDMM /EMT/GSL/ N21942 - I.l6 / 2006

PROCESSOS: 53790.000355/98 e 53790.000352/98, apenso ao
processo 53000-001077/2003.

EMENTA: Outorga de concessão para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens no municipio de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. Alteração do quadro
societário e diretivo da licitante declarada vencedora, sem
exame pela Comissão de Licitação, nos termos do art. 15
do Decreto 52.795/1963, resultando na ilegalidade da
habilitação. Inobservância do item 10.7.1.7 do Edital na
pontuação atribuída à proposta da vencedora, implicando
em violação dos principios da isonomia, vinculação ao
edital, impessoalidade e moralidade, conforme disposição
dos pareceres CONJUR/MC 279 e 2639/2002.
Impossibilidade de outorga. Possibilidade de anulação de
oficio do ato ilegal pela Comissão Especial de Licitação.
Análise dos requerimentos interpostos pelas partes
interessadas. Pela anulação do resultado final da licitação,
com o restabelecimento da competência da Comissão de
Licitação para que proceda à desclassificação
superveniente da entidade ou que reduza a sua pontuação
no momento da análise de sua proposta técnica, retomando-
se o curso normal da licitação.

RELATÓRIO

I. Trata-se de devolução dos autos realizada pela Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica em obediência às determinações contidas na
NOTA/MC/CONJUR/EMT/N° 1010 1.06/2006 (fls. 217/219 do processo n°
53790.000355/98). A diligente Secretaria juntou os autos a Informação n° 002/2004-SSCE (fls.
221/223) e cópia da sentença exarada na ação 2002.34.00.018021-0 (fls. 224/230 do processo n°
53790.000355/98), contida na pasta Juridica da entidade SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA, vencedora em processo licitatório para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens no municipio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

2. Às fls. 200/2002 do processo n° 53790.000355/98, consta requerimento
formulado pela empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., representada
neste ato pelo seu sócio gerente CLÁUDIO OMAR MORALES HAUBMAN PlOCU% de fl.
203 do processo n° 53790.000355/98), no qual postula, em apertada s' se, pela enção de
cópia dos autos, pelo recebimento do requerimento como provi - cia de ater preliminar,
ressalvando o direito de oportunamente produzir sua ampl efes em como pugna pela



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

suspensão do feito envolvendo a referida empresa enquanto perdurar judicialmente a disputa
envolvendo o ingresso dos sócios Paulo Masci de Abreu e Luci Rotschild de Abreu na empresa.

3. Ademais, deve-se ressaltar que, em homenagem às determinações contidas na
NOTAlMC/CONJUR/EMT/N° 1010 - 1.06/2006, foram os presentes autos apensados aos
processos de nsO 53790.000352/98 e 53000-001077/2003, sendo que o requerimento contido às
fls. 02/13 do processo 53000-001077/2003, será analisado conjuntamente neste parecer, por se
tratar de matéria conexa e prejudicial à solução da controvérsia ora em análise. O aludido
requerimento, formulado pela empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., questiona, em
síntese, sobre possíveis irregularidades na classíficação da empresa SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., em especial no que tange às alterações contratuais realizadas pela
mesma.

4. É o relatório.

ANÁLISE

5. Prefacialmente, recebo o requerimento de fls. 200/202 do processo n°
53790.000355/98, interposto pela empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA,
t orno sua manifestação de defesa, diante da ausêncía de previsão legal para atendimento do
redido de concessão de novo prazo para manífestação. Ressalte-se que, uma vez aberto prazo
para defesa, os processos adminístrativos têm vista franqueada às partes interessadas. Além
disso, a empresa foi notíficada para se manifestar (fls. 193 do processo n° 53790.000355/98),
não havendo, portanto, justificativa plausível para o acolhimento do pedido neste aspecto, vez
que assegurada a possibilidade de produzir prova e interpor recurso em caso de eventual decísão
desfavorável à entidade.

6. Da análise do relatório supra, verifica-se que a presente controvérsia, ressaltada
nos requerimentos de fls. 200/202 do processo n° 53790.000355/98 e de fls. 02/13 do processo
53000-001077/2003, cinge-se às possíveis írregularidades ocorridas na classificação e escolha
da empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. como vencedora no processo
de Licitação de n° 158/97 realizado para exploração de serviços de sons e imagens na localidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

7. Nesse compasso, do cotejo da Informação n° 002/2004-SSCE (fls. 221/223 do
proc. n° 53790.000355/98 ) observa-se que a licitante declarada vencedora, ao ingressar na
concorrência 158/97 -SSR/MC, em 17 de março de 1998, com a entrega de seus documentos de
habilitação à comissão de licitação (fl. 45 do proc. n° 53790.000355/98), possuía os seguintes
C'uadros societário e diretivo, nos termos da sua segunda alteração contratual, de 01/04/1997:

VALO
4

SISTEMA NAT1VA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
OUADRO SOCIETÁRIO:

SÓCIO
CLÁUDIO OMAR MORALES HAUBMAN

ParecerIMC/ConjurIDMM/EMT/GSUN' 1942 - 1.16 / 2006
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WANDA PINTADO LEITE
MARCO ANTÔNIO REZENDE VALENTE
JOSÉ Luís FICHEL
TOTAL:

7.500
1.500
1.000
50.000

15%
3%
2%
100%

OUADRO DIRETIVO:
JOSÉ LUís FICHEL SÔCIO-GERENTE

8. À época da publicação do resultado final do certame, no DOU de 22 de
novembro de 2002, o qual declarou a licitante SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÔES
LTDA. como vencedora, esta possui a a seguinte composição diretiva e societária, nos termos de
sua 4" alteração contratual, de 18 de outubro de 2000:

!)UADRO SOCIETÀRIO:

SÓCIO
CLÀUDIO OMAR MORALES HAUBMAN
PAULO MASCI DE ABREU
LUCI ROTHCHILD
WANDA PINTADO LEITE
TOTAL:

VALOR (R$)
280.000
175.000
175.000
70.000
50.000

PARTICIPAÇÃO
40%
25%
25%
10%
100%

OUADRO DIRETIVO:
CLÀUDIO OMAR MORALES HAUBMAN
PAULO MASCI DE ABREU

SÔCIO-GERENTE
SÔCIO-GERENTE

9. Consta ainda dos autos, notícias acerca de ações judiciais visando a exclusão do
sócio CLÀUDIO OMAR MORALES HAUBMAN, (fls. 157/158 e 211/213 do processo n°
53790.000355/98), que não foram definitivamente concluidas, bem como decisão integrando os
sócios PAULO MASCI DE ABREU e LUCI ROTHCHILD, nos termos da antecipação de tutela
(fls. 155/156 do processo n° 53790.000355/98) e da sentença (fls. 224/230 do processo n°
:;3790.000355/98) concedida no processo judicial n° 2002.34.00.18021-0, em trâmite na 22"
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

10. Segundo Informação n° 002/2004 -SSCE, não houve a entrega de nova
documentação pela licitante vencedora, pertinente aos novos sócios e dirigentes, sem que fosse
apresentada qualquer justificativa para tal conduta, praticada em flagrante ofensa ao art. 15, 95°
do Decreto 52.795/1963.

li. Ademais, os novos sócios - PAULO MASCI DE A U e LUCI ROT!:J HILD
- , segundo constatado pela Secretaria de Serviços de Comunic ção Eletrônica,.JiãóiÍetentores
do outras 15 outorgas de radiodifusão, fato este que implic. essaria mena perda de 10
pontos na pontuação da proposta técnica da proponente os do item 10.7.1.7 do
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Edital, sob pena de ofensa dos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento
convocatório, da impessoalidade e da moralidade, conforme entendimento fixado pelos
pareceres CONJURIN°s 279 e 2639/2002.

12. Em razão da omissão da licitante vencedora, aduz a diligente Secretaria na
Informação nO002/2004 -SSCE sobre a necessária redução de sua pontuação, em observância
ao referido item 10.7.1.7, o que não foi observada pela Comissão de Licitação, ao divulgar o
resultado final do certame.

13. Desta feita, observa-se que das várias decisões judiciais que se encontram nos
autos, existe uma decisão vigorando que inclui os sócios PAULO MASCI DE ABREU e LUCI
ROTHCHILD, nos termos da antecipação de tutela (fls. 155/156 do processo n°
53790.000355/98) e da sentença (fls. 224/230 do processo nO53790.000355/98) concedida no
processo judicial n° 2002.34.00.18021-0, em trâmite na 22" Vara Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, exsurgindo daí a aplicação do entendimento contido na
NOTAlMC/CONJURlGSL/N° 0223-1.06/2006 (fls. 185/190 do processo nO53790.000355/98).

14. Com efeito, nos termos da antecipação de tutela, confirmada na sentença exarada
pela 22" Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi declarada nula a Portaria n° 7,
de 06/02/20002, do Ministério das Comunicações, restituindo-se a validade e vigência da
Portaria nO008, de 05/03/2001 (fls. 151/152 do processo n° 53790.000355/98), que autoriza a
inclusão dos sócios PAULO MASCI DE ABREU e LUCI ROTHCHILD no quadro societário
,Ia empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

15. Nesses termos, despicienda a argumentação contida no requerimento interposto
is fls. 200/2002 do processo n° 53790.000355/98, na qual narra o fato do sócio CLÁUDIO
OMAR MORALES HAUBMAN nunca ter sido excluído da empresa SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTOA, ou que o mesmo permanece como gerente da sociedade. É que o
fato do sócio CLÁUDIO OMAR MORALES HAUBMAN integrar a sociedade não afasta o teor
da antecipação de tutela concedida em favor de PAULO MASCI DE ABREU e LUCI
ROTHCHILD.

16. Desta feita, considerando que a antecipação de tutela está gerando efeitos, ressai
evidente que, a despeito da discussão sobre a gerência ou inclusão do sócio CLÁUDIO OMAR
MORALES HAUBMAN, a alteração que permitiu o ingresso de PAULO MASCI DE ABREU
e LUCI ROTHCHILD está em vigor, o que implica em violação às regras de radiodifusão nos
termos da já citada NOTA/MC/CONJURlGSL/N° 0223-1.06/2006

17. Noutro giro, não há falar-se em suspensão dos efeitos enquanto não apreciada a
remessa obrigatória pelo Tribunal, com aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil, pois
a decisão liminarmente concedida e confirmada em sentença favoravelmente à PAULO MASCI
DE ABREU e LUCI ROTHCHILD foi obtida em razão do aten imen o requisit9J;
específicos da antecipação de tutela previstos no art. 273 da citada ei Proc sual, ósSui
I remissas totalmente diversas e desvinculadas do instituto da reme ob' 'a. Nesta senda
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de raciocínio, está consagrada a jurisprudência que postula pela compatibilidade de concessão
de antecipação de tutela em desfavor do Poder Público, afastando-se, destarte, a aplicação das
determinações do caput do art. 475 do Código de Processo Civil. Se não, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADD. SÚMULA 283/STF.
REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE.
1. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, é apto a
sustentar o juízo emitido pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283/STF.
2. É vedado o reexame de matéria fática em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula
07 desta desta Corte.
3. A obrigatoriedade do reexame necessário das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública (art.
475 do CPC! não é óbice à antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.
Resp 742814/RJ, Recurso Especial 2005/0062676-0, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Ti -
PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 08/08/2006, Data da publicação DJ 31.08.2006 p. 223.

18. Outrossim, deve a Administração obedecer às decisões exaradas pelo Poder
Judiciário, acatando como válida e escorreita a presença dos sócios PAULO MASCI DE
,\BREU e LUCI ROTHCHILD. Todavia, tal inclusão dos sócios, causada única e
exclusivamente por interesse da empresa licitante, gera graves conseqüências na legalidade do
processo de licitação em que a mesma se encontra envolvida.

19. Imperioso destacar que a incompatibilidade com a legislação de radiodifusão foi
gerada por uma ferrenha disputa do controle acionário da empresa SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., fomentada por seus próprios sócios, que alheios ao fato de estarem
participando de uma licitação para obter a prestação de serviço dirigido ao público, modificaram
o quadro societário da empresa por diversas vezes, gerando o ajuizamento de diversas ações
judiciais em que cada qual busca egoisticamente salvaguardar seus próprios interesses,
esquecendo-se dos serviços a serem prestados à comunidade e a necessidade de obediência fiel
às leis.

20. Assim, se a própria empresa criou a violação à lei, com a presença de sócios que
não estavam originariamente no momento da análise da habilitação, o Poder Público não pode
assistir a tudo isso impassível e omisso, esperando sem qualquer prazo, que a empresa resolva
seus problemas internos de gestão, sob pena de prejudicar o interesse da coletividade e os
demais participantes da licitação, mal ferindo o princípio da legalidade e moralidade.

:.~I. Dessarte, não se aplica o entendimento da Advocacia-Geral da União sobre a
~uspensão do feito até que se ultimem as ações judiciais em trâmite. Ora, não pode o Poder
Público esperar sem qualquer previsão de prazo e de maneira indefinida, que venha uma solução
judicial de processos envolvendo aspectos puramente particulares da empresa, sob pena de
mal ferir o interesse público, relegando a prestação do serviço a um p!ano s . ais,
a celeuma judicial foi gerada única e exclusivamente pelos t'"6Pri' mtegrantes da empresa
interessada, não podendo agora pugnar pela suspensão d feito, ob o risc mviabilizar a
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prestação do serviço ao público e se locupletar indevidamente de uma situação criada por má
administração interna da própria empresa.

22. O interesse público não pode ser prejudicado em razão do interesse meramente
particular. Logo, não deve o Poder Público ser condescendente com a atitude da empresa
vencedora, que se habilitou como empresa idônea a prestar o serviço, mas em razão de
divergências internas permitiu o ingresso de novos sócios em discordância com a legislação em
vigor.

23. Ressalte-se que a Administração deve se ater à decisão atualmente em vigor, qual
seja, a decisão que permitiu o ingresso dos sócios PAULO MASCI DE ABREU e LUCI
ROTHCHILD, nos termos da antecipação de tutela (fls. 155/156 do processo n°
53790.000355/98) e da sentença (fls. 224/230 do processo n° 53790.000355/98) concedida no
processo judicial n° 2002.34.00.18021-0, em trâmite na 22" Vara Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal.

24. Nesse compasso, mister faz-se a aplicação do entendimento exarado na
NOTA/MC/CONJURlGSL/N" 0223-1.06/2006 (fls. 185/190 do processo n° 53790.000355/98),
que pedimos vênia para transcrever:

"Segundo informação n" 002/2004 -SSCE, não houve a entrega de documentação pertinente aos novos
sócios e dirigentes (PAULOMASCIDE ABREU E LUCI ROTHCHILD), pela licitante vencedora, sem
que fosse apresentada qualquerjustificativa para tal conduta, praticada em flagrante ofensa ao art. 15, ~5°
do Decreto 52.795/I 963.

Ademais, os novos sócios, segundo constatado pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
são detentores do outras 15 outorgas de radiodifusão, fato este que implicaria necessariamente na perda
de 10 pontos na pontuação da proposta técnica da proponente (PT), nos termos do item 10.7.1.7 do
Edital, sob pena de ofensa dos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da
i'upessoalidade e da moralidade, conforme entendimento fixado pelos pareceres CONJURIN"s 279 e
2639/2002.

Em razão da omissão da licitante vencedora, a necessária redução de sua pontuação, em observância ao
referido item 10.7.1.7, não foi observada pela Comissâo de Licitação, ao divulgar o resultado final do
certame. "

•• (...) foram realizadas alterações societárias na empresa declarada vencedora, ao longo do certame,
sendo que a Secretaria de Comunicação Eletrônica constatou também que a comissão de licitação não
teve acesso a qualquer documentação dos novos sócíos da licítante, sendo que o art. 34, c da Lei 4117/62
prevê que os licitantes que concorrem às novas concessões para o serviço de radiodifusão devem indicar,
juntamente com suas propostas, os responsáveis pela orientação intelectual e administrativa da entidade.
Foi também ignorada a exigência do ~5" do art. 15 do Decreto 52.795/1963, que, ao regular a Lei
4117/62, elenca a documentação exigivel dos dirigentes para habilitação no certame.
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documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta", e do disposto no item 8,4 do
cdital:

8,4 - Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou,
ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa
apresentada pela proponente,

Assim sendo, conclui-se que a conduta da licitante SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA,
sem prestar qualquer tipo de esclarecimento à Comissão de Licitação, foi claramente ilegal, por ofensa ao
arL34, c da Lei 41 17/62, o {/5°do art. 15 do Decreto 52,795/1963, e ao item 8,4 do edital, implicando em
inequívoca inobservância ao principio da vinculação ao instrumento convocatório.

Após verificada a ilegalidade supramencionada, resta dúvida sobre a possibilidade de anulação do ato
administrativo de habilitação praticado pela Comissão de Licitação, em face da seguinte previsão no {/5°
do artigo 43 da Lei 8666/93:

Art, 43 {/5°• Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e lI) e abertas
as propostas (inciso I1I), não cabe desclassificá.los por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Ao examinar tal artigo, Marçal Justen Filho, em seu livro COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, expõe o seguinte:

"19) Inabilitação Superveniente
(u.)
O {/5°deve ser interpretado à luz do art, 49. A qualquer tempo, a Administração deve
invalidar a licitação em caso de ilegalidade, Logo, se houve nulidade na decisão de
habilitação, o vício pode ser conhecido há qualquer tempo. Comprovado que um
determinado licitante não preenchia os requisitos para habilitação e que o defeito fora
ignorado pela Comissão, a Administração tem o dever de reabrir a questão, anulando sua
decisão anterior. O ~5° não significa que a decisão pela habilitação produza o
suprimento do vicio de nulidade, Detennina, tão somente, que os aludidos requisitos
não mais serão objeto de questionamento, na fase de julgamento das propostas.
(''')
A chamada "preclusão administrativa" não se confunde com a "preclusão judicial". A
Administração mantém permanentemente a faculdade de revisar os próprios atos,
até mesmo de oficio - contrariamente ao que se passa com o Judiciário:'

Neste mesmo diapasão, a súmula 473 do STF prevê o seguinte:

473, A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vicios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial.

Isto posto, não restam dúvidas de que, em face da mudança posterior do quadro societário da licitante,
sem a devida análise pela comissão de licitação, em face da ilegalidade da con , no que iz respeito à
regularidade de sua participação no certame, pode tal ato ser anulado pela 'ssão especi de licitação,
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Considerando-se ainda que não foi publicado Decreto Legislativo dispondo sobre a outorga em questão,
não há qualquer óbice à anulação de etapa do certame, sendo tal medida pertinente.

Caso a comissão especial não entenda ser o caso de inabilitação superveniente, deve ser anulado, pelo
menos, o resultado final do certame, posto que, obrigatoriamente, em face do disposto nos Pareceres
desta Consultoria Juridica, de nOs279 e 2639/2002, o item 10.7.1.7 do Edital deve ser respeitado,
procedendo-se à redução em lO pontos da proposta técnica da licitante SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., e conseqüentemente, diminuição do Valor Ponderado de sua proposta, em
observãncia ao item 11.7.1do edital, nos seguintes tennos:

VP = 0,10 x 89.000+ 0,90 x 94.267 = 8,900 + 84,840 = 93,740
( ...)

Ressalta-se que não poderá ser admitida qualquer nova proposta de alteração contratual por parte da
interessada, sob pena de violação ao principio da isonomia, em também em razão do artigo 43, ~3°da Lei
f:.666/93e do item 8.4 do edital, que vedam a inclusão de qualquer documentação nova no certame."

25. Nessa toada, procedem a alegações contidas no requerimento de fls. 02/13 do
processo 53000-001077/2003, em que informa que os sócios PAULO MASCI DE ABREU e
LUCI ROTHCHILD são detentores de várias outorgas, circunstância esta que reflete na
habilitação jurídica e técnica da empresa, em face dos critérios previstos no Edital regulador do
certame.

26. Não resta, portanto, outra opção ao Poder Concedente que não seja a anulação do
resultado final do certame após a constatação de violação aos ditames do Edital, nos termos da
consagrada Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, vez que os quadros diretivo e societário
da entidade declarada vencedora, no momento da publicação do resultado do certame, não
condiziam com as informações prestadas em fase de habilitação.

27. Considerando-se que cabe ao Ministro de Estado das Comunicações a
homologação do resultado da licitação, a declaração da nulidade do referido ato compete à
autoridade máxima desse Ministério das Comunicações, ainda que a nulidade decorra de vício
em ato anterior.

: 8. Ademais, também pode o Exmo Sr. Ministro de Estado declarar nulos quaisquer
:.tos anteriores praticados no bojo da licitação, uma vez que é perfeitamente admissível que tal
nutoridade administrativa reveja os atos praticados pelos servidores a si subordinados.

29. Desta feita, uma vez declarados nulos os atos pertÍnentes pel . r Ministro
de Estado, praticados no curso da Concorrência n° 158/97- SSRlMC, omissão d Licitação
retoma sua competência para agir no feito, considerando-se que o a nulo de h ologação nâo
produz quaisquer efeitos jurídicos, cabendo à mesma a prátic e novatos, necessários à
regular conclusão do certame.
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30. Ante o acima expendido, e com fulcro nas notas MC/CONJURlGSL/N° 0223-
1.0612006 (fls. 185/190 do processo nO 53790.000355/98) e MC/CONJURlGSL/N° 0834-
1.16/2006 (fls. 198/199 do processo n° 53790.000355/98) cujos fundamentos adoto como razão
de decidir, esta Consultoria Jurídica opina pelo seguinte:

• Anulação ex ojJicio da homologação do resultado final da licitação pelo Exmo Sr.
Ministro de Estado das Comunicações.

• Recebimento e indeferimento do requerimento contido às fls. 02/13 do processo 53000-
001077/2003, formulado pela empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, tão somente
em razão da perda de seu objeto, uma vez que a medida cabível em caso de eventual
deferimento, qual seja, a anulação da homologação do resultado final da licitação, deve
ser adotada de oficio pela autoridade competente.

• Restabelecimento da competência da Comissão de Licitação, para que esta adote as
seguintes medidas:
- Anule a lista de classificação dos licitantes;

Desclassifique supervenientemente a empresa SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., em decorrência do ingresso dos sócios PAULO MASCI DE
ABREU e LUCI ROTHCHILD, ou reduza a pontuação da proposta técnica da licitante
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. em 10 pontos, e
conseqüentemente, diminua o Valor Ponderado de sua proposta, em observância ao item
11.7.1 do edital, nos moldes como delineado no presente parecer e nas notas
MC/CONJURlGSL/N° 0223-1.06/2006 (fls. 185/190 do processo n° 53790.000355/98) e
MC/CONJURlGSL/N° 0834-1.16/2006 (fls. 198/199 do processo nO53790.000355/98),
comunicando-se a licitante interessada da decisão e concedendo-lhe prazo para que
apresente recurso administrativo, caso queira;
- Após a preclusão administrativa da medida acima, deve a Comissão de Licitação
elaborar e publicar nova lista de classificação dos licitantes e notificar o primeiro
colocado da nova lista para que manifeste seu interesse em receber a respectiva outorga
para prestação do serviço de radiodifusão, nos termos de sua proposta.

• Recebimento e deferimento parcial do requerimento de fls. 200/2002 do processo n°
53790.000355/98, formulado pela empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES
LTDA., permitindo o encaminhamento de cópias autenticadas na forma como pleiteada e
pelo indeferimento do pedido de suspensão do feito até o trânsito em julgado das ações
judiciais envolvendo sócios da empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES
LTDA.;

31. Outrossim, reitero a necessidade de abertura de instauração de Procedimento
Administrativo Disciplinar para apurar eventual responsabilidade de servidores com relação à
retirada indevida de documentos do presente processo, nos termos como sugerido na
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NOTA/MCICONJURJEMTINº 1010 - 1.06 12006 (fls. 217/219 do processo n° 53790.000355
198).

32. É o parecer que submeto à consideração superior.

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Juridico.

EmC} 1i O 12006. ~~ ~;;.~ /0 )
. /u...: c. 'é, /'0/ ---I tf:tvtí IliÁDA LÓ !'TI. DÓSS TOS

Coordenadora-Geral de Assu os J dicas de Comunicação Eletrônica'/ V
Aprovo. Encaminhe-se o presente proce so a Sr. Ministro de Comunicações,
conforme sugerido para adoção das provid nci d terminadas nes
Em/O I I p12006.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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TERMO DE JUNTADA
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Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ()Z- folhas
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados:

Nº da folha anterior: _..L./_O_g=-- .

Nº desta folha: (O Cf---------
Nºs. das demais folhas juntadas: I/D a~.

Brasília-DF., zC;- de de 2006.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

_" ôas C
,,,,.,~O~c.

Ui F\S.: J g.u .;;i,Rubn. ..,
.;) '7)0,
"'.~ _ 'ô

, HORÁRIO DE ATENDIMENTO
DE 8H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL.

O(A) senhor(a) Lüj 7:: CARLv.> M A R D C. G<:) GJ ,
portador (a) do documento de identidade nº IDD. I I N expedido pelo(a)

SS f do Eslado d J) F , vem
solicitar cópias reprográ icas do (s) processo (s) referente (s) ao Edilal da
Concorrência nº 1.s'<2 IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme
indicados a seguir:

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS

(C = B-A+1)

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

S3..., é1[). 006 iJ 5'" / Á q di?> IIP.. ",;(/I' ~

/;3 .7'tfl. Ooc'2S~ / )'}'1 >< I,Ç ,,'. \\ yJ ,.-1/
::,3.9<."0 . t"C> r b 77 /2 OD 'J 1/ 7:/ 1

TOTAL GERAL DE COPIAS

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o tola I geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$

( ),
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo.

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3
Brasília-DF., P? '1 1 I D 12006

_1_/2006

II ~11ot.;-167£3;<,)5-4-672

N' da Agência N- da Conta CorrenteBanco

O material Nome do re .bedor:
solicitado Assinatura do recebedor:

foi recebido em

RECIBO
DA

COMISSÃO

Favorecido



r

25/10/2006 - BAHCO DO BRASIL - 14:23:44
287313130 0179

COHPROVAHTEDE DEPOSITO EH COHTA CORREHTE
EH DIHHEIRO

CLIEHTE: TFT TRAHSf £IHAHC TESOURO

DATA
VALOR DIHHEIRO
I VALOR TOTAL

25/10/2006
21.60
21.60

-_._ ..---_._._--_._---------------_._. __ ..~-----------._--

IDEHTIfICADOR 1:
IDEHTIFICADOR 2:

4.100.030.000.118.8220
000.785.651 20

~===============================================
HR. AUTEHTICACAO 4. 19A. 607.693. 1A1. EA8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O..ifolhas
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: l/r .
N° desta folha: II~
N°s das demais folhas juntadas: !/J a 11/' .

Brasília, ~~ -. -_ -o' V -L~___ de 2006.

•
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I'REGÃO ELETRÓSICO 1'õ~bOOOJ:JnD06

A Emproa 8rilSileirn de Correios c Te1égnJ~, DiretDria
RegLoeal de S;\llla Catarina. atr.1vés de seu Pregoeiro, avi.u aos ie.
lC:resu<.\osque realiz:lrl. a lieil!lçlo :lCiJna. tipo mellDr ,preço. a qual
tem por objeto a AqUISiçlo de eombmuvelS e .6leo. lubnfieanle., eDm
.erv,ço. de lavagem de •••eiculDs para a unldade CDO MI!d,o Va.
Ic/81umenau da DirelOria Regiollal de Santa Catarina pelo periodo de
06 meses podendo ser prorrogado por até 12 meses. O rceebimelllo

~~o~~~tfo~~~r~ ~~:~~e;~~ee~ei~i~i~UJ:;/=~I~~~;~
oeorrer:i. partir dai 10,00 boJ"U. O Edital podcrá ser obtido por meio
dos Clldereç~. delJ'Õoico. bup:llwww.lieilaCoc:••e.com.br e
hllp:/I""""".cmTl:OOs.CDm.br.Ouu:... leformaç6c> poderão ser obtidas.
na Rua TfllJatlO. 199, ".I~ 802, Ceotr<>.CEPo 8g.010-9OO, flona-
n6poliSlSC. Telefone: (4S) 3229-4031 e Fa>õ:(48) 3229-4087. A Em_
presa lkitante deverá comprO'o'arPatrimônio Liquido igualou .uperior
a RS 572,00 (quinheolOS c selenta e dois reais) para. o lDle único.

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RA~IOS

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO
METROPOLITANA

.:XTlU,TOS DE OISPE:-;SA DE UCITAÇÁO

OI. Di'pe"!<I dc Licitaçlo 0',600120712006 de 0110912006, refereote à
loc:",1o de imóvd, CELEX • Assoeiaçlo Centro de Logí.lica de Ex-
polUÇlo. CELEX ••••ig~ncia: 0110912006. 01!l)92oo8, valor globillU
18.883.20. v.lor. ser despendido no exerc:kio: RS 3,147.20,
02, Di.pensa de Lieitaçlo 0".600157112006 de OllllC:ooó. referenle à

locaçlo dc imóveL Israel PTcler e Outra. COD Paulista. •••igéocia:
0111112006 a OUII1201!, valor global RS 1.271.414,20, ••••lor a ser
despeodido 00 e~erc:icio: RS 42.381.14

A\'ISO I)E AI.n:R.-\Ç.4.0
PREGÃO EL£TRà~ICO ~. 6000138

Objeto: Conlr.l.taçl0 de Cursos de Preveoçl0 e Combale a lnceodio e
Primeiro. Socorros, panI 600 (sec.ceolO8) brigadist.1.S.integranles d~
Grupo. de Emergõnda (G£M.), O~ quais participado funcionários
pR:viameote iodieados pela Direloria Regiooal de Slo Paulo Me-
tropolita.na. Do"'lI!o.ad do Edila! com ••.• altenç6c:. proces.sadl$ 00
contC'Údodo edital origioa.lmente publicado e Acolhimeolo d••• J>ro-
postas 00 endoteço: hnp:llwww.lieit.coes.e.com.bt. Abc:rmra das Pro-
postas: 0811212006 .b 08:30 noru. Inicio d. Di'pula de Preçm à.s
10:00 bom do di. 0811212006, IoformaçOes atn:•••és do e-maH: 8C<
n1dpR:8.o@eom:i •••.com.br. O edilal foi ori8ioo1meote publieado !lO
DOU 0.' 207 do dia 27/1012006, So:ç!n 3, p;\gina 86. O Avi.o de
Ad;amento foi publicado 00 DOU O.' 215 do dia 09/1112006, Seçlo
3, p;\g;oa 94

DANIELE MACEDO PIRES DA SILVA
P""8""iI~

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓ~ICO ~. 6000246

Objetc: CoclnlaÇlo de Serviço dc Elabora.çlo de 30 Laudos de Ava_
liaçlo Técoica de Imóvei. de acordo com a norma ABT NBR:I4653
e Noml.1 plll1lAvaliaçlo de Imc\vei~ lhb""o' do IBAPElSP • Instituto
Brasileiro de Avaliaçlo e Perieias de Engenlwi&, conforme cOlldiç6ea

do edital e .eu. am:~o., Downl(1;1d do EditaL encaminhamento c
acolhimenlo dl$ Propost.1.SEcOllÕmicllS00 shio hltp:/lwww,licitacocs-
e,eom.br. Abert\lra das ProposWi: 0&11212006às 08:30 horas. loicio
da Disputa de Preços à.s 10:00 bol'3.l do dia 08/1212006, loformaçô<:.
all1l"é. do e-mail geradpregao@;com:ios.com.br.

HEUO Bü:-;
1'R:8''<'''>

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE CO~IUNICAÇÀO ELETRÔNICA

A\'I.'iO

A Com;ssAo E.pecial de lic;taçAo, constiruida pela Por'Wia
MC o.' 438, dc 11 de outubro dc 2005. publieada co DOU de 13 de
ourubro dc 2005 e .uas alleraç6cs. por força de decis.!o do SI Mi-
oistro de Estado d... Comunicações, arnparw1& nO PARE.
CERiMClCONJURlDMM/EMTfGSLiN'1942 - 1.1612006, :reRNA
SEM EfEITO a publica,lo COlllidallOi Avisos b rolhas 47, Scç10 3,
do Diirio Oficial da U0110 o.~ 231, de I4II2f2000 e follw 7Jn2,
SC'Ç1Dl, do Oimo Oficial da Ullilo 11'211, de 0411112002. referente
aos Resull.ado6 de PropOSla.sT6;oicas e de PreÇQda CocCOlTtneia o'
15S11997.SSRfMC, \oça)idade de PORTO AlEGRE 110 Estado do
Rio Gn.ode do Sul, uma vez que o PARECER .obre refelilld. de-
lermina a reanálise dessas fases

ll"",ili4 • DF, 2~ de oo>'cmbro de 2006
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO
Presidente d1 ('omi'~'(1 Especial dc licita,a"

--------------,"ÚO"'"OC,---------------------------------------------
A Comiss!.o E.pecial de Lieita.çlo, cOlI$lituida pela Por'Wia MC o,' 438, de II de O\Irublll de

2005, publicada. co DOU de llfl0I'2005 e SUMalleraç6c>. lOna públiro. por meio deste Aviso e seu
""e~o único, deliberaçlo sobre 0(.) Pedido{.) de [)nistCoeia d&(.) plllpOllentc(.) e, mI eonformidade
com O li\. ~). ~ 6", da lei &.666, de: 23 de junho de 1993, concluiu pela ACEITAÇÃO do(.)
pedido{.).

MCXOÚNICO

COlleerr!ncia UF localidade{.) Serviço Proponente Processo N"

'"0531'2001. PA SÃO GERALQO DO ARA. FM Rf.OE UNIÃO DE 53720,000338101
SSRlMC GUAlA, TAILAl'<"D1A.XJN- RAOlO E rELEV!.

GUARA E ALTA.\URA. SÃOOOD~tT-

A Comis"" Especial de llcitaçlo. constituída pela Portaria MC 11.' 438. de 11 de outubro de
2005. publicada 00 OOU de 13/1012005 e ~"'IS alten.;:6c>, IOrna público. por mein deste Avi.o e seu
lIncXOUnico, deliben.çlo sobre 0(5) Pedido(.) de Dc:.isl~nei. dla(sl propoceOlc(.) e. em cooformidad~
cOm O art. 43, ~ 6', da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, eooeluiu pela ACEITAÇÃO dOI')
pedido/s).

ANEXO ÜNICO

COllcol1tncia UF localidade Se,....iço Proponeole Processo N",.
~J~D?):AM FOy,,'TE ~~~I>~ MANA- FM RADIO TlRADEN_ 53630.000044m

~~21200I. AM BERURI, BOCA 00 FM RAnIO TlRADEN. 53630.000126ill2

A Comi.são E5p<:cial de Licitaçlo, cOlllitiruid. pela Portaria MC c." 438, de 11 de O\Itubro de
2005, publicada. 110DOU de 131101'2005e .u •• alteraçÔl:', 1Oma.público, por meio desle Avi.o e seu
anexo único, delibcnlçlo sobre o(s) Pedido(.) de Desi~tCcci. da(.) propooecte(.) e. em cooformidade
com O art. 43, f 6', da Lei 8.666, de 23 de junho de 1991, eooeluiu pela NÃO ACEITAÇÃO dota)
pedido(.).

Brl$ilia _ DF. ~4 de n.:l~enlbr,>de !006
CARLOS MAGNO CHAVES BRA."IDÃO
f>re.,idcolCd:i ('o",i •• l\,>E~rec,:Il d,' l.ieillWAo

ANEXO ÚNICO

Os aulOs dos proceuo. estado com vista franqueada o. Comi~ Espceíal de lieilaÇlo, 110
.<:goicte endereço: Espllllad. dos Micistéric •• Bloco R. Sobreloja. SlI1a107, £d, Sede, BnI511iaIDF,loeal
este ollde dcverio ser protoeolil-ado. os eventuai. =~.

A contagem do prazo de cinco dilli Illeis, para a iOIO:rposiçlode evenruai. =\lrso •• d;u--<c-;.a
parti! desta publicaçlo, coofonne Osubilem 13.6 do Edilal, bem como 110.termos do ariigo 109, inciso
I, aline. "b- e t5" e Uligo 110, da Lei 11'8.666, de 21 de junho de 1991.

ANEXO Úh'ICO

Coocorlioei. 0.' 07Q12000.SSRfMC, localidade de Moot.e SilnlMG.

Concorr!neia 11.' 07012QOO.SSRfMC. localidade de Morada. NO'o'ade MillUlMG.

Coneorliocia 11.' 07012000.SSRJMC, L.oc:alidadede MonhorJMG.

Ccoeorlineia 11.' 07012000-SSRJMC. Localidade de Nova PooldMG,

A Comioslo Espeeial de Lieitaçlo, constitulda pela Portaria MC 11'438. de II de ourubro de
2005, e lU'" alterações, em cooformidade com o Edital de Lieilaçlo, lOma públieo O' =ult&<lo. da
pontuaçlo du Proposw de Preços pela Ou!orgl (PP) e do Valor ~oodcndo (VP) atribuido a cllda
licitallte, declarando ~encedora. plI1I • localidade icdicada. !lOAce~o Ucico, a propoceote que obll:"'c o
maior Valor Ponderado,

Os .uto. dos proce.so. estarto com vi.ta lÍ'aIIllueada n. Comi~ E.pecial de licila-Çlo, co
lo:-guinll:endereço: Esplaoada. dos Micistérios, BlocO R. Sobreloja. sala IlO, Ed, Sede, BnliílialDF,loc:al
eMe onde deverio ser pIOlOColiudos os e•••enruai. recum».

A cootlgem do prazo de cinco dil$ úteis. para a interposiçlo de cnoruai. recursos, dar-~-I. a partir
desla pubtll:açlo, cooforme o •••bitem 13.6 do Edtl!l~ bem comO oos trnno. do an\80 100,IOC\"" l. alinea
"b" e t5' e anigo 110, da. Lei o" 8.666, de 21 de junho de 1993,

Serviço Propocenle

FM RADlO TIRADENTES

tkJ.,ili. - Dl', ~4 dc no'embro de ~OOó,
CARLOS MAGNO CHAVES BRA."lOÁO
PTe,;\~cnle d:1Com; ••.<I" t::~pe~iJJde lieilal,'l1I'

ANEXO Úh'ICO

RE.'iUI.T,\DOS m: Jt;l.G'\:'>lF.NTOS Coccorréceia o,' 0801200I-SSRJMC. L.oc:alidadede Brejo da MIIdn: de Deu&'PE.

A Comi.s1o Especial de LicilaÇlo, eocstituid. pela Portaria MC o' 438, de 1I de O\Itubro de
2005. e ,ul$ alteraç6c:s, em coofonnidade eom o Edilal de licitaçlo, IOrol público o. re.ullados da
ponrua~ d••.• Proposw de Preços pela Omorga (PP) e do ValOI Ponderado (VP) atribuído a cada
liciLanle, decllll"llOdo~encedora, P"'" a localidade indicada 00 Ane~o Único, • proponente que obteve o
maiol Valor Ponde!3do.

http://bup:llwww.lieilaCoc:
http://hnp:llwww.lieit.coes.e.com.bt.
mailto:geradpregao@;com:ios.com.br.
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B"",ilia • Df. 24 ,k I\IWemb'G d~ :()(16.
CARLOS MAGNO CHAVES BRA~olDÀO

Pr.'aid""T~ 4\ CcmiSlo.:\nF.'l"'ei.o1 de lioit"-Ç~

Concom:ocia 11.°08lli2ool.SSRlMC, Localidade de CalGIl! do RaclWl'B.

"
53103.llOOll5102 ~~S~~MA DE COMID<lCAÇÀO CATOlEENSE EM 96,692 99.621

, , ,
,

53103.000ll0l02 IRÁDIO E TV CIDADE DE PRINCESA FM lT. FM 93.903 99.390

, ,
53103,0(01321)2 ~~~E P••••RAIBANA DE RADIODIFUSÃO SONS EM 90.196 99.020

"
,

Com:orrtncia n.° OS0I2001-SSRJMC. Localidado do TriunfolPE.

'.,
53103.000139102 DIGITAl. TEl.ECOMUNICAÇÓES DO NOR. EM 93.750 99.375

53103.000136102 SOCIEDADE VOZ EDUCATIVA DO V••••lE l.T- EM 92.647 99.265

RESt:l.TA()O DE PROPOSTA TÊCSIC.-'

A CGmi~G üpccial do LieilaçlG, n". termos ea Portaria MC n° .OS. do 11 do OIllUbrOde
2005. o suas allotações. em confOlll1idade com 010 Ediui, de l.icitação. IOrna público. por meio deslo
••••vis", a(s) n:sulwlo(s) da ponluaçlo da(s) Propo.ta(s) Técnica(s) da(s) lieillllt(\s) babililada(s) CGll'
forme Anexo(li) Único.

ao. autn. d••• processos eswtc eom viliu rranljueada na Comi ••10 E'pc<:lal de L.ieitaçlo. 110
'eguinle eodel'l:ço; E.planada dos MiDistérios. BlocG R. Sobreloja - ~la 110. Ed. Sede. BlIl.'liliaIDF,local
eSle onde de.'eriG ..,. prorocoliud ••• o. evenlUais l'CClInQ$

A eonLõgcm do plVll do cinco dias úlei•. p.ua 11inlerpo5;çl0 de C"enlUii~ reo;u~. dar ••e.a a partir
de~la publicaç!o. conforme o .ubilem 13.6 d" Ediu!, bem CGmGnos IrnnG' do artiso 109. ioci", t. .Hnea
"b" e t5' o anigo 110. da Lei 0° 8.666. de 21 dejuoho do 1993.

"""£XO úNICO

Concom!llci. n." 11l112oo1-SSRJMC, l.ocaJidadc de DellalMG.

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÓES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR
DEPARTAMEh'TO DE COMlJNlCAÇÓES

E DOCUMENTAÇAO

A\1S0 I}£ LICITAÇÃO
PREGA0 :"i' 1llf20116

~:j:~i~~=~~;~~~i~~~e~~~~n~:"naf;;ad~ide'edi~
lnbulçilo I'I:mOl. de ~a.:olCS em mle. ,inc:ll1,ndo ,oswaç!o,confi.
guraç!o, lJ'('Oameolo o usiu!oci. técnLca.TGta1 de IIcn~ l.ICltado.:
00001 . EdLtal: 2711112006 de 10bOOàs 13bOOe de 15b!s 17bOO.
ENDEREÇO: Mio;~l!riO ~ Relaçlk. Extcriore~ Bloco H • Anexo I
- S' andar - sal •.• 8Q6r807 ~tanada dos Mioi.l!ri<)S • BRASlllA •

~,~;~~~~ta,:.\,:~11 d~ 2i.'r~}:~C:: !sOi?I~OO6 ••~
10bOO~,te www.comp"."ool.gov.br

D:\VI ROSA GO~l[S
Pr,'~c;ro

(SIDEC - 24/1112(06) 240013-QOOO1.2006:-''EOOOOO2

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJA~{ENTO,

ORÇAMENTO E ADMfl\1STRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECl:RSOS

LOGíSTICOS

..WISO OF: UClTAÇ,\O
PREGÃO ;"i' 3412006

OB1ETO: PREGIO ELETR/I:-llCO -CGOlnua<;lo do empl'l:.a c.p"-
ciali>3da para prcsLõÇIG de serviço de iUporte e alualizaçlo do
'G!lwarc informalic. (OI PowcrMal Cl •.•• 2 e 01 MCladata Exehan.
ge). Toull de HeM LieiUldos: 00001 . Edital: 27/1112006 de 09boo As
12bOO e de 14b b 17h30. Enderc>o; E.plaoada d<lSMioislo!rioa.
Bloco U. roal. 448. Centro _ BRAS1LlA • DF . Emn:ga dr.s ProPOSlas"
a partir de 21/1112006 b O9boo 00 sile www.complIl..lnel.sov.br.
At>crrura das Prop<>stas: 0711212006 As 09hoo .ile www.eompna'
nel.gGv.br. 10fGrmaçôe!i Gerais: O edital poderi. ..,. Gbtido. grntui.
lamalle. por meio d<lS .ltiG' www.comp,.,..nel,gov.b< o
www.mme.gov.br

SEB,""STlÃO \-lD;DES D••••Stl VA
Prq{tlCi",'

(SIOEC - 2411112006) 320004-OOOO1-2006NE900276

AGt:-';CIA l'\"AClO:'iAL DE El'\"ERGIA ELtTRICA

Objelo: Ptt:g1o Eletr6nicG .CGIlll'al&ÇlGde empresa para erelUar co-

~d:~~a~:~:i~~~v~i~~~.n;,rr;~o~ 41=G Li~~~~
CXXXlI. Ediul: 27/1112006 de 08boo às 12boo o de 14b la 17hOO.
ENDEREÇO: SG""" 603 mooulo J Ouiile!i:""" .••••.compraaoCl.gov.b< e
www.lllul,gov,brAs.Norte.BRASIUA.DF. Eotregadas Propo~:
• ~iIrlir de 2711112006&s08bOOno ~ite www.comprunel.gov.br.Aber.
lUra das ProPO~la1:1111212006&s llboo .ilO wwwcompraan.oLgov.b<

FRANCISCO JOSe PEReiRA DA SILVA
SlIpcnnrendel\lC ,\c Ucil.oç.x--so C"m,nlo

do COOtr:1IMc Con"énll'a
l!llcrinu

(SlDEC - 2411112006) 323028-QOOO1.2006NEOOO366

RESl.l..TADO DE JL'LGAMESTO
TO'1AOA DE PREÇOS :"i' 6/l006

comi.s.I:~~~:c;;'e'l1;i:~~i~~I~e~~e~:r:-~~.7~G:
proposras de preço. &pl'l:SCotadaslUl lomada de: preços .up!"l. cujo
objeto. ! • conlralaÇ!o de empresa para I"'C"laÇ!o de ,sc:rv,ços a.
pc<:llltzado. de CGlcta de sed'menlO •• en~lO~ laboralon.i. e leva0'
lamenlO balim!trico no resc:rvalÓrio de Trts Marias (MG), foi CLAS.
SIFICADA em ~rimeiro lugar a ~ropoHl dn licilaOle lo.litum de
P=lUÍOlI.T<:<:no16gicado E.IadG de SlG Paulo S/A - IPT 00 valOI de
RS 780.000.00 lsetecentos e oileol. mil reais).

("O~ISSÃO Dl: UCtTAçAO

(SfDEC. 2411112006) 323028-OOOO1.2006NEOOO366

SUPERIJ','TEND~CIA DE LICITAÇÓF;S
E CONTROLE DE CONTRATOS E COl'.'VENIOS

EXTR.-'TDS DE COSTR,ATOS

Cool/'llm o. 11912006. Proce!i••.•: -18500.000784IOS.21. Cl'l:deociamen-
IG!l. Inoos. COOlnl.l.d.: ••••RC J: ASSlICiadG~••••udilOI'CSIndepen-
denles SIS. CNP1IMF: 12:5U.18210001.-42. ObjOIO:Ptt:'laI:1o de Ser.
viçGS lécoico-protission." de. aud'lOn. o c.oosultoria, v,,,ando dar
~upone li •.l,vidade!i de tisc.a\lzação ecoo/lm'ca e finaoce!!a o""' lel-
mGS do Edllal de CmlencLamcnlo Q. 112005 • SERVIÇO I: FlS.
calização Rio lOCG"• lisealil.&ÇlGJUOIOROS.gcotea Coopr:ralia.nça e
CPFL Psulista o apoio n. emi»ão de part:eem (RAF~) n:lalivG~ •
manife!ilaçlks decorreoles do tiscaliuçac. do base de remllom.çlo
em dialribuidoru de energi. e1!trica, n. coleta c lralameOIO da.s io-~=~~~~~~i~~~l'":c~e~~i~~ d~\e~,~ :I~~C~
e~uli.llca. COOi\Slênc:lae valld&flo junto &sdistrtbuldoras de energia
e1!lI'loa da.s inrGIm&Ç6esCtlCamlnhadas antenormoote pan. compor O
Blllco de Preço. Refercm:iados d. A,,""fEL Vigtnci.l: 2311012006 •
3010312007.0.1. de a»illalU!'a: 23/100006. AssiDun: H!lviG NC"e!i
Guerra. pels COnlrala<>le,Aot/loio Ricardo Femaodes d. Cuoha, pel.
Contratada. Fundamento Legal: C&pul do art. 2.Sd. lei n. S,666193.
V.lor: RS 253.604.00 (duzeolO' e ei"'l0enu o trb mil, 'oi5Ceolos e
quatro n:ai~), NOla dc Empeoho: 2006NEOO226S.

Cootrato n. 12012006. Proecuo: 48500.000784/05-21. Credcnciamen-
IG o. 112005. CO!ltr:awla: Au<,limec AudilGI'e5 IndopeodeoleS SIS.
CNPJlMf; 11.254.307/0001.35. ObjelO: Prcstaç!o de Serviços ttc-
oico-protissiooais de auditoria e eoosullOria. visando dar iUpG!tCà
allvidade. do tisealiuçlo ecooôm\Ca e financeira oos termos dG Edi-
tal de CrcdeociamcolO n. 112005 - SERVIÇO I - Fiscalizaçlo "io
loco" • tisc.lil.&Ç!o jUlllG aos ageolcs CEMIG-D. CELESC, ESCEL.
SA. CElPA e CERA •.•• nos lermos dG Edital de CI'I:dcociamcolO 11.
112005. Vigtnci.: 2311012006 • 31l1ll112oo7. Data de aasinalUra:
2311012006.. Assioam: H!lvio Nev=, Gllerra, pela Cooo-alante. e Raul

r~~~.~rt~a~~;Ul~3~6.':c:,~~e~la~g~~.;~;::i~0~~~d~
trinta e seis rea.i~).Nou de Empenhl); 20061'<"EOO2266.

Cootrato 1).12112006. Processo: 48500.000784/05.21. Credeoeiamen.
to o. 112005. Coomlad.: BDO Tn:-viwt AudilOTCa Indepclldenle!i
Q;PJiMf: 52.803.244/0001-06. ObjelG: Pr•• laÇlo de Serviços léc-
oico.protissionais de auditoria e consullOria. vi~andG dar suporte .ls
atividade!i de tiscalil.&Çlo ecoDilmic. e financei!"l. no. leTmOSdo
Edita.! de CmleneiameolO Q. 112005 - SERVIço I: Fiscaliza,lo "io
locoR• fLSC.lízaçlGjunlO aos agente!i CPFL-Pauli.la, COEl.CE, CEl-
PE e CEAI- Vi$tncia: 23/1012006.3010512007. Dala de ass;natura.:
2)11012006. ASSlllam: H~lvio Ncve!i G\Jem. pela COOlnllante. Edulll"-
do Augu.m Rocha Pocoui. pela Contratad •. FuodaJnenm legal: Ca-
put do art. 25 d,. lei 0_ 8.666'93. Valor: RS. 167.184.00 (eetlto e
sc:ucnu e sete m,l, conm e oi«:nu e quatro l'I:aa). NGta de Empeobo:
2006NEOO2267.

COnlJ'alOo. 12212006. Pl"OCC'SO:48S00.000784105.21. Credenciameo.
lI)o. 112005. Cooa-awia: Boucinbu & Campos'" Sotecooti ••••uditores
lr>dependenlCSSiS. CNPJIMF: 62.650.-I()310001.33. Objelo: Prcstaç!G
de Serviç,,", l&oieo-profiasionais de audilori. e comulmria. v'lIllIldo
dar ""porte .b IIliv,dades de tiscalização CCGll6mic. e fioanceira. nos
!amOS do Edital de Crcdcociamento ti. 112005 - SERVIÇO I: Fi.-
ealizaçlo MiDloco" _ fisc.lização juolO &OIiageotes RGE. Eoergipe.
COPEL.D. COEl.BA o CEMAR. Vigência: 2311012006.301051'2007.
Dlta de ",sinlllUra: 2)11012006. Assinam: H~lvio Neves Guerra. pel.
COOll'awu•• o T<lShioNishioka. pel. COlItra.talh FUlldamenlo LeSal:
C&pUIdo art. 25 da lei n. 8.666193. Valor. RS 13U68.OO (celllO e
triolll e um mil. oilOCeolos e IlCSSCllllle 0'10 n:IIS). Nou de Empr:oho:
2006NEOO2268.

COOltato 11.12312006. Proces.so: 485OO.OOO7S4I05.21.Crcdeociamen.
lG o. 11'2005. Cootrawia: Erosl J: Y<IUOgAudilOn:s lodepeode!,lCS
SIS. Q\'P1iMF: 61.3-66.93610001.25. Objeto: Prcataç1G de Sl:MÇOlO
léco.io,,"profllaiGnai. de • ...:litori. e eon~ulloria.,vis.a.ndo dar ""porte b
.tivldallcs de tiscaliução ccoo/lmic. e fioance\ra IIOSlrnnOlOdo £di-
til de Cn:donciamelllO n. 112005 • SERViÇO I: Fiscaliuçlo Rin
loco" • fis-<:alizaçlo junlO aos agCllles CBEE e RGE o apoiar lia

~i.e:~~c~n':Lr~~~~ v~=~d= ':n~~~~~eras ~
compor o Banco de Prcç••• RefcrellCiados da ""''''EEL Vig!ocia;
2)11012006 • 3010312007. Data de rwio.lUn: 23/1012006. Assioam:
H~lvio Neves Guerra. pela COOln.t.a.ote, e 10Sl! Riclll"dGde Oliveira.

r~~3~~~~uJ~!2%> Y~o::oa&p~l;e ~l ;5ei~Q~~itall~
drn5 l'I:.i.). NOlll de Em~nho: 20061'<1:002269.

COOlraln n. 12412006. ProC(SSll: 48500.000784105.21. Credeoci.uneo-
10 o. 112005. Contratada; Fmeín. AssociadG' AuditGrc:s Indcpco-
dCOIClS/C. CNPJIMF: 24.417.66910001-41. Objelo: Pre!ilaçlo de Ser-
viço~ lI!coieo-profiuioo.s.i. de ~udilOri. e eGl\SUiloria, visando dar
supol'lO às alÍv,dadoa de lisc.,lizaç1D econômica e tioanceira. IIOS

http://www.complIl..lnel.sov.br.
http://www.mme.gov.br
http://www.comprunel.gov.br.Aber.


SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA. SSCE
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO.CEL

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: j j lf
N° desta folha: JJ S- .
N0s das demais folhas juntadas: J /6 a J j 8 .

Brasília-DF, jtj d~ ~

C:\Meus documentos\Tenno de juntada doe

de 2007



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
DE 8 H ÀS 12 11 E DE 14 11ÀS 18 11

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CELo

O(A) senhor(a) N+(Lí" ci::>+R.-. 02G£.j.Z::if ??&í2;?J../- ,
portador (a) do documento de identidade nº ::2 $1+(1- ,Q:E expedido pelo(a)
1J :r 'i),?f' do Estado d Df: , vem
solicitar cópia reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da
Concorrência nº j )'3 l1'i/r /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme
indicados a seguir: I

PROCESSOPRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS
NOMEOU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS

ri
(C = B-A+1)

1. V1.fiiroo iJ-J-C,. ,JJ P~3 ::}-ex) m[)J52 / "7X
2. I

3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

TOTAL GERAL DE COPIAS

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$

(-------------),
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo.

N daAgência N daContaCorrenteBancoFavorecido

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8
Brasília-DF., j 2- / 01 /2007
............. o..o o.o..o..o o.o , oo oo o o oo.. ~I ..oolli ~.2$

RECIBO
DA

COMISSÃO

{5'{L ~

O material Nome do recebedor: .l/-IL( o
solicitado Assinatura do recebedor:

foi recebido em

Jjj f>1- /2007





SISBB - SISTEMA DE INFDRMACDES BANCO DO BRASIL
12/01/2~07 AUTO-ATENDIMENTO - 10:35:32
287371917 0078

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO
CLIENTE: MARlU CrSAR BARBOSA
AGENCIA: 2873-8 CONTA: 500.380-X
===============================================
VALOR: 40.00-----------------------------------------------
IDENTlFICAOOR:
1 = 41000300001188220
2 = 5709552172
-----------------------------------------------

SERA COBRADA CPMF
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA. SSCE
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO.CEL

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as () 3 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: // g .
N° desta folha: (/9 .
N°s das demais folhas juntadas: I?~ a I~z,.

Brasília-DF, --JfZ ded ~M.-o de 2007

C:\Meus documentos\Tcnno de juntada doe



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÕNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL.

O(A) senhor(a) t1Ler.,..,.,~ ~i1)"'~ ~ ch..J?1 ,
portador (a) do documento de identidade nQ 3lft.q £) I"Q expedido pelo(a)~sr do Estado do DP , vem
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da
Concorrência nQ J tL/ <=tl /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme
indicados a seguir:

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS
NOME OU NQDO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS

(C = B-A+1)

1. 5~~qo.QC'U?r-s- l"ty / ?~~
2. ~~ El~ O. O o I Q ~~ UlO-" 02- 13
3. • 1./1 "-(3
4.
5. . ~.nl,."\N,,,L
6. ~

7. ~M. I I
8.
9. ."..." . .
10.

TOTAL GERAL DE COPIAS

Considerando o vaiar unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$

(------------_.),
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo.

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3
Brasilia-DF., / O 1 /2007

Favorecido Banco NQ da Agência N da Conta Corrente

RECIBO
DA

COMISSÃO

O material Nome do recebedor:
solicitado Assinatura do recebedor:

foi recebido em

L.0~2007



FROM : C8S COf'UN 1CA:CES BRHS I L SRl F~Á NO. :30155999-3524 Jan. 05 2007 11:03Fr'\ Pl

------------

PROCURAÇÃO

Por este instrumento panicular de mandato, SISTEMA NATIVA DE

COMUNICAÇÃOLTOA. pessoa jurid.ígj'id~ direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'.

92.560.333/0001-93, com sede na Rua S.re{de Selembro, 160 - Cj. 1302 - Centro

Empresarial Albert Einsten - PelotaSiR,S~ C~P 96015-oo0,;por seu representante legal, -
.T .'.

PAULO MASC! DE ABREU•. ~rasilelt'<t•. casado, advogudà. portador do RG. - - --;- - .

4,973.319SSplSP e \.lu cpr J)9'.i:i"9,~8.•J4:';~9~Qae O0fl31ilui !)~ boatent. procuro.dor.. ,.. ...."- .•

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, economista, CORECON~ , .

2377 com escritório profissió';"I.1I0JóI!!', Qnadra 2.- ntJ - Loja 01 - Ed. Do Hotel
Bo.aparte, BRASluA, DF. -CO c~~iWi.90!: Foáei (61).3323-3797 e-mail::.. ';~.,.', .t-2'.tti:- .;!~.; "i ~
a!exyerano@hrturbo.~m.h£~9ul~rMndô~~i..Io<i.el~ p?r~defender os interesses da

Outorgante perante Q' ~i'iniStéri'o ':"das~~f~;un~~ç~s"~d Agência Nacional de
:' , J r;~' . - !:,,'~>, J~:."x. ~,

Telec~municações- ~~-fate~:i~f~re~~~if~OS*s~{ ~e'1interesse da outorgante
e,peclalmente quanto a~ p';'f~~ ;.~\COlfCOrrelÍi,. lIiiI51!l\?97 de Porto AlegreiRS,
(outorga, renovação. tr~~er~ncia,:,lnft8;lilo.c:~~"~.os),p-9:~endorequerer c6pias e vistas,
apresentar recursos, imP~~es.'''~rep~esenf4çoes'~:d~furientos. apresentar pedido de

. f •.•. ,:.. :.. :'. ' -.' t ,';'.
prorrogação de prazo. b~mcomo. énfimpratiÇ;ll;rem t~os ó~MOS necessários para o bom e

fiel desempenho deste mkndado, d~di~dQ.;~bom:-finne ~_;valioso

.. . i ~~\~:;:~~~~...0

_, : Pr,lnm~jI1rlrittàhlririÍt1[,?flfI'I

~li\,~.'~\
j'i.', Pallro ide ~ieu
-i;:j~S:.õt':, ;,

",i',-:_,
'..-',.

SHS,Quad~ 2 - DI. J -I,(lja 1 - Ed. Do Houl Bon.p"ne - l'RAStLlA. DF - CE
.9Y7'919~ f-"uil: Ilnvrfllnot41i!!.com,br



SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil

12/0112007 Auto-Atendimento BB

Transferência para Conta Única do Tesouro

Agência: 2873-8 Conta: 600938-7

Cliente: ALEXANDRE A SOUZA

09:39:00

Página'

Agência:
Conta:
Nome:

Nome:
Data:
Valor:
Identificador 1:
Identificador 2:

Debitado
2873-8
600938-7
ALEXANDRE A SOUZA

Creditado
TFT TRANSF FINANC TESOURO
Nesta data
4,00
41000300001188220
1075969115

Transferência COM cobrança de CPMF

Transaçlo Efetivada

tps:/ /www2.bancobrasiI.com. br/aapf/transferencias/0818 .jsp?imprime=true&codT =2 12/1/20C
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAJURíDICAJUNTOAO MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERALDEASSUNTOSJUDICIAIS

Parecer N° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/ AGU

PROCESSO N° 53000.000200/1998-15

INTERESSADO: Sistema Nativa de Comunicações Ltda.

ASSUNTO: Concorrência 158/1997. Serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto

Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

I-Existência de diversas ações judiciais. Necessidade de consultar a

Procuradoria Geral da União sobre o atual estado dos feitos e sobre a força

executória das decisões (se há recurso com efeito suspensivo). Tratam-se do

Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273,

Recurso em Mandado de Segurança nO 28.256 e 28.407, bem como da Ação

Cautelar nO2479.

]]- Com relação à homologação que contemplava TELEVISÃO DIAMANTE

LTDA fica prejudicada, por força de decisão judicial liminar que restaurou a

homologação que contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

Senhor Coordenador Geral,

O Grupo de Trabalho de radiodifusão comercial encaminha para exame e parecer desta

Consultoria Juridica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das

licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.O 158/1997

- SSR/MC, para a localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual correspond à

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos{a .

então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a s be :

legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação.

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044.900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 311-6S35/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emai!: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br


Continuaçãoda ParecerN° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU

3. Foi prolatado o PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309-2.17/2007 (fls. 313 e sgs do

processo principal), o qual opinava no seguinte sentido:

"a) na (sic) eliminação definitiva da proponente SISTEMANATIVA DE COMUNICAÇÕESLTOA

do certame em análise para a localidade de Porto Alegre/RS;

b) a avocação da competência pelo Sr. Ministro de Estado para, dar continuidade ao certame e
proceder nova classificaçãona seguinte ordem:

N° PROCESSO RAZÃO SOCIAL VALOR (PT) (PP) (VP)

OFERTADO

53790000352/98 TELEVISÃODIAMANTELTOA 4.137.000,00 100.000 93.473 94,126

53790000351/98 CV-RÁDIOETELEVISÃOLTOA. 3.998.000,00 100.000 93246 93,921

5379QOO0354/98 PREMIUMRADIODIFUSÃOLTOA. 3.050.000,00 100.000 91.147 92,032

53790000350198 VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E 1.500.000,00 100.000 82.000 83,800

EVENTOSLTOA.

53790.000349/98 FUNDAÇÃOFRATERNIDADE 1.300.000,00 100.000 79230 81,307

c) por fim, seja a proponente TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., declarada vencedora para a

localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, devendo da licitante vencedora

declarar se aceita as mesmas condições propostas pela eliminada, nos termos do item 12.8 do

Edital, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após sua convocação.

d) após. em havendo anuéncia da proponente nos termos do item "c" supra, seja homologado

o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) à

TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., declarada vencedora para a localidade de Porto Alegre. no

Estado do Rio Grande do Sul."'(grifos nossos).

4. A Comissão Especial de Licitação, por meio do Memorando nO 294/2007/CEL-MC (fI.

119 do processo 53790.000352/98) solicitou "que fosse apreciada a legalidade da disposição contida

no item 67, "c", do PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309-2.17/2007, tendo em vista que, uma vez

anulada a habilitação SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, nula também seria sua proposta

de preço."

2

5. Com razão a CEL. O item questionado coloca como consequencia da anúí'àção da

CO" co,,',,' I, , CO" "'",'o d" "go" d, colo," d, P'" "" mI, , 11mpo"' d, PIimel". ')

6 ""o"" q", ôP I,," I "" I,d, , h"bll1<",O, d, P' Ime I" colo,"d" J 'lO "'O
macula todos os demais atos dele decorrentes. Isto é, também são nulas as propostas téc (ca e de

preço, não podendo ser assumidas pelo segundo colocado.



Continuação da Parecer N° 683/2013fTFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU

7. Ademais, o artigo 64 da Lei 8666/93 prevê esta solução, de assunção da proposta do

primeiro colocado, quando já homologado o certame, no momento da assinatura do contrato.

Vejamos:

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 desta Lei.

[ ... 1
2£ É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatário, ou revogar a licitação independentemente da

cominação prevista no art. 81 desta Lei. (grifas nossos).

8. Ressalte-se, porém, que a concorrência 158/1997 encontrava-se suspensa por força de

liminar proferida no Mandado de Segurança nO 13.273/DF (2007/0308025-3). Noticia-se, porêm, que

o mandamus foi extinto sem julgamento do mérito (fls.397 e seguintes), com revogação da liminar

anteriormente deferida.

9. Dessa forma, ao que parece, o certame não se encontra mais suspenso. Todavia, tal

informação deverá ser confirmada junto à Procuradoria Geral da União, conforme adiante se relatará.

10. o colendo Supremo Tribunal Federal, por conduto do Oficio nO 5.089/R,

encaminhou cópia do v. acórdão proferido pela Primeira Turma daquele Tribunal, nos autos do

Recurso Ordinário n028.256/DF, interposto para guerrear v.acórdão proferido no Mandado de

Segurança n.o 12620/DF (2007/002S388-3), impetrado pela licitante SISTEMANATIVA DECOMUNICAÇÕES

LTDA.

11. Trata-se mandado de segurança impetrado perante o Eg. Superior Tribunal de Justiça

no qual a Impetrante, em sua petição deambular, expõe e alega que:

a) habilitou-se ao edital de concorrência nO 158/97-SSR/MC

se vencedora do certame licitatório, o qual foi realizado

e sag~u-

visando a
,

outorga do canal 24, para execução dos serviços de radiodifusão de
I

sons e imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gra de

do Sul;

3



Continuação da Parecer N° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU

b) após cinco anos da homologação do resultado, que se deu através

de publicação no Diário Oficial da União do dia 22.11.2002, o Senhor

Ministro de Estado das Comunicações, adotando o entendimento

esposado em parecer da Advocacia-Geral da União, fez publicar

despacho no órgão de imprensa oficial da União, aos 16.10.2006,

declarando nula a mencionada homologação;

c) o referido parecer da Consultoria Jurídica, que embasou a decisão

da autoridade máxima do Ministério das Comunicações, teria sugerido

a desclassificação superveniente da impetrante pelo fato de ter

admitido novos sócios durante o certame ou, caso mantida a

habilitação, a reclassificação da sua pontuação face a constatação

superveniente de que tais sócios participariam em outras empresas

detentoras de concessão de radiodifusão;

d) Em face de tal ato administrativo praticado pelo Ministro de Estado

das Comunicações, teria sido impetrado o Mandado de Segurança nO

12.620-DF, no qual foi concedida medida liminar determinando a

suspensão dos efeitos da determinação que anulou a homologação do

certame em questão;

e) Em descumprimento ao decidido na liminar, o Ministro de Estado

das Comunicações teria, em 22 de agosto de 2007, editado ato

administrativo anulando a homologação do certame e declarado a

segunda colocada como vencedora;

f) apesar de já ter havido o julgamento do mandado de segurança nO

12.620-DF, teriam sido opostos embargos de declaração com efeitos

infringentes, que estariam aguardando julgamento;

g) após o julgamento do mandado de segurança nO 12.620-DF teria

sido juntado ao processo administrativo do certame o memo~ín o nO

5S2/2007/GM-MC comunicando a decisão de denegação da s"Lrança

\ '
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e a cassação da liminar, tendo equivocadamente a Consultoria Juridica

do Ministério das Comunicações prolatado parecer sugerindo ao

Ministro das Comunicações a avocação da competéncia da Comissão

Especial de Licitação para proceder a anulação em definitivo do

anterior despacho de homologação e inabilitação da impetrante e

declarar como vencedora a segunda colocada;

h) o despacho do Ministro das Comunicações, datado de 22 de agosto

de 2007, adotando o parecer da Consultoria Juridica, teria

determinado a anulação definitiva do Ato de homologação,

procedendo a exclusão da impetrante do certame;

i) por não se conformar com tal ato administrativo, teria interposto

recurso de reconsideração, ao qual decorridos mais de 100 (cem) dias,

não teria sido apreciado, ensejando assim a propositura do presente

mandamus.

12. Postulou o Impetrante, em sede de medida liminar, o seguinte:

i) seja determinada de plano, a suspensão dos efeitos da decisão

ora impugnada, proferida pelo Ministro de Estado das Comunicações

e publicada em 23/08/2007 (fI. 331 do processo principal). para que

a impetrante se mantenha na condição de empresa classificada em

1° lugar no certame objeto desta ação, até o julgamento definitivo

deste mandamus;

5

iii) ainda, de forma alternativa, caso não

primeiros pleitos, requereu a suspensão da licitação

julgamento definitivo do presente mandamus.

ii) alternativamente, na hipótese de não ser atendido o primeiro

pleito, requereu a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,

para que seja a impetrante mantida como l' colocada no certame,

até o julgamento dos embargos de declaração opostos pela

impetrante nos autos do mandado de segurança nO 12.620-DF;



Cont;nuação da Parecer N° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR.MC/AGU

13 Ao final, pugnou pela concessão em definitivo da segurança,

reconhecendo-se a ilegalidade do ato coator, com sua efetiva anulação,

convolando, em definitivo, qualquer dos pleitos liminares concedidos.

14. A colenda la Seção do Eg. ST! ao apreciar o pleito da impetrante, acatou os

argumentos lançados nas informações prestadas pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações

e denegou a segurança nos seguintes termos:

"EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PERMISSÃO. SERVIÇODE RADIODIFUSÃO.

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIADE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOSEXIGIDOS

(DOCUMENTAÇÃO DOS SÓCIOS E ALTERAÇÃONO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA)PARA

HOMOLOGAÇÃODA PROPOSTA.AUSÊNCIADE DIREITOLíqUIDO ECERTO.

1. Cuida-se de mandado de segurança contra ato imputado ao Exmo. 5•. Ministro de Estado

das Comunicações que declarou nula a homologação do resultado final de concorrência para a

execução de sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A anulação, acatando Parecer da

Consultoria Jurídica do citado Ministério, concluiu que o ingresso no quadro social da

impetrante de sócios após a habilitação ocasionou transferência direta ou indireta da

permissão, com ofensa ao Decreto n. 52.795(73.

Alegação da impetrante que os sócios não possuíam mais de 50% (cinqüenta por

cento) do capital, o que, em tese, descaracterizaria a transferência da permissão, bem como, à

época da habilitação (17/03/1998), seria impossivel a apresentação da documentação dos

sócios, visto que ingressaram na sociedade somente em 18/10/2000, pelo que não se poderia

alterar a pontuação da proposta apresentada.

2. Conforme Celso António Bandeira de Melo:

Considera-se líquido e certo o direito, independente de sua complexidade, quando os fatos;

que se deva aplicá-lo sejam demonstráveis de plano; é dizer, quando independam de instrução

probatória, sendo comprováveis por documentação acostada quando da impetração da

segurança ou, então, requisitada pelo juiz a instâncias do impetrante, se o documento

necessário estiver em poder de autoridade que recuse fornecê-lo.

3. Sob tal aspecto, era dever da impetrante demonstrar documentalmente que

preenchera todos os requisitos necessários para ter sua proposta homologada e

afastar as conclusões expostas no Parecer e nas notas da consultoria do Ministério das

Comunicações.

4. Todavia, a decisão do Ministério das Comunicações, para anular a homologação, bas ou-se

em dois aspectos: a) na existéncia de ações judiciais alterando o controle da empresa! algumas

vezes pela determinação de exclusão do sócio majoritário, outras pela inclusão nb ~uadro

social de dois outros sócios, o que resultaria na transferência indireta da permislão; e b)

ausência de comunicação à comissão de licitação das alterações societárias com a apr sJntaçãO

'" 'o,"m,",",'o ,~ ,Mo, , I ,
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5. Cabia à impetrante instruir a petição com documentos que comprovassem o 1/. O . <;00.
cumprimento efetivo das normas do edital de licitação, a ausência de transferência da

permissão e a inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação.

Ao contrário, documentos juntados, aos autos (procuração e alteração do contrato social)

comprovam que um dos sócios passou a integrar a sociedade na qualidade de sócio~gerente, o

que implica, em tese, transferência indireta da (quinze) outorgas de radiodifusão juntamente

com o outro sócio.
6. A exigência de apresentar a documentação dos sócios e informar as alterações ocorridas no

capital social da empresa encontram fundamento nos arts. 220. 9 5°, e 222, 9 r, da CF/1988. E,
para dar cumprimento a tais mandamentos constitucionais, a legislação regulamentar exige que

seja comunicada qualquer modificação no quadro social e de capital ao Ministério das

Comunicações (art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações' Lei n. 4.117/1962 - e

Decreto n. 52.795/1963), o que, in casu, não foi feito pela impetrante.

7. Havendo vício que importe nulidade do ato administrativo, a administração pode revogá-lo a

qualquer tempo, especialmente se se tratar de licitação para execução de serviços públicos, em

que o estrito cumprimento às exigências do Código Brasileiro de Telecomunicações e de seu

decreto regulamentador devem ser rigorosamente observados pela Administração Pública.

8. Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.

9. Segurança denegada, com a cassaçãoda liminar.

Não se conformando com tal decisão, a impetrante interpôs sem sucesso embargos

de declaração, em razão do qual a Colenda l' Seção proferiu o seguinte julgado:

"PROCESSUALCIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO

EMBARGADO.PRETENSÃODEREJULGAMENTODA CAUSA.

1. Não há espaço para, em sede de embargos de declaração, ocorrer o rejulgamento da causa.

2. Inexistência de omissão no acórdão. A suscitada questão da transferência das

ações foi analisada de modo exaustivo.
3. Alteração do quadro societário da empresa após ser vencedora da licitação

contrariando regra do edital.
4. Capital da empresa que foi transferido no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para

pessoa que é detentora de 15 outras outorgas da radiodifusão.

5. Novos dois sócios que, por terem adquirido 50% das ações da empresa, passam a exercer o

seu comando em comunhão com os dois outros sócios que são proprietários dos outros 50%.

6. Lei reguladora de sistema de radiodifusão veda monopólio ou oligopólio.

7. Só há contradição no acórdão quando as premissas lançadas em sua fundament ão não

estão harmônicas com a parte dispositiva. (
8. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados."

16. Por não se conformar com o resultado do julgamento dos m. argos

de declaração, a entidade apresentou novo recurso de embargos de

qual também restou improvido nos seguintes termos:

7
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

MANDADO DE SEGURANÇA INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADiÇÃO OU OBSCURIDADE.

PRETENSÃO QUANTO AO REJULGAMENTO DA CAUSA E DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DE CONTRATO PARA

EXPLORAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO, DE SONS E IMAGENS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de
omissão, contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e 11, do CPC, bem como

para sanar a ocorrência de erro material.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um por um, todos os argumentos

deduzidos pelas partes, desde que o decisum esteja devidamente motivado, como efetivamente
está no caso concreto.

3. No caso em foco, os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento. A
contradição reveste o julgado de proposições inconciliáveis, a obscuridade é consubstanciada

pela impossibilidade de colher-se do julgado o seu próprio alcance e a omissão caracteriza-sE.

pelo julgamento que não analisa todos os pedidos deduzidos pela parte autora. Todavia, o

embargante, à toda evidência, pretende novo exame do mefltum causae, novamente repisando
as questões trazidas na peça preambular do presente writ af mandamus e já enfrentadas na
ocasião do julgamento do mérito da impetração.

4. Do acórdão que denegou a segurança consta clara infringência ao edital do certame por

conta de dois aspectos, quais sejam: (a) existéncia de ações judiciais alterando controle da

empresa; (b) ausência de comunicação à comissão de licitação dessas alterações societárias
com a respectiva apresentação da documentação pertinente.

Dessarte, as alegações da impetrante, no afã de afastar os dois pilares do acórdão que
denegou a segurança, não podem ser analisadas em sede de embargos de declaração.
porquanto o recurso integrativo não se presta a corrigir o eventual desacerto do provimento
judicial.

5. Os embargos declaratórios, mesmo com o propósito de prequestionar dispositivos de índole
constitucional, tão somente são cabíveis na hipótese de estarem presentes os vícios do art. 535
do CPc. na esteira do entendimento preconizado pelo STJ: EDcI no MS 12.880/DF, Relator

Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJ de 18 de março de 2008; EDcI no MS 11.03B/DF,

Relator Ministro João Otávio de Noronha, Primeira Seção, DJ de 12 de fevereiro de 2007; e EDcI

nos EDcl no MS 1O.516/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 11 de setembro .

de 2006.

6. Embargos de declaração rejeitados."

: :,'''"' ,,:; ::;:: o;: M:,; :::';',"~'"g:::"ç:'; 2::0' :"~:~~::' "':':;0·O~~::
dirigido ao Eg. Supremo Tribunal Federal, pugnado pela reforma da dekisão e

consequente concessão da segurança.
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entanto, o Egrégio STF apreciando o recurso ordinário da impetrante, ao

invés de acolher o pleito da mesma, entendeu que houve vicio na condução do

Mandado de Segurança na 12.620 por parte do Colendo ST), haja vista que estaria

configurada situação de litisconsórcio necessário, ra2ão pela qual seria obrigatória

a participação das outras entidades licitantes, motivo pelo qual nos termos do voto

do Ministro Relator anulou todo o procedimento nos seguintes termos:

"PROCESSO- SANEAMENTO- OPORTUNIDADE.Enquanto estiver em sede ordinária, ainda que

recursal, é possível o saneamento do processo.

INTERESSEDE AGIR - ANÁLISE.Cabe atuar de oficio presente definição sobre o interesse de

agir.

MANDADO DESEGURANÇA- LITISCONSORTEPASSIVONECESSÁRIO.Terceiros cujos interesses

possam ser alcançados por decisão no mandado de segurança surgem como litisconsortes

passivos necessários."

19. Considerando que o v. acórdão se fundamentou nas razões

apresentadas pelo Exmo. Sr. Ministro Relator Marco Aurélio de Mello, oportuno

destacarmos uma parte do mesmo, in verbis:
.. ( ...)

Observem a circunstância de o ato de Sua Excelência ter transbordado o campo dos
interesses da impetrante, beneficiando outrem. Vale dizer: com o afastamento da homologação

referida, convocou-se a segunda interessada, ao que tudo indica a Televisão Diamante Ltda., a

pronunciar-se sobre o interesse de assumir o objeto da licitação, ficando credenciada para as

transmissões próprias.
Pois bem, atentem para o devido processo legal. Desde já, consigno o fato de caber

a apreciação das condições da ação até mesmo de ofício.
Hão de ser citados como réus da ação proposta todos aqueles que, na via direta,

possam ter alcançado interesse integrado ao respectivo patrimônio. Na espécie, é estreme de
dúvidas que deveriam participar da relação processual, como litisconsortes passivos necessários,
a Televisão Diamante Ltda. e, para a hipótese de não manifestar vontade em ver-se vencedora

da licitação, os classificados seguintes.
Imaginem, simplesmente, se, na origem, houvesse ocorrido a concessão daf~em.

Imaginem, simplesmente, se o recurso ordinário interposto vier a frutificar. A situação juríaica

resultante do ato impugnado nesta impetração estará afastada, deixando-se quem nãol fez

parte da relação jurídica deter o benefício dele decorrente. Incumbia citar os intere sados, o

que não aconteceu, conforme se depreende dos atos praticados após a distrib içb do

mandado de segurança no Superior Tribunal de Justiça (folhas 46 e seguintes).

9
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É hora de sanear o processo e isso se mostra viável, porque se trata de matéria
passível de se examinar de ofício no grau recursal ordinário.

Mais uma vez, friso que o caso concreto versa condições da ação, versa o devido
processo legal.

Ante a devolutividade própria ao recurso ordinário, provejo-o para, declarando
insubsistente o julgamento do mandado de segurança na origem, determinar que as empresas

classificadas na licitação sejam citadas como litisconsortes passivas, prosseguindo-se na forma
legal.

Com este provimento, retoma-se ao estado de fato anterior ao crivo ocorrido, vale

dizer, restabelecida a medida acauteladora.

Em face da impossibilidade de ir ao mérito para, posteriormente, voltar à

preliminar da ação, apenas esclareço à Turma que o pano de fundo apresenta relevância.

Tanto é assim que, no Superior Tribunal de Justiça, a liminar foi deferida para suspender-

se a eficácia do ato do Ministro de Estado das Comunicações (folha 47). Já agora,

considerado o ordinário, apreciando pleito aeautelador em ação pertinente - a cautelar -

implementei-o para conferir ao recurso a eficácia suspensiva ativa, restabelecendo, por

essa via, a liminar outrora em vigor, que veio a ser fulminada, por incompatibilidade, no

julgamento de fundo do mandado de segurança pelo Superior Tribunal de Justiça.

(..)"

20. Destarte, da leitura do trecho destacado do r. voto podemos

vislumbrar que o Eg. STF além de anular todo o processo do Mandado de

Segurança 12.620/DF, também restaurou a vigência da liminar

anteriormente deferida no âmbito da 1" Seçâo do Colendo STJ, vazada nos

seguintes termos, in verbis:
'-oECISÃO

Vistos, etc.

SISTEMANATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA impetra mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

Nas razões, aduz a impetrante, em síntese, que:

a) habilitou-se, em 17/03/1998, ao Edital de Convocação nO 158/97-55R/MC,

canal 24, Porto Alegre, e saiu vencedora, conforme homologação de 07/11/2002,

DOU de 22/11/2002, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e

imagens na localidade de Porto Alegre/RS;

b) cinco anos aos, o despacho da autoridade impetrada, publicado em

16/10/2006, adotando o entendimento (\ do

Parecer/MC/CONJUR/DMM/EMT/GSL/N° 1942-116/2006, declarou ~I nlla a

homologação do resultado final da Concorrência nO158/97 -SSR/MC,

c) o referido Parecer, por sua vez, fundamenta-se na NOTA/MC/CONJ R GS/N°

0223-1.06/2006, e NOTA/MC/CONJUR/G5L/N° 0834-1.16/2006, ugeriu,

10
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erroneamente, a indevida desclassificação ou redução na pontuação d~ ôra<5

impetrante, sob alegação de que o ingresso, no quadro social da empresa, de

Paulo Masci de Abreu e Luci Rothschild de Abreu, através da 4' Alteração

Contratual, em 18/10/2000, após a habilitação da impetrante na Concorréncia já

mencionada ocasionou transferência direta ou indireta da permissão, com suposta

ofensa ao Decreto nO52.795/1963.

Tecendo considerações sobre a tese defendida, requer, por fim, a concessão de

medida liminar para a"suspensão/anulação do Despacho do Exmo. Sr. Ministro

das Comunicações publicado em 16/10/2006, Seção I, pág. 78, mantendo, por

conseqüência, a classificação da ora Impetrante na Concorrência 158/1997-

SSR/MC, com a pontuação anteriormente recebida, ara (sic} execução dos

serviços de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Alegre, no

Estado do Rio Grande do Sul".
Os aspectos fáticos e jurídicos presentes na petição inicial, apresentados acima de

forma resumida, contribuem para formar convencimento, ao meu juizo, de que os

pressupostos legais para a concessãoda liminar estão presentes.
Em exame provisório, a fumaça do bom direito, associada ao perigo da demora,

autorizam a concessão da liminar. Assim o digo, porque:

a) o ingresso dos sócios acima nominados (Paulo e Luci) nos quadros da

Impetrante ocorreu antes da homologação da licitação, o que denota, a priori,

atividade regular (fumus bani iuris);
b) o cumprimento imediato do ato atacado causará prejuízos de monta à

impetrante, tendo em vista que será afastada sumariamente da Concorrência

antes vencedora, após cínco anos da licitação, sancionada com desclassificação ou

nova pontuação a seu desfavor, o que, com certeza, lhe causará prejuízos

incalculáveis (periculum in mora).

Não há o risco de se criar situação fáctica irreversível ante a circunstância do

provimento liminar ser outorgado. Em uma situação assim, não seria próprio cogitar.

se a respeito de "utilidade" para o provimento a ser entregue a final.

Por tais razões, DEFIRO o pedido liminar, nos termos em que pleiteado."

21. Da leitura do teor da decisão monocrática proferida no ãmbito da la Seção do

Colendo STJ pelo Exmo. Sr.Ministro Relator JOSt DELGADO podemos vislumbrar que a ,esma

determinou a "suspensão/anulação do Despacho do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações pu I cado

em 16/10/2006, Seção I, pág. 78, mantendo, por consequência, a classificação da ora Impetr
l

n e na

Concorrência 158/1997-SSR/MC, com a pontuação anteriormente recebida, ara (sic) execu ã dos

serviços de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio rande

do Sul".

11
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22. Ante o exposto, a Conjur sugeriu, por meio do PARECER

1239/2012/GBA/CGAJ/CONJUR-MC/AGU que o presente processo fosse remetido à Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCEdeste Ministério, para ciência e imediato cumprimento da

decisão acima transcrita, bem como, que fosse encaminhada cópia deste parecer à Coordenação

Geral de Assuntos Jurldicos de Comunicação Eletrônica - CGCE, para adotar as providências cabiveis

para manter a classificação da entidade Sistema Nativa de Comunicações, ora Impetrante, na

Concorrência 1S8/1997-SSR/MC, com a pontuação anteriormente recebida.

23. A SCE questionou, por conduto da Nota Técnica n0707/2012/GTCO/SCE-MC

(fls. 388 do processo principal) que "não constam dos autos qualquer [slc] providências relativas à

anulação definitiva do ato de homologação da licitante TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, que deve se.

efetuado pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações".

24. Ocorre que, uma vez que decisão judicial reativou a antiga homologação do

certame que contemplava a proponente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA há contradição

em haver outra homologação que contemplava TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, datada de 22 de agosto

de 2007, com publicação no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2007 (fls.331 do processo

principal). Não pode haver adjudicação do objeto para licitantes diversas. Logo, diante da

incompatibilidade, acredito que a decisão judicial prevalece, ou seja, em se reativando a

homologação para SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, estaria prejudicada, por conseguinte

aquela que contemplava TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. A decisão judicial deu-se, pela primeira vez,

com o deferimento da liminar, num segundo momento, a decisão reviveu com a reativação d?

decisão antes prolatada. Ordem judicial é imperativa, não podendo ser desrespeitada, assim, quando

o magistrado reestabeleceu a homologação para SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA,

imediatamente, a contrario sensu, estava desfeita a homologação para TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

25. Sendo assim, entenda-se que a decisão judicial que reativou a homologação para

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA foi suficiente para fulminar a homolo ção para

TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

I
26. Por derradeiro, mencione-se que há noticia nos autos das seguintes ações judiciais:

Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273, Recurso em ~andado de

Segurança nO 28.2S6 e 28.407, bem como da Ação Cautelar nO 2479. Sendo feitos afetbs l área de

atuação da Procuradoria Geral da União, é prudente que se oficie àquele órgão, ala que se

12
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obtenham informações acerca do atual estado das ações judiciais, bem como sobre a força

executória das decisões já exaradas, para que não se corra o risco de descumprir ordem judicial, em

meio a um emaranhado de demandas.

27. Ante ao exposto, opino:

a) Quanto ao questionamento sobre a necessidade de anulação da hOmOIOga~o e adjudicação

do objeto do certame a TV DIAMANTE LTDA, a resposta encontra-se nos itenj 23 a 25 deste

parecer; I
b) Deve-se oficiar à Procuradoria Geral da União, nos termos do disposto no Item 26.

c) Ultimadas as providências, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para p.arelr conclusivo.

~

_ . Brasilia, 12 d junho de 2013.

cJ::1.' t A (\ -,. I k-I 'J .VJ\.., c/\J'J

TATlANE F~ORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

13



•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JUR!DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICA - CGCE

DESPACHO N° 2240/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO N° 53000.000200/1998

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o PARECER N° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da

Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Juridico.

\ - .
1\ ~/--

DANI L PERaRA D 'FEANCO~

\ Ad ogado d União •

Comd,", dm -G".IiA,;o I" Jmi i,,, d. Como" i" çã o OI",60i"

de 2013.

sjl . _

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044.900 - Brasília - DF

Telelones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311.6602 Emai!:conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAJUR1DICAJUNTO AO MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

GABINETEDA CONSULTORIAJUR1DlCA

DESPACHO N° 2241/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO N° 53000.000200/1998

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o DESPACHO N° 2240/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do

Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador.-Geral de Assuntos Jurídícos de

Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 683/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de

autoría da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, ê~de J U \1\ ~

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 EmaH:conjur@mc.90v.br

de 2013.

mailto:conjur@mc.90v.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

Ofício N.oJ..W?/2013/ CONJUR-MC

Brasília, {ti de f'!~de 2013.

À SUA SENHORIA.

SR. JOÃO BOSCO TEIXEIRA

Advogado da União

Procuradoria Geral da União
Ed. sede I da AGU, SASQ 03, L 05/06, 10° e 9° andar
CEP70070-030
BRASíLlA-OF

Assunto: Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273, Recurso em

Mandado de Segurança nO 28.256 e 28.407, Ação Cautelar nO2479.

Sr. Advogado da União,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para consultar a Procuradoria Geral da União sobre o atual

estado dos feitos a seguir mencionados e sobre a força executória das decisões (se há recurso com

efeito suspensivo). Tratam-se do Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273,

Recurso em Mandado de Segurança nO28.256 e 28.407, bem como da Ação Cautelar nO 2479.

2.

exigiveis.

No mais, coloco-me à disposição para informações comp'lementares, porventura

/,

/
' ..,

Atenciosamente,. /'/'1 /. -.'
I J~S[;LÁCI~~iX~Hl

CONSULTOR JURíDICO

/

Esplanada dos 1\1inistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311.6535/3311-6197 Fax: (61) 311.6602 Email: conjur@mc.go\'.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

Memo. nO100/2013/IMS/GAB/CONjUR-MC/AGU

Em J~de novembro de 2013.

Ao SUBGRUPO LEGAL DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL - SLCOM.

Assunto: Encaminha documento.

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria cópia do PARECER

DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº 62/2013-RPUDSP/PGU/AGU, e seus anexos, para que seja juntado

ao processo nº 53000.000200/1998-15, conforme determinado no DESPACHO
4831/2 O13/CGCE/CONjU R-MC/AGU.

Atenciosamente,

J:LJ. r1 [;"';-
Isabela Mi\rqués- Seixas

Advoga'da da União
Assessora do Consultor jurídico

MINI8T~Rlü D.u.:8 COM UHle.ü. ç:vE8
8RA 8TLI.€l. - DF

53000 067302.'2013-57
í>EAi:HoIHl íDRG,'{";OIi JiJR
14l"il i21}1 :3-1 S: 5:3



•~ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURrDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO 483112013/CGCE/CONJUR_MCIIAGU

PROCESSON" 53000.03156012012-14
Interessado: Sistema Nativa de Comunicações ltda.

ASSUNTO: Recurso ordinário em Mandado de Segurança. Anulação do Processo. Cumprimento dadecisão.

Substituta, Senhora Coordenadora- Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica _

Nos termos da Cota nº 935/2013/GBA/CGCE/CONJUR_MCI AGU, já foram adotadas as
providências cabíveis no âmbito desta Consultoria Jurídica e do Ministério das Comunicaçôes quanto ao
cumprimento da decisão. Por esse motivo, não se vislumbra no presente momento a necessidade de se
tomar qualquer medida, devendo os autos permanecerem provisoriamente arquivados.

~
. n~\)~D(rk _~sília, 11 de novembro de 2013.

I lU..f1 . ~ J " V \(C';2<\
( DA,; I lLE lU~T pOR .~NBRASIL
"--./ Advog~yida'Un ao "-.-/

~: ~~ ~~~~~~'consultor .Jurídico. j.JiYVO-N G~ cltJ) J,,.;cLVYN.~W-\ ci..L {.Ü
.-' r,unr" "v, h1 ),nCA-r-<:>1 dO.... GQYlO. 15<;{/ ' q CJ f . ."y',v I • - ~ '_.<.p-;tV J' --- .., - . J-,nP

~ ~ Brasília, U.de ",,:J'-tI))' 'de 2013
~.

, ck'O:<..O.DjQ \0.~LL..
TATIANE FLORESCAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora'Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica .. Substituta

1. De acordo.

2. Proceda-se como sugerido e arquivem-se provisoriamente os autos.

Brasília,! de Vl)' 'J de 2013

an f6'/.t- (v/ (.u(
~SÉ F~íO B/ANCI
(C06sultor Jurídico



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
DEPARTAMENTODESERViÇOPÚBLICO

PARECERDE FORÇAEXECUTÓRIANlI G/:J 12013-RPLlDSP/PGUlAGU

Prqces$o: MANDADO DESEGURANÇANlI 12.620-DF (2007/0025388_3)

NUP: 00405.004539/201.3_16

- Assunto: Análise de Força Executória

Órgão Julgador: Ministro Relator da Primeira Seção do S+J

FORÇA EXECUTÓRIA. DECISÃO DE CUMPRIMENTO

DO JULGADO DO STF NO RECURSO ORDINÁRIO E

RESTABGELEClMENTO DA LIMINAR INICIALMENTE
CONCEDIDA NOS AUTOS.

1- RELATÓRIO

,
1. Vieram a mim distribuídos o expediente administrativo' acima
referido (NUPj"trazendo o Ofício nº 248/2013/CONJUR-MC, onde o Ilustre Consultor

. Jurídico daquela pasta de Governo solicita a análise da força executória das

decisões proferidas nos MS's 12.620 e 13:273. nos RMS's 28.256 e 28.407 e na
. '-------- . -Ação Cautelar 2479.

. "'-- .•.

2. É o relatório.

li - ANÁLISE

'3. De iniCIO, impende. observar que das demandas mencionadas,

existe. apenas uma com decisão .recente proferida pelo' Superior Tribunal de

Justiça, e portanto. inserida nas atribuições dessa Procuradoria-Geral da União, o

,MS 12.620. cuja análise se restringirá a essa.",!
. I

SAS Od 03, Lotes 5/6, Ed. Sede I da Advocacia-Geral ela União -: BrasflialDF _ CEP70.070.°3.°
Tel.: S5 61 2026.8633 - Fax.: 55 61 2026.8144 _ e-mail: pQu.Qab@aqu.QOv.br" •
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
. . PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
. • DEPARTAMENTO DE SERViÇO PúBLICO .

4. Todavia,. rião se pode deixar de registrar que o RMS 28.256 (da

competência do .suprema' Tribunal Federal, cujo âmbito de atrib\lição nessa AGU

pertence à Douta SGCT- Secretaria-Geral do Contencioso) originou-se do acórdãà

proferido no MS 12.620/STJ, e o c~mprimento de seu julgado está sendo

providenciado pelo Eminente Ministro Relator do STJ,através da decisão que ora

se analisará.

5. De igual forma.,.o RMS28.407/STF teve origem no MS 13.273/STJ,

porém em que 'pese ter sido conferida medida cautelar para dar efeito susp.ensivo

ao recurso através da Ação Cautelar 2479/STF, tais autos. ainda não foram

julgados pela Suprema Corte, encontrando-se conClusos com o Ministro Relate.

desde 05.04.2010.

6. Ass!m, qualquer análise' sobre a força executória ou

esClarecimentos processuais destes últimos devem ser dirigidos à Douta SGCT

(órgão de direç~o s~perior d'es?a. Instituição. ao qúal ao final sugiro seta

. encaminhada cópias deste par.ecere do ofício da CONJUR/MC).

7. Uma vez delimitado o objeto da análise, passaremos a ela.

( ...)

8. À vista do RMS 28.256, a 1ª Turma do STF por maioria de votos

.acolheu à preliminar suscitada pelo Ministro MARCOAURELIO, Relator e anulou o

julgamento do MS 12.620 realizado pelo STJ, haja vista a' não' citação dos

Iitisconsdrtes necessários, !:>em como restabeleceu a. liminar inicialmente

concedida pelo STJ(datada de 12 de fevereiro de 2007) da lavra do então Relate.

Ministro JOSÉDELGADO.

9. . .Retorn'ando os autos da Suprema Corte, o Eminente Ministro

Relator do STJ,BENEDITOGONÇALVES,proferiu a decisão em anexo e cuja ementa "

e dispositivo, são a seguir tran~critos:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 'MANDADO. DE SEGURANÇA.
OUTORGA PARA A EXPLORAÇÃO DO SERViÇO DE RADIOFUSÃO, SONS E
IMAGENS'. ANULAÇÃO, PELO DO STF, DO JULGAMENTO EXERCIDO POR
ESTA CORTE. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES
PASSIVOS NECESSÁRIOS E RESTABELECIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO
ATIVO PELO STF, '/\ LR.\ ,-

2
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AOVOCACIA-GERAL OA UNIÃO
. '.. PROCURADORIA'.GERAL DA UNIÃO

, .< DEPARTAMEr;ro OE SERViÇO PúBLICO

É o relatório.Passoadecidir.

No julgamento exercidopelo STF, foi determinada a citação de
todas as empresasclassificadasno certamena qualidadede litisconsortes
passivas necessárias,'bem como foi restabelecidá a liminar outrora
deferida por esta. Corte. Diante disso, o cumpriment.o de tais
.determinaçõesé medidaquese impõe.

Isso posto, determino que a impetrante, no prazo de 10 (dez)
dias, promova a citação de. todas as empresas classificadas na
Concorrêncian. 158/97-SSR/MCcomo litisconsortespassivasnecessárias,
com, inclusive,a indicaçãodos endereçospara o cumprimento dos atoscitatórios...

10. Dessa maneira, verifica-se à luz do art.6º da Portaria AGU
1547/2008 e da Ordem dé Serviço PG,unQ01/2013 que a decisão do Eminente
Ministro relator do MS 12.620 possui força executória .imediata.

,
li' - CONCLUSÃO

11. - Nestes termos, sugere-se seja o presente Parecer e as decisões

judiCiais que o acompanham anexados ao dossiê nº 00405,004539/2013_16 e

encaminhados à Douta Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações;
. para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

12. Sugere-se ainda a'extração de cópia do parecer e do Ofício n
Q

248/2013/CONJUR_MC, remetendo-as à Douta Secreta~ia-Gera/ do Contencioso,
para conhecimento.

o.À consideração superior. / !

Brasília/DF, 31 de julho de 2.013 .

.C_'_~~~-;:~~~ __<
'"'----. --~/
DEIJM~

Advogado aa União

Coordenador de Direito Econômico, Infraestrutura e Residual

OAB/SP157.171- S/APE1557428

3
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
,I' PROCURADORIA.GERAL DA UNIÃO

-. o' (:-. DEPARTAME~O DE SeRViÇO PúSLlCO

DESPACHO W ~2013/DSP/PGU .

Acolho O PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 12013-

RP-LlDSPIPGU/AGU, referente ao.. MANDADO DE SEGURANÇA. Nº 12.620-DF

(2007/0025388-3) ..
. Junte-se e encaminhe-se à Douta Consultoria Jurídica junto ao

Ministério das Comunicações conforme sugerido.
Encaminhem-se ainda as tópias indicadas à Douta Secretaria-

.Geraldo Contencioso:

QUÉSIA M.

Advo
Diretora do Depart mento de Serviço Público

1

4



00

cd(os-. 004S.3C) /Jc'i3 ~j6 F-
DIGITALIZADO

..~~~:-~v.
"~

ADVOCACIA-GEAAL DA UNIÃo 6&6 CO,? ~,(1&:"1 p.
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~n.13r ~. ~,J'~ ,',,' .N

CONSULTORIA JURÍDICA \\lIll.J 2
. u . ~

J's _ s')Oficio N.o14i? 12013/ CONJUR-MC

-- Brasília, 1'1 de V~,~.-de 2013.

-'
A SUA SENHORIA.

SR. JOÃO BOSCO TEIXEIRA
Advogado da União

Procuradoria Geral da União

Ed. sede I da AGU, SASQ 03, L 05/06, 100e 90 andar
CEP 70070-030
BRAsíLIA-DF

Assunto: Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273,. Recurso em

Mandado de Segurança nO 28.256 e 28.407, Ação Cautelar nO 2479.

Sr. Advogado da Uníão,

Cumprimentando_o, sirvo-me do presente para consultar a Procuradoria Geral da União sobre o atual

-----estado dos feitos a seguir mencionados e sobre a força executória das decisões (se há recurso com .

efeíto suspensivo). Tratam-se do Mandado de Segurança n012.620, Mandado de Segurança nO 13.273,

Recurso em Mandado de Segurança nO 28.256 e 28.407, bem como da Ação Cautelar nO 2479.

2.

exigíveis. No mais, coloco-me à disposição para informações complementares, porventura

/,-
/ ')Atenciosamente, / //, ....•,

/ Y,'" ,', .

.'//'~ó~i'~LÁ~~lN~H1
. CONSULTOR JURlolco

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 _ BrasfJia _ DF
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: co'\iur@mc.gov.br



JGU~.,..-
Secretaria-Geral de Contencioso

FOLHA DE DESPACHO

00405.005263/2013-85

RMS-28256
RMS-28407
AC-2479

'"' c' I' f"" 1\ I 'l1iO ';:' l. '.,•••••\ \

Registrado
,,'P' !~-~ "

i ~. \ \) t ;._' /' , i-~IL.

••

Elsio oedert
Secretário) di iário da SGCT

Em 02/08/2013.

Cuida-se de solicitação para análise de força executória (FA25) no processo
judicial de competência do Supremo Tribunal Federal. Tramitar os documentos à Chefia

de Gabinete, para ciência e providências. f

U
GABINETE DA SECRETARIA.GERAL DE CONTENCIOSO

1>'] Drª. Maria Aparecida Araujo de Siqueira
[ ] Dr. Walter Schrõder Moreira Santos

1DCC• Departamento de Controle Concentrado

1DCD- Departamento de Controle Difuso

1Drª. Miriam Sasaki França

1Dr. Fábio Caetano Freitas de Lima
1DAE_Departamento de Acompanhamento Estratégico

[ 1Dr. Altair Roberto de Lima

[

[

[

[

[

De ordem. encaminhe-se o presente processo. para análise e providências. à (ao):

Em Of) / 09 /2013.

Rejane val~es de Castro
Chefede Gabineteda Secretaria-Geralde Contencioso

IMPQRTANlt: TramitaçãO do documento/processo sempre pelo AGUDoc



Atr~""~AA1 o.-.ut-MÔ
Sccreta.-ia-Gcral de Contencioso

NOTA AGUlSGCTIMASIN0 059/2013
PROCESSO N° 00405.005263/2013_85
PROCESSO JUDICIAL: Mandado de Segurança 12.620-DF/STJ; RMS

28.256/STF; MC 2479/STF; e RMS 28.407/STF.
INTERESSADO/AUTOR: Sistema Nativa de Comunicação Ltda.
PROCEDÊNCIA: Procuradoria-Geral da União
ASSUNTO: Encaminha a cópia do Ofício nO248/20 13/CONJURI-MC, de
24/07/2013 e do Parecer n° 62/2013-RPLIDSPIPGU/AGU, referentes à força
executória da decisão no MS I2.620-DF/STJ, para conhecimento.

Senhora Secretária-Geral de Contencioso,

Cuida-se do Memorando nO270/2013-DSPIPGUlAGU, de 10 de

agosto de 2013, por meio do qual o Diretor do Departamento de Serviço

Público da PGU encaminha, para conhecimento desta SGTC, a cópia do

PARECER 62/20 13-RPLIDSPIPGUlAGU, de fls. 02/04, que examinou a

força executória do Mandado de Segurança 12.620IDF, em trâmite no
Superior Tribunal de Justiça.

concedida pelo STJ... "

2. Da mencionada manifestação se extrai que, em face da decisão
proferida no MS 12.620IDF, foi interposto o RMS n° 28.256 perante o STF,

oportunidade em que a Primeira Turma da Suprema Corte anulou "o

julgamento do MS 12.620 realizado pelo STJ, haja vista a não citação dos

litisconsortes necessários, bem como restabeleceu a liminar inicialmente



,

~.,.-
Secrelaria-Geral de Contencioso

Conforme expresso no Parecer n° 6212013-RPLIDSPIPGU/AGU,

anulado o julgamento, os autos retomaram ao STJ, oportunidade em que o

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, determinou a citação de todas as

empresas classificadas na Concorrência n. 158/97, como litisconsortes

necessárias.

3.

4. Importante destacar que, nos termos do Ofício n°

24812013/CONJURlMC, de 14/0612013, foram pedidas as forças executórias

dos MS's 12.620/STJ (RMS 28.256/STF) e 13.273/STJ (RMS 28.407/STF) e

Ação Cautelar nO2479.

5.
Ocorre que no Parecer da PGU, doc. de fls. 02/04 restou afirmado

o seguinte:
"De igual forma, o RMS 28.407 teve origem no MS 13.273/STJ,
porém em que pese ter sido conferida medida cautelar para dar
efeito suspensivo ao recurso através da Acão Cautelar 2479/DF,
tais autos ainda não foram julgados pela Suprema Corte,
encontrando-se conclusos com o Ministro Relator desde
05.04.2010."

6. Conforme compreende-se do que acima transcrito, a AC 2479IDF

teria conferido efeito suspensivo ao RMS 28.407, ainda pendente de

julgamento.

7. Entretanto, há que se registrar que a medida acaute1adora

deferida, sim, para emprestar eficácia suspensiva ao RMS 28.256.

2

foi
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Secretaria.Geral de Contencioso

8. Desse modo, tendo sido julgado o RMS 28.256, o Ministro
Relator, Marco Aurélio, proferiu o seguinte despacho na AC 2479:

"EM 20/0812012: " 1. Esta cautelar foi ajuiwda visando ao
empréstimo de eficácia SUspensiva ao Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança n° 28.256/DF. cuja decisão já transitou
em julgado, sob o ângulo fonnal. 2. Declaro prejudicado, por
erda de oh 'eto o edido ormulado na a ão cautelar. 3.Publiquem."I

9. Observe-se que, tendo havido o julgamento do RMS 28.256,

acima referido, a cautelar foi declarada prejudicada por perda superveniente
de respectivo objeto.

10. Acrescente-se, por oportuno, que a cautelar deferida no RMS

28.407/STF, o foi por requerimento formulado na própria inicial do Recurso

Ordinário em Mandado de Segurança - RMS, conforme se extrai do despacho
do Ministro Relator. Confira-se:

"em 19/1212009:nos termos em que pleiteada na inicial .. "( ...)
defiro o pedido acautelador, imprimindo eficácia suspensiva ativa
ao recurso ordinário. para afastar a valia do ato nele impugnado.
4. Colham o parecer da Procuradoria Geral da República. 5.Publiquem."2

11. Assim, a perda de objeto reconhecida na Ação Cautelar n0 2479

não prejudica a medida acautelatória deferida no RMS 28.407, porque esta
última decorreu de pedido formulado no próprio RMS.

I Andamento processual anexo. (Destaquei)
2 Andamento processual anexo. (Destaquei).

3
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Secretaria-Geral de Contencioso

12. Assim, conforme já mencionado pela PGU, no Parecer acima

citado, o RMS n° 28.407 ainda está pendente de julgamento, sendo que os

autos se encontram conclusos ao Relator desde 05/04/2010, mantida a

medida cantelar nele deferida em 19/12/2009, até que o Supremo Tribunal

Federal profira o julgamento quanto ao mérito do recurso.

13. Diante do exposto, sugiro o envio de cópia desta nota técnica à

Procuradoria-Geral da União, para conhecimento, bem assim o arquivamento

dos presentes autos.

14. São estas, pois, as razões que submeto à consideração superior.

Brasília, 07 de agosto de 2013.

M"ri#~d'Siq~im
Coordenadora-Geral de Gestão Judicial

De acordo. I)

BrasíliaIDF I'? I~ \::)

~
<~~

Grace Maria andes Mendonça
Secretária-Ger de Contencioso

4
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Acompanhamento Processual

lEi Indu •• :><oees$O 110push

AC 2479 ~AÇÃO CAUTELAR (Processo físico)

Orif)em: DF - DISTRITO FEDERAL
Relator; MIN. MARCO AUREUO
AUTOR(A,IS)(ES) SISTEMA NAnVA DE COMUNICAÇÕES LTOA.
AOV.(A!S) MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO{A/S)
REU{É)(S) MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
ADV.{AfS) ADVOGADO-GERALDA UNIÃO

~Ã;'d-;;;;;b;~-iõJiÕJ~rJ~;p~~l c;~k;;~;;';t~r[kt;i~Tp;tiÇ~r-o, . '-R~u~'
O":'"-:o:::c:=":::;-'=-"="::'::"":~~:"""_'_'i::C"::"';::'=::-;::-":::'c-"c:.,,,:::::-;:,_::::.c::-===::.--=:,,_:. • ._

Dab! )i Andamento ~ Orgão ;1 Observação ---)iDOéü"OWi"tO;._,.._~!.. ,--"'-". ".__._', JUtgiill(jor, I' ,,=""._~ .. -',.
118/09J2Ôii(B;x~';;o'-;rqUíVO' - -- "--, _'_,_
, I. ooSTF, Guia j

ila;ô9;2ôui~i~~;~;)"II~=--o+;";12J~;7ío;í-~;';;~';":;;'~;';';'_ÔJ;';;,_1;_=.. "')
;'<r""~~h~J~~='"""1"""=~==J~BL~"~~:,,,'--"--""""""'-~-="-='"'J,~,",-"",,"_.,,,.,,"."131/08/2012:

1
Juntada do ~ :1ref. ao OJe de 23/08/2012. !I I

j Jj mandado de f; d ,;
; :i Intimação ~ ~ :! !
! li devidamente 1'1 " !
i ;'CU!!'J)t'ido.AGU;~ ~! I: \

;",oioãi2iii21ro;;;;,;.;;>o d."r"~"'1fÊ;"-;;;õâ/ió;;:--Oo ;:;'Ü,;;';::;d~;;;;;"~t""""'i
' ,-- '-" lf!la,~, c''''c.

l
: .ApubHcacJp"nClWE.c)!'!..~rg~?Hg__.._,."...~_...jL ""c'-,,-_, __ :; 23/àiiiiiiJ2)! ~bJ~~, OJE- ~ 'u ciJi-;o '166-;-div~lgad~~'2-2fo8I2õii~~----:r~~"-'i

i I! :; p, despacho em 20/0812012. 1; monocrática i' I, . '; " ,
; li 'I!, II (r2jro.l20;;lrc.~~""l'""~~"1~E2~EE~::~"r"~'''''1
~'=-C""'""""'.":='_"i!7C.".=C=_~"'-"""_.,-"2~=~,,,,,,_=,,,,,,..J,,,,S~~~'~'~--=-=-'.""""'='-=-''''-"=''''-=:'=',~~""c.c",c''''-='''''''''''_'_j! 21/0812012 q PrejUdicado Ii f'lIr~. ~ EM20/08120l2: 8 L Esta cautelar fOiajuizada li !

J li ~MARÇO iJ visando ao em~~mo de eflCiiciasuspensIVa j
. ~ AUREUO r,ao Recurso Ordlnano em Manda!lo de ;1

li ~iSegurança nO28.256{DF, cuja deciSão;.i
.1 " transitou em julgado, sob o ~ngulo formal. 2.
~ ~ De<:laroprejUdicado, por perda de objeto, o
~ I! pedido formulado na açllo Cautelar. 3. "

h6JÔ8IíÓJíifC;;;'d~';"~')1~C""O~i~y~,q~.l':,;=_=o~=~=OO"""=.i;~'''''--''''''i

~~,t~~~:t~~~~t::~
' I,dosautos! ,- I,

"""-="'-'''''''''""'"'!r'''--''--'''-~-'"''''''--''''''''''''',,:,,,,~,,,","_=-'~""='-',r"""",-,,,"-,-,,,,','.c="'-'=",,,=,-"=,.t .• ~,"-",,-,,,.'''''''='''-''-=~'9;''''-':'"',''''"",",,"''''='~/20/06/2012 h Cooc1usos aO{a)~ J :1

i.,....•••".JL~""(,,)~.,~A.= .,.iL .."..",~=••. _.....__'0'_. _ 0.0 h •• _,j
; 20/06/2012 'i Recebirnenlo:l .i do Gabinete do ElCiTIO.Sr. Mln. Relator. iJ J

! .., """"~,,..,,,,,,,.jf,~~,,,~!i~...,,,..{;..,",,"""''''''~\"''-'='''''''''''''='''' "r" __ """""""""" =,-=""""" ••";i~""",,,,,,,.J
! 26/04/2012 li Juntada li "Certidão de Julgamento da Sessão Ordlnána 11 )
L '''="",•...,1.,,=,•.••••. " ,J,....,~. :,~.'I,E°C',,,. 'li .,~..~_!
J 0111'1/2009 ,)Condusos ao(á) ~ ,i r :
1,.,.,-:..':=.'c.,::.....,.=,':;,:"ik:~Lé1~~:t~)='""-:.."',{;'''''"'''='''_''',_~L.=--_".".,_.-:=;..,.,'''':=-'::':''=''''':''~=''=''='=='''-",~;",-",-c-,,:-,,:..~=,.,..-,-,,;,

!.;;~;d!p:;;;;;;; ,.J~;;~;:~;;~J~~~;:':o••I..~: ..i
L... "_~...t~,=.==j,o= ...•~"t:i~:'..::.:~O:'~':~~,.._,,.__="" •.Ji:= -11
' 18111/20091: Apensado ao ,; li R~lS/28256.RMSnO28256 Ii
L,....=•••ll}'f~,1"n~.=-1_•.,"_",!:.= ~=•• =,=~_,,=.=='",,'•....,~.,~-..!
I 18/ 1112009 ': Certidão Ü ~ Certifico que retirlquel 11autuaçlio dos li i
; ~i i: li presentes a~ para alterar a nornenclatura !~ í

I' n li ("requerente e requerido{a)"j para os :' •
'1 ~ ~ vocábulos (8autor(aj e reu{rél"j, conforme o f~ ;

.~.c.:_",:".Jb"=-''''''~,'O:;;__=",,,:r:_~',c:_~1-~_=,,,,.,__-=:,~,,,,_~.L~~,~r~!.~,~-~-,~",~..;.."~.fl-_h~.;;.=_.,.-,,,,-,,,,,,_~!_,,-",c-,:,,,-,,,,,,"_~_:,",~
: 18/11/2009;: Urnlnar I1MIN. ;1Em 15/11/2009: "(...J Defiro a medida ,; j

li deferida n MARCO ~ acautelildora para imprimir efclda Sus~nçlva II
I.!. IAURÊUO li ativa ao recurso ordinário _Interposto, . I1I', 'I; congelando, com 11>"SO,a S!tuaçao ora exIstente.:.
t , , Venha.me o processo rel.:ativoao Mandado de ';
. 'I segurança nO2a.256/DF rorn o refatÓrloe 11 ).

~ tarya reveladora da ~terência. Deem 'I

);conhecimento desta decisão ao Ministrode '
'j liEstado das Comunicações. Apensem este
Ij I;) proc.esso a<,:00 mandado de segurança. !i

~-""''''-'--=-'.''''''''='''''-''='''''.~.~r<. "...._~ ..,.,..,;L"'__,__" ..,.,"""'-'_""'"•.P..~~t9-~'=r,,,..,,=,="""=""'=_,,."'_..---"',="""."'=,,_""'~'=_"''''''="'''-=-'.~
: ]8/ll/20091: Ctespadw'"'" --. :iEm 15/1Í/2009: "[... ) Consertem 11autuação. !! J

--_ .. !:...._" .... ~ ...- .. j!;;:.;;~;."'d.~:~::=.~::~~"'.!L~...""J
• 17/1I120õ9TExped,do OI"", r" 'y iÚ62JR.-.o Mi~"trode Ertado"~ ;; I
,_._-.. ,_.~-~",-",-,.--!L[I-~-----"",C""="_~,..,,,~.,~_,,_,,,,,,__~,,,,J!,SO',~Y~_I~,-,C-omVD-~.r~~~;",=",".,,_~c,,--!;'c_,.._c_'''''='''_'::'l
! 17/

lJ
/
2
OO9)iE>Cpedido li '!7127,em16/11}2009,aoMifl.doEstildodaS :r I

~"O"_••""..JI.t;!~~"~~,,,=l~.,~."."I~~~~'..".....,..""""""._....,,,."+.=_.,,' .,J,: 26/10/2009:; Condusosao(à);! ':
L~::o,.,,,,,",,,","")i-,~g.~~r(~l=,,.,,:J t,
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Acompanhamento Processual

.._-_ .....-.._---_._------_ ..•

1m Indu. prOC&&So ao pus.Il I

RMS 28256 _ RECURSO ORO. EM MANDADO DE SEGURANÇA (ProcesSo

físico)

Documento

Recursos

(Em 05/07/2012) oo""AGU, ref. ao ~~~"'~!
.publ.icado nClOJE de 2'3/0,6/2012, ,. -' :-,,~ ...•'

~i50a9/R,'~Min'i'stro de~ ~~",--
. comUllicaçôe5, P.flCil,miohando côpia do

,.1~a~~~._',,"-o-,'t:.,_--
, OlE n'" [27, divulgado em 28106/2012, Despacho
despacho enl 2I/06{2012.

'do gabinete, em 07/08/2017

. doS autos 11Seção 11eBaixa e El<Ill!dição

- ..•.~-.
, em 1"'/00/2012, sem Que tiV~ sidO
lnterpo~"tO recurso de qualquer e5lleCle do

:.~~dà.?~ .W~/~?12._ ,~_•...
, certifICO que foi desaper1Si1da deste "utos a
n~2479.

.- ;.

Df • DISTRTTO fEDERAL

MIN. MARCO AUREUO
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES lTDA.
MIGUEL PEREIRA NETO

UNIÃO
ADVOGADO-GERAl DA UNIÃO

Balxi!I deFlndiva

doS autos. Guia <:
o' .

;, Andamento Ór~~~';i"' . -"""',"''''""''"-'ObsefVaçlío

... _;:~lJlgad~!I_.. _.
" 50313/2012.27/09/2012. afia0 tjO

72/2012/1-1C' MINISTÉRIO DASn COMutllCAçOES' PRESTA INFORMAÇÕES EM
.A.TEN~9,.'~OOf~q9,n~50~?/R:.. ".--~'-
Guia 14241 • SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTICA

D.ta

29/0612012 . Publicação,
D]E

15/08/2012 "1 Recebimento
) doS aol"OS

,..(;J:í08/20i2;\CMdoS~~~à);i
___'."")7,~j,I:O[,~'!L:,,..." ,:,-:::',c

I 16/07/}.012! Jontaá3do '1
mandado de
. intirwção
deVidamente
cumprido -
AGU

11/0712012 DevolLlC",ãode
'"'''''''''

02/07/2012 Expedido Ofício
o'

2'1/08/2012

Origem:
Relator:
RECTE.(S)
A,Dv.(A{Sl
RECDO.(NS)
Aov.(NS)

16/0812012 DecorrIdO o

<"""
c.'" _".~._L. " .., •.•.
16/08/2012 'I Certidão;,

"!.- ,T ' .-'
Andiunentos t DJ1DJe 1Junsprvclênoa I oe<JocamentQ!; \ DetalheS! PetiÇ.ÕeS:

27/0912012 PetiÇão

Ded'ião de
Julgament.o
'Em~t,)

DATA DE PU611ú\ÇÃD DlE 14/0612012 - ATA
N!) 90;2012. D1E 1••••••115, divulgado em
n/M/2012

ReI . .:lO tleSflaCho publicado no DJ de

25/U{2009.

:. ref. ao DlE de 14/0612012.

"~."\!'
em 21/06/2012: "Petiçào/S"F nO 31.97712012
_ 1. Juntem. 2. Sistema NatiVa de comunIcação

.. Ltda. reQuer seja o Ministro das Comunicações .
loform<ltlo acerca do acórdão proferido pela
I Primeira "urma deste 1"rlbunal, publiCadO do
Diário (\a JustlÇiI eleUooiCO em 14 de junho de
2012.3. Qf1ciem, (ClI1lcôpia do rrteflC\Ol1ado
. ac6rdào ..", Pl,"!.~uem, ..". _' -_.
com iI petiÇão nO 31.977/2012 na capa dos
avtos., ."..'

'i 31977{2012 - 19f06i2012. SlSTEI.1A NATIVA
DE COMUNIC1I<;ÕES llDA. - REQUER SEJA
Df.1"ERMINADOA £XPEOlÇÃO DE mia0
PA~,O mNISTÉRlo ~t-?COMUNlCA..~OES."_
00 AGU, ref. ao DJE de 14{0612012.

certifICO que elill:lOrei 1 ofício. Despacho de
21/6/2f.l12:
) 1977/2012.31977! 20 12

28i06i2012 Certidão

15;06/2012 Devoluc)ode
milndado

14/06;2012 JunLlda do
mandadO de
Inti'lk~ão
devid<lmente
cumprido •
.,AGU

14/0ói2012 ' PubliCadO
;\COrdão, mE

20/0612012 ,Condl1.<;OS ao(à)
~\atDfW

~20/06/2012 Juntada do
, manclaOOde
.. intill'ltlÇão
, (JeViík1mente
cumpnoo-
AGU

19/06{2012 " Petição

2710612012;: Juntada a

;'27106/2012'" :~~:"

ATA NO O, de 24/04{2012. DJE [10 91,
divulgaOO em 09/0517-011

http://www.stf.jus.br/portal/ geral/verlmpressao .asp
06/0812013
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i,,,,,:,:."o._==."C'-",,!;.,,t,v,11.~~",~~.~!.,",_,,,,=,,",,,,"::~,,,,,,";,,,-,:=_,-=:.",="""'''',-::,=.=.=.-,.".,.".",-.•,'',•..,,-,-c,''''-,,-J'- __ .__ . ~
! 26/04/2012 H Juntada !1 ;i Cettidão de Julgamento da Sessão"O~dj~ri~.-r-o -~.-- -'J
12~i~/20~*~~~;:'-lfPRIMEí.,df~i'd;;;:;;,r;;;;;.~"~~-T"~:":;.;=+~~--j
! JI ordem ii TURMA :i orldo, anulou o processo e determinou ai Decisllo de I
~ i

l
ii 'I citação de todos 05 litisconsortes necessários, !I Julgamento I

11 ,1 Ji nos ~ do voto do Relato!', vencido o!. ,
;i ji 11 Senhor Ministro DIas ToI'foll, Presidente. Não 11 Il: ,1:1 DarticiPQl.', jUstifkad.Jlmente, dl'ste Julgamento, i! i
li !j li o Senhor Ministro Lv/{ Fux. la TllI'l"na, :: •

"'""""'.''',,,,--,,;~,,,",,," ,~1.,,..,",,-,,,.,-=,-:1~2t1"~.l?c".,=,.."...""":"_~.,,,.,,,...,..-"".-="-:-"."-::"',~"-'-'~__-."Il,, ..="'=.'=,,.:
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Acompanhamento proc.essual I~ Indu •• ploce$st> ao put>h I

RMS 28407 • RECURSO ORO. EM MANDADO DE SEGURANÇA (ProcesSo

físico)

',:OoC~inento,
!,

!~COm 4 volume".

_.,'" PETIÇÃO NO 17360/2010' 29{03/2010'
. SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES
i LTOr-. ~ APRESE!f]-A MAN!,Ff:STAÇA.O .• - .

:; Ao 'ReJalD;.Ú3fiO/201Ci>.' Ú~'/03/20'iO:
,: SISTEM. A NATIVA DE.. COMUNICAÇÕES
.' lTDA ~ APR.ESENTA~1ANlf~AÇÃO._ ..•

"r ao Gabi"nete do Mi'~I~tro!-Iarro Aurelio, com'
} vOlumes.
Ret. ao despacho publicado 00 Dl de
22J1/2010,
DJE nO SI, divulgado em 19/03/2010

Rei. ao despacho publicadO 00 0.1 de
22/3/2010.

Df - DISTRITO fEDeRAL
MIN. MARCO AURÉLIO
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAções lTDA.
MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(A/S)

UNIÃO
AOVOGADO-GERAl DA UNIÃO

25f03/201O lnl1mat;:Jo do AGU ~,.. -

2210'.1/2010 Pubhc~O, DlE

25/03/2010 Remessa

29/0]{2010 - petiÇão

Da"

Origem:
RelalQ(:
Il.EOE.(S)
AOV.{A{S)
RECDO.(NS)
ADV.(AlSl

•• _ • _"I • • -- - .. 0'
Andamentos IDJ/DJe \ Jurlsprudblcla I~ment~ IDetall'leS IPetJÇÕf!S i

05/04/2010: Cor.cIUS05 i:'IoCà)
:: R~1O'1a)

30/03/2010 Juntadado
Lrna~de
lntimaçitO
oovidi:'lmente
C\Jmprido - AqU

]010312010 Juotada

Em 04 de março de 2010. "Ante a garantia
constitudOna\ do contraditório, abro vista à i,
parte agravada para, Querendo,
l ,!'9,~.~_esta~:~,X~.b1,iq~lr/,
: Com 4 volumes .

16103/2010 Despacho

03/03{2010 'i COl'lcl~ ao(à)"
._ . :-Jl.e\iI~o«~L
02/03/2010 '.i lnterposto agravo;

. regimental. ,,~ .

02/03/2010' Recebimento doS""
;lutos

1QU03/2010 petição

19f02/2010 Autos
;-~pre~~

1810212010, Jurtada

18f02/2010 ': Juntada do
; mandado de
intinW,.ão
devidamente
! CUl,npridO 7. AGU

17)02/2010 petiÇão

12{02/2010 Intlllw;aO Do AGU:

09/02/2010 Publicação. mE.

'; Juntada PetiÇão: 10674/2010

,
,I,.
, 1067-'\/2010. OV03/2010. UNIÃO.
'I~G.REG.
. lUIS INÁCIO LUCENA ADAI'1S • AGU . Gula

.,..;)~5LfÇ1Ç,,: .•.,
Petição nO 697600 lO.

Ref. ao clespacho publicado 110Dl ele
. 9Il.n010.

6976/2010' \2{02/2010' UNIÃO'
REQU~RlN.JIMA~qpE PECI0?
Rei. ao despacho publialdO 11001 de
9/2{2010, ._ ._
DedsàO de 19/12/2009' DJE nO 24,
dí.•.ulgiKlOem 08/0212010

I,

;, oespac.htl

8071 em 21/12}2009, à AGU

14521P. il AGU. c.otrlunicando óed'ião.

1451/P, ao STJ, comuniC<lndo (ledsão.

14S0jP, ao !"Inrstro de Estado dd~
Cotrlunlcz4jeS, Cl')lllllnieanoo de<:i'>âO.

BO'l2 em 11/1212009. ao ~'-J

S070 em 2 tj12f2009, ao Hlnistro de
,E,,\iloodas CC>l'l~nicaÇÕeS

" t>11l 19{12/200Q: no!: tErmos em Que
" pl/!'ltt.ada ra inici<ll .• ~ (... ) defir? o peUiUO
aeau>.elador, ImpnmindO elit:ác:l."l-
sus[)ef\SI'Ia atJy,", 1\/) recurso ordin~rio, para
afastar,", valia do ato nele impugnado, 4.
Colham o pilre<.er da Procur<ld0n3 Geral da ,
RepúblICa. 5. publiquem."

f.1IN.
MARÇO
AURÊllO

2311212009 E)(l)edidO Oficio

"
23/12/2009 Expedido Oficio

,"
23/12/2009 Expedu:io OficIO

"
22/1'1/2009 f.xpedido telel(jtax

"
22}12/2009 • Expedido lelelllfax

"
221121~00':l Exped~ telex/fax

"
2lfl2{1009 Liminar (leferida

30/11/2009 (.onduwsao(a)
Relamr{a)

07/0812013
http://www.stf.jus.br/portal/ geral/ver Impressao .asp
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S$;t:~~~f=~
' 'i :! I,' divulgado em 10/11/2009 11 Despacho iI L ., I, ~

~:=,"",..=."""..~:1~"",~,=.=,= .._,"".".",,,,.o.,."JÍ""""""''''''''''=!-''''c."='!:::".::,"""'''''_=~='::-'':':''''''''--""_",,,,=='"'-=:=C--'.:,~_;So=.=.~_,_",,,,,,,,JII 05/11/200911' Despacho li :1"Em 05/11/2009: "(... 15enclo assim. em!l .
I' l' i face de possivel PI'eVer1ção do minIstro ~II I
t li !j 11 relator do RHS 28.256, encaminhem-se os ! lI, 11 "iI'_à_''''ü>rte'''~Q''' I, :I/ 'I liexaf1llnea eventualnecesSIdadede,' 1! J; !l ii ~st~jbuíçàodos autos deste recurso:1 Il!i ,: i! ordinarlo em mandado de segur.Jnça. li :
~-."".o,-,".=._",--..,J~'""=_==""",,-==c_=::.:.!L,,,,,,"",=::..~~.~,~~~~~_.:.=--=,'-'~-'--=='='''-"",'~~'=''.::o=;::,'~r04/1l/2009liCondlJSOSao(~) il j! ;1 I

L-""._".,,~~~~I'_="'''~)f_~_.,_._jf===.~=.__".__,_•.=_._ .... -.l',... ,...•. i
I 04/11/20091' "'-ódo I' 1iMIN.JOAQUIMBARBOSA I, J
L,,"' .."'....,.-'='=..,..,.~l~=..'-"'=""=.,.., ..."""''"'==.:.:_!~_~''""=..=.=.~"....=c'"'::"''-'-''''-'~="--=,,,,,,=,,,,,,,,,,,"=,,,,-,,,,,,,,=,,,~,,"-=..,-j;=,"=-,,,,,,.,,",,=,,:, ..•i 01'11/200911 A"'_ 'I i' I: I
L'._' __' "JI_ .. ~ ....+. !.. ,__ c --_, -.--~"-----_,_._ .._J~._.".__.__ ,
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Assunto: Encaminha cÍlria da Nota AGU/SGC1'/MAS N° 05912013. Mandado de Segurança
12.620-01'/S1' J; RMS 28.256/S1'I'; Me 2479/S1'I'; e I~MS 28.407/S1'I'. NUI':

00405.005263/2013-85.

_ boG9<2. OQüJf,"i-/.2013 - 52;GU '
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Secretaria-Geral de ContenCIOSo

SAS _ ED. SEDE AGU 1- QD. 03 - LOTES 05106 - 11" andar
Fones: (61) 2026-8551 - Fax (61) 2026-8832

Brasilia/DF - CEPo 70070-030
www.agu.gov.brlsgct

Brasília: \3 de~d:.)de 2013.

Ao Senhor Procurador-Geral da União -- PGU

Memorando n,3g,(,.2013/AGU/SGC1'/GAB

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento. cópia da Nota exarada por

eSla Secretaria-Geral de Contencioso. I,

,
\,

Atenciosamente.

~

,..

( o

GRACE MARIA F • OES MENDONÇA.
Secretária-Ge ai de Contencioso

http://www.agu.gov.brlsgct


FOLHA DE DESPACHO

A2J
~"".-o

Secretaria-Geral de Contencioso

00405.005263/2013_85
RMS- 28256
RMS-28407
AC-2479

À Secretaria Iudiciária para as seguintes providências, após certificar que foram
devidamente registradas no SICAUas atividades realizadas no âmbito da SGCT, com
arquivo das peças produzidas no dossiê eletrônico:

o AGUDoc -? tramitar o documento para o ARQUIVO, para anexação ao dossiê do
processo judicial

~. AGUDoc -? tramitar/devolver os autos à origem

O AGUDoc -? tramitar o documento/processo ao ARQUIVO
O SICAU-? registrar o encerramento do processo (FA16+M743)

Ô
Em 13/08/2013.

Elsio oedert
Secretário udi iário da SGCT



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIAO
DEPARTAMENTO DE SERViÇO PÚBLICO

PROCESSO: 00405.005263/2013-85

INTERESSADO: SISTEMA NATIVA DE COMUNICAc;OES lTDA

ASSUNTO: MS 12.620/DF (2007/0025388-3). FORc;A EXECUTÓRIA

oOUTRO DliPARTAMENTO _

oMaria Bernadete Martins Menezes OMaril~ne dos Reis Coelho

.O Neymar c~nceição Jesus e Abreu

PARA:

O GAB/PGU

ADVOGADO:

O Emiliana Alves lara

O Francisco Valle Brum

O Douglas Vitoriano Locatelli

OVirginia Charpinel Junger Cestari

ADMINISTRATIVO:

O Maria Aparecida Santos

O Vanessa Arruda Passos

oLourenço Paiva Gabina

O Danielle R.do Valle Souza

OMariana Saraiva Sampaio

O Quésia Maria Mendes Neiva

O Mario Victor Luz e Silva de Carva'

O Gleyciane Tenório Rios

~OgériO Pereira de Lima

PROCURADORIA(S)

OUTRO(S) -----------------------------------

PROVIDÊNCIAS:

O Para ciência

O Exame e providências cabíveis

O Manifestação acerca da força executória

OManter o GAB/PGU informado das providências adotadas

O Prestar as informações solicitadas no Prazo de: ---.----

O Dar ciência por meio.eletrônico ao
requerentelinteressado

oJuntar ao Dossiê nO _' _

oApensar ao Dossiê nO _

ODigitalizar

ODigitalizar e anexar no SICAU

O Incluir no "SISTEMA PGUonline"

O Arquivo permanente - AGU

O Arquivo provisório 1 DSP

II!i) ,

o SIGilOSO OSEGREDO DE JUSTlc;A
. }'" 0-1"'>

EM 1L; 1 ( O /./-U- :J

>' /J~.. lJ.. .
. LÂÚ'1!t' t.Ü;. ;,; .

• Loure~4?aiva 3"a)'íin
Advogado da;~ão

Diretor do Departamento de Sell1'ÇQPúblico - Substituto

."\
DOUTRAs: !;:
. aMn' I {.;
,- II( I

OURGI'NTE



ôas COr.

~F1&.~qq \ DIGITAliZADO
..• R7!bl1 ',' o, /~
\N" ,n ,f', ' \,;.,(/.
U I Q. •. '. ""-.S' ~'~ t '.\, Q- t',_ c:

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERALDAUNIÃO
DEPARTAMENTODESERViÇOPÚBLICO

DESPACHO Nº .;1.S5 /2013-DSP/PGU/AGU
PROCESSO; 00405.005263/2013_85 (e apenso 00692.000167/2013_52)
INTERESSADA: CONjUR/MC

Trata-se de sOlicitação de orientação oriunda da Consultoria jurídica junto ao
Ministério das Comunicações (Ofício nº 248/2013/CONjUR-MC _ fls. 06) enviada à essa
Procuradoria, órgão do contencioso da AGU. para manifestação de força executória sobre
algumas demandas.

Através do PARECERDE FORÇA EXECUTÓRIANO062/2013-RPlIDSP/PGU/AGU (fls.
02/04). analisou-se o MS 12620. que tramitou perante o STj. sendo que as demais demandas
por tramitarem perante o STF. a análise é de atribuição da Douta SGCT. à qual foi
encaminhada cópia do referido parecer.

Retornam os autos. para ciência da manifestação expedida pela Secretaria-Geral do
Contencioso (NOTA AGU/SGCT/MAS/Nº 059/2013 - FLS. 08/11). expediente que tem como
destinatário correto à solicitante original, ou seja, a CONjUR-MC.

Ante o exposto, encaminhem-se os auto~à Douta Consultoria jurídica no Ministério
das Comunicações. para que tenha ciência d~l rJ;lanifestação de fls. 08/11 expedida em
resposta a sua solicitação original (Ofício nº 248/{013/CONjUR-MC _ fls. 06).

. - I
/ '::', --I

( '-'0_, '- ?>. -)--Brasília. 04 de outubro de 2013.
~,' 4!V~

;- -----
I

ROGERIPE IRADElIMA\
Advogado da União

Coordenador de Direito Econômico, Infraestrutura e Residual _ DSP/PGU

SETOR DE INDÚSTRIASGRÁFICASQUADRA 6. lOTE 800. 2' ANOAR.SALA 212/E - CEPO70.610-460 BRASiuA (DF)
Te!.: (61) 3105,8165 - fax: (61) 3105,8808 - dsp.pgu@agu.gov.br

mailto:dsp.pgu@agu.gov.br


MANDADO DE SEGURANÇA N° 13.273 _DF (2007/0308025-3)

RELATOR
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO
IMPETRADO
LITIS. PAS

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA
MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. ATO DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES QUE ANULOU ADJUDICAÇÃO DE
HOMOLOGAÇÃO DE OUTORGA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO. ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS. WRJT QUE REPETE A
IMPETRAÇÃO ANTERIOR AUTUADA SOBO-N. 12.620IDF. MANIFESTA
LITISPENDÊNCIA.'.,:'

:;; "-','
L A litispend~!Jcia é verifi~da q':lando se repete ação anteriormente ajuizada, cujo
decisum não /esteja acobertado lI.elo manto dai.coisa julgada, com identidade de
partes, mesma causa de pedir e pj;:dido,nos moldes dos g g 2° e 3° do art. 30 I do
CPç. (Precedentes: REsp 82~.34~IMG,Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda
Tunna, DJ de 4 de novembro de 2008; REsp 885.523/DF, Relator Ministro Castro
Meira, Segunda Tunna, DJ .de 2'de outubro de~2008; e AgRg no MS 13.483/DF,~ ~ .
Relator Ministro Napoleão Nunes"Maia Filho, Térceira Seção, DJ de 10de setembrode 2008). " ' ,. .

2. Tanto no' presente feito quJntO"ilOMS n. 12.6201DF se verifica a mesma situação,
qtIal seja: (l)a'impetraçãoJ~e:1naÍtdado'de segurirnça contra suposto ato do Ministro
de . Estado das Comunicaçõ~s' o qual anulou a adjudicação do Procedimento
Licitatório.n.:158/97 âêoutorga de,perIDissão, para explorar serviço de radiodifusão,
de sons e imagens no Município de Porto Alegre _ RS; e (ii) a utilização de ação
mandamental no afã de obstar a conclusão do processo administrativo para anulação
da adjudicação outrora declanlda em seu favor e a sagração da Televisão Diamante
SIA como vencedora do certame.
3. Ainda que a impetrante afirme que atos distintos coexistam, a embasar a segunda
impetração, data venia, o que se tem é a anulação da adjudicação como consectário
do desfecho de procedimento administrativo instaurado a partir da constatação da
alteração do seu quadro societário, ou seja, o ato, à toda evidência, é único.
4. Mandado de segurança extinto sem exame de mérito, com a revogação da ordem
liminar anteriormente deferida. Agravos regimentais prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher a
preliminar de litispendência e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com a
re~ão da liminar anteriormente deferida, restando prejudicados ambos os agravos
regimentais, nos termos do voto do Sr. Mi~iStrõ Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os
Srs. Ministros Francisco Falcão, Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto

Docc:",ento. 5314954. EMENTA! ,"CORDÃO. Site certificado _O.le: 01/0612009



Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 13 de maio de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator
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11/07/2023, 14:40 SEI/MCOM - 0371337 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2460586… 1/1

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo
físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Caliman Donna, Tecnico de Nivel, em
11/02/2015, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0371337 e o código CRC 2E0CA410.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0371337&crc=2E0CA410






Consultoria Jurídica - CONJUR 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 

Brasília – DF 

CEP 70.044-900 

 
 
 
 
Ref. Procedimento Licitatório n° 158/1997- SSR/MC - outorga de Serviços de Radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) no município de Porto Alegre - Canal 24  
 
Processo 53000.000200/1998-15 ( Licitação) 
 
 

 

 

 

 A TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

01.770.707/0001-40, vem respeitosamente, por seu representante legal ao final assinado, 

perante Vossa Senhoria, solicitar a publicação do resultado final da Concorrência 158/1997, e 

sua adjudicação a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, referente outorga de permissão de Serviços de 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), da localidade de Porto Alegre, canal 24, que foi ratificada 

por decisão proferida pelo STJ (já anexada ao processo) que : “denegou a segurança e revogou 

a liminar anteriormente concedida, nos termos do Sr Ministro Relator Mauro Campbell 

Marques, que lavrará o acórdão”, sendo que a referida liminar suspendia o andamento do 

processo licitatório. 

 

 

Solicita que seja outorgado canal DIGITAL a entidade visto que o desligamento 

analógico da localidade ocorrerá dia 31/01/2017, conforme cronograma definido pela Portaria 

2992 de 26 de maio de 2017 e que o canal digital já se encontra pareado conforme 

informações do Plano Básico de Televisão Digital – PBTVD. 

 

 

 

 

 



Por longos anos a TELEVISÃO DIAMANTE investiu esforços em busca do objetivo que 

planeou para a cidade de Porto Alegre.  

Diante do exposto, a TELEVISÃO DIAMANTE solicita a análise célere do processo de 

licitação 53000.000200/1998-15, visto decisão proferida pelo STF, a homologação do 

resultado da licitação e sua adjudicação a TELEVISÃO DIAMANTE no processo 

53790.000352/1998-03 e a outorga do canal em tecnologia digital conforme art 11 do 

Decreto 5820 de 29 de junho de 2006. 

 
 
 
 
ANEXOS: 

 ACÓRDÃO STJ 

 COMUNICAÇÃO STJ – MINISTERIO  
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Sérgio Kunihiro Tokutsune 
Televisão Diamante Ltda. 

Sócio Administrador 





 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)
  
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR E OUTRO(S) - 

SP072110 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S) - PR042170 
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA 
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA 
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
1- Trata-se de mandado de segurança impetrado por SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. contra ato do Sr. Ministro de Estado de 
Comunicações, consubstanciado na anulação da homologação do resultado final 
da Concorrência n. 158/97-SSR/MC, cujo objeto era a execução de serviços de 
radiofusão de sons e imagens no Município de Porto Alegre/RS.
2- Em decisão anterior, denegada a segurança e, após sucessivos recursos 
infrutíferos no âmbito deste Sodalício, o feito foi encaminhado ao Supremo 
Tribunal Federal por força de recurso ordinário.
3- Verificando a ausência de citação dos litisconsorte passivos necessários, o STF  
restabeleceu liminar deferida pelo STJ e determinou o retorno dos autos a este 
Tribunal para regularização processual e novo julgamento da causa.
4- O saneamento do feito foi realizado com manifestação apenas de um  
litisconsorte. 
5- A decisão impugnada se fundamenta em dois pontos: i) a existência de ações 
judiciais alterando o controle da empresa, ora impetrante, algumas vezes pela 
determinação de exclusão do sócio majoritário Cláudio Ornar Morales Haubman, 
outras pela inclusão, no quadro social da empresa, de Paulo Masci de Abreu e 
Luci Rothchild, o que teria resultado em transferência indireta da concessão, ii) 
ausência de comunicação, à comissão de licitação, dessas alterações societárias 
com apresentação da documentação de novos sócios.
6- No edital do certame havia previsão expressa no sentido de que sendo os sócios 
das empresas participantes detentores de outras outorgas - independente de terem 
ou não poder de mando na condução da pessoa jurídica - já estariam aptos a sofrer 
 decote de pontos inerentes à proposta técnica.
7- O fato que ocasionou a anulação da homologação do resultado do certame pelo 
Sr. Ministro de Estado foi a não retirada dos pontos supramencionados 
ocasionado pelo ingresso de novos sócios. 
8- A decisão administrativa não padece de qualquer mácula, nem tampouco é 
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Superior Tribunal de Justiça

capaz de ferir qualquer direito líquido e certo do impetrante, apto a ser reparado 
na presente via. Decorre do exercício do poder de autotutela, pelo qual o agente 
público corrigiu, oportune tempore , ato administrativo que violava não só a 
legislação que rege a questão, como os princípios norteadores dos atos em tela. 
(art. 15, § 5º, a, do Decreto 52.795/63, item 10.7.7.7 e 11.7.1 do Edital em tela)
9- A proteção jurisdicional que se postula por meio da ação mandamental tem sua 
deferibilidade submetida à verificação da presença de direito líquido e certo, ou 
seja, direito que se apresenta manifesto de plano na sua existência, delimitado na 
sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Tal requisito é de 
mister relevância para o seu reconhecimento e exercício, já que o mandado de 
segurança não comporta dilação probatória. 
10-  A impetrante não demonstrou que o ato administrativo atacado teria violado  
qualquer direito líquido e certo, vez que, para tanto, deveria ter instruído a sua 

petição com documentos que: 1) comprovassem o efetivo cumprimento das 
normas do edital de licitação, 2) a ausência de transferência da permissão e 3) 
inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação 
para fins de adequação de pontuação inerente à nota técnica, exigência essa que - 
conforme bem consignou o então relator do feito, Min. José Delgado - encontra 
guarita no art. 220, § 5° e 222, § 1°, da Constituição Federal.
11- Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.
12- Segurança denegada, com a cassação da liminar. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"Prosseguindo no julgamento, a Seção, por maioria, vencido o Sr. Ministro Relator, 
denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Mauro Campbell Marques." 

Votaram com o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques a Sra. Ministra Assusete 
Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Gurgel de Faria e Og Fernandes. 
Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Herman Benjamin. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.

Brasília (DF), 28 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA 
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA 
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Sistema Nativa de Comunicação 

Ltda., contra ato do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, consubstanciado na prolação do 

despacho, publicado em 16/10/2006, que a desclassificou na Concorrência 158/1997-SSR/MC, 

para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens no Município de Porto Alegre/RS.

A impetrante aduz, em síntese, o seguinte: (i) habilitou-se, em 17/03/1998, ao Edital de 

Convocação n. 158/97-SSR/MC, canal 24, Porto Alegre, e saiu vencedora, conforme 

homologação de 07/11/2002, DOU de 22/11/2002, para execução dos serviços de radiodifusão 

de sons e imagens na localidade de Porto Alegre/RS; (ii) cinco anos após, o despacho da 

autoridade impetrada, publicado em 16/10/2006, adotou o entendimento do 

Parecer/MC/CONJUR/DMM/EMT/GSL/N. 1942-1.16/2006 e consequentemente declarou nula 

a homologação do resultado final da Concorrência n. 158/97-SSR/MC; e (ii) o indigitado 

Parecer, por seu turno, fundamentou-se na NOTA/MC/CONJUR/GS/N. 0223-1.06/2006 e na 

NOTA/MC/CONJUR/GSL/N. 0834-1.16/2006 e sugeriu, erroneamente, a desclassificação ou 

redução na sua pontuação, sob alegação de que o ingresso, no seu quadro social, de Paulo Masci 

de Abreu e Luci Rothschild de Abreu, mediante a 4ª Alteração Contratual, em 18/10/2000, após 

a sua habilitação na Concorrência supra, ocasionou transferência direta ou indireta da permissão, 

com suposta ofensa ao Decreto n. 52.795/1963.

Ao final, requer seja anulado o despacho da autoridade impetrada, publicado em 

16/10/2006, Seção I, pág. 78, mantendo, por conseqüência, a sua classificação na Concorrência 

n. 158/1997-SSR/MC, com a pontuação anteriormente recebida, para execução dos serviços de 
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radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

O relator originário do feito Sr. Ministro José Delgado denegou a segurança pleiteada e 

revogou a liminar anteriormente deferida, conforme se infere da ementa do respectivo julgado:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS EXIGIDOS (DOCUMENTAÇÃO DOS 
SÓCIOS E ALTERAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA) PARA 
HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO.
1. Cuida-se de mandado de segurança contra ato imputado ao Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações que declarou nula a homologação do resultado final de 
concorrência para a execução de sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A 
anulação, acatando Parecer da Consultoria Jurídica do citado Ministério, concluiu que 
o ingresso no quadro social da impetrante de sócios após a habilitação ocasionou 
transferência direta ou indireta da permissão, com ofensa ao Decreto n. 52.795/73. 
Alegação da impetrante que os sócios não possuíam mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do capital, o que, em tese, descaracterizaria a transferência da permissão, bem 
como, à época da habilitação (17/03/1998), seria impossível a apresentação da 
documentação dos sócios, visto que ingressaram na sociedade somente em 
18/10/2000, pelo que não se poderia alterar a pontuação da proposta apresentada.
2. Conforme Celso Antônio Bandeira de Melo:

Considera-se líquido e certo o direito, independente de sua 
complexidade, quando os fatos a que se deva aplicá-lo sejam 
demonstráveis de plano; é dizer, quando independam de instrução 
probatória, sendo comprováveis por documentação acostada quando da 
impetração da segurança ou, então, requisitada pelo juiz a instâncias do 
impetrante, se o documento necessário estiver em poder de autoridade 
que recuse fornecê-lo.

3. Sob tal aspecto, era dever da impetrante demonstrar documentalmente que 
preenchera todos os requisitos necessários para ter sua proposta homologada e afastar 
as conclusões expostas no Parecer e nas notas da consultoria do Ministério das 
Comunicações.
4. Todavia, a decisão do Ministério das Comunicações, para anular a homologação, 
baseou-se em dois aspectos: a) na existência de ações judiciais alterando o controle da 
empresa, algumas vezes pela determinação de exclusão do sócio majoritário, outras 
pela inclusão no quadro social de dois outros sócios, o que resultaria na transferência 
indireta da permissão; e b) ausência de comunicação à comissão de licitação das 
alterações societárias com a apresentação da documentação dos sócios.
5. Cabia à impetrante instruir a petição com documentos que comprovassem o 
cumprimento efetivo das normas do edital de licitação, a ausência de transferência da 
permissão e a inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de 
licitação. Ao contrário, documentos juntados aos autos (procuração e alteração do 
contrato social) comprovam que um dos sócios passou a integrar a sociedade na 
qualidade de sócio-gerente, o que implica, em tese, transferência indireta da 
permissão para pessoa que, segundo consta no Parecer, é detentora de outras 15 
(quinze) outorgas de radiodifusão juntamente com o outro sócio.
6. A exigência de apresentar a documentação dos sócios e informar as alterações 
ocorridas no capital social da empresa encontram fundamento nos arts. 220, § 5°, e 
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222, § 1°, da CF/1988. E, para dar cumprimento a tais mandamentos constitucionais, a 
legislação regulamentar exige que seja comunicada qualquer modificação no quadro 
social e de capital ao Ministério das Comunicações (art. 38 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações - Lei n. 4.117/1962 – e Decreto n. 52.795/1963), o que, in casu, 
não foi feito pela impetrante.
7. Havendo vício que importe nulidade do ato administrativo, a administração pode 
revogá-lo a qualquer tempo, especialmente se se tratar de licitação para execução de 
serviços públicos, em que o estrito cumprimento às exigências do Código Brasileiro 
de Telecomunicações e de seu decreto regulamentador devem ser rigorosamente 
observados pela Administração Pública.
8. Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.

9. Segurança denegada, com a cassação da liminar (fls. 152-153)

A impetrante opôs embargos declaratórios, às fls. 156-172, que foram rejeitados pela 

Primeira Seção m(fl. 204).

A impetrante fez novo manejo de embargos de declaração, dessa vez às fls. 207-223.

Diante da aposentadoria do Sr. Ministro José Delgado, esta processo foi atribuído ao Sr. 

Ministro Hamilton Carvalhido (fl. 251) e posteriormente a mim (fl. 255).

O segundo recurso integrativo também foi rejeitado (fls. 262-263).  

Ainda irresignada, a impetrante interpôs recurso ordinário, às fls. 266-282.

O Supremo Tribunal Federal anulou, de ofício, o julgamento levado a efeito pelo STJ, 

em razão de os litisconsortes passivos necessários não terem sido citados, restabeleceu a medida 

liminar anteriormente deferida por esta Corte e determinou o retorno dos autos, para que seja 

possibilitado novo julgamento, com a observância da citação dos litisconsortes passivos 

necessários.

Por oportuno, confira-se a ementa do julgamento em questão:

PROCESSO – SANEAMENTO – OPORTUNIDADE. Enquanto estiver em sede 
ordinária, ainda que recursal, é possível o saneamento do processo.
INTERESSE DE AGIR – ANÁLISE. Cabe atuar de ofício presente definição sobre o 
interesse de agir.
MANDADO DE SEGURANÇA – LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 
Terceiros cujos interesses possam ser alcançados por decisão no mandado de 

segurança surgem como litisconsortes passivos necessários. (RMS 28.256, Relator 
Ministro Marco Aurélio, Primeira Turma, PUBLIC 14-6-2012) (fl. 365).
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A Sistema Nativa de Comunicações Ltda. alegou que, em 10/8/2012, foi publicado no 

Diário Oficial da União o resultado de julgamento da Concorrência n. 158/1997, o qual declarou 

a si como vencedora do aludido certame. Diante disso, alega que obteve, na via administrativa, o 

bem da vida almejado nesta impetração, razão pela qual requer o sobrestamento do presente 

mandado de segurança, até a conclusão do processo licitatório (fls. 391-395)

A União informou que o Ministério das Comunicações, por meio do Ofício n. 

0493/2012/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, noticiou que não foi expedido nenhum ato reconhecendo 

o direito da impetrante Sistema Nativa de Comunicações Ltda., mas apenas mantendo a 

classificação dela na Concorrência 158/1997, por força do acórdão emanado pelo STF, o qual 

restabeleceu a liminar anteriormente deferida pelo STJ (fls. 410-4110).

Às fl. 436-485, constam o Ofício n. 0493/2012/CGAJ/CONJUR-MC/AGU e os 

documentos que o instruem, a fim de que seja comprovado o atendimento ao acórdão oriundo do 

STF por parte do Ministério das Comunicações. 

Televisão Diamante Ltda., litisconsorte passiva necessária e segunda colocada no 

certame objeto desta impetração, compareceu espontaneamente nos autos e argumentou que a 

determinação de citação dos litisconsortes passivos necessários não ostenta a propriedade de 

alterar o acórdão anteriormente exarado pelo STJ, porquanto está sobejamente comprovado nos 

autos que a impetrante flagrantemente violou as normas editalícias e, por isso mesmo, foi 

desclassificada da concorrência. Acrescentou que não mais subsistem os elementos que 

propiciaram a concessão da medida liminar, na medida em que a alteração societária promovida 

pela impetrante foi efetivada irregular e ilegalmente (fls. 487-498).

O Ministério Público Federal, por meio do seu parecer de fls. 516-518 e versos, opinou 

pela denegação da segurança e consequentemente pela revogação da liminar.

Diante do que foi decido pelo STF, determinei que a impetrante providenciasse os 

dados para citação dos litisconsortes passivos necessários e mantive a liminar restabelecida pela 

Suprema Corte (fls. 521-522).
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Às fls. 526-527, a impetrante forneceu os endereços dos litisconsortes passivos 

necessários e reiterou o requerimento de sobrestamento do feito, até a conclusão do processo 

administrativo junto ao Ministério das Comunicações.

No verso da fl. 532, consta aviso de recebimento cumprido, comprovando a citação da 

litisconsorte passiva necessária Fundação Fraternidade. 

No verso da fl. 533, consta aviso de recebimento cumprido, comprovando a citação da 

litisconsorte passiva necessária Vit Music Comunicação e Eventos Ltda. 

A Televisão Diamante Ltda. informou que compareceu espontaneamente aos autos e se 

deu por citada e reiterou os pedidos de denegação da segurança e revogação da liminar (fls. 

542-545). 

A Sistema Nativa de Comunicações Ltda. impugnou a pretensão de Televisão Diamante 

Ltda., de que fosse revogada a liminar restabelecida pelo STF (fls. 561-565). 

Televisão Diamante Ltda. asseverou o surgimento de fato novo, qual seja: a edição do 

Decreto n. 8.061, de 29/7/2013, pelo Poder Executivo Federal, o qual, segundo suas alegações, 

"[...] pretende promover a revogação das licitações ainda não concluídas, dentre elas a que é 

objeto do presente litígio" (fls. 591-592). Acrescenta que, diante do fato novo noticiado, "[...] a 

manutenção da liminar é que trará danos de impossível reparação para ambas as partes, pois a 

demora resultará na revogação do processo licitatório e tornará impossível para as partes a 

obtenção do bem que estão a perseguir por longos anos" (fl. 595). Por isso, mais uma vez 

requereu fosse revogada a liminar revigorada pelo STF e mantida por este relator (fls. 591-595).

A impetrante, Sistema Nativa de Comunicações Ltda., em resposta ao petitório anterior 

da Televisão Diamante Ltda., pugna pela mantença da liminar e, para tanto, aduz que 

tempestivamente apresentou impugnação contra o decisão de revogação da Concorrência n. 

158/1977 e está aguardando resposta à sua insurgência pela autoridade impetrada. Acrescenta 

que o processo licitatório em questão ainda está pendente de decisão judicial relativamente a este 

processo e ao MS 13.273/DF, bem como que a avocação da competência pelo Sr. Ministro de 
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Estado das Comunicações foi declarada ilegal pelo STF, no bojo do MS 13.273/DF (fls. 

613-615).

À fl. 647, consta aviso de recebimento cumprido, comprovando a citação da 

litisconsorte passiva necessária Premium Radiofusão Ltda.

À fl. 664, consta aviso de recebimento cumprido, comprovando a citação da 

litisconsorte passiva necessária CV Rádio e Televisão Ltda.

Sistema Nativa de Comunicações Ltda., às fls. 651-656, mais uma vez pleiteou a 

mantença da liminar e expôs, outrossim, serem ilegais os atos praticados pela autoridade 

impetrada no bojo deste mandado de segurança e nos autos do MS 13.273/DF. 

Às fls. 674-676, o Ministério Púbico Federal ratificou sua anterior parecer, no sentido 

da denegação da segurança.

Em nova manifestação, a autoridade impetrada asseverou a inexistência de direito 

líquido e certo da impetrante, tendo em vista que os quadros direito e societário da entidade 

declarada vencedora, no momento da publicação do resultado do certame,  não condiziam com 

as informações prestadas em fase de habilitação (fls. 686-701)

É o relatório.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)

  
VOTO-VENCIDO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Preliminarmente, 

insta expor que, das cinco empresas litisconsortes passivas necessárias, uma se deu por citada 

(Televisão Diamante Ltda., às fls. 542-545) e as outras quatro foram regularmente citadas 

(Fundação Fraternidade, à fl. 532, verso; Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., à fl. 533, 

verso; Premium Radiofusão Ltda., à fl. 647; e CV Rádio e Televisão Ltda., à fl. 664. 

Apenas a Televisão Diamante Ltda. se manifestou, e em mais de uma oportunidade (fls. 

487-498 e 542-545).

Ainda em sede preliminar, convém assinalar, relativamente à alegação de que a 

autoridade impetrada revogou a Concorrência n. 158/1997-SSR/MC (objeto deste impetração), 

deduzida pela Televisão Diamante Ltda. (litisconsorte passiva necessária) às fls. 591-595, que a 

impetrante apresentou recurso contra a decisão supra (fls. 617/622), o qual ainda aguarda 

apreciação pela Administração. 

Pois bem, a questão controvertida neste mandado de segurança respeita à anulação da 

homologação do resultado final da da Concorrência n. 158/1997-SSR/MC, para execução dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens no Município de Porto Alegre/RS, no qual o 

impetrante havia se sagrado vencedora.

A impetrante afirma que os sócios Paulo Masci de Abreu e Luci Rothchild não detinha 

mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital, o que, segundo suas alegações, não caracterizou a 

transferência da permissão, bem como, à época da habilitação (17/3/1998), seria impossível a 

apresentação da documentação desses sócios, tendo em vista que ingressaram na sociedade 

somente em 18/10/2000. Diante dessas ponderações, assevera ser ilegal a alteração da pontuação 

da sua proposta apresentada.

Por outro lado, a decisão impugnada, fundamentou-se em dois pontos, quais sejam: (i) a 

existência de ações judiciais alterando o controle da empresa, algumas vezes pela determinação 

Documento: 1355751 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/02/2017 Página  9 de 40



 

 

Superior Tribunal de Justiça

de exclusão do sócio majoritário Cláudio Ornar Morales Haubman, outras pela inclusão, no 

quadro social da empresa, de Paulo Masci de Abreu e Luci Rothchild, o que resultou na 

transferência indireta da permissão; e (ii) a ausência de comunicação, à comissão de licitação, 

dessas alterações societárias com a apresentação da documentação dos novos sócios. 

Pois bem, o compulsar dos autos evidencia que a segurança deve ser concedida, 

conforme os fundamentos de direito adiante aduzidos.

Inicialmente, deve ser consignada a não ocorrência de transferência indireta de 

permissão. Isso porque o art. 89, 2º, do Decreto n. 52.795/1963 é claro ao estabelecer que 

"[d]á-se a transferência indireta quando a maioria das cotas ou ações representativas do capital é 

transferida de um para outro grupo de cotistas ou acionistas que passa a deter o mando da 

sociedade", ou seja, para que haja transferência indireta, é necessário que ocorra a troca de 

mando da sociedade. E, no caso, dos autos, não se verifica essa hipótese; os novos sócios que 

passaram a integrar a sociedade (Paulo Masci de Abreu e Luci Rothschild de Abreu) detém, 

juntos, 50% (cinquenta por cento) do capital social, sendo que os outros 50% (cinquenta por 

cento) continuam em poder dos antigos sócios (Cláudio Omar Morales Haubmann e Wanda 

Pintado Leite). Portanto, ressoa evidente a não ocorrência de troca de mando da sociedade, na 

medida em que, para tanto, deveria ocorrer a transferência de mais 50% (cinquenta por cento) do 

capital social, ato esse inocorrente na presente hipótese. Essa afirmação por ser atestada pela 

leitura da quarta alteração do contrato social da impetrante, que fora registrado na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul no dia 12/6/2001 (fls. 17-21).

Nessas condições, tem-se que não houve violação ao Decreto n. 52.795/1963, 

porquanto o simples ingresso de novos sócios, os quais detém, juntos, exatos 50% (cinquenta 

por cento), não consubstancia troca de mendo da sociedade. 

Por outro lado, também deve ser refutado o outro argumento constante do parecer supra, 

no sentido de que a empresa vencedora do certame, ora impetrante, furtou-se a entregar a 

documentação relativa à alteração havida em seu quadro societário. Inicialmente, deve ser 

explicitado que a alteração contratual se dera em 12/6/2001 (fls. 17-21), ou seja, antas da 

homologação da concorrência, ocorrida em 22/11/2002 (fl. 717). Dessarte, tal inclusão não pode 
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ser tachada de irregular, pois o que está vedado pelo ordenamento é a alteração após a 

homologação do resultado do certame.  

Ademais, ainda que assim não fosse, a Portaria n. 8, de 5/3/2001, expedida pelo 

Delegado do Ministério das Comunicações no Rio Grande do Sul, às fls. 41/42, autorizou a 

cessão de quotas relativa à quarta alteração contratual da empresa impetrante. A conclusão a que 

se chega é a de que o Ministério das Comunicações recebeu a documentação necessária para 

embasar a essa autorização. Logo, deve ser elidida a alegação de que não houve comunicação a 

respeito da alteração contratual ao Ministério das Comunicações.   

Diante disso, tem-se que não subsiste o PARECER/MC/CONJUR/DMM/EMT/GSL/N. 

1942 - 1.16/2006 (fls. 23-32), que subsidiou o despacho da autoridade impetrada, o qual anulou 

a homologação do resultado da Concorrência n. 158/1997-SSR/MC. 

Isso posto, concedo a segurança, a fim de tornar sem efeito a anulação da 

homologação do resultado da Concorrência n. 158/1997-SSR/MC e consequentemente manter a 

impetrante como vencedora do certame em questão.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0025388-3 MS     12.620 / DF

PAUTA: 24/09/2014 JULGADO: 08/10/2014

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FLAVIO GIRON

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram, oralmente, os Drs. MIGUEL PEREIRA NETO, pela impetrante e DENISE CAMPOS 
FISCHER, pela parte LITIS. PAS: TELEVISAO DIAMANTE LTDA.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Após as sustentações orais proferidas, pediu vista regimental o Sr. Ministro Relator."
Aguardam a Sra. Ministra Assusete Magalhães e o Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina 

Helena Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Herman Benjamin, 
Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes e Mauro Campbell Marques.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0025388-3 MS     12.620 / DF

PAUTA: 11/02/2015 JULGADO: 25/02/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista regimental do Sr. Ministro Benedito 
Gonçalves (Relator) concedendo a segurança, pediu vista antecipada o Sr. Ministro Mauro 
Campbell Marques."

Aguardam a Sra. Ministra Assusete Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Herman Benjamin, 
Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)

VOTO-VISTA
             EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
1- Trata-se de mandado de segurança impetrado por SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. contra ato do Sr. Ministro de Estado de 
Comunicações, consubstanciado na anulação da homologação do resultado final 
da Concorrência n. 158/97-SSR/MC, cujo objeto era a execução de serviços de 
radiofusão de sons e imagens no Município de Porto Alegre/RS.
2- Em decisão anterior, denegada a segurança e, após sucessivos recursos 
infrutíferos no âmbito deste Sodalício, o feito foi encaminhado ao Supremo 
Tribunal Federal por força de recurso ordinário.
3- Verificando a ausência de citação dos litisconsorte passivos necessários, o STF  
restabeleceu liminar deferida pelo STJ e determinou o retorno dos autos a este 
Tribunal para regularização processual e novo julgamento da causa.
4- O saneamento do feito foi realizado com manifestação apenas de um  
litisconsorte. 
5- A decisão impugnada se fundamenta em dois pontos: i) a existência de ações 
judiciais alterando o controle da empresa, ora impetrante, algumas vezes pela 
determinação de exclusão do sócio majoritário Cláudio Ornar Morales Haubman, 
outras pela inclusão, no quadro social da empresa, de Paulo Masci de Abreu e 
Luci Rothchild, o que teria resultado em transferência indireta da concessão, ii) 
ausência de comunicação, à comissão de licitação, dessas alterações societárias 
com apresentação da documentação de novos sócios.
6- No edital do certame havia previsão expressa no sentido de que sendo os sócios 
das empresas participantes detentores de outras outorgas - independente de terem 
ou não poder de mando na condução da pessoa jurídica - já estariam aptos a sofrer 
 decote de pontos inerentes à proposta técnica.
7- O fato que ocasionou a anulação da homologação do resultado do certame pelo 
Sr. Ministro de Estado foi a não retirada dos pontos supramencionados 
ocasionado pelo ingresso de novos sócios. 
8- A decisão administrativa não padece de qualquer mácula, nem tampouco é 
capaz de ferir qualquer direito líquido e certo do impetrante, apto a ser reparado 
na presente via. Decorre do exercício do poder de autotutela, pelo qual o agente 
público corrigiu, oportune tempore , ato administrativo que violava não só a 
legislação que rege a questão, como os princípios norteadores dos atos em tela. 
(art. 15, § 5º, a, do Decreto 52.795/63, item 10.7.7.7 e 11.7.1 do Edital em tela)
9- A proteção jurisdicional que se postula por meio da ação mandamental tem sua 
deferibilidade submetida à verificação da presença de direito líquido e certo, ou 
seja, direito que se apresenta manifesto de plano na sua existência, delimitado na 
sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Tal requisito é de 
mister relevância para o seu reconhecimento e exercício, já que o mandado de 
segurança não comporta dilação probatória. 
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10-  A impetrante não demonstrou que o ato administrativo atacado teria violado  
qualquer direito líquido e certo, vez que, para tanto, deveria ter instruído a sua 

petição com documentos que: 1) comprovassem o efetivo cumprimento das 
normas do edital de licitação, 2) a ausência de transferência da permissão e 3) 
inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação 
para fins de adequação de pontuação inerente à nota técnica, exigência essa que - 
conforme bem consignou o então relator do feito, Min. José Delgado - encontra 
guarita no art. 220, § 5° e 222, § 1°, da Constituição Federal.
11- Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.
12- Segurança denegada, com a cassação da liminar. 

       EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES:

  Trata-se de mandado de segurança impetrado por SISTEMA NATIVA DE 

COMUNICAÇÃO LTDA. contra ato do Sr. Ministro de Estado de Comunicações, 

consubstanciado na anulação da homologação do resultado final da Concorrência n. 

158/97-SSR/MC, cujo objeto era a execução de serviços de radiofusão de sons e imagens no 

Município de Porto Alegre/RS.

Nas razões, aduz, em síntese, que:

a) habilitou-se, em 17/03/1998, ao Edital de Convocação n. 158/97-SSR/MC, canal 
24, Porto Alegre, e saiu vencedora, conforme homologação de 07/11/2002, DOU 
de 22/11/2002, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens na 
localidade de Porto Alegre/RS;
b) cinco anos após, autoridade impetrada, adotando o entendimento do 
Parecer/MC/CONJUR/DMM/EMT/GSL/N. 1942-1.16/2006, proferiu despacho, 
publicado em 16/10/2006, pelo qual  declarou nula a homologação do resultado 
final da Concorrência n. 158/97-SSR/MC;
c) o referido Parecer fundamentou-se na NOTA/MC/CONJUR/GS/N. 
0223-1.06/2006 e NOTA/MC/CONJUR/GSL/N. 0834-1.16/2006 e sugeriu, 
erroneamente, a indevida desclassificação ou redução na pontuação da ora 
impetrante, sob alegação de que o ingresso, no quadro social da empresa, de Paulo 
Masci de Abreu e Luci Rothschild de Abreu, mediante a 4ª Alteração Contratual, 
em 18/10/2000, após a habilitação da impetrante na Concorrência já mencionada, 
ocasionou transferência direta ou indireta da permissão, com suposta ofensa ao 
Decreto n. 52.795/1963.

Sustenta que o caminho jurídico trilhado pelos pareceristas afronta o art. 89, § 2º, do 

Decreto nº 52.795/1963 que tipifica como transferência indireta quando "a maioria das cotas 

ou ações representativas do capital é transferida de um pra outro grupo de cotista ou 

acionista que possa deter mando da sociedade. "
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Para tanto justifica que a quarta alteração contratual - que promoveu o ingresso 

Paulo e Luci no quadro social da impetrante - não configuraria transferência indireta da 

concessão, uma vez que 50% (cinquenta por cento) do capital social permaneceu com os 

antigos sócios Cláudio Omar e Wanda Pintado.

Aduziu, ainda, que a não apresentação da documentação dos novos sócios quando da 

fase de habilitação do certame se justifica pelo fato de terem esses entrado no quadro 

societário cerca de quinze meses após a fase de habilitação.

Afirmou que o ingresso de Paulo e Luci ocorreu antes da homologação do certame, 

tendo tal procedimento, em outras circunstâncias, sido considerado legal pelo Ministério das 

Comunicações.

Pugnou pela anulação do despacho da autoridade impetrada e, em corolário, pela  

manutenção de sua classificação na concorrência 158/1997-SSR/MC, com a pontuação 

anteriormente recebida, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens na 

localidade de Porto Alegre/RS.

O Relator originário do feito - Sua Excelência Ministro José Delgado - denegou a 

segurança e, após sucessivos recursos infrutíferos no âmbito deste Sodalício, o feito foi 

encaminhado ao STF por força de recurso ordinário.

A Corte Suprema, verificando a ausência de citação dos litisconsorte passivos 

necessários, restabeleceu liminar deferida pelo STJ, e determinou o retorno dos autos a este 

Tribunal para regularização processual e novo julgamento da causa.

Dando seguimento ao feito, seu novo relator, Min. Benedito Gonçalves, determinou  

citação dos demais litisconsortes (participantes da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC)  - 

Fundação Fraternidade, Vit Music Comunicação e Eventos Ltda, Premium Radiofusão ltda, 

CV Rádio e Televisão Ltda, deixando todas transcorrem in albis o prazo para 

pronunciamento.

A outra litisconsorte - Televisa Diamante Ltda - compareceu espontaneamente e 

pugnou pela denegação da ordem.
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Saneado o feito, com a resolução das questões processuais correlatas, encontra-se o 

mesmo pronto para julgamento.

Como bem consignou o relator, a decisão impugnada se fundamenta em dois pontos: 

i) a existência de ações judiciais alterando o controle da empresa, ora impetrante, 

algumas vezes pela determinação de exclusão do sócio majoritário Cláudio Ornar 

Morales Haubman, outras pela inclusão, no quadro social da empresa, de Paulo Masci 

de Abreu e Luci Rothchild, o que teria resultado em transferência indireta da 

concessão, ii) ausência de comunicação, à comissão de licitação, dessas alterações 

societárias com apresentação da documentação de novos sócios.

Em seu voto, o Relator concedeu a segurança, para tornar sem efeito a anulação da 

homologação do resultado da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC e consequentemente 

manter a impetrante como vencedora do certame.

Atento às relevantes considerações tecidas no voto, pedi vista antecipada do presente 

feito para melhor refletir, o que o faço pelas razões a seguir delineadas.

O cotejo dos autos demonstra que a Licitação nº 158/97 teve como objeto a outorga 

para a prestação do serviço de radiofusão de sons e imagens no município de Porto 

Alegre/RS. 

Em 17 de março de 1998 foi promovida a habilitação da empresas interessadas, 

sendo que, na ocasião a impetrante detinha o seguinte quadro societário: CLAUDIO OMAR 

MORALES HAUBMAN (80% das cotas), WANDA PINTADO LEITE (15%), MARCO 

ANTÔNIO REZENDE VALENTE (3%) e JOSÉ LUÍS FICHEL (2%).

À época da publicação do resultado do certame, 22 de novembro de 2002, o qual 

declarou SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA como vencedora, a empresa já 

havia sofrido a quarta alteração em seu quadro societário [18/10/00], ocasião em que os 

sócios MARCO ANTONIO REZENDE VALENTE e JOSÉ LUÍS FICHEL deram lugar à 

entrada de  LUCI ROTHCHILD e PAULO MASCI DE ABREU.

Segundo documentos apud acuts , acostados pela própria impetrante, a alteração do 

quadro societário, ocorrida antes da homologação do resultado final do certame, não foi 

comunicada à Comissão de Licitação, nem tampouco foi apresentada qualquer justificativa 
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para tal conduta.

Tal comunicação se justificaria por duas questões: i) os novos sócios LUCI 

ROTHCHILD e PAULO MASCI DE ABREU são detentores de outras 15 outorgas de 

radiofusão, fato esse que ocasionaria a perda de 10 pontos na pontuação da proposta 

técnica da proponente, nos termos do item 10.7.1.7 do Edital; ii) os arts. 220, § 5º e 222, 

§ 1º, da Constituição Federal, art. 38, "c", do Código Brasileiro de Telecomunicações, 

exigem que todas as alterações do quadro societários das empresas seja comunicado ao 

órgão competente do Poder Executivo [MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES], 

estando a validade a depender de prévia anuência desse.

O cotejo dos autos demonstra a existência de diversas ações judiciais alterando o 

controle da empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, sendo que em 

18/10/2000 - por meio da quarta alteração contratual - PAULO MASCI DE ABREU e LUCI 

ROTHSCHILD DE ABREU passaram a integrar o quadro societário da empresa, como 

detentores de 50% por cento do capital social da mesma. No ponto, vale observar que qual 

situação ocorreu antes da homologação do certame em 7/11/2002.

Sua Excelência, Min. Benedito Gonçalves exarou o entendimento que tal alteração 

contratual não implica em transferência indireta do controle acionário da empresa, porquanto 

não houve subscrição de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social. Por 

conseguinte, entendeu que não houve violação ao Decreto nº 52.795/63. 

E, quanto à comunicação da alteração contratual ao Ministro titular da pasta, 

entendeu que a Portaria 8, de 5/3/2001 - expedida pelo Delegado do Ministério das 

Comunicações do Rio Grande do Sul - que autorizou a cessão de quotas relativa à quarta 

alteração contratual da empresa impetrante, permitiria concluir que o Ministério das 

Comunicações recebeu a documentação necessária para embasar a autorização.

Ouso discordar.

Segundo informações consignadas na NOTA/MC/CONJUR/GSL Nº 0223-1.06/2006 

[fl. 34], o item 10.7.7.7 do Edital determina que sócios detentores de outras outorgas de 

radiofusão seriam penalizados com perda de pontos referente à proposta técnica. Assim, 

como Paulo Masci de Abreu e Luci Rothchild detinham outras 15 outorgas de radiofusão, 

deveriam ser penalizados com a perda de 10 (dez) pontos na pontuação da proposta técnica da 

proponente.
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Exsurge certo que a existência ou não de transferência indireta do controle societário 

da impetrante não é o ponto nodal para o exame do feito. O fato que ocasionou a anulação 

da homologação do resultado do certame pelo Sr. Ministro de Estado foi a não retirada dos 

pontos supramencionados ocasionado pelo ingresso dos novos sócios. 

Segundo informações lançadas nos autos, o edital do certame fazia expressa previsão 

de que o simples fato de os sócios serem detentores de outras outorgas - independente de 

terem ou não poder de mando na condução da pessoa jurídica - já seria mais que suficiente 

para decotar-lhes pontos inerentes à proposta técnica.

Dessa feita, mesmo considerando que quando da habilitação esses ainda não haviam 

integrado a sociedade, à época da homologação do certame já o fizeram. Assim, o fato de não 

ser possível a apresentação de documentos referentes à habilitação em momento posterior 

[art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93], não eximiria o licitante de prestar informações, à Comissão 

Licitante quanto à alteração do quadro societário, ocorrido dois anos antes da homologação 

do certame. 

Assim, diante da perpertrada ilegalidade e burla aos princípios que norteiam o 

procedimento licitatório - vinculação ao instrumento convocatório, moralidade e 

transparência -  a autoridade coatora determinou a anulação da homologação do resultado 

final do certame, para proceder a recontagem dos pontos com o decote de 10 pontos da 

impetrante, nos termos elencados no item 11.7.1 do edital.

A decisão exarada na seara administrativa não padece de qualquer mácula, nem 

tampouco é capaz de ferir qualquer direito líquido e certo do impetrante, apto a ser reparado 

na presente via. Pelo contrário, no exercício do poder de autotutela, o agente público corrigiu, 

oportune tempore , ato administrativo que violava não só a legislação que rege a questão, 

como os princípios norteadores dos atos em tela. [art. 15, § 5º, a, do Decreto 52.795/63, item 

10.7.7.7 e 11.7.1 do Edital em tela]

Peço venia para trazer à colação lição colocada por sua Excelência, Ministro Castro 

Meira - em decisão singular proferida no RMS 37437/DF -  a despeito dos requisitos 

inerentes ao direito líquido e certo amparado na presente via :  
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"O mandado de segurança é remédio constitucional destinado a sanar ou a evitar 
ilegalidades que acarretem violação a direito líquido e certo  do impetrante. É 
ação submetida a um rito especial, cujo objetivo é proteger o indivíduo contra 
abusos praticados por autoridades públicas ou por agentes particulares no 
exercício de atribuições delegadas do poder público. Dessa feita, o que justifica a 
ação mandamental é a existência de um ato omissivo ou comissivo da autoridade 
coatora que afronte um direito passível de ser comprovado de plano pelo 
impetrante ." 

A proteção jurisdicional que se postula por meio da ação mandamental tem sua 

deferibilidade submetida à verificação da presença de direito líquido e certo, ou seja, direito 

que se apresenta manifesto de plano na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercido no momento da impetração. Tal requisito é de mister relevância para o seu 

reconhecimento e exercício, já que o mandado de segurança não comporta dilação probatória. 

Neste sentido posiciona-se a doutrina:

"Daí o conceito de direito líquido e certo como o direito 
comprovado de plano, ou seja, o direito comprovado juntamente com a petição 
inicial. No mandado de segurança, inexiste a fase de instrução, de modo que, 
havendo dúvidas quanto às provas produzidas na inicial, o juiz extinguirá o 
processo sem julgamento do mérito, por falta de um pressuposto básico, ou 
seja, a certeza e liquidez do direito." (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in 
Direito Administrativo, Editora Atlas, 13ª Edição, pág. 626)

Da jurisprudência desta Corte de Justiça, colhem-se os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PODER DE 
POLÍCIA. INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO POR AUSÊNCIA DE 
LICENÇA SANITÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO.
1. A tese jurídica veiculada nas razões do agravo regimental não é capaz de 
modificar o posicionamento anteriormente firmado no decisum impugnado.
2. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída do efetivo cumprimento 
pela impetrante dos requisitos exigidos para a emissão de licença sanitária, 
tampouco há elementos que demonstrem a nulidade do termo de interdição do 
estabelecimento.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no RMS 44.634/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,  
DJe 18/11/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE 
SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA POR PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 
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DILAÇÃO PROBATÓRIA.  
1. A concessão da ordem, em mandado de segurança, pressupõe a demonstração 
inequívoca, mediante prova pré-constituída, do direito líquido e certo invocado. 
2. Na hipótese, discute-se a respeito do descumprimento ou não de contrato e de 
ser ou não a empresa contratada fornecedora exclusiva de equipamentos para a 
conclusão de obra, a justificar a inexigibilidade de licitação. Trata-se de discussão 
baseada em fatos controvertidos, para cuja elucidação seria imprescindível extensa 
dilação probatória, inviável em mandado de segurança. 
3. Recurso ordinário a que se nega provimento." (RMS 18876/MT, Rel. Min. Teori 
Zavascki, DJ de 12/06/2006)

No meu entender, a impetrante em momento algum demonstrou, de forma cabal, que 

o ato administrativo atacado violou qualquer direito líquido e certo, vez que, para tanto, 

deveria ter instruído a sua petição com documentos que ¹comprovassem o efetivo 

cumprimento das normas do edital de licitação, ²a ausência de transferência da 

permissão e a ³ inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de 

licitação para fins de adequação de pontuação inerente à nota técnica, exigência essa 

que - conforme bem consignou Min. José Delgado - encontra guarita no art. 220, § 5° e 

222, § 1°, da Constituição Federal.

Ainda que assim não fosse, toda a tese desenvolvida pela impetrante, SISTEMA 

NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, já foi exaustivamente objeto de debate no âmbito 

deste Sodalício. 

A douta Primeira Seção, em sessão de 27/6/2007, após sustentação oral proferida 

pela Impetrante, por unanimidade, nos termos do voto do relator, denegou a segurança e 

cassou a liminar anteriormente proferida.

Analisando o que restou ali decidido, uma conclusão é certa: toda a argumentação 

ora examinada já foi objeto de debate no âmbito deste órgão julgador, e o ingresso de 

litisconsorte no feito não trouxe qualquer elemento novo apto a alterar o entendimento 

anterior.

A propósito, cita-se o seguinte trecho, que bem demonstra essa constatação; 

 "Em face do exposto, firmo a convicção de que a decisão da autoridade impetrada, 
para anular a homologação, está fundada em dois aspectos, conforme lembra o 
Ministério Público (Parecer à fl. 128): 

a) na existência de ações judiciais alterando o controle da empresa, 
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algumas vezes pela determinação da exclusão do sócio majoritário 
Cláudio Omar Morales Haubman, outros pela inclusão no quadro social 
de Paulo Masci de Abreu e Luci Rothschild de Abreu, o que resultaria na 
transferência indireta da permissão; e b) a ausência de comunicação à 
Comissão de Licitação dessas alterações com a apresentação da 
documentação dos sócios."

Configurado esse panorama, correto o que está registrado às fls. 129/132, parte do 
segundo parecer do Ministério Público:

20. Assim, cumpria a impetrante instruir sua petição com documentos 
que comprovassem o efetivo cumprimento das normas do edital de 
licitação, a ausência de transferência da permissão e a inexigibilidade de 
comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação.

21. Ao contrário, observa-se, nos documentos acostados aos autos, 
como a procuração de fl. 16 e a alteração do contrato social à fl. 20, que 
Paulo Masci de Abreu passou a integrar a sociedade na qualidade de 
sócio-gerente, o que implica, em tese, transferência indireta da permissão 
para pessoa que, segundo consta no parecer n° 1942-1.16/2006, é 
detentora de outras 15 (quinze) outorgas de radiodifusão juntamente com 
Luci Rothchild.

22. Ademais, a exigência de se apresentar a documentação dos sócios 
e informar as alterações ocorridas no capital social da empresa encontram 
fundamento nos artigos 220, § 5°, e 222, § 1°, da Constituição Federal:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

(...)
§ 5° - Os meios de comunicação social não podem, direta ou 

indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 36, de 2002)

§ 1° Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e 
do capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 36, de 2002)

23. Destarte, para dar cumprimento a estes mandamentos 
constitucionais, a legislação regulamentar exige que seja comunicada 
qualquer modificação no quadro social e de capital ao Ministério das 
Comunicações.

24. Observe-se, à propósito, que o art. 38 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei 4.117/62), assim dispõe:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar 
serviços de radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os 
seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei n° 10.610, de 
20.12.2002)

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 
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representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Redação dada pela Lei n° 
10.610, de 20.12.2002)

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem 
alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as 
cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem 
em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão do 
Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no 
prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; (Redação dada pela 
Lei n° 10.610, de 20.12.2002)

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro 
diretivo, a alteração do controle societário das empresas e a 
transferência da concessão, da permissão ou da autorização 
dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão 
competente do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei n° 10.610, de 
20.12.2002)

(...)
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da 

gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou 
autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma 
localidade (Redação dada pela Lei n° 10.610, de 20.12.2002)

(...)
i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão 

deverão apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder 
Executivo expressamente definido pelo Presidente da República e aos 
órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, 
declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação 
dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta 
ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante. (Incluída pela Lei n° 10.610, de 20.12.2002)

25. De igual teor é o Decreto n° 52.795/1 963 ao dispor:
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de 

aviso no Diário Oficial da União, que deverá conter a indicação do local e 
as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem 
assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins 
de habilitação e julgamento.(Redação dada pelo Decreto n° 2.108, de 
24.12.1996)

(...)
3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro 

societário e diretivo não poderão ser contempladas com mais de uma 
outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma 
localidade. (Redação dada pelo Decreto n° 2.108, de 24.12.1996)

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação 
relativa a

(...)
1° A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em
(..)
c) declaração firmada pela direção da proponente de que:(Redação 
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dada pelo Decreto n° 2.108, de 24.12.1996)
(..)
2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade 

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto do edital, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 1967. (Redação dada pelo Decreto n° 2.108, de 
24.12.1996)

Art. 28 - As concessionárias e permissionárias de serviços de 
radiodifusão, além de outros que o Governo julgue convenientes aos 
interesses nacionais, estão sujeitas aos seguintes preceitos e obrigações

(...)
7 - observar a não participação de seus dirigentes na 

administração de mais de uma concessionária ou permissionária do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

8 - ter a sua diretoria ou gerência, aprovada pelo Poder Concedente, 
constituída de brasileiros natos, os quais não poderão ter mandato eletivo 
que assegure imunidade parlamentar, nem exercer cargos de supervisão, 
direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial;

9 - solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para 
designar gerente, ou constituir procurador com poderes para a prática de 
atos de gerência ou administração;

10 - solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações 
para:

a) modificar seus estatutos ou contrato social;
b) transferir, direta ou indiretamente, concessão ou permissão, ou 

ceder cotas ou ações representativas do capital social; (Destacamos)
26. Portanto, em cumprimento as normas acima transcritas, a 

impetrante, na condição de ganhadora do certame, tinha por obrigação 
legal informar as alterações societárias ocorridas na empresa à autoridade 
competente.

27. Sob outro aspecto, era dever da administração, antes de 
homologar o certame e adjudicar o objeto, verificar a manutenção das 
condições de fato e de direito que determinaram a escolha da proposta 
vencedora, especialmente quando tomou conhecimento de que houve 
alteração no quadro social da empresa, com influência em um dos fatores 
de decisão da licitação, qual seja, participação de sócio em outras 
permissões.

28. Por último, não se pode esquecer que, havendo vício que implique 
nulidade do ato administrativo, a administração pode revogá-lo a qualquer 
tempo, especialmente quando se trata de licitação para execução de 
serviços públicos, onde o estrito cumprimento das exigências do Código 
Brasileiro de Telecomunicações e de seu decreto regulamentador devem 
ser rigorosamente observados pela Administração Pública.

29. Conclui-se, então, ausente o direito líquido e certo da empresa 
impetrante, haja vista a licitude do ato que anulou o resultado da licitação, 
em razão da mudança na qualificação da empresa vencedora do certame 
com alteração que a impediria de vencer a licitação em condições normais. 

Digo mais, após dois embargos declaratórios opostos pela impetrante, ambos 

rejeitados, a discussão chegou à exaustão no âmbito deste Superior Tribunal.
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Cotejando os autos, nota-se que o recurso ordinário foi objeto de caloroso debater no 

âmbito do STF (fls. 328/365) para ao fim e ao cabo, restar prevalente a tese do relator que 

acolhe preliminar para "anular o processo, de ofício, e determinar a citação de todos os 

litisconsortes necessários. "

Penso que decisão da Suprema Corte, no caso concreto, não poderia alterar o 

fundamento do acórdão ora reexaminado. O saneamento do feito foi realizado. Apenas um 

litisconsorte se manifestou na lide e ele não trouxe qualquer fato novo a ser considerado e 

apto a justificar a alteração do entendimento anteriormente exarado por esta Corte Superior de 

Justiça.

Dessa feita, rogando vênia ao relator, inauguro a divergência e, adotando como 

razões de decidir as acima registradas, voto pela denegação da segurança, revogando a 

liminar.

É o voto.

Documento: 1355751 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/02/2017 Página  2 5 de 40



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0025388-3 MS     12.620 / DF

PAUTA: 10/06/2015 JULGADO: 24/06/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista antecipado do Sr. Ministro Mauro 
Campbell Marques denegando a segurança e revogando a liminar anteriormente concedida, pediu 
vista antecipada o Sr. Ministro Sérgio kukina. Aguardam as Sras. Ministras Assusete Magalhães, 
Regina Helena Costa e os Srs. Ministros Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og 
Fernandes.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA 
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA 
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

VOTO-VISTA

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Trata-se de mandado de 

segurança impetrado por SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA contra ato do 

Ministro de Estado das Comunicações, que anulou a declaração de resultado final da 

Concorrência 158/97-SSR/MC, para execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens 

na cidade de Porto Alegre/RS.

Narra a parte impetrante ter sido vitoriosa no certame em destaque. Entretanto, 

após cinco anos de sua homologação, ocorrida em 7/11/2002, sobreveio a anulação do 

resultado em virtude da redução dos pontos que lhe haviam sido concedidos, haja vista o 

posterior ingresso, em seu quadro social, de dois novos sócios que já eram detentores de 

outras quinze outorgas de radiodifusão, sem que tivesse havido oportuna comunicação ao 

órgão licitante.

Segundo deflui dos termos da exordial, a ilegalidade do ato impetrado radicaria 

nos seguintes motivos:

a) a transferência de cotas de sociedade foi realizada após a habilitação na 

concorrência, sendo certo que os novos sócios possuem apenas 50% do capital social, o que 

não tipifica transferência indireta da concessão, nos termos do art. 89, § 2º, do Decreto 

52.795/63.

b) a pontuação é determinada pelas informações da proposta, de forma que não 

cabe a alteração do escore e do resultado do certame após a fase de habilitação. 

c) o poder de autotutela da administração deve pautar-se pelos princípios da 

boa-fé e da segurança jurídica, com atendimento à ampla defesa e ao contraditório.
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O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem, por 

compreender que a alteração do contrato social acarretou transferência indireta da permissão 

para pessoas que são detentoras, em conjunto, de outras 15 outorgas de radiodifusão. 

Destacou, ainda, que a obrigação de informar a mudança decorre do edital do certame, que 

encontra lastro nos arts. 220, § 5º e 222, § 1º, da CF, 38 do Código Brasileiro de 

Telecomunicações e 14, 15 e 28 do Decreto 52.795/63, cabendo à Administração, no 

momento da homologação da concorrência, verificar a manutenção das condições de fato da 

empresa vencedora (fls. 125/133).

Esta Primeira Seção, em julgamento transcorrido na sessão de 27/06/2007, e 

com lastro no alentado parecer do Subprocurador-Geral da República Aurélio Virgílio Veiga 

Rios (fls. 125/33), denegou a ordem por unanimidade, conforme bem retrata a ementa de fls. 

152/3, de lavra do Excelentíssimo Ministro José Delgado, então relator do feito:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS EXIGIDOS 
(DOCUMENTAÇÃO DOS SÓCIOS E ALTERAÇÃO NO CAPITAL 
SOCIAL DA EMPRESA) PARA HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA. 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. Cuida-se de mandado de segurança contra ato imputado ao Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações que declarou nula a 
homologação do resultado final de concorrência para a execução de 
sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A anulação, acatando 
Parecer da Consultoria Jurídica do citado Ministério, concluiu que o 
ingresso no quadro social da impetrante de sócios após a habilitação 
ocasionou transferência direta ou indireta da permissão, com ofensa 
ao Decreto n. 52.795/73. Alegação da impetrante que os sócios não 
possuíam mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital, o que, em 
tese, descaracterizaria a transferência da permissão, bem como, à 
época da habilitação (17/03/1998), seria impossível a apresentação 
da documentação dos sócios, visto que ingressaram na sociedade 
somente em 18/10/2000, pelo que não se poderia alterar a pontuação 
da proposta apresentada.
2. Conforme Celso Antônio Bandeira de Melo:

Considera-se líquido e certo o direito, independente de sua 
complexidade, quando os fatos a que se deva aplicá-lo sejam 
demonstráveis de plano; é dizer, quando independam de 
instrução probatória, sendo comprováveis por documentação 
acostada quando da impetração da segurança ou, então, 
requisitada pelo juiz a instâncias do impetrante, se o documento 
necessário estiver em poder de autoridade que recuse 
fornecê-lo.

Documento: 1355751 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/02/2017 Página  2 8 de 40



 

 

Superior Tribunal de Justiça

3. Sob tal aspecto, era dever da impetrante demonstrar 
documentalmente que preenchera todos os requisitos necessários 
para ter sua proposta homologada e afastar as conclusões expostas 
no Parecer e nas notas da consultoria do Ministério das 
Comunicações.
4. Todavia, a decisão do Ministério das Comunicações, para anular a 
homologação, baseou-se em dois aspectos: a) na existência de ações 
judiciais alterando o controle da empresa, algumas vezes pela 
determinação de exclusão do sócio majoritário, outras pela inclusão 
no quadro social de dois outros sócios, o que resultaria na 
transferência indireta da permissão; e b) ausência de comunicação à 
comissão de licitação das alterações societárias com a apresentação 
da documentação dos sócios.
5. Cabia à impetrante instruir a petição com documentos que 
comprovassem o cumprimento efetivo das normas do edital de 
licitação, a ausência de transferência da permissão e a 
inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de 
licitação. Ao contrário, documentos juntados aos autos (procuração e 
alteração do contrato social) comprovam que um dos sócios passou a 
integrar a sociedade na qualidade de sócio-gerente, o que implica, 
em tese, transferência indireta da permissão para pessoa que, 
segundo consta no Parecer, é detentora de outras 15 (quinze) 
outorgas de radiodifusão juntamente com o outro sócio.
6. A exigência de apresentar a documentação dos sócios e informar 
as alterações ocorridas no capital social da empresa encontram 
fundamento nos arts. 220, § 5°, e 222, § 1°, da CF/1988. E, para dar 
cumprimento a tais mandamentos constitucionais, a legislação 
regulamentar exige que seja comunicada qualquer modificação no 
quadro social e de capital ao Ministério das Comunicações (art. 38 
do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei n. 4.117/1962 – e 
Decreto n. 52.795/1963), o que, in casu, não foi feito pela impetrante.
7. Havendo vício que importe nulidade do ato administrativo, a 
administração pode revogá-lo a qualquer tempo, especialmente se se 
tratar de licitação para execução de serviços públicos, em que o 
estrito cumprimento às exigências do Código Brasileiro de 
Telecomunicações e de seu decreto regulamentador devem ser 
rigorosamente observados pela Administração Pública.
8. Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.
9. Segurança denegada, com a cassação da liminar.

Apreciando subsequente recurso ordinário da impetrante, a Primeira Turma do 

Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, anulou de ofício a sobredita decisão do STJ (cf. 

acórdão de fls. 328/65, j. em 24/04/2012, Rel. Min. Ministro Marco Aurélio), restabelecendo 

a medida liminar anteriormente concedida e determinando a citação das demais empresas 

participantes da licitação, na qualidade de litisconsortes necessárias. 
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Daí que, regularmente convocadas as litisconsortes, este Colegiado se debruça 

novamente sobre o caso, já agora sob a relatoria do Ministro Benedito Gonçalves.

Iniciado julgamento em 25/02/2015 (fl. 747), o relator votou pela concessão da 

segurança, a fim de tornar sem efeito a anulação da homologação do resultado da 

Concorrência n. 158/97-SSR/MC e, com isso, manter a empresa impetrante como vencedora 

do certame em apreço.

Para tanto, afirmou Sua Excelência que o ingresso dos dois novos sócios nos 

quadros da impetrante, que juntos detêm exatos 50% das quotas de participação, não se 

enquadraria na situação do art. 89, § 2º, Decreto n. 52.795/63, ficando consequentemente 

afastada a alegada troca de mando na sociedade. Também teve como regular a alteração 

societária, que se deu antes da homologação da concorrência, esta ocorrida em 22/11/2002. 

Por fim, asseverou que a cessão de quotas foi autorizada pelo Delegado do Ministério das 

Comunicações no Rio Grande do Sul, motivo pelo qual não há falar em ausência de 

comunicação da alteração contratual ao Ministério das Comunicações. 

À sua vez, o eminente Ministro Mauro Campbell Marques, após pedido de 

vista antecipada dos autos (fl. 747), inaugurou divergência de entendimento, ao votar pela 

denegação da ordem. Sua discordância fundou-se no exame do item 10.7.7.7 do edital de 

Concorrência 158/97, o qual determina que os sócios detentores de outras outorgas de 

radiodifusão seriam penalizados com a perda de pontos, que, no caso concreto, consistiria no 

decréscimo de 10 pontos na pontuação da proposta técnica.

Asseverou, também, que, diante do ingresso de Paulo Marci de Abreu e de 

Luci Rothschild de Abreu na empresa impetrante, dois anos antes da homologação do 

certame, era obrigação desta última informar a alteração à comissão licitante. 

Tal omissão, ainda segundo o Ministro Campbell, teria configurado burla aos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da moralidade e da transparência, que 

regem o procedimento licitatório, por isso mostrando-se coberto de legalidade o ato 

impugnado que, apurando a falha, anulou a homologação do resultado final para proceder à 

recontagem de pontos e, diante do novo resultado, convocou a empresa efetivamente 

vencedora.

Ante a significativa divergência entre os pares que me antecederam, pedi vista 

dos autos para examinar mais de perto a questão e concluo, agora, por acompanhar o voto 
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divergente para denegar a segurança, fazendo-o, em acréscimo, com base nos motivos que 

seguem.

Como se percebe do debate já desenvolvido, a questão jurídica que exsurge diz 

respeito, essencialmente, à obrigatoriedade, ou não, de a empresa licitante comunicar 

alteração societária e acionária após a fase de habilitação, quando tal fato, por sua relevância, 

revele-se capaz de modificar a pontuação concedida aos concorrentes e, consequentemente, o 

resultado final do certame.

Como visto, o  ato impetrado acarretou na anulação da homologação do 

resultado final da concorrência, ante a verificação, pela comissão licitante, do posterior 

ingresso de novos sócios na empresa inicialmente vencedora, sem a devida comunicação à 

comissão.

Segundo o art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/91, é "obrigação do contratado de 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ". 

Essa exigência normativa veda a que uma empresa informe os requisitos 

exigidos em edital para a habilitação e, ultrapassada essa fase, altere, sem comunicação ao 

órgão licitante, as condições anteriormente informadas, de modo a conquistar vantagem em 

detrimento dos demais participantes

Nas palavras do professor Marçal Justen Filho:

O inc. XIII destina-se a evitar dúvidas sobre o tema. A sua ausência 
não dispensaria o particular dos efeitos do princípio de que a 
habilitação se apura previamente, na licitação ou no procedimento de 
contratação direta, mas se exige a presença permanente de tais 
requisitos, mesmo durante a execução do contrato. O silêncio do 
instrumento não significará dispensa da exigência. Se o particular, no 
curso da execução do contrato, deixar de preencher as exigências 
formuladas, o contrato deverá ser rescindido (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos . 16 ed. São Paulo: RT,  2014, p. 
935).

No caso em exame, houve relevante e substancial modificação no quadro 

societário da impetrante após a habilitação, cujo evento trouxe inescapável consequência para 

o resultado do certame (decréscimo de 10 pontos), particularmente em razão de os novos 

sócios da autora já serem concessionários de outras 15 outorgas de radiodifusão, isso tudo em 
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consonância com explícita cláusula editalícia (10.7.1). Dessa alteração em seu quadro social, 

ocorrida em momento anterior à homologação do certame, deixou a impetrante de cientificar 

a comissão licitante, a qual, tomando posterior conhecimento do fato, anulou, de forma 

correta, o ato homologatório, pois que a nova pontuação atribuída à impetrante não mais a 

credenciava à outorga da disputada concessão.

De resto, o exame da prova pré-constituída que instrui a presente ação 

(notadamente os pareceres administrativos de fls. 23/32 e 33/40), não denotam a 

materialização da alegada ofensa ao devido processo administrativo, capaz de macular a 

validade do ato acoimado de ilegal.

Ante o exposto, por não vislumbrar traço de ilegalidade ou de abuso de poder 

na conduta da autoridade coatora, peço respeitosa licença ao relator para dele divergir e, em 

consequência, acompanhar a dissensão inaugurada pelo Ministro Mauro Campbell Marques, 

em ordem a denegar a segurança, mantendo hígido o Despacho do Ministro das 

Comunicações, datado de 11/10/2006, que declarou nula a homologação do resultado final da 

Concorrência nº 158/97 - SSSR/MC (cópia à fl. 22). 

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0025388-3 MS     12.620 / DF

PAUTA: 09/03/2016 JULGADO: 13/04/2016

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Sérgio Kukina denegando 
a segurança e revogando a liminar anteriormente concedida, pediu vista antecipada o Sr. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho. Aguardam as Sras. Ministras Assusete Magalhães, Regina Helena 
Costa e os Srs. Ministros Herman Benjamin e Diva Malerbi (caso se declare habilitada a votar).

Ausente, justificadamente, nesta assentada, o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3) (f)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S)
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA 
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA 
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

VOTO-VISTA
(NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DO CERTAME EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA NÃO INFORMADA À AUTORIDADE 

COMPETENTE. IMPACTO NO RESULTADO. PREVISÃO EDITALÍCIA 

DE DECRÉSCIMO NA PONTUAÇÃO PARA CONCORRENTE QUE 

TIVER EM SEU QUADRO PESSOA QUE JÁ SEJA TITULAR DE 

OUTRA PERMISSÃO DE RADIODIFUSÃO. PREVALÊNCIA DOS 

PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, DA AMPLA POSSIBILIDADE DE 

CONCORRÊNCIA E DA IGUALDADE ENTRE OS  CONCORRENTES. 

MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO, ACOMPANHANDO A 

ILUSTRADA DIVERGÊNCIA, COM A DEVIDA VÊNIA DO EMINENTE 

MINISTRO RELATOR.

1.   Conforme muito bem relatado pelo eminente Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, trata-se de Mandado de Segurança com pedido de 

liminar impetrado por SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., contra 

ato do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, que desclassificou a 

impetrante nos autos da Concorrência 158/1997-SSR/MC, deflagrado para 

concessão da execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens no 

Município de Porto Alegre/RS.

2.   Estes autos já foram objeto de apreciação por esta 1a. 

Seção do STJ, ocasião em que a segurança foi denegada, tendo o acórdão 

sido assim ementado:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
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PERMISSÃO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ANULAÇÃO DE 

LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 

EXIGIDOS (DOCUMENTAÇÃO DOS SÓCIOS E ALTERAÇÃO NO 

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA) PARA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1.   Cuida-se de mandado de segurança contra ato 

imputado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações que 

declarou nula a homologação do resultado final de concorrência para a 

execução de sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A 

anulação, acatando Parecer da Consultoria Jurídica do citado 

Ministério, concluiu que o ingresso no quadro social da impetrante de 

sócios após a habilitação ocasionou transferência direta ou indireta da 

permissão, com ofensa ao Decreto n. 52.795/73. Alegação da 

impetrante que os sócios não possuíam mais de 50% (cinqüenta por 

cento) do capital, o que, em tese, descaracterizaria a transferência da 

permissão, bem como, à época da habilitação (17/03/1998), seria 

impossível a apresentação da documentação dos sócios, visto que 

ingressaram na sociedade somente em 18/10/2000, pelo que não se 

poderia alterar a pontuação da proposta apresentada.

2.   Conforme Celso Antônio Bandeira de Melo: 

Considera-se líquido e certo o direito, independente de sua 

complexidade, quando os fatos a que se deva aplicá-lo sejam 

demonstráveis de plano; é dizer, quando independam de instrução 

probatória, sendo comprováveis por documentação acostada quando 

da impetração da segurança ou, então, requisitada pelo juiz a instâncias 

do impetrante, se o documento necessário estiver em poder de 

autoridade que recuse fornecê-lo.

3.   Sob tal aspecto, era dever da impetrante demonstrar 

documentalmente que preenchera todos os requisitos necessários para 

ter sua proposta homologada e afastar as conclusões expostas no 

Parecer e nas notas da consultoria do Ministério das Comunicações.

4.   Todavia, a decisão do Ministério das Comunicações, 

para anular a homologação, baseou-se em dois aspectos: a) na 

existência de ações judiciais alterando o controle da empresa, algumas 

vezes pela determinação de exclusão do sócio majoritário, outras pela 

inclusão no quadro social de dois outros sócios, o que resultaria na 

transferência indireta da permissão; e b) ausência de comunicação à 

comissão de licitação das alterações societárias com a apresentação 

da documentação dos sócios.
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5.   Cabia à impetrante instruir a petição com documentos 

que comprovassem o cumprimento efetivo das normas do edital de 

licitação, a ausência de transferência da permissão e a inexigibilidade 

de comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação. Ao 

contrário, documentos juntados aos autos (procuração e alteração do 

contrato social) comprovam que um dos sócios passou a integrar a 

sociedade na qualidade de sócio-gerente, o que implica, em tese, 

transferência indireta da permissão para pessoa que, segundo consta 

no Parecer, é detentora de outras 15 (quinze) outorgas de radiodifusão 

juntamente com o outro sócio.

6.   A exigência de apresentar a documentação dos sócios 

e informar as alterações ocorridas no capital social da empresa 

encontram fundamento nos arts. 220, § 5o., e 222, § 1o., da CF/1988. 

E, para dar cumprimento a tais mandamentos constitucionais, a 

legislação regulamentar exige que seja comunicada qualquer 

modificação no quadro social e de capital ao Ministério das 

Comunicações (art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei 

n. 4.117/1962 – e Decreto n. 52.795/1963), o que, in casu, não foi feito 

pela impetrante.

7.   Havendo vício que importe nulidade do ato 

administrativo, a administração pode revogá-lo a qualquer tempo, 

especialmente se se tratar de licitação para execução de serviços 

públicos, em que o estrito cumprimento às exigências do Código 

Brasileiro de Telecomunicações e de seu decreto regulamentador 

devem ser rigorosamente observados pela Administração Pública.

8.   Ausência de direito líquido e certo a amparar a 

impetrante.

9.   Segurança denegada, com a cassação da liminar (fls. 

152/153).

3.   Houve oposição de Aclaratórios, que restaram rejeitados 

(fls. 204).

4.   Interposto o competente Recurso Ordinário em Mandado 

de Segurança, foi tombado no STF sob o no. 28.256/DF, ocasião em que foi 

julgado favoravelmente à Impetrante, tendo, ainda,  o Supremo Tribunal 

Federal, de ofício, anulado o processo para fins de ser promovida a 

possibilidade de participação dos litisconsortes passivos, concedendo, 
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outrossim, a medida cautelar. A ementa foi assim redigida:

PROCESSO – SANEAMENTO – OPORTUNIDADE. Enquanto 

estiver em sede ordinária, ainda que recursal, é possível o saneamento 

do processo. INTERESSE DE AGIR – ANÁLISE. Cabe atuar de ofício 

presente definição sobre o interesse de agir. MANDADO DE 

SEGURANÇA – LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. Terceiros 

cujos interesses possam ser alcançados por decisão no mandado de 

segurança surgem como litisconsortes passivos necessários (RMS 

28.256, Rel.  Min. MARCO AURÉLIO, DJe 14.6.2012).

5.   Retornando os autos a esta Corte, os litisconsortes 

passivos necessários foram notificados, tendo o eminente Relator trazido-os à 

julgamento da 1a. Seção do STJ, ocasião em que proferiu voto concedendo a 

segurança.

6.   Após pedido de vista, o eminente Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES apresentou voto divergente , denegando a ordem e 

cassando a liminar, no que foi acompanhado pelo eminente Ministro SÉRGIO 

KUKINA, após seu pedido de vista.

7.   Pedi vista, então, dos autos, para uma análise mais 

profunda da questão trazida a julgamento. Antes, porém, de manifestar-me 

pela concessão ou denegação da segurança, cumpre trazer os fundamentos 

utilizados pelos eminentes pares que me antecederam.

8.   O eminente Relator utiliza como fundamento para 

conceder a segurança e tornar sem efeito a anulação da homologação do 

resultado da Concorrência 158/1997-SSR/MC o fato de a alegada alteração 

societária da permissionária ter sido levada a efeito antes da homologação do 

resultado do certame, pois a legislação veda a alteração posteriormente à este 

marco temporal .

9.   Todavia, em sentido contrário, votando pela denegação 

da ordem, o eminente Ministro MAURO CAMPBELL inaugurou a divergência, 

no que foi acompanhado pelo não menos eminente Ministro SÉRGIO KUKINA, 
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cujo voto apresenta a fundamentação de que a não informação nos autos da 

concorrência, da alteração contratual societária mediante o ingreso de dois 

sócios, de pessoas que já eram concessionárias de outras outorgar de 

radiodifusão, dois anos antes da homologação do certame, configurou burla 

aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da moralidade e da 

transparência.

10.  Não se pode negar que a divergência inaugurada pelo 

eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES e acompanhada pelo 

eminente Ministro SÉRGIO KUKINA, traz em si, ao meu ver, interpretação 

mais ampla que visa a privilegiar a boa-fé dos licitantes, a igualdade entre os 

concorrentes, bem como a ampla possibilidade de participação de todos, na 

medida que aplica, de maneira efetiva, a opção da Administração Pública em 

aplicar um decréscimo de pontuação no certame às empresas que contarem, 

em seu contrato social, com pessoas já detentoras de concessão de 

radiodifusão.

11.  Ante o exposto, com as mais respeitosas vênias ao 

eminente Ministro Relator, BENEDITO GONÇALVES, acompanho a 

divergência e voto para se denegar a segurança.

12.  É como penso, é como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0025388-3 MS     12.620 / DF

PAUTA: 14/09/2016 JULGADO: 28/09/2016

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Relator para Acórdão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO E OUTRO(S) - SP105701 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. PAS : TELEVISAO DIAMANTE LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA LEITE E OUTRO(S) - PR042170 
LITIS. PAS : CV - RADIO E TELEVISAO LTDA 
LITIS. PAS : PREMIUM RADIOFUSÃO LTDA 
LITIS. PAS : FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
LITIS. PAS : VIT MUSIC COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Prosseguindo no julgamento, a Seção, por maioria, vencido o Sr. Ministro Relator, 
denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Mauro Campbell Marques, que lavrará o acórdão."

Votaram com o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques a Sra. Ministra Assusete 
Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Gurgel de Faria e Og Fernandes. 
Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Herman Benjamin.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.620 - DF (2007/0025388-3)
  

VOTO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Senhora Presidente, neste caso, 

a empresa Sistema Nativa de Comunicação Ltda é concessionária para execução de 

serviços de radiofusão de imagens em Porto Alegre/RS. Foi vencedora do certame, 

em 2002, mas não comunicou à Administração, na ocasião, alteração societária 

ocorrida em 2000, que implicaria transferência indireta da concessão.

O Ministro Mauro Campbell Marques proferiu voto divergente, 

demonstrando que esses novos sócios já eram detentores de outras quinze 

concessões. Esse fato implicaria alteração na pontuação do certame e alteração do 

seu resultado, que desclassificaria a impetrante, se ela tivesse feito essa 

comunicação tempestivamente. 

Diante disso, Sua Excelência, o Ministro Mauro Campbell Marques, em 

voto divergente, acabou por denegar a ordem. 

Estou pedindo vênia a todos os votos que decidiram em outro sentido, 

para acompanhar a divergência, inaugurada pelo Ministro Mauro Campbell Marques, 

mesmo porque esse mandado de segurança já veio anteriormente a julgamento, 

nesta Primeira Seção. Na época, foi Relator o Ministro José Delgado. Esta Seção 

denegou a segurança, no seu mérito. Houve recurso para o Supremo Tribunal 

Federal, que anulou o julgamento desta Primeira Seção, apenas porque não tinha 

havido citação de litisconsortes passivos necessários. 

Por isso, não vejo dúvida em acompanhar a divergência, inaugurada 

pelo Ministro Mauro Campbell.

Denego o mandado de segurança.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 01159/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.079144/2017-66
INTERESSADOS: TELEVISAO DIAMANTE LTDA

 
ASSUNTOS: Concorrência 158/1997. Serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) na localidade

de Por to Alegre/RS. Pedido de prosseguimento do feito com publicação do resultado final do cer tame.
 
À Coordenação Geral de Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica,
 
Veio para exame e parecer desta Consultoria Jurídica a petição de TELEVISÃO DIAMANTE LTDA

visando o prosseguimento da Concorrência 158/1997, cujo objeto é a prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens (TV) na localidade de Porto Alegre/RS. A entidade solicita a publicação do resultado final do certame. Para
tanto, alega que o sobrestamento judicial que pairava sobre a licitação não mais persiste uma vez que o Superior Tribunal
de Justiça “denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente concedida, nos termos [sic] do Sr. Ministro Relator
Mauro Campbell Marques, que lavrará o acórdão” .      

               
2.                            Nesse contexto, considerando a repercussão da decisão judicial no processo

administrativo, bem como o disposto no art. 6º da Portaria 1.547, de 29 de outubro de 2008, da Advocacia-Geral da
União, e no art. 3º da Ordem de Serviço PGU nº 01, de 19 de abril de 2013, sugere-se a remessa de Memorando à
Procurador ia Geral da União para obter  informações sobre o andamento no Super ior  Tr ibunal de Justiça do
Mandado de Segurança 12.620- DF, Mandado de Segurança 13.273 , Recurso em Mandado de Segurança 28.256,
bem como Recurso em Mandado de Segurança 28.407, para a emissão do Parecer de Força Executória atualizado da
última decisão judicial encartada nos autos mencionados e, ainda, a prestação de informação quanto ao ingresso de
eventual recurso e seus efeitos.

 
Brasília, 19 de dezembro de 2017.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250079144201766 e da chave de acesso a382680e

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99632558 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
RAZUK. Data e Hora: 19-12-2017 15:56. Número de Série: 13649619. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
NOTA n. 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.079144/2017-66
INTERESSADO: SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 12.620- DF, Mandado de Segurança nº 13.273, Recurso Ordinár io em Mandado de
Segurança 28.256 e Recurso Ordinár io em Mandado de Segurança 28.407

 
 
 

1. Por meio da COTA n. 01159/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a Coordenadora Jurídica de Licitação de
Radiodifusão solicita informações sobre o Mandado de Segurança nº 12.620- DF, Mandado de Segurança nº 13.273, Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança nº 28.256, bem como Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 28.407.

                      
2. O Mandado de Segurança nº 12.620- DF foi impetrado por SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÃO LTDA.
contra ato do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações que declarou nula a homologação do resultado final de concorrência
para a execução de sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A anulação, acatando Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério,
concluiu que o ingresso no quadro social da impetrante de sócios após a habilitação ocasionou transferência direta ou indireta da
permissão, com ofensa ao Decreto n. 52.795/73. Alegação da impetrante que os sócios não possuíam mais de 50% (cinqüenta por
cento) do capital, o que, em tese, descaracterizaria a transferência da permissão, bem como, à época da habilitação (17/03/1998), seria
impossível a apresentação da documentação dos sócios, visto que ingressaram na sociedade somente em 18/10/2000, pelo que não se
poderia alterar a pontuação da proposta apresentada.

 
3. Em 12 de feveriro de 2007 (publicado em 16/02/2007) o Superior Tribunal de Justiça - STJ deferiu o pedido liminar
para suspender/anular o Despacho do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações publicado em 16/10/2006, Seção I, pág. 78, mantendo,
por conseqüência, a classificação da ora Impetrante na Concorrência 158/1997-SSR/MC, com a pontuação anteriormente recebida,
para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Alegre, noEstado do Rio Grande do Sul.

 
4. Em 27 de junho de 2007 (publicado em 13/08/2007) a segurança foi denegada e, por consequência, revogada a liminar
anteriormente deferida.

 
5. Inconformada, após os embargos declaratórios, a impetrante interpôs Recurso Ordinár io em Mandado de
Segurança nº 28.256, no qual o Supremo Tribunal Federal anulou, de ofício, o julgamento levado a efeito pelo STJ, em razão de os
litisconsortes passivos necessários não terem sido citados. Assim, restabeleceu a medida liminar anteriormente deferida pelo STJ e
determinou o retorno dos autos, para que seja possibilitado novo julgamento, com a observância da citação dos litisconsortes passivos
necessários. Veja-se a ementa do julgamento em questão:

 
PROCESSO – SANEAMENTO – OPORTUNIDADE. Enquanto estiver em sedeordinária, ainda que recursal, é
possível o saneamento do processo. INTERESSE DE AGIR – ANÁLISE. Cabe atuar de ofício presente
definição sobre ointeresse de agir. MANDADO DE SEGURANÇA – LITISCONSORTE PASSIVO
NECESSÁRIO.Terceiros cujos interesses possam ser alcançados por decisão no mandado desegurança surgem
como litisconsortes passivos necessários. (RMS 28.256, RelatorMinistro Marco Aurélio, Primeira Turma,
PUBLIC 14-6-2012) (fl. 365).
 

6. Após o saneamento do processo, em 28/09/2016 (publicado em 03/02/2017) o Superior Tribunal de Justiça denegou a
segurança e cassou a liminar anteriormente deferida. Veja-se a ementa:

 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO.
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS EXIGIDOS PAR
AHOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA
DENEGADA.
1- Trata-se de mandado de segurança impetrado por SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÃO LTDA. contra
ato do Sr. Ministro de Estado de Comunicações, consubstanciado na anulação da homologação do resultado
finalda Concorrência n. 158/97-SSR/MC, cujo objeto era a execução de serviços de radiofusão de sons e
imagens no Município de Porto Alegre/RS.
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2- Em decisão anterior, denegada a segurança e, após sucessivos recursos infrutíferos no âmbito deste Sodalício,
o feito foi encaminhado ao Supremo Tribunal Federal por força de recurso ordinário.
3- Verificando a ausência de citação dos litisconsorte passivos necessários, o STF restabeleceu liminar deferida
pelo STJ e determinou o retorno dos autos a este Tribunal para regularização processual e novo julgamento da
causa.
4- O saneamento do feito foi realizado com manifestação apenas de um litisconsorte.
5- A decisão impugnada se fundamenta em dois pontos: i) a existência de ações judiciais alterando o controle da
empresa, ora impetrante, algumas vezes pela determinação de exclusão do sócio majoritário Cláudio Ornar
Morales Haubman, outras pela inclusão, no quadro social da empresa, de Paulo Masci de Abreu e Luci
Rothchild, o que teria resultado em transferência indireta da concessão, ii) ausência de comunicação, à comissão
de licitação, dessas alterações societárias com apresentação da documentação de novos sócios.
6- No edital do certame havia previsão expressa no sentido de que sendo os sócios das empresas participantes
detentores de outras outorgas - independente de teremou não poder de mando na condução da pessoa jurídica - já
estariam aptos a sofrer decote de pontos inerentes à proposta técnica.
7- O fato que ocasionou a anulação da homologação do resultado do certame pelo Sr. Ministro de Estado foi a
não retirada dos pontos supramencionados ocasionado pelo ingresso de novos sócios.
8- A decisão administrativa não padece de qualquer mácula, nem tampouco é capaz de ferir qualquer direito
líquido e certo do impetrante, apto a ser reparado na presente via. Decorre do exercício do poder de autotutela,
pelo qual o agente público corrigiu, oportune tempore , ato administrativo que violava não só alegislação que
rege a questão, como os princípios norteadores dos atos em tela.(art. 15, § 5º, a, do Decreto 52.795/63, item
10.7.7.7 e 11.7.1 do Edital em tela)
9- A proteção jurisdicional que se postula por meio da ação mandamental tem sua deferibilidade submetida à
verificação da presença de direito líquido e certo, ou seja, direito que se apresenta manifesto de plano na sua
existência, delimitado nasua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Tal requisito é de mister
relevância para o seu reconhecimento e exercício, já que o mandado desegurança não comporta dilação
probatória.
10- A impetrante não demonstrou que o ato administrativo atacado teria violado qualquer direito líquido e certo,
vez que, para tanto, deveria ter instruído a sua petição com documentos que: 1) comprovassem o efetivo
cumprimento das normas do edital de licitação, 2) a ausência de transferência da permissão e 3) inexigibilidade
de comunicação dos atos modificativos à comissão de licitação para fins de adequação de pontuação inerente à
nota técnica, exigência essa que -conforme bem consignou o então relator do feito, Min. José Delgado - encontra
guarita no art. 220, § 5° e 222, § 1°, da Constituição Federal.
11- Ausência de direito líquido e certo a amparar a impetrante.
12- Segurança denegada, com a cassação da liminar.
 

7. Irresignada, a impetrante interpês embargos de declaração, estando os autos conclusos para julgamento.
 

8. Em relação ao Mandado de Segurança nº 13.273, o SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA alega que a
autoridade maior apontada com coatora, no caso o Exmo. Sr. Ministro das Comunicações, extrapolou de sua competência, ao arrepio
da Lei, ao anular, em definitivo, o ato de homologações do procedimento licitatório denunciado nos autos, ato que está sendo discutido
em mandado de segurança, sem decisão transitada em julgado, conforme MS n°12.620, bem como, ter procedido a novo julgamento da
licitação, excluindo a ora interessada e declarando vencedora a empresa Televisão Diamante Ltda. Alega, em síntese, a impetrante que:
a) no MS n° 12.620, conforme está comprovado, a discussão está limitada àinabilitação superveniente da impetrante; b) não obstante
ter sido denegado, após concessão de liminar, o mandamus, háoposição de embargos de declaração com efeitos infringentes pendentes
de julgamento, o queaponta para a não-concretização de coisa julgada; c) ser ilegal o ato atacado por, além de proceder em definitivo à
anulação dahomologação e inabilitação da ora impetrante, por-se encontrar sub judice, terdeclarado vencedora da licitação a
proponente Televisão Diamante Ltda.

 
9. Em 19 de dezembro de 2007 (publicado em 01/02/2008), o Superior Tribunal de Justiça deferiu parcialmente o pedido
liminar para suspender o ato atacado e impedir a adjudicação do objeto da licitação à empresa Televisão Diamente Ltda.

 
10. Em 13.05.2009 (publicado em 01/06/2009), o Superior Tribunal de Justiça julgou extinto o Mandado de Segurança nº
13.273 sem exame do mérito e revogou a liminar anteriormente concedida, em razão da ocorrência de litispendência desse feito com o
Mandado de Segurança nº 12.620. Veja-se a ementa do acórdão:

 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. ATO DO MINISTRO DE ESTADO

DAS COMUNICAÇÕES QUE ANULOU ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE OUTORGA
PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS.
WRIT QUE REPETE A IMPETRAÇÃO ANTERIOR AUTUADA SOB O N. 12.620/DF.
MANIFESTA LITISPENDÊNCIA.

1. A litispendência é verificada quando se repete ação anteriormente ajuizada, cujo
decisum não esteja acobertado pelo manto da coisa julgada, com identidade de partes, mesma causa de
pedir e pedido, nos moldes dos § § 2º e 3º do art. 301 do CPC. (Precedentes: REsp 826.349/MG,
Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 4 de novembro de 2008; REsp 885.523/DF,
Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 2 de outubro de 2008; e AgRg no MS
13.483/DF, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ de 1º de setembro de
2008).



20/12/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/99978841

https://sapiens.agu.gov.br/documento/99978841 3/3

2. Tanto no presente feito quanto no MS n. 12.620/DF se verifica a mesma situação,
qual seja: (i) a impetração de mandado de segurança contra suposto ato do Ministro de Estado das
Comunicações o qual anulou a adjudicação do Procedimento Licitatório n. 158/97 de outorga de
permissão, para explorar serviço de radiodifusão, de sons e imagens no Município de Porto Alegre -
RS; e (ii) a utilização de ação mandamental no afã de obstar a conclusão do processo administrativo
para anulação da adjudicação outrora declarada em seu favor e a sagração da Televisão Diamante S/A
como vencedora do certame.

3. Ainda que a impetrante afirme que atos distintos coexistam, a embasar a segunda
impetração, data venia, o que se tem é a anulação da adjudicação como consectário do desfecho de
procedimento administrativo instaurado a partir da constatação da alteração do seu quadro societário,
ou seja, o ato, à toda evidência, é único.

4. Mandado de segurança extinto sem exame de mér ito, com a revogação da
ordem liminar  anter iormente defer ida. Agravos regimentais prejudicados. (destacou-se)

 
 

11. Após a rejeição dos embargos de declaração a impetrante ajuizou o Recurso Ordinár io em Mandando de Segurança
nº 28407, no qual, em 19/12/2009 (DJe 09/02/2010), o Ministro Relator defiriu o pedido acautelador, imprimindo eficácia suspensiva
ativa ao recurso ordinário, para afastar a valia do ato nele impugnado.

 
12. Atualmente o processo está concluso ao Relator.

 
13. Assim, tendo em vista que não houve significativa alteração processual, permanece a força executór ia profer ida na
Nota AGU/SGCT/MAS/nº059/2013 (doc 0370970, fls. 289/292 do processo 53000.000200/1998-15).

 
14. Diante do exposto,  verifica-se que a questão demandada ainda está pendente de julgamento, sugerindo o
sobrestamento da Concorrência nº 158/1997 – SSR/MC, conforme recomendado no PARECER Nº
1609/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (processo adm. 53000.000200/1998-15, doc. 0001495).

 
15. Encaminhem-se os autos à Coordenador-Geral de Assuntos Jur ídicos de Comunicação para ciência e providências
que entender necessárias.

 
 
Brasília, 20 de dezembro de 2017.
 
 

JOSÉ AFFONSO DE ALBUQUERQUE NETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS[1]

 
 

[1] Por delegação do Consultor Jurídico, na forma da Portaria nº 5279/2016/SEI-MCTIC, de 17 de novembro de 2016,
publicada no DOU nº 244, de 23 de novembro de 2016.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250079144201766 e da chave de acesso a382680e

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE AFFONSO DE ALBUQUERQUE NETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99978841 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSE AFFONSO DE ALBUQUERQUE NETTO. Data e Hora: 20-
12-2017 16:13. Número de Série: 3439899535222746330. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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XRORYXŴOPY@M9=Z@MP̀ SR@QPMa[L88@MPSb̀ L̂

QLSOWTUR@TL@_̀8\PMLNOR
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QLSOWTUR@TL@_̀8\PMLNOR

XRORY@M9=Z@P̂ ^̀ L̂OL@MP\P8fUL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@���������gi

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@fLSMPN@[LN_PMWN

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@�g��������i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@����������i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

Re@=?@M @̂��g��h����������		Y�@Y@�	��������i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@����������i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@�	��������i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@����(�����i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

M̂ @��g��h����������		Y�@Y@����(�����i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

SR@=?:@LTjm@=?:@LTjm@=?@M @̂��g��h����������		Y�@Y@����	����(i

TBj9:k?@M?=?jlE;9j<Y@M9=9:;l?@PSW@aPS\LNT8LS

1'
������1'
�����!���+H+-�+--.,--+IJKK$J����-�,-H,+--n 

LMLNOP@�@PQRSTUR

QLSOWTUR@TL@_̀8\PMLNOR

SL8POVSWR@L@XRORY@M9=Z@[LNLTWOR@\RN]P8XL̂

opqrsrtuvwxyz{r|}u~�wwx{y �zz�w�������wz���xw��}��}u~�wwu���w�x�w{�

�r��r� ����������r�����



������������	
��
�����

�������������������������������������

���� !"��"#"�$%&��'����#� &$"�	��(�����
��

)*+,-./-01-234356355785539:;;<:-=>-:285:8355;?

�����
���
������

������������	
��
�����

���
�@������A�������#B�	��(�����
��

������������	
��
�����

01-234356355785539:;;<:-=>-2:85;83557?

�����
���
������

���
�@������A�������#B�	��(�����
��

������������	
��
�����

�������������������������������������

���� !"��"#"�$%&��'����#� &$"�	��(�����
��

C>DEFG>H

C>DEFI/-JKL MEN/

CO/D/+/,/ CO/+>HHPQ>.D/

C>DE+E/.ROE/

��S���S����� ���T

���������� ����������

U�����������������
����
�

���
���
VW��

��S��S������ ���T

���������� ����������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���
��X'Y������XT �

������������ U��

���������� �Z��������

������
��
��A
�������
���
VW������


��S��������� U��

���������� ����������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���


������������ U���

���������� ����������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���


����S������� U���

���������� ����������

������
��
��A
�������
���
VW������


����Z������� 
[�'

���������� �S��������

������
��
��A
�������
���
VW������


���Z�������S 
[�'

�Z��Z����S ����Z����S

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���


��ZS�������S U��

���������S �Z�������S

U�����������������
����
�

���
���
VW��

���S�������S U'$�U\

�S�������S �Z�������S

U���U\

�S���������� U��

���������� ����������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���


������������ U��

���������� ����������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���


������������ U��

���������� �Z��������

U��������
��
��A
�������
���
VW��

���
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\]̂URTU_ Ù�4�D4a���D��4����5b4UbU���������Dc

dWeNOfTU_TRTegZPNeQbU_NRNOPgTUhi_j]k̂ lU_mk̂ nò
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00677/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
                            NUP: 01250.079144/2017-66
                           INTERESSADOS: TELEVISAO DIAMANTE LTDA

ASSUNTOS: Concorrência 158/1997. Serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) na localidade
de Porto Alegre/RS. Pedido de TELEVISÃO DIAMANTE LTDA para prosseguimento do feito, com publicação do
resultado final do certame. Licitação sobrestada em razão de pendência judicial. Envio dos autos à Secretaria de
Radiodifusão para notificar a entidade de que persiste a celeuma judicial  que vem obstando o andamento da
concorrência pública.

 
Sr. Coordenador-Geral,
 
                          Veio para exame e parecer desta Consultoria Jurídica a petição de TELEVISÃO

DIAMANTE LTDA visando o prosseguimento da Concorrência 158/1997, cujo objeto é a prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens (TV) na localidade de Porto Alegre/RS. A entidade solicita a publicação do resultado final
do certame. Para tanto, alega que o sobrestamento por pendência judicial que pairava sobre a licitação não mais persiste
uma vez que o Superior Tribunal de Justiça “denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente concedida, nos
termos [sic] do Sr. Ministro Relator Mauro Campbell Marques, que lavrará o acórdão”.                      

 
2.                            Nesse contexto, considerando a repercussão da decisão judicial no processo

administrativo, bem como o disposto no art. 6º da Portaria 1.547, de 29 de outubro de 2008, da Advocacia-Geral da
União, e no art. 3º da Ordem de Serviço PGU nº 01, de 19 de abril de 2013, a cota 159/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU sugeriu o encaminhamento dos autos à Coordenação –Geral de Assuntos Judiciais. Buscava-se a
remessa de Memorando à Procuradoria Geral da União para obter informações sobre o andamento no Superior
Tribunal de Justiça do Mandado de Segurança 12.620- DF, Mandado de Segurança 13.273 , Recurso em Mandado
de Segurança 28.256, bem como Recurso em Mandado de Segurança 28.407, para a emissão do Parecer de Força
Executória atualizado da última decisão judicial encartada nos autos mencionados e, ainda, a prestação de informação
quanto ao ingresso de eventual recurso e seus efeitos.

 
3.                            A Nota n.00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador-

Geral de Assuntos Judiciais desta Consultoria Jurídica aduz que :
 

“13.  Assim, tendo em vista que não houve significativa alteração processual, permanece a força
executória proferida na Nota AGU/SGCT/MAS/nº059/2013 (doc  0370970, fls. 289/292 do
processo 53000.000200/1998-15).
 
14.  Diante do exposto, verifica-se que a questão demandada ainda está pendente de julgamento,
sugerindo o sobrestamento da Concorrência nº 158/1997 – SSR/MC, conforme recomendado no
PARECER Nº1609/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (processo adm.
53000.000200/1998-15, doc. 0001495).
 
15.  Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação para
ciência e providências que entender necessárias.”
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4.                            Isto posto, dado que a questão ainda está pendente na esfera judicial, a Nota

n.00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU opina pela manutenção do sobrestamento da Concorrência 158/1997.
 
5.                            Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para decidir sobre o

requerimento de TELEVISÃO DIAMANTE LTDA e para notificar a entidade de que persiste a celeuma judicial que
vem obstando o andamento da concorrência pública 158/1997-SSR/MC.

 
Brasília, 20 de dezembro de 2017.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão
 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250079144201766 e da chave de acesso a382680e

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100075086 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
RAZUK. Data e Hora: 20-12-2017 17:31. Número de Série: 13649619. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01954/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.079144/2017-66
INTERESSADO: TELEVISAO DIAMANTE LTDA
ASSUNTO: Concorrência nº 158/1997. Pedido de prosseguimento do feito com a publicação do resultado final do
certame

 
1. Aprovo a Nota nº 00677/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
tendo presentes as informações constantes da inclusa Nota nº 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
2515123), que demonstram a impossibilidade jurídica de deferimento da postulação in casu, nesta fase procedimental.

 
Brasília, 21 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250079144201766 e da chave de acesso a382680e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100138788 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
21-12-2017 09:10. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.079144/2017-66
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 21/12/2017, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2516662 e o código CRC C5D03F36.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079144/2017-66 SEI nº 2516662

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2516662&crc=C5D03F36
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.079144/2017-66
Referência: Nota nº 006677/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2516542)
Interessado: TELEVISAO DIAMANTE LTDA
Assunto: Concorrência 158/1997. Serviço de radiodifusão de sons e imagens 9TV) na localidade de
porto Alegre/RS . Pedido de Televisão Diamante LTDApara prosseguimento do Feito, com publicação
o final do certame.
 

 

 
À COROR-OUT,
Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito contido na Nota nº

006677/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2516542).
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de Radiodifusão
Comercial, em 21/12/2017, às 15:16, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2517728 e o código CRC 3F291887.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079144/2017-66 SEI nº 2517728

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2517728&crc=3F291887


 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral TV

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

10 RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA RS Porto Alegre TV 3 M

12 RBS PARTICIPACOES S. A. RS Porto Alegre TV 3 M

2+ TELEVISAO GUAIBA LTDA RS Porto Alegre TV 3 M

2+ TELEVISAO GUAIBA LTDA RS Porto Alegre TV 3 R

24- ( Concorrência: 158/1998 ) RS Porto Alegre TV 0 

4- EMPRESA PORTOALEGRENSE DE COMUNICACAO LTDA RS Porto Alegre TV 3 M

4- EMPRESA PORTOALEGRENSE DE COMUNICACAO LTDA RS Porto Alegre TV 3 K

48+ E UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL RS Porto Alegre TV 3 M

5 TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS Porto Alegre TV 3 M

5 TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS Porto Alegre TV 3 H

7 E FUNDACAO PIRATINI RS Porto Alegre TV 3 N

7 E FUNDACAO PIRATINI RS Porto Alegre TV 3 P

Usuário: anatel\elisangelap.mc - Elisangela Alves Pinheiro          Data: 10/05/2019          Hora: 13:07:27

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
Processo nº: 01250.079144/2017-66
Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA
Assunto: Remessa do processo para unidade competente.
 
 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CELR,

Considerando que o processo em tela versa de assunto afeto CELR, consoante Portaria nº
2.480/05/05/2017, publicada no Diário Oficial da União em 08/05/2017, de encaminhem-se os presentes
autos para ciência e adoção das medidas consectárias.

 

Brasília, 10 de maio de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 10/05/2019, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4176117 e o código CRC 5EEF9174.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079144/2017-66 SEI nº 4176117

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4176117&crc=5EEF9174


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022022100013
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PORTARIA MCOM Nº 4.467, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações,
e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como o que consta do Processo nº
01250.014066/2019-16, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 00.564.475/0001-00, para executar, por prazo
indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em caráter primário e com tecnologia digital, no
município de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, com reuso do canal 45 (quarenta
e cinco), outorgado à referida entidade na localidade de Cotia/SP.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, pessoa
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.564.475/0001-00, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto de 13 de
setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 subsequente,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 272, de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 30 de dezembro de 2000, para execução do serviço no município de São
José dos Campos, estado de são Paulo.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado
Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371,
de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 380, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art.
1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21
de setembro de 2016, no uso de suas atribuições, opta por acolher o Parecer nº
00180/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e em face da Decisão Judicial do MS 13.273/ D F,
exarada no bojo da ação judicial nº 2007/0308025-3, em trâmite no Superior Tribunal de
Justiça, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, resolve TORNAR SEM
EFEITO o Despacho de 8 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 11
de novembro de 2013, Seção 1, Página 64, que manteve a classificação da SISTEMA NATIVA
DE COMUNICAÇÕES LTDA., na Concorrência 158/1997-SSR/MC, restaurando-se a validade
do Despacho do Ministro publicado em 16 de outubro de 2006, que anulava a
homologação da Concorrência nº 158/1997 para a localidade de Porto Alegre/RS e o
Despacho do Ministro publicado em 23 de agosto de 2007 que determinou a ANULAÇ ÃO
definitiva do ato de homologação, procedendo-se a exclusão da respectiva proponente do
certame.

ESTELLA DANTAS

DESPACHO Nº 381, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

Acolho a Nota Técnica nº 12.888/2021/SEI-MCOM e o Parecer nº
00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como
razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 158/1997 - SSR/MC e
promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo
Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ESTELLA DANTAS

ANEXO ÚNICO

. CO N CO R R Ê N C I A UF LO C A L I DA D E S E R V I ÇO PROPONENTE
VENCEDORA

Nº DO PROCESSO

. 158/1997 -
SSR/MC

RS PORTO
A L EG R E

TV T E L E V I S ÃO
DIAMANTE
LTDA .

53790.000352/1998-03 e
53000.000200/1998-15

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

A CORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pela Portaria n° 112,
de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53524.001528/2019 Fm Liberdade de Abre Campo
Lt d a

FM Abre
Campo

MG Advertência Art. 5º, parágrafo único, da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria CGFM n° 3986
de 17/02/2022

Portaria MC n°
112/2013

. 53524.001699/2019 Rádio Atividade de Juiz de Fora
FM Ltda

FM Juiz de
Fo r a

MG Advertência Art. 5º, parágrafo único, da
Portaria nº 26/96.

Portaria CGFM n° 3987
de 17/02/2022

Portaria MC n°
112/2013

. 53524.001675/2019 Rádio Energia de Juiz de Fora
FM Ltda

FM Juiz de
Fo r a

MG Advertência Art. 5º, parágrafo único, da
Portaria nº 26/96.

Portaria CGFM n° 3988
de 17/02/2022

Portaria MC n°
112/2013

ANA CLARA SILVA LOPES

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA
DESPACHO Nº 19/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.000796/2022-93, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1502/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 11
de janeiro de 2022, da frequência 750 kHz, outorgada à Rádio Aliança Ltda., para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Concórdia,
estado de Santa Catarina.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 20/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.000378/2022-04, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1514/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 5 de
janeiro de 2022, da frequência 660 kHz, outorgada à emissora Difusoras de Pernambuco
Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Limoeiro, estado de Pernambuco.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 22/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.000366/2022-71, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1526/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 5 de
janeiro de 2022, da frequência 880 kHz, outorgada à Rádio Sociedade Seberi Ltda., para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Seberi,
estado do Rio Grande do Sul.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 23/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que

consta do Processo nº 53115.002783/2022-59, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1606/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 2 de
fevereiro de 2022, da frequência 890 kHz, outorgada à Rádio Canoinhas Ltda., para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Florianópolis,
estado de Santa Catarina.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 24/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.001324/2022-58, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1608/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 18
de janeiro de 2022, da frequência 810 kHz, outorgada à Rádio Esperança de Prudentópolis
Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Prudentópolis, estado do Paraná.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 25/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.002813/2022-27, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 1656/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 3 de
fevereiro de 2022, da frequência 830 KHz, outorgada à Rádio Extremo Sul da Bahia Ltda.,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Itamaraju, estado da Bahia.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 28/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que
foi alterada pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020,
ainda, o que consta do Processo nº 53115.002991/2022-58, invocando as razões
constantes da Nota Técnica nº 1781/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução
à União, a partir de 4 de fevereiro de 2022, da frequência 540 kHz, outorgada à
Sistema Nova Era de Comunicações Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Borrazópolis, estado do Paraná.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
william.correa
Retângulo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação

NOTA TÉCNICA Nº 17559/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000352/1998-03

Documento de Referência: Concorrência nº 158/1997-SSR/MC. 

Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC.

ANÁLISE

2.  Trata-se de processo administrativo para a concessão de outorga, de interesse da empresa
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. inscrita no CNPJ n° 01.770.707/0001-40​, para explorar pelo prazo de quinze
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e Imagens.

3. A Concorrência n.º  158/1997-SSR/MC, refere-se ao serviço de TV, Canal 24, na cidade
de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. Conforme consulta ao Mosaico, o canal já está destinado à
referida Concorrência (Sei n° 10534496).

4. A Conjur, no PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309 - 2.17/2007  (Sei n°  7121070)   foi
favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa
forma, foi exarado o despacho de homologação do certame, datado de 22 de agosto de 2007 e publicado
no DOU no dia 23 subsequente (Sei n° 7119020). O referido Despacho teve sua validade restaurada pelo
Despacho N° 380, de 21 de janeiro de 2022, publicado no DOU no dia 21 de fevereiro de 2022 (Sei n°
9505586).

 

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto,  esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere  o encaminhamento da
nova minuta de Exposição de Motivos  ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja
dado prosseguimento ao feito, com o envio destes  autos ao Excelentíssimo  Ministro de Estado
das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da
República. 

À consideração superior.

 

 

 
 

(assinado eletronicamente)
CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA

Coordenadora de Licitação de Radiodifusão
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De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das
providências cabíveis.

 

Brasília, 23 de novembro de 2022.

 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação
de Radiodifusão, em 23/11/2022, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão, em 23/11/2022, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10529003 e o código CRC 7F2CAA71.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

EM nº              - MC/2022                                                                                                                                                 
                                                                                                                               

Brasília,          de                        de 2022.

        

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério,
determinou-se a publicação da Concorrência no 158/1997-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria
nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e suas
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela
outorga das entidades proponentes, com observância da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e da
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Televisão Diamante Ltda., processo nº
53790.000352/1998-03, CNPJ nº 01.770.707/0001-40, obteve a maior pontuação do valor ponderado,
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da
mesma Comissão, homologado em 22 de agosto de 2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de
janeiro de 2022, motivo pelo qual outorgo a concessão, na forma do projeto de Decreto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10529003&crc=7F2CAA71
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3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato. 

 

      Respeitosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

     

MINUTA DE DECRETO

 
DECRETO Nº ,             DE                 DE                    DE 2022. 

 
Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda, para explorar Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul.
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 53790.000352/1998-03, Concorrência nº  158/1997-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3º   Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de 2022.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SEI nº 10529003
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 28348/2022/MCOM

Brasília, 06 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos TV Outorga (10538295)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 17559/2022/SEI-
MCOM (10529003), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos TV Outorga (10538295), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 08/12/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10554166 e o código CRC C915C1E8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28348/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000352/1998-03 - Nº
SEI: 10554166

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10554166&crc=C915C1E8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000352/1998-03

 

À CGLR

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do titular da Pasta Ministerial,
encaminhe-se o presente processo para ratificação das Minutas de Portaria e Exposição de Motivos
proposta na Nota Técnica nº 17559/2022/SEI-MCOM (10529003), esta ratificação deverá ter anuência da
nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 04/01/2023, às
11:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10609370 e o código CRC B4246253.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SEI-MCOM nº 10609370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10609370&crc=B4246253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação

NOTA TÉCNICA Nº 220/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000352/1998-03

Documento de
Referência: Concorrência nº 158/1997-SSR/MC. 

Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a concessão de outorga, de interesse da empresa
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. inscrita no CNPJ n° 01.770.707/0001-40​, para explorar pelo prazo de quinze
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e Imagens.

3. A Concorrência n.º  158/1997-SSR/MC, refere-se ao serviço de TV, Canal 24, na cidade
de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. Conforme consulta ao Mosaico, o canal já está destinado à
referida Concorrência (Doc. n° 10534496).

4. A Conjur, no PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309 - 2.17/2007  (Doc. n°  7121070) foi
favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa
forma, foi exarado o despacho de homologação do certame, datado de 22 de agosto de 2007 e publicado
no DOU no dia 23 subsequente (Doc. n° 7119020). O referido Despacho teve sua validade restaurada pelo
Despacho n° 380, de 21 de janeiro de 2022, publicado no DOU no dia 21 de fevereiro de 2022 (Doc.n°
9505586). 

 

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto,  esta Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão
Privada, sugere  o encaminhamento das novas minutas de Decreto e Exposição de Motivos ao
Departamento de Radiodifusão Pública - DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE,  para que  seja dado prosseguimento ao feito, com o envio
destes  autos  para a adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da
República. 

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORREA

Administrador
 
 



11/07/2023, 14:44 SEI/MCOM - 10610902 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2460602… 2/2

De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública -
DERAP  para ciência e manifestação.

 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
 
 
 

De acordo, encaminhe-se os autos  ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

 

(documento assinado eletronicamente)
ANTÔNIO MALVA NETO

Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em
17/03/2023, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 17:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/03/2023, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10610902 e o código CRC E3740D70.

 

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SEI nº 10610902

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10610902&crc=E3740D70
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM/2023

Brasília, de de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério,
determinou-se a publicação da Concorrência no n° 158/1997-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 1.028, de 21 de dezembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União de 22 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes,
com observância da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão,
concluiu que a Televisão Diamante Ltda., processo nº 53790.000352/1998-03, CNPJ nº 01.770.707/0001-
40, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 22 de agosto de
2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de janeiro de 2022, motivo pelo qual encaminho proposta
de Decreto para outorga do serviço de radiodifusão.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 17:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/03/2023, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10774186 e o código CRC 11A85720.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10774186

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10774186&crc=11A85720
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MINUTA DE

DECRETO

 

DECRETO Nº , DE DE DE 2023.
 

Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda, para explorar Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 53790.000352/1998-03, Concorrência nº 158/1997-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023.

 
AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 17:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/03/2023, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10774193 e o código CRC D7843E43.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10774193

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10774193&crc=D7843E43
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 20 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério,
determinou-se a publicação da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 1.028, de 21 de dezembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União de 22 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes,
com observância da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão,
concluiu que a Televisão Diamante Ltda., processo nº 53790.000352/1998-03, CNPJ nº 01.770.707/0001-
40, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 22 de agosto de
2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de janeiro de 2022, motivo pelo qual encaminho proposta
de Decreto para outorga do serviço de radiodifusão.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

DECRETO Nº , DE DE DE 2023.
 

Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 53790.000352/1998-03, Concorrência nº 158/1997-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2023.

 

LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/04/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10794220 e o código CRC 6C3AA75C.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10794220

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 
 
Ofício Interno nº 32973/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações
 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos Ouorga TV (10794220)

 

Senhor Chefe de Gabinete,
De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 00220/2022/SEI-MCOM

(10610902), encaminho a a Exposição de Motivos Outorga TV (10794220), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/03/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10794355 e o código CRC EB5C9DAB.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10794355
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 35034/2023/MCOM

Brasília, 27 de Abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10794220)

 

Senhor Coordenador-Geral 

Tendo em vista o que consta do Despacho COLAN_MCOM (10774193),  encaminho a
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10794220), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/04/2023, às
13:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10878133 e o código CRC 01E59A84.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10878133

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10878133&crc=01E59A84


 

EM nº 00076/2023 MCOM 
  

Brasília, 11 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. 

2.                A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 22 subsequente e suas alterações, depois de analisar 
a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Televisão Diamante Ltda., processo nº 53790.000352/1998-03, CNPJ nº 
01.770.707/0001-40, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 22 de agosto de 2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de janeiro de 2022, 
motivo pelo qual encaminho proposta de Decreto para outorga do serviço de radiodifusão. 

3.                Esclareço que, de acordo com o § 3º, do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12582/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53790.000352/1998-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 12/05/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10901525 e o código CRC 82AE2929.

 

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 Documento nº 10901525
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EM nº 00076/2023 MCOM 
  

Brasília, 11 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. 

2.                A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 22 subsequente e suas alterações, depois de analisar 
a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Televisão Diamante Ltda., processo nº 53790.000352/1998-03, CNPJ nº 
01.770.707/0001-40, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 22 de agosto de 2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de janeiro de 2022, 
motivo pelo qual encaminho proposta de Decreto para outorga do serviço de radiodifusão. 

3.                Esclareço que, de acordo com o § 3º, do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

 

  

DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2023. 

Outorga concessão à Televisão Diamante 
Ltda., para explorar Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, 
estado do Rio Grande do Sul. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53790.000352/1998-03, Concorrência nº 
158/1997-SSR/MC, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade 
de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

  

 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196 
 
 

PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 

NUP: 53000.000200/98-15 
INTERESSADOS: SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA E TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA. 
 
EMENTA: Concorrência 158/1997, cujo o objeto é concessão do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. Pela publicação dos 
despachos cumprindo ordem judicial e culminando na manutenção da homologação do certame, com 
adjudicação do objeto licitatório a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 
 
Sr. Coordenador Geral Substituto, 
 
1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à Concorrência nº 
158/1997- SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a 
localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 
 
2.0 certame em epígrafe se encontra em fase de homologação, cujos autos foram analisados tendo em 
vista a decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança nº 28.407/DF, 
cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF, extinto por litispendência com o Mandado de 
Segurança nº 12.620/DF e RMS 35.951/DF. Este segundo MS teve a segurança negada, contudo está 
pendente de recurso. Os autos foram instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à Consultoria Jurídica deste Ministério, com 
vistas à homologação do certame, para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 
 
3. O pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do PARECER n. 
00154/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame fora sobrestado, 
tendo em vista decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança 
28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF. Porém, posteriormente, houve 
extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do CPC/73, 
por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a razão judicial do sobrestamento. 
Confira-se: 
 
"5.Do transcrito, depreende-se que o RMS 28.407/DF, tendo por origem o MS 13.273/DF, foi extinto 
por litispendência (com o MS 12620/DF); e que o RMS 35.951/DF (na origem - STJ - MS 12.620/DF) 
encontra-se pendente de julgamento pelo STF. 
6.Atestou-se, portanto, que está em plena vigência o Acordão denegatório da segurança proferido 



pelo STJ (o qual inclusive cassou a liminar anteriormente proferida) no MS 12.620/DF, restaurando 
com isso a validade do ato impugnado nas referidas ações. 
[...} 
JJ.Como já acima relatado, os atos impugnados pela parte impetrante, proferidos pelo Sr. Ministro de 
Estado de Comunicações, e que culminaram na anulação da homologação do resultado final da 
Concorrência nº 158/1997-SSR/MC(Doc Sei 7121054 e 7121079), atualmente encontram-se 
plenamente válidos. Vale transcrevê-los: 
DESPACHO DO MINISTRO Em 11 de outubro de 2006 (DOU N° 198, segunda-feira, 16 de outubro 
de 2006) Processo n.º 53790.000355/98. 
 
Declaro nula a homologação do resultado final da Concorrência nºl 58/97 - SSRIMC, adotando o 
entendimento fixado no PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006 como 
motivação da presente decisão. Publique-se. Recebo e indefiro o requerimento de fls.02/13 do 
processo 53000.001077/2003, formulado pela empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, em razão 
da perda de seu objeto, decorrente da adoção de oficio das medidas pretendidas pela requerente. 
Publique-se. Notifique-se a interessada. Em seguida, encaminhe-se [sic] os autos à Comissão Especial 
de Licitação para adoção das demais providências cabíveis, nos termos do 
PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006. 
HÉLIO COSTA 
 
DESPACHO DO MINISTRO Em 22 de agosto de 2007(DOU N° 163, quinta-feira, 23 de agosto de 
2007) 
 
Acolho o PARECERIMC/CONJUR/MBHINº 1309 -2.17/2007, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO definitiva do ato de homologação, procedendo-se a 
exclusão da proponente SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÕES LTDA. da Concorrência nºl 
58/1997-SSRIMC para a localidade de Porto Alegre/RS, já tendo sido assegurado aos interessados o 
exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3 do art. 49 da Lei nº 8.666/93. Com 
fulcro no mesmo parecer, avoco a Competência da Comissão Especial de Licitação de modo a 
reclassificar as proponentes, declarando vencedora do certame a licitante TELEVISÃO DIAMANTE 
LTDA. Em obediência ao disposto no item 12.8 do Edital, em havendo a anuência da licitante 
declarada vencedora, homologo e adjudico o objeto do certame à proponente TELEVISÃO 
DIAMENTE LTDA. 
 
 
12.Isso porque o MS 12.620/DF foi julgado improcedente (ocasião em que se cassou a liminar antes 
deferida) e o recurso que está pendente de julgamento no STF, o Recurso em Mandado de Segurança 
n. 35.951/DF, não tem efeito suspensivo automático 
13.0 RMS 28.407/DF, interposto em face do MS 13273/DF,foi extinto por litispendência com o MS 
12.620/DF e por consequência resta prejudicada a liminar que havia sido deferida em favor da 
empresa (Sei 6991578). 
14. Com isso, as decisões liminares proferidas, nas duas ações acima destacadas e que tiveram o 
condão de suspender, conforme orientação fixada no Parecer n. 1609/2013/RVPICGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Sei 0001495), o certame, não mais subsistem, assim como não devem subsistir os 
atos administrativos que com base nela foram expedidos. 
15. A Secretaria de Radiodif_itsão menciona a existência dos seguintes atos 12.raticados com base 
nas referidas liminares e que obstariam a validade dos despachos acima transcritos: a) o Aviso da 
Comissão reabilitando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda (Processo n" 53000.000200/1998-15, 
Sei nº 7119069); e b)o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (Processo 
nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101).16.0 Parecer n. 1609/2013/RVP/CGCE/CONJUR-
MCICGUIAGU(Sei 0001495) também informa sobre as medidas adotadas com vistas a cumprir as 
aludidas decisões: 



'(...) 23. Assim, em cumprimento aos termos da decisão liminar restabelecida pelo Supremo Tribunal 
Federal, foram adotadas algumas medidas no âmbito da Concorrencia nº 158/1997. A Comissão 
Permanente de Licitação de Radiodifusão elaborou nova lista de classificação das proponentes. A 
Sistema Nativa de Comunicações Ltda foi reabilitada e sua pontuação foi devolvida, tornando-a 
vencedora da licitação. Foi publicado o Resultado de Julgamento da Concorrência nº 158/1997, 
contemplando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda na primeira posição (fls. 349/353 do processo 
de concorrência). 
 
24. A Nota nº 345/2013/TFCICGCEICONJUR-MC/CGU/AGU (fis. 446/448 do processo de 
concorrência) reforçou a necessidade de cumprimento da decisão judicial (liminar restabelecida) no 
Mandado de Segurança nº 12.620. Questionou-se acerca da necessidade de sobrestamento do certame 
diante da notícia de que o Mandado de Segurança nº 13.273 havia sido denegado, com revogação da 
liminar anteriormente deferida. 
 
25. Assim, foi publicado no DOU de 11.11.2013 despacho ministerial dando expresso cumprimento 
à decisão liminar restabelecida no Mandado de Segurança nº 12.620, nos seguintes termos (jl. 451 do 
processo de concorrência): 
Em cumprimento à decisão judicial liminar pro/atada no Mandado de Segurança 12.620/STJ, 
restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RMS 28.256, dá-se a "suspensão/anulação 
do Despacho do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações publicado em 16/10/2006, Seção I,p.78, 
mantendo, por consequência, a classificação de SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
na Concorrência 158/1997-SSRIMC, com a pontuação anteriormente recebida, para execução dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande 
do Sul." 
 
17. Como se verifica, ainda está formalmente vigente o Despacho do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações publicado no DOU de 11.11.2013(Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 
7119101), o qual restabeleceu a classificação da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
na Concorrência 158/1997-SSRIMC.' 
 
18. Também vigoram as medidas adotadas pela Comissão de Licitação de Radiodifusão adotadas no 
sentido de cumprir as liminares hoje sem efeitos. 
 
19. Desta feita, considerando o delineado e a situação atual dos Mandados de Segurança nºs 
12.620/DF e 13.272/DF, os quais contêm decisões favoráveis à União, entende-se que deve ser 
expedido novo Despacho, em atenção ao princípio do paralelismo de formas, pelo Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, tornando sem efeito o proferido no dia 8/11/2013, o qual manteve a 
classificação da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 158/1997-
SSRIMC (Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101). 
 
20. Como consequência, passam a ser novamente válidos formalmente os Despachos Doe Sei 
7121054 e 7121079, facultando-se à Secretaria de Radiodifusão prosseguir com o regular andamento 
da Concorrência nº 158/1997-SSRIMC, observadas a conveniência e a oportunidade da 
Administração e as regras editalícias. 
 
21. Quanto às medidas que devem ser adotadas pela Comissão Permanente de Licitação de 
Radiodifusão, como decorrência da restauração da vigência dos Despachos mencionados no item 
anterior, sugere-se que a Coordenação Jurídica de Licitação de Radiodifusão desta Unidade 
Consultiva, seja instada a ser pronunciar a respeito, tendo em vista a necessidade de se revisar a 
classificação e o Resultado do Julgamento da Concorrência n° 158/1997. " [Grifamos]. 
 
4. Portanto, o Mandado de Segurança 12.620/DF e RMS 35.951/DF prevalecem por terem sido 



ajuizados anteriormente àqueles cuja litispendência fora declarada (MS 13.272/DF e RMS 28.407 
foram considerados litispendentes e extintos sem julgamento do mérito, como já disposto). O RMS 
28.256 / DF anulara o procedimento para inclusão dos litisconsortes passivos necessários, mas a 
celeuma já foi resolvida, inclusive com perda de objeto do mesmo. 
 
5. Por derradeiro, no bojo do Mandado de Segurança 12.620/DF prevaleceu o acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça favorável à União, com a denegação da segurança pleiteada por SISTEM NATIVA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA. O RMS 35.951/DF está pendente de julgamento final no Supremo 
Tribunal Federal, posto que foram ofertados embargos de declaração, sem atribuição de qualquer 
efeito suspensivo ao aludido recurso. Os respectivos autos estão conclusos ao relator desde 
O1/07/2021, segundo consulta ao sítio eletrônico. 
 
6. Como supracitado, houve o pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ) 
via Parecer 154/2021 (SEI 7172611) no sentido de não haver óbice judicial atual para o 
prosseguimento da concorrência 158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS. 
 
7. O PARECER 180/2021 (SEI 7284982) concluiu: 
 
"CONCLUSÃO 
12. Ante a todo o exposto, opino: 
 
a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do MS 
12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e atos administrativos em sentido contrário, como o 
Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda (doe. Sei nº 
7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (doe. Sei nº 
7119101). 
e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do despacho 
ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2007 
(SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Ademais, o Ministro 
de Estado avocava competências para declarar vencedora TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, 
contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto licitado. 
d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não conta 
com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade 
administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que tange a tal 
prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 
e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho ministerial tornando 
sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do objeto à SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). Reative-se, pois, tal 
anulação. A consequência seria a possível homologação para TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 
(devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão averiguar se a mesma preenche os 
requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual decisão ministerial). 
t) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes 
autos e aqueles à SERAD, conjuntamente." [Grifamos]. 
 
 
8. Por conseguinte, sobreveio a Nota Técnica nº 10.329/2021 (SEI 8047510) que encaminha os 



presentes autos à análise da Consultoria Jurídica e que contém as minutas de atos administrativos 
para fins de publicação, em seu anexo. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
9.0 certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 
Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 
 
1O. Mencione-se a edição da nova Lei de Licitações Públicas, Lei 14.133, publicada no Diário Oficial 
da União de 01 de abril de 2021. Todavia, ainda se aplica a Lei 8.666/93 ao presente caso concreto, 
posto que a novel legislação prevê norma de transição para sua aplicação. Confira-se: 
 
"Art. 193. Revogam-se: 
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 1O.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 
47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial 
desta Lei. 
Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." [Ressaltamos]. 
11. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666/93, "in verbis": 
 
"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ JQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 
§ JQ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. " 
 
12. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será 
possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 
 
"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo deconveniência acerca do 
futuro contrato. Esse juízo é corifirmado quando daelaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento final da licitação, apósapurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não 
se trata, porém.do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Leireconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seuspróprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência.Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-la desde que existamcircunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não seadmite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconvenienteprecisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momentopretérito. " 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e ContratosAdministrativos. 8 ed. São 



Paulo, Dialética, 2001. p.481) 
 
13. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise destaConsultoria Jurídica 
o exame da legalidade (Lei Complementar 73/93, art.11) dos atos praticados pela Comissão de 
Licitação, não se imiscuindo em aspectos meritórios (conveniência e oportunidade), da alçada da 
autoridade administrativa. 
 
14. Compulsando os autos, verifica-se que com a eliminação de SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, passa-se ao exame da documentação ofertada por TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA, alçada à condição de vencedora. 
 
15. Nesse diapasão, verifica-se que a Nota Jurídica nº 421/2021 (SEI 8153089) apontou que 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não havia obedecido integralmente ao subitem 5.2.5 do Edital que 
aduz: 
 
"5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos 
locaisde residência dos dirigentes, nos últimos 5(cinco) anos, bem assim das localidades onde 
exercem queexerceram, no mesmo período, atividades econômicas;" [Grifamos}. 
 
 
16. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não ofertara as certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos 
do Estado do Rio Grande do Sul relativas aos sócio administrador SÉRGIO KUNIHIRO 
TOKUSUNE, embora tenha trazido certidões de Distribuidores Cível e Criminal do referido estado 
da federação, indicando, a teor do subitem editalício 5.2.5, que o dirigente residiu ou exerceu 
atividade econômica no estado gaúcho. 
17. Também estariam ausentes as certidões cível, criminal e de protestos do estado da Bahia, onde 
SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE exerce atividade econômica, uma vez que a sede da empresa 
ativa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA passou a ser em Salvador, na Bahia (fl.18 - SEI 7862453- 
registro na Junta Comercial em 19/03/2010). 
 
18. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA também fora omissa no que tange à apresentação da certidão 
de Débitos Trabalhistas, conforme exigência atual da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011. 
 
19. Nota-se que alguns documentos passaram a ser exigidos posteriormente à data em que estava 
aberta a fase de habilitação da licitação em comento. A exemplo da certidão de Débitos Trabalhistas 
que somente passou a ser exigida no ano de 2011, ao passo que a habilitação da concorrência se deu 
em 1997. As certidões emitidas no estado da Bahia também só passaram a ser exigíveis quando a 
empresa alterou sua sede para o município de Salvador/BA, no ano de 2010. 
 
20. A cobrança da aludida documentação encontra amparo no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93 que 
demanda a manutenção das condições de habilitação (inclusive observar o subitem 5.2.5 do Edital) 
durante toda a execução do contrato, abrangendo, pois, a fase homologatória da licitação, por 
consequência. 
 
21. Ademais, é cristalino que no presente caso, estamos diante de ordem judicial que deve ser 
cumprida. Ao retirar validade dos atos que reconduziam SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA ao certame, reativam se os atos que declaravam TELEVISÃO DIAMANTE LTDA vencedora 
e, ainda, a homologação que contemplava esta última entidade. 
 
 
22. Logo, antes de se possibilitar a reativação da homologação da concorrência 158/1997 para a 
localidade de Porto Alegre/RS, com adjudicação do objeto licitatório (TV) à TELEVISÃO 



DIAMANTE LTDA, fez-se necessária a complementação documental supracitada, com fulcro no já 
citado artigo 55, XIII, Lei 8.666/93 que encontra espelho na nova Lei de Licitações (artigo 92, inciso 
XVI-Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 
 
23. A SERAD foi conclamada também a certificar novamente o atendimento aos limites do artigo 12 
do Decreto- Lei 236/67 e a conferir o índice de solvência à luz dos dados do balanço patrimonial mais 
recente, juntado aos autos. Tendo cumprido tal mister nos itens 15, 16 e 13 da Nota Técnica 
12.888/2021 (SEI 8319777). 
 
24. Mencione-se, por derradeiro, que a empresa foi inscrita em dívida ativa por estar com débitos 
pendentes com a ANCINE- Agência Nacional do Cinema-, no que tange à contribuição 
CONDECINE - Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Lei 
12.485/2011- art.26). Foram juntados aos autos comprovantes de solução da celeuma (processo 
administrativo nº 01416.003658/2016-20). 
 
25. Todas as questões acima apontadas foram devidamente solucionadas, conforme explanado na 
Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777). 
 
26. Portanto, vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão 
do MS 12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de 
Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Restaurem-se os 
efeitos da aludida anulação. 
 
27. Dessa feita, conforme explanado, é cabível a homologação da concorrência 158/1997, para 
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), na localidade de Porto Alegre/RS, com 
adjudicação do objeto à TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 
28. Publiquem-se, pois, os atos administrativos respectivos no Diário Oficial da União. 
 
CONCLUSÃO 
 
29. Ante ao exposto, opino: 
a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do MS 
12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Restaurem-se os efeitos 
da aludida anulação. 
 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em sentido contrário, 
como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda (doe. Sei 
nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (doe. Sei nº 
71191O1) e quaisquer outros identificados nos autos. 
 
e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do despacho 
ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2007 
(SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Ademais, o Ministro 
de Estado avocava competências para declarar vencedora TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, 
contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto licitado. 
 
d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não conta 



com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade 
administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que tange a tal 
prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 
 
e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho ministerial tornando 
sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do objeto à SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). Reative-se, pois, tal 
anulação. A consequência seria a possível homologação para TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 
(devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão averiguar se a mesma preenche os 
requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual decisão ministerial). 
 
f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes 
autos e aqueles à SERAD, conjuntamente. 
 
g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser ajustadas 
para se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "e" e "e" do item 29 
(conclusão). Compete à área técnica a conferência dos dados ali inseridos. 
 
 
À consideração superior. 
 

Brasília, 12 de novembro de 2021. 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
ADVOGADA DA UNIÃO 

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
 
 
 
 
 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso lballd4d 
 
Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 765731981 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 12-11-2021 15:53. 
Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 



(61) 2027-6535/6196 
 
 

DESPACHO n. 01948/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53000.000200/98-15 
INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
Sr.ª Consultora Jurídica, 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Tatiane 
Flores Razuk, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão. 
 
2. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à Concorrência nº 
158/1997- SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a 
localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, com repercussão de decisão judicial no processo 
licitatório. 
 
3. A Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do PARECER n. 
00154/2021/CONJUR MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame fora sobrestado, 
tendo em vista decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança 
28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF. Porém, posteriormente, houve 
extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do CPC/73, 
por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a razão judicial do sobrestamento. 
 
4. Assim, o parecer apresenta a seguinte conclusão com diligências: 
 
29. Ante ao exposto, opino: 
 
a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do MS 
12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 
 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em sentido contrário, 
como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda (doe. Sei 
nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (doe. Sei nº 
7119101) e quaisquer outros identificados nos autos. 
 
e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a v1gencia do despacho 
ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2007 
(SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que contemplava SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto 
Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Ademais, o Ministro 
de Estado avocava competências para declarar vencedora 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto 
licitado. 
 



d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não conta 
com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade 
administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que tange a tal 
prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 
 
e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho ministerial tornando 
sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do objeto à SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). Reative-se, pois, tal 
anulação. A consequência seria a possível homologação para TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 
(devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão averiguar se a mesma preenche os 
requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual decisão ministerial). 
 
f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes 
autos e aqueles à SERAD, conjuntamente. 
 
g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser ajustadas 
para se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "c" e "e" do item 29 
(conclusão). Compete à área técnica a conferência dos dados ali inseridos. 
 

Brasília, 17 de novembro de 2021. 
 
 

ARTHUR PORTO CARVALHO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1bal 
1d4d 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 766433179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. lnfonnações adicionais: 
Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 17-11- 2021 13:42. Número de Série: 
17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196 
 
 



DESPACHO n. 01956/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53000.000200/98-15 
INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se confonne sugerido. 
 

Brasília, 17 de novembro de 2021. 
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1bal 
ld4d 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 768142361 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-11- 2021 18:02. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



17/11/2021 18:17 https://sapiens.agu .gov.br/documento/765731981 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/765731981 1 
 

 

 

 
 
 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196 

 
 

PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53000.000200/98-15 

INTERESSADOS: SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA E TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA. 

 
EMENTA: Concorrência 158/1997, cujo o objeto é concessão do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. Pela publicação dos despachos cumprindo ordem 
judicial e culminando na manutenção da homologação do certame, com adjudicação do objeto licitatório a TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA. 

 
Sr. Coordenador Geral Substituto, 

 
1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à Concorrência nº 158/1997- 

SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio 
Grande do Sul. 

 
2.0 certame em epígrafe se encontra em fase de homologação, cujos autos foram analisados tendo em 

vista a decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança nº 28.407/DF, cuja origem era o 
Mandado de Segurança 13.272/DF, extinto por litispendência com o Mandado de Segurança nº 12.620/DF e RMS 
35.951/DF. Este segundo MS teve a segurança negada, contudo está pendente de recurso. Os autos foram instruídos, nos 
moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à Consultoria Jurídica 
deste Ministério, com vistas à homologação do certame, para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 

 
3. O pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do PARECER n. 

00154/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame fora sobrestado, tendo em vista 
decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de 
Segurança 13.272/DF. Porém, posteriormente, houve extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com 
fulcro no artigo 267, V, do CPC/73, por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a razão judicial do 
sobrestamento. Confira-se: 

 
"5.Do transcrito, depreende-se que o RMS 28.407/DF, tendo por origem o MS 13.273/DF, foi 
extinto por litispendência (com o MS 12620/DF); e que o RMS 35.951/DF (na origem - STJ - 
MS 12.620/DF) encontra-se pendente de julgamento pelo STF. 
6.Atestou-se, portanto, que está em  plena vigência o Acordão denegatório da segurança 
proferido  pelo STJ (o qual inclusive cassou a liminar anteriormente  proferida) no MS 
12.620/DF, restaurando com isso a validade do ato impugnado nas referidas ações. 
[...} 

JJ.Como já acima relatado, os atos impugnados pela parte impetrante, proferidos pelo Sr. 
Ministro de Estado de Comunicações, e que culminaram na anulação da homologação do 
resultado final da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC(Doc Sei 7121054 e 7121079), atualmente 
encontram-se plenamente válidos. Vale transcrevê-los: 
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DESPACHO DO MINISTRO Em 11 de outubro de 2006 (DOU N° 198, segunda-feira, 16 de 
outubro de 2006) Processo n.º 53790.000355/98. 

 
Declaro nula a homologação do resultado final da Concorrência nºl 58/97 - SSRIMC, adotando o 
entendimento fixado no PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006 como 
motivação da presente decisão. Publique-se. Recebo e indefiro o requerimento de fls.02/13 do 
processo 53000.001077/2003, formulado pela empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, em 
razão da perda de seu objeto, decorrente da adoção de oficio das medidas pretendidas pela 
requerente. Publique-se. Notifique-se a interessada. Em seguida, encaminhe-se [sic] os autos à 
Comissão Especial de Licitação para adoção das demais providências cabíveis, nos termos do 
PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006. 
HÉLIO COSTA 

 

DESPACHO DO MINISTRO Em 22 de agosto de 2007(DOU N° 163, quinta-feira, 23 de agosto 
de 2007) 

 
Acolho o PARECERIMC/CONJUR/MBHINº 1309 -2.17/2007, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO definitiva do ato de homologação, procedendo-se 
a exclusão da proponente SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÕES LTDA. da Concorrência 
nºl 58/1997-SSRIMC para a localidade de Porto Alegre/RS, já tendo sido assegurado aos 
interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3 do art. 49 da 
Lei nº 8.666/93. Com fulcro no mesmo parecer, avoco a Competência da Comissão Especial de 
Licitação de modo a reclassificar as proponentes, declarando vencedora do certame a licitante 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. Em obediência ao disposto no item 12.8 do Edital, em havendo 
a anuência da licitante declarada vencedora, homologo e adjudico o objeto do certame à 
proponente TELEVISÃO DIAMENTE LTDA. 

 
 

12.Isso porque o MS 12.620/DF foi julgado improcedente (ocasião em que se cassou a liminar 
antes deferida) e o recurso que está pendente de julgamento no STF, o Recurso em Mandado de 
Segurança n. 35.951/DF, não tem efeito suspensivo automático 
13.0 RMS 28.407/DF, interposto em face do MS 13273/DF,foi extinto por litispendência com o 
MS 12.620/DF e por consequência resta  prejudicada a liminar que havia sido deferida em 
favor da empresa (Sei 6991578). 
14. Com isso, as decisões liminares proferidas, nas duas ações acima destacadas e que tiveram o 
condão de suspender, conforme orientação  fixada no Parecer n. 
1609/2013/RVPICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0001495), o certame, não mais 
subsistem, assim como não devem subsistir os atos administrativos que com base nela foram 
expedidos. 
15. A Secretaria de Radiodif_itsão menciona a existência dos seguintes atos 12.raticados com base 
nas referidas liminares e que obstariam a validade dos despachos acima transcritos: a) o Aviso 
da Comissão reabilitando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda (Processo n" 
53000.000200/1998-15, Sei nº 7119069); e b)o Despacho do Ministro classificando a referida 
Empresa no certame (Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101).16.0 Parecer n. 
1609/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU(Sei 0001495) também informa sobre as 
medidas adotadas com vistas a cumprir as aludidas decisões: 

'(...) 23. Assim, em cumprimento aos termos da decisão liminar restabelecida pelo Supremo 
Tribunal Federal, foram adotadas algumas medidas no âmbito da Concorrencia nº 158/1997. A 
Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão elaborou nova lista de classificação das 
proponentes. A Sistema Nativa de Comunicações Ltda foi reabilitada e sua pontuação foi 
devolvida, tornando-a vencedora da licitação. Foi publicado o Resultado de Julgamento da 
Concorrência nº 158/1997, contemplando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda na primeira 
posição (fls. 349/353 do processo de concorrência). 

 
24. A Nota nº 345/2013/TFCICGCEICONJUR-MC/CGU/AGU (fis. 446/448 do processo de 
concorrência) reforçou a necessidade de cumprimento da decisão judicial (liminar restabelecida) 
no Mandado de Segurança nº 12.620. Questionou-se acerca da necessidade de sobrestamento do 
certame diante da notícia de que o Mandado de Segurança nº 13.273 havia sido denegado, com 
revogação da liminar anteriormente deferida. 
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25. Assim, foi  publicado no DOU de 11.11.2013 despacho ministerial dando expresso 
cumprimento à decisão liminar restabelecida no Mandado de Segurança nº 12.620, nos 
seguintes termos (jl. 451 do processo de concorrência): 
 Em cumprimento à decisão judicial liminar pro/atada no Mandado de Segurança 12.620/STJ, 
restabelecida  pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RMS 28.256, dá-se a 
"suspensão/anulação do Despacho do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações  publicado em 
16/10/2006, Seção I,p.78, mantendo, por consequência, a classificação de SISTEMA NATIVA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 158/1997-SSRIMC, com a  pontuação 
anteriormente recebida, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul." 

 
17. Como se verifica, ainda está formalmente vigente o Despacho do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações  publicado no DOU de 11.11.2013(Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 
7119101), o qual restabeleceu a classificação da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA na Concorrência 158/1997-SSRIMC.' 

 
18. Também vigoram as medidas adotadas  pela Comissão de Licitação de Radiodifusão 

adotadas no sentido de cumprir as liminares hoje sem efeitos. 

 
19. Desta feita, considerando o delineado e a situação atual dos Mandados de Segurança nºs 
12.620/DF e 13.272/DF, os quais contêm decisões favoráveis à União, entende-se que deve ser 
expedido novo Despacho, em atenção ao princípio do paralelismo de formas, pelo Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações, tornando sem efeito o proferido no dia 8/11/2013, o qual manteve 
a classificação da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 
158/1997-SSRIMC (Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101). 

 
20. Como consequência, passam a ser novamente válidos formalmente os Despachos Doe Sei 
7121054 e 7121079, facultando-se à Secretaria de Radiodifusão  prosseguir com o regular 
andamento da Concorrência nº 158/1997-SSRIMC, observadas a conveniência e a 
oportunidade da Administração e as regras editalícias. 

 
21. Quanto às medidas que devem ser adotadas pela Comissão Permanente de Licitação de 
Radiodifusão, como decorrência da restauração da vigência dos Despachos mencionados no item 
anterior, sugere-se que a Coordenação Jurídica de Licitação de Radiodifusão desta Unidade 
Consultiva, seja instada a ser pronunciar a respeito, tendo em vista a necessidade de se revisar a 
classificação e o Resultado do Julgamento da Concorrência n° 158/1997. " [Grifamos]. 

 
4. Portanto, o Mandado de Segurança 12.620/DF e RMS 35.951/DF prevalecem por terem sido ajuizados 

anteriormente àqueles cuja litispendência fora declarada (MS 13.272/DF e RMS 28.407 foram considerados 
litispendentes e extintos sem julgamento do mérito, como já disposto). O RMS 28.256 / DF anulara o procedimento para 
inclusão dos litisconsortes passivos necessários, mas a celeuma já foi resolvida, inclusive com perda de objeto do mesmo. 

 
5. Por derradeiro, no bojo do Mandado de Segurança 12.620/DF prevaleceu o acórdão do Superior 

Tribunal de Justiça favorável à União, com a denegação da segurança pleiteada por SISTEM NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. O RMS 35.951/DF está pendente de julgamento final no Supremo Tribunal Federal, posto 
que foram ofertados embargos de declaração, sem atribuição de qualquer efeito suspensivo ao aludido recurso. Os 
respectivos autos estão conclusos ao relator desde O1/07/2021, segundo consulta ao sítio eletrônico. 

 
6. Como supracitado, houve o pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ) via 

Parecer 154/2021 (SEI 7172611) no sentido de não haver óbice judicial atual para o prosseguimento da concorrência 
158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS. 

 
7. O PARECER 180/2021 (SEI 7284982) concluiu: 

 
"CONCLUSÃO 
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12. Ante a todo o exposto, opino: 
 

a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do 
MS 12.620/DF. Prevalece,  pois, a anulação da homologação do certame que contemplava 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997,  para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e atos administrativos em sentido contrário, 

como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda (doe. 
Sei nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (doe. Sei 
nº 7119101). 
e) Providencie-se  publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do 
despacho ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2007 (SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para 
a localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto 
licitado. 
d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não 
conta com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade 
administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que tange a tal 
prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 
e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe  publicação de despacho ministerial 
tornando sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do 
objeto à SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). 
Reative-se,  pois, tal anulação. A consequência seria a possível homologação para TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão averiguar se 
a mesma preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual 
decisão ministerial). 
t) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes 
autos e aqueles à SERAD, conjuntamente." [Grifamos]. 

 
 

8. Por conseguinte, sobreveio a Nota Técnica nº 10.329/2021 (SEI 8047510) que encaminha os presentes 
autos à análise da Consultoria Jurídica e que contém as minutas de atos administrativos para fins de publicação, em seu 
anexo. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
9.0 certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 

concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de 
Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

 
1O. Mencione-se a edição da nova Lei de Licitações Públicas, Lei 14.133, publicada no Diário Oficial da 

União de 01 de abril de 2021. Todavia, ainda se aplica a Lei 8.666/93 ao presente caso concreto, posto que a novel 
legislação prevê norma de transição para sua aplicação. Confira-se: 

 
"Art. 193. Revogam-se: 
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 1O.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 
47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação 
oficial desta Lei. 
Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." [Ressaltamos]. 
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11. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, 
ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666/93, "in verbis": 

 
"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ JQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ JQ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e 
de inexigibilidade de licitação. " 

 
12. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível 

se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN 
FILHO: 

 
"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo deconveniência acerca 
do futuro contrato. Esse juízo é corifirmado quando daelaboração e aprovação do ato 
convocatório. No momento final da licitação, apósapurada a classificação, exercita-se novo juízo 
de conveniência. Não se trata, porém.do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Leireconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seuspróprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência.Tendo 
concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existamcircunstâncias novas, inexistentes ou 
desconhecidas à época anterior. Logo, não seadmite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconvenienteprecisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momentopretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
ContratosAdministrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

 
13. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise destaConsultoria Jurídica o 

exame da legalidade (Lei Complementar 73/93, art.11) dos atos praticados pela Comissão de Licitação, não se imiscuindo 
em aspectos meritórios (conveniência e oportunidade), da alçada da autoridade administrativa. 

 
14. Compulsando os autos, verifica-se que com a eliminação de SISTEMA NATIVA DE 

COMUNICAÇÕES LTDA, passa-se ao exame da documentação ofertada por TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, alçada 
à condição de vencedora. 

 
15. Nesse diapasão, verifica-se que a Nota Jurídica nº 421/2021 (SEI 8153089) apontou que 

TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não havia obedecido integralmente ao subitem 5.2.5 do Edital que aduz: 
 

"5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos 
locaisde residência dos dirigentes, nos últimos 5(cinco) anos, bem assim das localidades onde 
exercem queexerceram, no mesmo período, atividades econômicas;" [Grifamos}. 

 
 

16. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não ofertara as certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos do 
Estado do Rio Grande do Sul relativas aos sócio administrador SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE, embora tenha trazido 
certidões de Distribuidores Cível e Criminal do referido estado da federação, indicando, a teor do subitem editalício 5.2.5, 
que o dirigente residiu ou exerceu atividade econômica no estado gaúcho. 
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17. Também estariam ausentes as certidões cível, criminal e de protestos do estado da Bahia, onde 
SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE exerce atividade econômica, uma vez que a sede da empresa ativa TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA passou a ser em Salvador, na Bahia (fl.18 - SEI 7862453- registro na Junta Comercial em 
19/03/2010). 

 
18. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA também fora omissa no que tange à apresentação da certidão de 

Débitos Trabalhistas, conforme exigência atual da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011. 
 

19. Nota-se que alguns documentos passaram a ser exigidos posteriormente à data em que estava aberta a 
fase de habilitação da licitação em comento. A exemplo da certidão de Débitos Trabalhistas que somente passou a ser 
exigida no ano de 2011, ao passo que a habilitação da concorrência se deu em 1997. As certidões emitidas no estado da 
Bahia também só passaram a ser exigíveis quando a empresa alterou sua sede para o município de Salvador/BA, no ano 
de 2010. 

 
20. A cobrança da aludida documentação encontra amparo no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93 que 

demanda a manutenção das condições de habilitação (inclusive observar o subitem 5.2.5 do Edital) durante toda a 
execução do contrato, abrangendo, pois, a fase homologatória da licitação, por consequência. 

 
21. Ademais, é cristalino que no presente caso, estamos diante de ordem judicial que deve ser cumprida. 

Ao retirar validade dos atos que reconduziam SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA ao certame, reativam 
se os atos que declaravam TELEVISÃO DIAMANTE LTDA vencedora e, ainda, a homologação que contemplava esta 
última entidade. 

 
 

22. Logo, antes de se possibilitar a reativação da homologação da concorrência 158/1997 para a 
localidade de Porto Alegre/RS, com adjudicação do objeto licitatório (TV) à TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, fez-se 
necessária a complementação documental supracitada, com fulcro no já citado artigo 55, XIII, Lei 8.666/93 que encontra 
espelho na nova Lei de Licitações (artigo 92, inciso XVI-Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 
23. A SERAD foi conclamada também a certificar novamente o atendimento aos limites do artigo 12 do 

Decreto- Lei 236/67 e a conferir o índice de solvência à luz dos dados do balanço patrimonial mais recente, juntado aos 
autos. Tendo cumprido tal mister nos itens 15, 16 e 13 da Nota Técnica 12.888/2021 (SEI 8319777). 

 
24. Mencione-se, por derradeiro, que a empresa foi inscrita em dívida ativa por estar com débitos 

pendentes com a ANCINE- Agência Nacional do Cinema-, no que tange à contribuição CONDECINE - Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Lei 12.485/2011- art.26). Foram juntados aos autos 
comprovantes de solução da celeuma (processo administrativo nº 01416.003658/2016-20). 

 
25. Todas as questões acima apontadas foram devidamente solucionadas, conforme explanado na Nota 

Técnica 12888/2021 (SEI 8319777). 
 

26. Portanto, vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do 
MS 12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 
27. Dessa feita, conforme explanado, é cabível a homologação da concorrência 158/1997, para execução 

do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), na localidade de Porto Alegre/RS, com adjudicação do objeto à 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 

28. Publiquem-se, pois, os atos administrativos respectivos no Diário Oficial da União. 
 

CONCLUSÃO 
 

29. Ante ao exposto, opino: 
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a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do MS 
12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que contemplava SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em sentido contrário, 

como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda (doe. Sei nº 7119069); e o 
Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no certame (doe. Sei nº 71191O1) e quaisquer outros identificados 
nos autos. 

 
e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do despacho 

ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2007 (SEI 7119020). O 
referido despacho anulava a homologação do certame que contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA na concorrência 158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto licitado. 

 
d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não conta com 

efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade administrativa poderá sopesar razões 
de conveniência e oportunidade no que tange a tal prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 

 
e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho ministerial tornando sem 

efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do objeto à SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). Reative-se, pois, tal anulação. A consequência seria a 
possível homologação para TELEVISÃO DIAMANTE LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de 
Radiodifusão averiguar se a mesma preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual 
decisão ministerial). 

 
f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes autos e 

aqueles à SERAD, conjuntamente. 
 

g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser ajustadas para 
se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "e" e "e" do item 29 (conclusão). Compete à área 
técnica a conferência dos dados ali inseridos. 

 
 

À consideração superior. 
 

Brasília, 12 de novembro de 2021. 
 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
ADVOGADA DA UNIÃO 

COORDENADORA füRÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
 
 
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso lballd4d 

 
 

http://sapiens.agu.gov.br/
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 765731981 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE 
RAZUK. Data e Hora: 12-11-2021 15:53. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196 

 
 

DESPACHO n. 01948/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.000200/98-15 
INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
 

Sr.ª Consultora Jurídica, 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Tatiane Flores 
Razuk, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão. 

 
2. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à Concorrência nº 158/1997- 
SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio 
Grande do Sul, com repercussão de decisão judicial no processo licitatório. 

 
3. A Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do PARECER n. 00154/2021/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame fora sobrestado, tendo em vista decisão judicial decorrente do 
Recurso ordinário em Mandado de Segurança 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF. Porém, 
posteriormente, houve extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do 
CPC/73, por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a razão judicial do sobrestamento. 

 
4. Assim, o parecer apresenta a seguinte conclusão com diligências: 

 
29. Ante ao exposto, opino: 

 
a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de Acórdão do 
MS 12.620/DF. Prevalece,  pois, a anulação da homologação do certame que contemplava 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997,  para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 
b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em sentido 

contrário, como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações 
Ltda (doe. Sei nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no 
certame (doe. Sei nº 7119101) e quaisquer outros identificados nos autos. 

 
e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a v1gencia do 
despacho ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2007 (SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para 
a localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora 
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TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do 
objeto licitado. 

 
d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele não 
conta com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A autoridade 
administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que tange a tal 
prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 

 

e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho ministerial 
tornando sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e adjudicação do objeto à 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto Alegre/RS). Reative-se, 
pois, tal anulação. A consequência seria a possível homologação para TELEVISÃO DIAMANTE 
LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão averiguar se a mesma 
preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de subsidiar a atual decisão 
ministerial). 

 
f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os presentes 
autos e aqueles à SERAD, conjuntamente. 

 
g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser 
ajustadas para se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "c" e "e" do 
item 29 (conclusão). Compete à área técnica a conferência dos dados ali inseridos. 

 
Brasília, 17 de novembro de 2021. 

 
 

ARTHURPORTOCARVALHO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1bal 1d4d 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 766433179 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. lnfonnações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 17-11- 
2021 13:42. Número de Série: 17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196 

DESPACHO n. 01956/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.000200/98-15 
INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se confonne sugerido. 

 
Brasília, 17 de novembro de 2021. 

 
CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1bal ld4d 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 768142361 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-11- 
2021 18:02. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação

NOTA TÉCNICA Nº 220/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000352/1998-03

Documento de
Referência: Concorrência nº 158/1997-SSR/MC. 

Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de MoƟvos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota técnica cuida da análise de processo administraƟvo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se  de  processo  administraƟvo  para  a  concessão  de  outorga,  de  interesse  da
empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. inscrita no CNPJ n° 01.770.707/0001-40,  para  explorar pelo
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e Imagens.

3. A Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC, refere-se ao serviço de TV, Canal 24, na cidade
de  Porto  Alegre,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul.  Conforme  consulta  ao  Mosaico,  o  canal  já  está
desƟnado à referida Concorrência (Doc. n° 10534496).

4. A Conjur, no PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309 -  2.17/2007 (Doc.  n° 7121070)  foi
favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa
forma,  foi  exarado  o  despacho de homologação do certame,  datado de 22  de agosto  de  2007 e
publicado no DOU no dia 23 subsequente (Doc. n° 7119020). O referido Despacho teve sua validade
restaurada pelo Despacho n° 380, de 21 de janeiro de 2022, publicado no DOU no dia 21 de fevereiro
de 2022 (Doc.n° 9505586). 

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto, esta Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão
Privada,  sugere  o  encaminhamento  das  novas  minutas  de  Decreto  e  Exposição  de  MoƟvos  ao
Departamento  de  Radiodifusão  Pública  -  DERAP  e  posterior  envio  ao  Gabinete  da  Secretaria  de
Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  para  que  seja  dado  prosseguimento  ao  feito,  com  o  envio
destes autos para a adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da
República. 

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORREA

Administrador
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De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública
- DERAP  para ciência e manifestação.

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

De acordo,  encaminhe-se  os  autos  ao Gabinete  da  Secretaria  de  Comunicação  Social
Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

(documento assinado eletronicamente)
ANTÔNIO MALVA NETO

Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em
17/03/2023, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 17:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/03/2023, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10610902 e o código CRC E3740D70.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SEI nº 10610902
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão
NOTA TÉCNICA Nº 12888/2021/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53000.000200/1998-15

Documento de Referência: Concorrência nº 158/1997-SSR/MC. Processo Piloto nº 53000.000200/1998-15.

Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Assunto: Encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certame.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Procedimento  licitatório  de  outorga  de  concessão,  referente  à  Concorrência  nº  158/1997-SSR-MC,  para  execução  de  Serviço  de
Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul.

ANÁLISE

2. O certame em epígrafe se encontra em fase de homologação, cujos autos foram analisados tendo em vista a decisão judicial decorrente do
Recurso ordinário em Mandado de Segurança n° 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF, extinto por litispendência com o
Mandado de Segurança n° 12.620/DF e RMS 35.951/DF. Este segundo MS teve a segurança negada, contudo está pendente de recurso. Após primeira
análise pela Consultoria Jurídica, os autos foram instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, e devolvidos à
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas à homologação do certame, para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul.

3. Inicialmente, cumpre informar que os autos já foram encaminhados a Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota Técnica n°
10.329/2021/SEI-MCOM (SEI n° 8047510), com o objetivo de homologação do certame n° 158/1997-SSR/MC, resultando na Nota n° 00421/2021
/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI  n°  8153089),  que  teve  como  conclusão  a  necessidade  de  complementação  documental,  isto  é,  a  oferta
de documentos ainda pendentes de apresentação, necessários para o cumprimento do respectivo edital, além de outras providências elencadas abaixo:

(...)

CONCLUSÃO

24. Ante a todo o exposto, opina-se:

a) Antes de se possibilitar a homologação da concorrência 158/1997 para a localidade de Porto Alegre/RS, com adjudicação do objeto licitatório (TV) à TELEVISÃO
DIAMANTE LTDA, faz-se necessária a complementação documental supracitada, isto é, a oferta dos documentos elencados nos itens 16 a 18 desta nota jurídica. A
CPLR deve verificar a observância aos requisitos editalícios.

b) A SERAD também deve certificar novamente o atendimento aos limites do artigo 12 do Decreto- Lei 236/67.

c) Ademais, o índice de solvência deve ser conferido à luz dos dados do balanço patrimonial mais recente, juntado aos autos.

d) Quanto às minutas anexas à Nota Técnica nº 10329/2021 (SEI 8047510), opino pelos ajustes descritos no item 22 desta Nota.

e) A SERAD deve enviar ofício à ANCINE para verificar a situação relativa à empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, quanto às dívidas atinentes à contribuição
para o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional (CONDECINE).

(...)

4. Diante disso e da última análise, a CPLR - Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por meio da CAT - Comissão
de  Assessoramento  Técnico,  decidiu  complementar  a  documentação  e  instruiu  novamente  o  processo  nos  termos  da  Ordem  de  Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro de 2004.

5. No intuito de dar  cumprimento a  referida Nota e diligenciar  a documentação faltante,  foi elaborada a Nota Técnica de Exigência  n°
11.704/2021/SEI-MCOM (SEI n° 8156713), encaminhada por meio do Ofício n° 20.873/2021/MCOM (SEI n° 8156888), estes enviados por meio de
correspondência eletrônica (SEI n° 8160472).

6. Em  atendimento  à  solicitação,  a  entidade  apresentou  a  documentação  anexada  aos  autos,  por  meio  dos  protocolos
n°s 53115.027399/2021-88 e  53115.030521/2021-01. O  primeiro trata-se  de pedido de  vista  dos  autos,  logo atendido,  enquanto o  segundo traz as
documentações faltantes e solicitadas à entidade.

7. Ressalte-se que a documentação exigida tem a finalidade de comprovar se a Entidade mantém os mesmos requisitos apurados na fase de
habilitação, conforme art. 15, do Decreto nº 52.795/1963. Assim, a partir dos documentos apresentados pela entidade, para fins de instrução do processo,
restaram constatadas as informações que serão adiante explanadas.

8. Em Relação ao Item 24 "a" da Nota n° 00421/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI n° 8153089), a empresa apresentou as certidões
faltantes especificadas nos Itens 16 a 18 da referida Nota, conforme abaixo:

(...)

16. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não ofertou as certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos do Estado do Rio Grande do Sul relativas aos sócio administrador
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SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE, embora tenha trazido certidões de Distribuidores Cível e Criminal do referido estado da federação, indicando, a teor do subitem
editalício 5.2.5, que o dirigente residiu ou exerceu atividade econômica no estado gaúcho. Dessa feita, apresentou apenas documentação parcial emitida no Rio Grande
do Sul, pendente a certidão de protestos.

17. Também estão ausentes as certidões cível, criminal e de protestos do estado da Bahia, onde SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE exerce atividade econômica, uma
vez que a sede da empresa ativa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA passou a ser em Salvador,  na Bahia (fl.18 – SEI 7862453- registro na Junta Comercial em
19/03/2010).

18. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA também foi omissa no que tange à apresentação da certidão de Débitos Trabalhistas, conforme exigência atual da Lei 12.440,
de 7 de julho de 2011.

(...)

9. Quanto ao item 16, no protocolo n° 53115.030521/2021-01, anexado aos autos,  a empresa apresentou três certidões dos Cartórios de
Protestos de Títulos do Estado do Rio Grande do Sul, relativas aos sócio administrador SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE, (SEI n° 8298833, fls 2 a
5), todas com a situação negativa.

10. Quanto ao item 17, a entidade apresentou nove certidões (SEI n° 8298833, fls 7 a 16); 2 (duas) certidões cíveis, 1° e 2° graus, 2 (duas)
certidões criminais, 1° e 2° graus e ainda a certidão estadual de execução penal em 1° grau, além de 4 (quatro) certidões dos Cartórios de Protestos de
Títulos referentes ao estado da Bahia, todas as certidões com situações negativas.

11. A interessada também apresentou a certidão negativa de débitos trabalhistas (SEI n° 8298833, fls 18), em cumprimento ao item 18.

12. Em atenção ao item 24 "b", da conclusão da Nota Jurídica, conforme abaixo:

(...)

b) A SERAD também deve certificar novamente o atendimento aos limites do artigo 12 do Decreto- Lei 236/67.

(...)

13. É entendido que mesmo com a apresentação da declaração de respeito aos limites de outorga e a declaração do art. 38, j, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, introduzido pelo art. 5º da Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no D.O.U. de 29 de março de 2017 (SEI n° 7862403),
a CAT - Comissão de Assessoramento Técnico, se propôs a analisar novamente o extrato do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário (SEI n° 8043139, fls 08 e 09), que atestaram as outorgas referentes a entidade e concluiu que seus sócios possuem 2 (duas) outorgas para
executar o Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV): uma em Caxias do Sul/RS e outra em Salvador/BA, portanto, a possível outorga desse
certame, configuraria o segundo serviço de TV, no estado do Rio Grande do Sul, não excedendo os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967.

14. No que tange ao Item 24 "c":

(...)

c) Ademais, o índice de solvência deve ser conferido à luz dos dados do balanço patrimonial mais recente, juntado aos autos.

(...)

15. O último Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados que a empresa apresentou é o mais recente, do ano de 2020 (SEI n°
7862412), os quais foram juntados aos autos e assinados pelo Administrador e pelo contador da entidade. A CAT - Comissão de Assessoramento Técnico
analisou os dados, conforme o item 5.4.1.1, do Edital da Concorrência 158/1997, os cálculos estão dispostos na Nota técnica n° 10.329/2021/SEI-MCOM
(SEI n° 8047510), resultando no Índice de Solvência IS = 6,32625. Cumpre informar que os cálculos de solvência realizados no âmbito da Nota Técnica
referida acima estão de acordo com as fórmulas de cálculo presentes nos Editais de 1997, e que são distintos dos Editais mais recentes, dados que estes
possuem cálculo menos complexo.

16. Logo, sendo o preço mínimo de outorga, previsto no anexo I do mencionado Edital, da ordem de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), o
valor mínimo de IS (índice de Solvência) necessário para participar da licitação seria maior que (>) 1,2. Assim o índice calculado, IS = 6,32625, atende
ao edital e evidencia plenamente a capacidade da empresa para arcar com os encargos da outorga e prestar o serviço de radiodifusão.

17. Em relação ao Item 24 "d", faz referencia ao Item 22:

(...)

22. Quanto às minutas anexas à Nota Técnica nº 10.329/2021 (SEI 8047510), opino pelos seguintes ajustes, indicados em negrito:

a)Minuta nº 1, in fine:

“restaurando-se a validade do Despacho do Ministro publicado em 16 de outubro de 2006, que anulava a homologação da concorrência 158/1997 para a
localidade de Porto Alegre/RS e do Despacho do Ministro publicado em 23 de agosto de 2007 que determinou a ANULAÇÃO definitiva do ato de homologação,
procedendo-se a exclusão da respectiva proponente do certame.”

b)A segunda minuta resta prejudicada, uma vez que a homologação da concorrência somente poderá ocorrer após a conferência dos documentos requeridos em
diligências.

(...)

18. A Minuta de despacho do Ministro foi ajustada conforme indicado e sugerido acima e colocada novamente em anexo, sem modificação à
segunda minuta.
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19. Segue em anexo também,  o Aviso,  ainda não  publicado,  elaborado pela CPLR -  Comissão Permanente de  Licitação de  Serviços  de
Radiodifusão (SEI 8062487) em atendimento ao item 12 "b" do Parecer nº 00180/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tornando sem efeito o Aviso de 09
de agosto de 2012 e publicado no D.O.U em 10 de agosto subsequente, que reabilitou a empresa Sistema Nativa de Comunicações Ltda. e tornando
pública a nova classificação das proposta de preço e resultado final com a Televisão Diamante Ltda. como 1° colocada do certame.

20. Por derradeiro, o item 24 "e" sugeriu o envio de Ofício a ANCINE, para verificar a situação da Empresa, quanto às dívidas atinentes à
contribuição para o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional (CONDECINE). Ocorre que a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., já juntou
aos autos os comprovantes  de regularização, constituídos de 3 (três) boletos de pagamento da referida dívida junto a ANCINE e 1 (um) boleto de
pagamento da execução fiscal do Processo Judicial por dívida ativa do processo administrativo n° 01416.003658/2016-20, com valor atualizado até a data
de 05 de dezembro de 2020, no total de R$ 26.644,40 (vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

CONCLUSÃO

21. Diante de todo o exposto, opina-se pela:

a) homologação do certame e adjudicação do objeto referente à concorrência nº 158/1997-SSR/MC, localidade de Porto Alegre/RS, à
proponente vencedora Televisão Diamante Ltda., conforme minuta disposta abaixo;

b) remessa dos presentes autos à SERAD - Secretaria de Radiodifusão, para ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica de
homologação e posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do
certame e, sequencialmente, ao Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, para a homologação desse e publicação das minutas.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
LIANNA EVANGELISTA DE SOUSA

Membro da Comissão de Assessoramento Técnico

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORRÊA

Membro da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

(assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Lianna Evangelista de Sousa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 29/10/2021, às
12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
em 29/10/2021, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
em 29/10/2021, às 13:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8319777 e o
código CRC AA234596.

Minutas e Anexos

MINUTA DE AVISO

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, instituída pela Portaria MCOM n° 2.263, de 24 de março de 2021,
publicada no DOU em 26 de março de 2021, com nomeações de seus integrantes pela Portaria MCOM nº 2.264, de 24 de março de 2021, publicada no
DOU em 30 de março de 2021 e suas alterações, torna público o teor do Item 12 "b" do Parecer nº 00180/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, processo
n° 53000.000200/1998-15, e TORNA SEM EFEITO o Aviso de 09 de agosto de 2012, publicado em 10 de agosto subsequente, seção 03, página 112,
referente ao Resultado de Julgamento da Concorrência n° 158/1997-SSR/MC, e torna pública NOVA CLASSIFICAÇÃO  das propostas de preço e
resultado final de acordo com anexo único, tendo em vista o prosseguimento processual da concorrência nº 158/1997-SSR/MC, localidade de Porto
Alegre, no estado do Rio Grande do Sul.

Os pedidos de vista processual, assim como também as manifestações dos interessados, deverão ser encaminhadas a este Ministério, via
Peticionamento Eletrônico (CADSEI), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste Aviso.

(assinado eletronicamente)
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EDER EUSTAQUIO ALVES
Presidente

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

ANEXO ÚNICO

Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC, Localidade de Porto Alegre/RS

Processo n° Proponente (s) Valor Ofertado Serviço PP VP

53790.000352/1998 Televisão Diamante Ltda. R$ 4.137.000,00 TV 93,47353 94,12618

53790.000351/1998 CV - Rádio e Televisão Ltda. R$ 3.998.000,00 TV 93,24662 93,92196

53790.000354/1998 Premium Radiodifusão Ltda. R$ 3.050.000,00 TV 91,14754 92,03279

53790.000350/1998 VIT Music Comunicação e Eventos Ltda. R$ 1.500.000,00 TV 82,00000 83,80000

53790.000349/1998 Fundação Fraternidade R$ 1.300.000,00 TV 79,23077 81,30769

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

                   Em                     de                                                   de  2021.

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, opta por acolher o Parecer n°
00180/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e em face da Decisão Judicial do MS 13.273/DF, exarada no bojo da ação judicial n° 2007/0308025-3, em
trâmite no Superior Tribunal de Justiça, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, resolve TORNAR SEM EFEITO o Despacho de 08 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 11 de novembro de 2013, seção 1, página 64, que manteve a classificação da SISTEMA
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., na Concorrência 158/1997-SSR/MC, restaurando-se a validade do Despacho do Ministro publicado em 16
de outubro de 2006, que anulava a homologação da concorrência 158/1997 para a localidade de Porto Alegre/RS  e o Despacho do Ministro
publicado  em 23  de  agosto  de  2007  que  determinou a  ANULAÇÃO definitiva  do  ato  de  homologação,  procedendo-se  a  exclusão  da  respectiva
proponente do certame.

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

]

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

Em                     de                                                   de  2021.

                        Acolho  a  NOTA  TÉCNICA  nº  12.888/2021/SEI-MCOM  e  o  PARECER  nº        /      /     /     /CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,  invocando  seus  respectivos  fundamentos  como  razão  desta  decisão,  de  sorte  a  HOMOLOGAR  a  Concorrência  nº
158/1997 - SSR/MC e promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora,  de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

  ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO

158/1997 - SSR/MC RS PORTO ALEGRE TV TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 53790.000352/1998-03 e 53000.000200/1998-15

Referência: Processo nº 53000.000200/1998-15 SEI nº 8319777
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação

NOTA TÉCNICA Nº 17559/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000352/1998-03

Documento de Referência: Concorrência nº 158/1997-SSR/MC. 

Interessado: TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de MoƟvos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota técnica cuida da análise de processo administraƟvo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC.

ANÁLISE

2.  Trata-se  de  processo  administraƟvo  para  a  concessão  de  outorga,  de  interesse  da
empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. inscrita no CNPJ n° 01.770.707/0001-40,  para  explorar pelo
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e Imagens.

3. A Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC, refere-se ao serviço de TV, Canal 24, na cidade
de  Porto  Alegre,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul.  Conforme  consulta  ao  Mosaico,  o  canal  já  está
desƟnado à referida Concorrência (Sei n° 10534496).

4. A Conjur,  no PARECER/MC/CONJUR/MBH/N° 1309 -  2.17/2007 (Sei  n°  7121070)   foi
favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa
forma,  foi  exarado  o  despacho de homologação do certame,  datado de 22  de agosto  de  2007 e
publicado no DOU no dia 23 subsequente (Sei n° 7119020). O referido Despacho teve sua validade
restaurada pelo Despacho N° 380, de 21 de janeiro de 2022, publicado no DOU no dia 21 de fevereiro
de 2022 (Sei n° 9505586).

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto, esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere o encaminhamento da
nova minuta de Exposição de MoƟvos  ao Gabinete  da Secretaria  de Radiodifusão -  GSRAD, para
que seja  dado prosseguimento ao feito,  com o envio  destes  autos  ao Excelenơssimo Ministro  de
Estado  das  Comunicações,  para  adoção  de  medidas  cabíveis  e  posterior  remessa  à  Casa  Civil  da
Presidência da República. 

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA

Coordenadora de Licitação de Radiodifusão
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De  acordo,  encaminhe-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  adoção  das
providências cabíveis.

Brasília, 23 de novembro de 2022.

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por CrisƟna de Oliveira Souza, Coordenadora de
Licitação de Radiodifusão, em 23/11/2022, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão, em 23/11/2022, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10529003 e o código CRC 7F2CAA71.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC/2022                                                                                                                                           

Brasília,          de                        de 2022.

Excelenơssimo Senhor Presidente da República,

1. De  conformidade  com  as  atribuições  legais  e  regulamentares  comeƟdas  a  este
Ministério,  determinou-se  a  publicação  da  Concorrência  no  158/1997-SSR/MC,  com  vistas  à
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do
Rio Grande do Sul.

2. A  Comissão  Permanente  de  Licitação  de  Serviços  de  Radiodifusão,  consƟtuída  pela
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço
pela outorga das enƟdades proponentes, com observância da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
da  legislação  específica  de  radiodifusão,  concluiu  que  a  Televisão  Diamante  Ltda.,  processo  nº
53790.000352/1998-03, CNPJ nº 01.770.707/0001-40, obteve a maior pontuação do valor ponderado,
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato
da mesma Comissão, homologado em 22 de agosto de 2007 e tendo sua vigência restaurada em 21 de
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janeiro de 2022, moƟvo pelo qual outorgo a concessão, na forma do projeto de Decreto.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.  223 da ConsƟtuição, o ato de outorga
somente produzirá  efeitos  legais  após deliberação do Congresso Nacional,  para  onde solicito  seja
encaminhado o referido ato. 

      Respeitosamente,

(documento assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE DECRETO

DECRETO Nº ,             DE                 DE                    DE 2022. 

Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda, para explorar Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, estado
do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da ConsƟtuição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo
em vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e
tendo em vista o que consta  do Processo nº 53790.000352/1998-03,  Concorrência nº   158/1997-
SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo
de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de
Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º  A  concessão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  3º    Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição.

Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,        de                   de 2022.

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SEI nº 10529003
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196 

 

 

PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53000.000200/98-15 

INTERESSADOS: SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA E TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 

 

EMENTA: Concorrência 158/1997, cujo o objeto é concessão do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. Pela publicação 
dos despachos cumprindo ordem judicial e culminando na manutenção da homologação do 
certame, com adjudicação do objeto licitatório a TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 

 

Sr. Coordenador Geral Substituto, 

 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à Concorrência nº 
158/1997- SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens (TV), para a 
localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 

 

2.0 certame em epígrafe se encontra em fase de homologação, cujos autos foram analisados 
tendo em vista a decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de Segurança 
nº 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF, extinto por litispendência 
com o Mandado de Segurança nº 12.620/DF e RMS 35.951/DF. Este segundo MS teve a 
segurança negada, contudo está pendente de recurso. Os autos foram instruídos, nos moldes 
da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à 
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas à homologação do certame, para a localidade 
de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 

 

3. O pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do 
PARECER n. 00154/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame 



fora sobrestado, tendo em vista decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado 
de Segurança 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF. Porém, 
posteriormente, houve extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com fulcro 
no artigo 267, V, do CPC/73, por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a 
razão judicial do sobrestamento. Confira-se: 

 

"5.Do transcrito, depreende-se que o RMS 28.407/DF, tendo por origem o MS 13.273/DF, foi 
extinto por litispendência (com o MS 12620/DF); e que o RMS 35.951/DF (na origem - STJ - MS 
12.620/DF) encontra-se pendente de julgamento pelo STF. 

6.Atestou-se, portanto, que está em  plena vigência o Acordão denegatório da segurança 
proferido  pelo STJ (o qual inclusive cassou a liminar anteriormente  proferida) no MS 
12.620/DF, restaurando com isso a validade do ato impugnado nas referidas ações. 

[...} 

JJ.Como já acima relatado, os atos impugnados pela parte impetrante, proferidos pelo Sr. 
Ministro de Estado de Comunicações, e que culminaram na anulação da homologação do 
resultado final da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC(Doc Sei 7121054 e 7121079), atualmente 
encontram-se plenamente válidos. Vale transcrevê-los: 

  

DESPACHO DO MINISTRO Em 11 de outubro de 2006 (DOU N° 198, segunda-feira, 16 de 
outubro de 2006) Processo n.º 53790.000355/98. 

 

Declaro nula a homologação do resultado final da Concorrência nºl 58/97 - SSRIMC, adotando 
o entendimento fixado no PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006 como 
motivação da presente decisão. Publique-se. Recebo e indefiro o requerimento de fls.02/13 do 
processo 53000.001077/2003, formulado pela empresa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, em razão 
da perda de seu objeto, decorrente da adoção de oficio das medidas pretendidas pela 
requerente. Publique-se. Notifique-se a interessada. Em seguida, encaminhe-se [sic] os autos à 
Comissão Especial de Licitação para adoção das demais providências cabíveis, nos termos do 
PARECERIMC/CONJURIDMMIEMTIGSL/Nol942-l.16/2006. 

HÉLIO COSTA 

 

DESPACHO DO MINISTRO Em 22 de agosto de 2007(DOU N° 163, quinta-feira, 23 de agosto de 
2007) 

 

Acolho o PARECERIMC/CONJUR/MBHINº 1309 -2.17/2007, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO definitiva do ato de homologação, procedendo-
se a exclusão da proponente SISTEMA NATIVA DECOMUNICAÇÕES LTDA. da Concorrência nºl 
58/1997-SSRIMC para a localidade de Porto Alegre/RS, já tendo sido assegurado aos 
interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3 do art. 49 da 
Lei nº 8.666/93. Com fulcro no mesmo parecer, avoco a Competência da Comissão Especial de 



Licitação de modo a reclassificar as proponentes, declarando vencedora do certame a licitante 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. Em obediência ao disposto no item 12.8 do Edital, em havendo a 
anuência da licitante declarada vencedora, homologo e adjudico o objeto do certame à 
proponente TELEVISÃO DIAMENTE LTDA. 

 

 

12.Isso porque o MS 12.620/DF foi julgado improcedente (ocasião em que se cassou a liminar 
antes deferida) e o recurso que está pendente de julgamento no STF, o Recurso em Mandado 
de Segurança n. 35.951/DF, não tem efeito suspensivo automático 

13.0 RMS 28.407/DF, interposto em face do MS 13273/DF,foi extinto por litispendência com o 
MS 12.620/DF e por consequência resta  prejudicada a liminar que havia sido deferida em 
favor da empresa (Sei 6991578). 

14. Com isso, as decisões liminares proferidas, nas duas ações acima destacadas e que 
tiveram o condão de suspender, conforme orientação  fixada no Parecer n. 
1609/2013/RVPICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (Sei 0001495), o certame, não mais subsistem, 
assim como não devem subsistir os atos administrativos que com base nela foram expedidos. 

15. A Secretaria de Radiodif_itsão menciona a existência dos seguintes atos 12.raticados 
com base nas referidas liminares e que obstariam a validade dos despachos acima transcritos: 
a) o Aviso da Comissão reabilitando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda (Processo n" 
53000.000200/1998-15, Sei nº 7119069); e b)o Despacho do Ministro classificando a referida 
Empresa no certame (Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101).16.0 Parecer n. 
1609/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU(Sei 0001495) também informa sobre as medidas 
adotadas com vistas a cumprir as aludidas decisões: 

'(...) 23. Assim, em cumprimento aos termos da decisão liminar restabelecida pelo Supremo 
Tribunal Federal, foram adotadas algumas medidas no âmbito da Concorrencia nº 158/1997. A 
Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão elaborou nova lista de classificação das 
proponentes. A Sistema Nativa de Comunicações Ltda foi reabilitada e sua pontuação foi 
devolvida, tornando-a vencedora da licitação. Foi publicado o Resultado de Julgamento da 
Concorrência nº 158/1997, contemplando a Sistema Nativa de Comunicações Ltda na primeira 
posição (fls. 349/353 do processo de concorrência). 

 

24. A Nota nº 345/2013/TFCICGCEICONJUR-MC/CGU/AGU (fis. 446/448 do processo de 
concorrência) reforçou a necessidade de cumprimento da decisão judicial (liminar 
restabelecida) no Mandado de Segurança nº 12.620. Questionou-se acerca da necessidade de 
sobrestamento do certame diante da notícia de que o Mandado de Segurança nº 13.273 havia 
sido denegado, com revogação da liminar anteriormente deferida. 

  

 

25. Assim, foi  publicado no DOU de 11.11.2013 despacho ministerial dando expresso 
cumprimento à decisão liminar restabelecida no Mandado de Segurança nº 12.620, nos 
seguintes termos (jl. 451 do processo de concorrência): 



 Em cumprimento à decisão judicial liminar pro/atada no Mandado de Segurança 12.620/STJ, 
restabelecida  pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RMS 28.256, dá-se a 
"suspensão/anulação do Despacho do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações  publicado em 
16/10/2006, Seção I,p.78, mantendo, por consequência, a classificação de SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 158/1997-SSRIMC, com a  pontuação anteriormente 
recebida, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul." 

 

17. Como se verifica, ainda está formalmente vigente o Despacho do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações  publicado no DOU de 11.11.2013(Processo nº 53000.000200/1998-
15, Sei nº 7119101), o qual restabeleceu a classificação da SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 158/1997-SSRIMC.' 

 

18. Também vigoram as medidas adotadas  pela Comissão de Licitação de Radiodifusão 
adotadas no sentido de cumprir as liminares hoje sem efeitos. 

 

19. Desta feita, considerando o delineado e a situação atual dos Mandados de Segurança 
nºs 12.620/DF e 13.272/DF, os quais contêm decisões favoráveis à União, entende-se que deve 
ser expedido novo Despacho, em atenção ao princípio do paralelismo de formas, pelo Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, tornando sem efeito o proferido no dia 8/11/2013, o 
qual manteve a classificação da SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência 
158/1997-SSRIMC (Processo nº 53000.000200/1998-15, Sei nº 7119101). 

 

20. Como consequência, passam a ser novamente válidos formalmente os Despachos Doe 
Sei 7121054 e 7121079, facultando-se à Secretaria de Radiodifusão  prosseguir com o regular 
andamento da Concorrência nº 158/1997-SSRIMC, observadas a conveniência e a 
oportunidade da Administração e as regras editalícias. 

 

21. Quanto às medidas que devem ser adotadas pela Comissão Permanente de Licitação 
de Radiodifusão, como decorrência da restauração da vigência dos Despachos mencionados no 
item anterior, sugere-se que a Coordenação Jurídica de Licitação de Radiodifusão desta 
Unidade Consultiva, seja instada a ser pronunciar a respeito, tendo em vista a necessidade de 
se revisar a classificação e o Resultado do Julgamento da Concorrência n° 158/1997. " 
[Grifamos]. 

 

4. Portanto, o Mandado de Segurança 12.620/DF e RMS 35.951/DF prevalecem por 
terem sido ajuizados anteriormente àqueles cuja litispendência fora declarada (MS 13.272/DF 
e RMS 28.407 foram considerados litispendentes e extintos sem julgamento do mérito, como 
já disposto). O RMS 28.256 / DF anulara o procedimento para inclusão dos litisconsortes 
passivos necessários, mas a celeuma já foi resolvida, inclusive com perda de objeto do mesmo. 

 



5. Por derradeiro, no bojo do Mandado de Segurança 12.620/DF prevaleceu o acórdão do 
Superior Tribunal de Justiça favorável à União, com a denegação da segurança pleiteada por 
SISTEM NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. O RMS 35.951/DF está pendente de julgamento 
final no Supremo Tribunal Federal, posto que foram ofertados embargos de declaração, sem 
atribuição de qualquer efeito suspensivo ao aludido recurso. Os respectivos autos estão 
conclusos ao relator desde O1/07/2021, segundo consulta ao sítio eletrônico. 

 

6. Como supracitado, houve o pronunciamento da Coordenação-Geral de Assuntos 
Judiciais (CGAJ) via Parecer 154/2021 (SEI 7172611) no sentido de não haver óbice judicial 
atual para o prosseguimento da concorrência 158/1997, para a localidade de Porto Alegre/RS. 

 

7. O PARECER 180/2021 (SEI 7284982) concluiu: 

 

"CONCLUSÃO 

  

12. Ante a todo o exposto, opino: 

 

a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de 
Acórdão do MS 12.620/DF. Prevalece,  pois, a anulação da homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997,  para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 

.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e atos administrativos em sentido 
contrário, como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de Comunicações 
Ltda (doe. Sei nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida Empresa no 
certame (doe. Sei nº 7119101). 

e) Providencie-se  publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do 
despacho ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2007 (SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto 
licitado. 

d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele 
não conta com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A 
autoridade administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que 
tange a tal prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 

e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe  publicação de despacho 
ministerial tornando sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e 



adjudicação do objeto à SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto 
Alegre/RS). Reative-se,  pois, tal anulação. A consequência seria a possível homologação para 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão 
averiguar se a mesma preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de 
subsidiar a atual decisão ministerial). 

t) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os 
presentes autos e aqueles à SERAD, conjuntamente." [Grifamos]. 

 

 

8. Por conseguinte, sobreveio a Nota Técnica nº 10.329/2021 (SEI 8047510) que 
encaminha os presentes autos à análise da Consultoria Jurídica e que contém as minutas de 
atos administrativos para fins de publicação, em seu anexo. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

9.0 certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

 

1O. Mencione-se a edição da nova Lei de Licitações Públicas, Lei 14.133, publicada no Diário 
Oficial da União de 01 de abril de 2021. Todavia, ainda se aplica a Lei 8.666/93 ao presente 
caso concreto, posto que a novel legislação prevê norma de transição para sua aplicação. 
Confira-se: 

 

"Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta 
Lei; 

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 1O.520, de 17 de julho de 2002, e os 
arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da 
publicação oficial desta Lei. 

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." [Ressaltamos]. 

  

11. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 
8.666/93, "in verbis": 

 



"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ JQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ JQ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. " 

 

12. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo deconveniência acerca 
do futuro contrato. Esse juízo é corifirmado quando daelaboração e aprovação do ato 
convocatório. No momento final da licitação, apósapurada a classificação, exercita-se novo 
juízo de conveniência. Não se trata, porém.do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos 
distintos. Vale dizer, a Leireconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode 
desfazer seuspróprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência.Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou 
manutenção a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que 
existamcircunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não 
seadmite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconvenienteprecisamente a 
mesma situação que fora reputada conveniente em momentopretérito. " (FILHO, Marçal 
Justen. Comentários à Lei de Licitações e ContratosAdministrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481) 

 

13. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
destaConsultoria Jurídica o exame da legalidade (Lei Complementar 73/93, art.11) dos atos 
praticados pela Comissão de Licitação, não se imiscuindo em aspectos meritórios 
(conveniência e oportunidade), da alçada da autoridade administrativa. 

 

14. Compulsando os autos, verifica-se que com a eliminação de SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, passa-se ao exame da documentação ofertada por TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA, alçada à condição de vencedora. 

 



15. Nesse diapasão, verifica-se que a Nota Jurídica nº 421/2021 (SEI 8153089) apontou 
que TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não havia obedecido integralmente ao subitem 5.2.5 do 
Edital que aduz: 

 

"5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos 
locaisde residência dos dirigentes, nos últimos 5(cinco) anos, bem assim das localidades onde 
exercem queexerceram, no mesmo período, atividades econômicas;" [Grifamos}. 

 

 

16. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA não ofertara as certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos do Estado do Rio Grande do Sul relativas aos sócio administrador SÉRGIO KUNIHIRO 
TOKUSUNE, embora tenha trazido certidões de Distribuidores Cível e Criminal do referido 
estado da federação, indicando, a teor do subitem editalício 5.2.5, que o dirigente residiu ou 
exerceu atividade econômica no estado gaúcho. 

  

17. Também estariam ausentes as certidões cível, criminal e de protestos do estado da 
Bahia, onde SÉRGIO KUNIHIRO TOKUSUNE exerce atividade econômica, uma vez que a sede da 
empresa ativa TELEVISÃO DIAMANTE LTDA passou a ser em Salvador, na Bahia (fl.18 - SEI 
7862453- registro na Junta Comercial em 19/03/2010). 

 

18. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA também fora omissa no que tange à apresentação da 
certidão de Débitos Trabalhistas, conforme exigência atual da Lei 12.440, de 7 de julho de 
2011. 

 

19. Nota-se que alguns documentos passaram a ser exigidos posteriormente à data em 
que estava aberta a fase de habilitação da licitação em comento. A exemplo da certidão de 
Débitos Trabalhistas que somente passou a ser exigida no ano de 2011, ao passo que a 
habilitação da concorrência se deu em 1997. As certidões emitidas no estado da Bahia 
também só passaram a ser exigíveis quando a empresa alterou sua sede para o município de 
Salvador/BA, no ano de 2010. 

 

20. A cobrança da aludida documentação encontra amparo no artigo 55, XIII, da Lei 
8.666/93 que demanda a manutenção das condições de habilitação (inclusive observar o 
subitem 5.2.5 do Edital) durante toda a execução do contrato, abrangendo, pois, a fase 
homologatória da licitação, por consequência. 

 

21. Ademais, é cristalino que no presente caso, estamos diante de ordem judicial que deve 
ser cumprida. Ao retirar validade dos atos que reconduziam SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA ao certame, reativam se os atos que declaravam TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA vencedora e, ainda, a homologação que contemplava esta última entidade. 



 

 

22. Logo, antes de se possibilitar a reativação da homologação da concorrência 158/1997 
para a localidade de Porto Alegre/RS, com adjudicação do objeto licitatório (TV) à TELEVISÃO 
DIAMANTE LTDA, fez-se necessária a complementação documental supracitada, com fulcro no 
já citado artigo 55, XIII, Lei 8.666/93 que encontra espelho na nova Lei de Licitações (artigo 92, 
inciso XVI-Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

23. A SERAD foi conclamada também a certificar novamente o atendimento aos limites do 
artigo 12 do Decreto- Lei 236/67 e a conferir o índice de solvência à luz dos dados do balanço 
patrimonial mais recente, juntado aos autos. Tendo cumprido tal mister nos itens 15, 16 e 13 
da Nota Técnica 12.888/2021 (SEI 8319777). 

 

24. Mencione-se, por derradeiro, que a empresa foi inscrita em dívida ativa por estar com 
débitos pendentes com a ANCINE- Agência Nacional do Cinema-, no que tange à contribuição 
CONDECINE - Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Lei 
12.485/2011- art.26). Foram juntados aos autos comprovantes de solução da celeuma 
(processo administrativo nº 01416.003658/2016-20). 

 

25. Todas as questões acima apontadas foram devidamente solucionadas, conforme 
explanado na Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777). 

 

26. Portanto, vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto 
de Acórdão do MS 12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 

27. Dessa feita, conforme explanado, é cabível a homologação da concorrência 158/1997, 
para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), na localidade de Porto 
Alegre/RS, com adjudicação do objeto à TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 

28. Publiquem-se, pois, os atos administrativos respectivos no Diário Oficial da União. 

 

CONCLUSÃO 

 

29. Ante ao exposto, opino: 

  



a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de 
Acórdão do MS 12.620/DF. Prevalece, pois, a anulação da homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 

b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em 
sentido contrário, como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de 
Comunicações Ltda (doe. Sei nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida 
Empresa no certame (doe. Sei nº 71191O1) e quaisquer outros identificados nos autos. 

 

e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a vigência do 
despacho ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2007 (SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto 
licitado. 

 

d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele 
não conta com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A 
autoridade administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que 
tange a tal prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 

 

e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho 
ministerial tornando sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e 
adjudicação do objeto à SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto 
Alegre/RS). Reative-se, pois, tal anulação. A consequência seria a possível homologação para 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão 
averiguar se a mesma preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de 
subsidiar a atual decisão ministerial). 

 

f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os 
presentes autos e aqueles à SERAD, conjuntamente. 

 

g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser 
ajustadas para se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "e" e 
"e" do item 29 (conclusão). Compete à área técnica a conferência dos dados ali inseridos. 

 



 

À consideração superior. 

 

Brasília, 12 de novembro de 2021. 

 

 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

ADVOGADA DA UNIÃO 

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave 
de acesso lballd4d 

  

 

  

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 765731981 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 12-
11-2021 15:53. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

  

 

 

 

  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196 

 

 

DESPACHO n. 01948/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53000.000200/98-15 

INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

Sr.ª Consultora Jurídica, 

 

1. Aprovo o PARECER n. 00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª 
Tatiane Flores Razuk, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de 
Radiodifusão. 

 

2. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à 
Concorrência nº 158/1997- SSR-MC, para execução de Serviço de Radiodifusão de sons e 
Imagens (TV), para a localidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, com repercussão de 
decisão judicial no processo licitatório. 

 

3. A Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ), por via do PARECER n. 
00154/2021/CONJUR MCOM/CGU/AGU (SEI 7183453), informa que o certame fora 
sobrestado, tendo em vista decisão judicial decorrente do Recurso ordinário em Mandado de 
Segurança 28.407/DF, cuja origem era o Mandado de Segurança 13.272/DF. Porém, 
posteriormente, houve extinção das demandas judiciais sem apreciação do mérito, com fulcro 
no artigo 267, V, do CPC/73, por litispendência. Logo, a CGAJ entendeu que estaria afastada a 
razão judicial do sobrestamento. 

 



4. Assim, o parecer apresenta a seguinte conclusão com diligências: 

 

29. Ante ao exposto, opino: 

 

a) Vislumbra-se a necessidade de cumprir a atual decisão judicial vigente, fruto de 
Acórdão do MS 12.620/DF. Prevalece,  pois, a anulação da homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997,  para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 

.(TV).. Restaurem-se os efeitos da aludida anulação. 

 

b) Devem ser tornados sem efeito os despachos e todos os atos administrativos em 
sentido contrário, como o Aviso da Comissão reabilitando a empresa Sistema Nativa de 
Comunicações Ltda (doe. Sei nº 7119069); e o Despacho do Ministro classificando a referida 
Empresa no certame (doe. Sei nº 7119101) e quaisquer outros identificados nos autos. 

 

e) Providencie-se publicação de despacho ministerial atual reestabelecendo a v1gencia do 
despacho ministerial de 22 de agosto de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
agosto de 2007 (SEI 7119020). O referido despacho anulava a homologação do certame que 
contemplava SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA na concorrência 158/1997, para a 
localidade de Porto Alegre/RS, cujo objeto era o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV). Ademais, o Ministro de Estado avocava competências para declarar vencedora 

  

TELEVISÃO DIAMANTE LTDA, contemplando-a com a homologação e adjudicação do objeto 
licitado. 

 

d) O RMS 35.951/DF ainda está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. Ele 
não conta com efeito suspensivo. Logo, a concorrência 158/1997 poderia prosseguir. A 
autoridade administrativa poderá sopesar razões de conveniência e oportunidade no que 
tange a tal prosseguimento, visto que a ação judicial não transitou em julgado. 

 

e) No entanto, pela atual decisão judicial vigente, cabe publicação de despacho 
ministerial tornando sem efeito os atos que desfaziam a anulação da homologação e 
adjudicação do objeto à SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA (localidade de Porto 
Alegre/RS). Reative-se, pois, tal anulação. A consequência seria a possível homologação para 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA (devendo a Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão 
averiguar se a mesma preenche os requisitos editalícios para tal homologação, a fim de 
subsidiar a atual decisão ministerial). 

 



f) Deve-se incluir cópia deste parecer no NUP: 00738.000154/2021-10. Devolvam-se os 
presentes autos e aqueles à SERAD, conjuntamente. 

 

g) As minutas propostas em anexo à Nota Técnica 12888/2021 (SEI 8319777) devem ser 
ajustadas para se amoldarem ao disposto neste parecer, mormente às alíneas "a", "b", "c" e 
"e" do item 29 (conclusão). Compete à área técnica a conferência dos dados ali inseridos. 

 

Brasília, 17 de novembro de 2021. 

 

 

ARTHUR PORTO CARVALHO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave 
de acesso 1bal 1d4d 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 766433179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. lnfonnações 
adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 17-11- 2021 13:42. 
Número de Série: 17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

  

 

 

 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196 

 

 

DESPACHO n. 01956/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53000.000200/98-15 

INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se confonne sugerido. 

 

Brasília, 17 de novembro de 2021. 

 

 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave 
de acesso 1bal ld4d 

 

 



 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 768142361 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-11- 2021 18:02. Número 
de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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53790.000352/1998-03

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 10 de julho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da outorga de concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de
Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 76 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em
10/07/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4404684 e o código
CRC 81354CD3 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53790.000352/1998-03 SUPER nº 4404684

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53790.000352/1998-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2234/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 76/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 76/2023 (4404666), do Ministério das
Comunicações, referente à "Outorga concessão à Televisão Diamante Ltda., para explorar Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/07/2023,
às 20:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4404868 e o código
CRC 2C7D7FD2 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000352/1998-03 SUPER nº 4404868

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021121300020
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. 53504.014268/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, RECREATIVA, E SOCIAL BAURU
CENTRO LESTE

Bauru SP R A D CO M 913,86 Portaria nº 1389, de
23/04/2019, DOU de

29/04/2019
. 53000.034710/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE

CA JAZEIRA
Salvador BA R A D CO M 1.827,73 Portaria nº 1588, de

23/08/2019, DOU de
09/09/2019

. 53000.013535/2013 CENTRO CULTURAL SÃO JUDAS TADEU Niterói RJ R A D CO M 435,37 Portaria nº 269, de 06/02/2019,
DOU de 08/02/2019

. 53000.024061/2013 RÁDIO TRANSAMAZÔNICA LTDA. Senador Giomard AC OT 4.477,93 Portaria nº 1605, de
23/08/2019, DOU de

11/09/2019
. 53900.003816/2014 RÁDIO EMISSORA CONVENÇÃO DE ITÚ S/C LTDA Itu SP OM 3.198,52 Portaria nº 2008, de

11/09/2019, DOU de
07/10/2019

. 53504.014460/2014 RÁDIO E TELEVISÃO METROPOLITANA LTDA São Paulo SP OM 10.795,00 Portaria nº 1549, de
23/08/2019, DOU de

06/09/2019
. 53000.055462/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRISTALENSE

FM
Cristal RS R A D CO M 913,86 Portaria nº 1963, de

05/09/2019, DOU de
25/09/2019

. 53900.013034/2014 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE JORDÂNIA Jordânia MG R A D CO M 913,86 Portaria nº 1050, de
05/09/2019, DOU de

27/09/2019
. 53900.034329/2014 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PREVENÇÃO A DOENÇA INFECTO E

C I DA DA N I A
Jaboatão dos

Guararapes
PE R A D CO M 2.398,89 Portaria nº 2788, de

13/06/2019, DOU de
18/06/2019

. 53000.060507/2013 MR RADIODIFUSÃO LTDA São Luís MA OM 6.397,04 Portaria nº 1579, de
23/08/2019, DOU de

06/09/2019
. 53900.007049/2014 ASCOTAC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE

TELERADIODIFUSÃO DE ABRE CAMPO
Abre Campo MG R A D CO M 1.827,73 Portaria nº 1060, de

05/09/2019, DOU de
27/09/2019

. 53000.038329/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA MORRO GRANDE Viamão RS R A D CO M 3.883,92 Portaria nº 1448, de
13/05/2019, DOU de

17/05/2019
. 53000.048696/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOSSA

SENHORA APARECIDA
Manhuaçu MG R A D CO M 1.599,26 Portaria nº 630, de 28/04/2016,

DOU de 23/05/2016
. 53560.005657/2014 RÁDIO LIBERAL DE MORADA NOVA LTDA Morada Nova CE OM 1.306,12 Portaria nº 1813, de

26/07/2019, DOU de
29/07/2019

. 53900.068595/2015 ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE VITÓRIA DO XINGU Vitória do Xingu PA R A D CO M 2.137,29 Portaria nº 1554, de
20/04/2020, DOU de

24/04/2020
. 53900.063149/2016 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE PENHA Penha SC R A D CO M 935,06 Portaria nº 4412, de

10/10/2019, DOU de
06/11/2019

. 53900.016194/2015 CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - FM Brasília DF FM 3.838,22 Portaria nº 3830, de
31/08/2018, DOU de

04/09/2018
. 53520.000007/2015 ASSOCIAÇÃO RIOSULENSE DE CULTURA E RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA JOVEM RIO
Rio do Sul SC R A D CO M 571,16 Portaria nº 1025, de

12/04/2018, DOU de
18/04/2018

. 53900.050217/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HOREB DE FERNANDO PRESTES Fernando Prestes SP R A D CO M 1.068,64 Portaria nº 1365, de
22/11/2020, DOU de

14/12/2020
. 53000.060508/2013 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO HOMEM DO CAMPO (AAHC) Caxias MA R A D CO M 913,86 Portaria nº 853, de 06/06/2018,

DOU de 08/06/2018
. 53900.059241/2015 FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCATIVA DE BARCELONA Caravelas BA R A D CO M 1.068,64 Portaria nº 929, de 16/11/2020,

DOU de 03/12/2020
. 53000.034714/2012 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA DO CAJURU Curitiba PR R A D CO M 913,86 Portaria nº 1602, de

23/08/2019, DOU de
11/09/2019

. 53516.002292/2017 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BOM SUCESSO Bom Sucesso do
Sul

PR R A D CO M 667,90 Portaria nº 6596, de
16/12/2019, DOU de

26/12/2019
. 53000.032689/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CIDADE DE GASPAR Gaspar SC R A D CO M 1.068,64 Portaria nº 1596, de

23/08/2019, DOU de
09/09/2019

. 53900.048785/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAPEÍ Arapeí SP R A D CO M 1.068,64 Portaria nº 1380, de
22/11/2020, DOU de

15/12/2020
. 53900.058887/2015 ASSOCIAÇÃO PLANURA VERDE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Cromínia GO R A D CO M 1.068,64 Portaria nº 1440, de

10/12/2020, DOU de
22/12/2020

FERNANDO RIBEIRO RAMOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

AVISO MINISTERIAL Nº 11, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, instituída
pela Portaria MCOM n° 2.263, de 24 de março de 2021, publicada no DOU em 26 de
março de 2021, com nomeações de seus integrantes pela Portaria MCOM nº 2.264, de
24 de março de 2021, publicada no DOU em 30 de março de 2021 e suas alterações,
torna público a aprovação da Nota Técnica n° 18.696/2021/SEI/MCOM, processo n°
53000.000200/1998-15, aprovada pela ATA de Reunião n° 004/2021, referente ao
pedido de manutenção do sobrestamento do certame, de acordo com anexo único,
tendo em vista o prosseguimento processual da concorrência nº 158/1997-SSR / M C,
localidade de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul.

EDER EUSTAQUIO ALVES
Presidente Comissão

ANEXO ÚNICO
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

. CONCORRÊNCIA Nº(s) PROCESSO N°(s) S E R V I ÇO PROPONENTE(s) LO C A L I DA D E

. 158/1997-SSR/MC 53000.000200/1998-15 TV Sistema Nativa de
Comunicações Ltda.

Porto
Alegre/RS

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE DO
NORTE E PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2021 - UASG 413010 - ANATEL-CE

Nº Processo: 53560.001697/2021-90.
Pregão Nº 10/2021. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-CE.
Contratado: 15.207.818/0001-57 - COSTA CRUZ CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Contratação
de empresa especializada para apoio à fiscalização da execução de serviços de engenharia
no prédio sede da gerência regional da anatel nos estados do ceará, rio grande do norte
e piauí (gr09)..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/12/2021 a 10/05/2022. Valor
Total: R$ 72.486,45. Data de Assinatura: 10/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 10/12/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2021 - UASG 413010 - ANATEL-CE

Nº Processo: 53560.002060/2021-11.
Pregão Nº 8/2021. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-
CE.
Contratado: 04.063.503/0001-67 - SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI. Objeto: Aquisição de mobiliário para atender às necessidades da unidade
operacional da anatel no estado do rio grande do norte (uo09.1)..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/12/2021 a
10/03/2022. Valor Total: R$ 11.376,00. Data de Assinatura: 10/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 10/12/2021).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

OFÍCIO Nº 3781/2024/MCOM

Brasília/DF, assinado nesta data.

 

Ao Senhor 
Eduardo Nunes dos Santos
Secretário-Executivo
Câmara dos Deputados - Anexo II, Térreo, Ala A - sala 178
CEP: 70160-900 - Brasília/DF
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 4/2023 - CCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo,

 

1.  Faço referência ao Ofício em epígrafe, em que Vossa Senhoria encaminha a este Ministério das
Comunicações (MCOM), solicitação para atualização do parecer emitido pela Consultoria Jurídica no processo nº
53790.000352/1998-03.

2.   Em resposta, envio o anexo da Nota Informativa 1/2024/MCOM - e seu anexo,  em que são
prestadas as informações solicitadas.

 

Atenciosamente,

 
 

        Danilo Batista Soares
           Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

 

Anexos:

Nota Informativa 1/2024/MCOM (11296852).

Anexo Parecer nº 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11298440).

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Batista Soares, Assessor Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos, em 05/02/2024, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11357494 e o código CRC 665F27C1.

 

Referência: Processo nº 53115.024272/2023-79 Documento nº 11357494

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11357494&crc=665F27C1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.000200/98-15

INTERESSADOS: MC MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, referente
à outorga para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no município de
Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO

 
1. Trata o presente processo administrativo da concessão de outorga para a execução do serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, nos termos do edital da
Concorrência nº 158/1997-SSR/MC.

 
2. Com efeito, conforme narra a Nota Técnica nº 19863/2023/SEI-MCOM (11205689), eis o histórico da outorga em
questão:

 
2. Trata-se de processo administrativo para a concessão de outorga, de interesse da empresa TELEVISÃO
DIAMANTE LTDA. inscrita no CNPJ nº 01.770.707/0001-40 ​, para explorar pelo prazo de quinze anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e Imagens, Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC,  na cidade de
Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. 

3. A Conjur, no PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1309 - 2.17/2007 (Doc. nº 7121070) foi favorável à
homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa forma, foi exarado o
despacho de homologação do certame, datado de 22 de agosto de 2007 e publicado no DOU no dia 23 subsequente
(Doc. nº 7119020).

4. Contudo, o processo foi sobrestado desde meados de 2013, em virtude de ação judicial ajuizada pela empresa
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. A Empresa foi desclassificada supervenientemente do
certame e impetrou dois Mandados de Segurança: o MS nº 13.273 e o MS nº 12.620. Houve trânsito em julgado de
ambos os processos em que a Empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, não logrou êxito.

5. Paralelamente, por ocasião do sobrestamento da Concorrência aqui tratada, a empresa TELEVISÃO
DIAMANTE LTDA impetrou Mandado de Segurança Nº 28632 - DF objetivando, "em suma, o imediato
prosseguimento do mencionado processo administrativo ao argumento de que não haveria qualquer previsão legal
e/ou determinação judicial para que se paralise o certame". (Petição inicial - MS 28632/DF -9926847).

6. Após o trânsito em julgados das ações judiciais propostas pela SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES
LTDA, foi dado andamento ao processo, assim, o Despacho de homologação teve sua validade restaurada pelo
Despacho nº 380, de 21 de janeiro de 2022, publicado no DOU no dia 21 de fevereiro de 2022 (Doc.n° 9505586).
O processo foi encaminhado à Casa Civil, oportunidade na qual foi expedido o Decreto Nº 11.603, de 18 de julho
de 2023 (11206062), outorgando a referida concessão à Televisão Diamante Ltda.

7. Posteriormente, o processo foi encaminhado à Câmara dos Deputados.

 
3. Com isso, verifica-se que, seguindo as orientações desta Consultoria Jurídica, notadamente as especificadas
mediante a NOTA n. 00595/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10515200), a então Secretaria de Radiodifusão (atual Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica) deu prosseguimento ao feito, o que resultou na publicação do Decreto nº 11.603, de 18 de julho
de 2023 (11206415), o qual conferiu a referida outorga à Televisão Diamante Ltda.

 
4. Ato contínuo, a Comissão de Comunicação da Câmara dos Deputados enviou para esta Pasta o Of. Sec. n.º 4/2023 -
CCOM (11205687), por meio do qual solicita a adoção das providencias necessárias no sentido de atualizar o parecer emitido
pela Consultoria Jurídica deste órgão do Poder Executivo, considerando a decisão final do Supremo Tribunal Federal no RMS
35.951/DF (MS 12.620/DF), bem como o resultado do MS 28.632/DF.

 
5. É, pois, neste contexto que vem para análise desta Consultoria a NOTA TÉCNICA Nº 19863/2023/SEI-MCOM
(11205689), elaborada pela SECOE com o objetivo de ver esclarecidos os pontos indicados no seu parágrafo 9, senão vejamos:

 
9. Dessa verifica-se a necessidade de análise do caso pela douta Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações para que verifique eventuais atualizações do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 28632 - DF
(2022/0152009-3) para emissão de parecer conclusivo sobre a matéria para encaminhamentos perante a Comissão
de Comunicação da Câmara dos Deputados.

 



6. Eis o breve relatório.
 
II – ANÁLISE JURÍDICA

 
7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), que estabelece a atribuição da Consultoria Jurídica
para realizar o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8. Por consequência, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a consulta apresentada no bojo dos
autos do processo administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de radiodifusão.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
unidade da AGU, visto que a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas. Além disso, as razões
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade.

 
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União -AGU
assim dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
11. Dito isso, passa-se ao exame das questões pontuadas na consulta.

 
12. Neste ponto, cabe esclarecer que, conforme se pode verificar do teor da Nota n. 00572/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10481471) e da Nota n. 00586/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10492909), esta Consultoria Jurídica já
apreciou de forma conclusiva os pontos levantados na presente consulta.

 
13. Com efeito, é válido afirmar que, com o trânsito em julgado das decisões no RMS 35.951/DF (no sentido da
denegação da segurança no MS 12.620/DF) e no RMS 28.407 (no sentido de extinção por litispendência no MS 13.273/DF), já não
havia mais óbice jurídico ao prosseguimento do certame licitatório.

 
14. Tal condição está devidamente indicada nas Notas nº 586/2022 e 572/2022.

 
15. Quanto ao MS 28.632/DF, repisa-se que este fora impetrado pela própria Televisão Diamante Ltda. com a
finalidade de contestar o sobrestamento da Concorrência 158/1997-SSR-MC, paralisação esta que já nem mais subsiste.

 
16. De toda sorte, a sentença denegatória da segurança transitou em julgado no dia 20 de outubro de 2022 (vide fl. 124
do Documento SEI 10486176).

 
17. Por óbvio, esta decisão não tem impacto sobre a Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, na medida em que seu
objetivo era contestar o Despacho de 7 de março de 2022 (9539491), que, por segurança jurídica, sobrestou o andamento
da Concorrência nº 158/1997-SSR/MC, até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 12.620/DF.

 
18. Como visto, já houve o trânsito em julgado do MS nº 12.620/DF e o sobrestamento já fora revertido.

 
19. Tal condição está também devidamente indicada nas Notas nº 586/2022 e 572/2022.

 
III – CONCLUSÃO

 
20. Ante todo o cenário exposto, é possível afirmar que o procedimento administrativo que culminou com a
publicação do Decreto nº 11.603, de 18 de julho de 2023, está integralmente de acordo com a legislação específica que disciplina o
serviço de radiodifusão.

 
21. São estas, pois, as considerações tidas como relevantes para fins de subsidiar a resposta ao Of. Sec. n.º 4/2023 -
CCOM (11205687), encaminhado pela Comissão de Comunicação da Câmara dos Deputados.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de dezembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1ba11d4d

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1375515254 e chave de acesso 1ba11d4d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-12-2023 11:01. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02483/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.000200/98-15​
INTERESSADO: Câmara dos Deputados
ASSUNTO: Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pelo Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no
que se refere à manutenção do Decreto nº 11.603, de 2023, que trata de concessão para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, na localidade de Porto Alegre/RS.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica (SECOE) sobre o Mandado de Segurança nº 28.632-DF (2022/0152009-3), em trâmite no Superior Tribunal de
Justiça (STJ), tendo em vista a solicitação apresentada pela Câmera dos Deputados.

 
3. Conforme os termos do PARECER N. 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, as demandas judiciais que
tramitavam no âmbito do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF) não alteraram o resultado final do procedimento licitatório
referente à Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC. ​

 
4. Deste modo e considerando o trâmite processual atualizado do Mandado de Segurança nº 12.620 - DF
(2007/0025388-3), e do  Mandado de Segurança nº 28632/DF (2022/0152009-3), ambos no STJ, e do Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança nº 35.95/DF, no STF, tem-se que está válido ato administrativo consubstanciado no Decreto nº 11.603, de
2023, que trata da concessão para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, na localidade de
Porto Alegre/RS.

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de dezembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1ba11d4d

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1376087790 e chave de acesso 1ba11d4d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-12-2023 09:25. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 02490/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.000200/98-15
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTOS: Concorrência n.º 158/1997-SSR/MC

 
 
Aprovo o PARECER n. 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com os acréscimos contidos no

DESPACHO n. 02483/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Devolvam-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.
 
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 530000002009815 e da chave de acesso 1ba11d4d

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1376504721 e
chave de acesso 1ba11d4d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-12-2023 12:03. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Assessoria da Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
NOTA INFORMATIVA Nº 1/2024/MCOM

 

Nº do Processo: 53115.024272/2023-79.

Documento de Referência: Of. Sec. nº 4/2023 - CCOM (11119489).

Interessado: Televisão Diamante Ltda.

Assunto: Solicitação de Atualização de Parecer emitido pela Consultoria Jurídica. Processo nº
53790.000352/1998-03.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O Secretário-Executivo da Comissão de Comunicação da Câmara dos Deputados, Sua
Excelência, o Sr. Eduardo Nunes dos Santos, por meio do Ofício Of. Sec. nº 4/2023 - CCOM (11119489),
solicita:

Informo a V. Sa. que, conforme consulta a Consultoria Legislativa desta Casa (anexo), referente ao processo
nº 53790.000352/1998-03, foi apontado que houve registro de ressalva no parecer nº
00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, encaminhado pela Mensagem nº 342/2023 ao Congresso
Nacional, quanto a outorga de serviços de radiodifusão a Televisão Diamante Ltda., para explorar, pelo
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

No caso em apreço, embora as decisões judiciais posteriores não tenham, em nossa visão, alterado o mérito
do processo administrativo, foi inserida a consignação acima destacada no corpo do PARECER nº
00474/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, encaminhado pela Mensagem nº 342/2023 ao Congresso Nacional,
constituindo-se como uma ressalva.

Ocorre que, nos termos do Ato Normativo nº 1, de 2023, desta Comissão de Comunicação, o exame dos atos
de outorga e de renovação de concessão, permissão ou autorização de serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens deverá obedecer a formalidades, como a constante no art. 2°, III: “instrução do processo com
“cópia do parecer conclusivo, sem ressalvas, do órgão competente do Poder Executivo atestando que o
processo de outorga ou de renovação de outorga está em conformidade com a legislação e a
regulamentação do Poder Executivo que regem a matéria” (grifo nosso).

Vale ressaltar, no entanto, que o parecer contido no processo não leva em conta nem a decisão final do
Supremo Tribunal Federal, nem o MS 28632-DF, impetrado pela Televisão Diamante Ltda. em razão do então
sobrestamento do feito. Embora as decisões judiciais proferidas nessas ações, e que tiveram o condão de
suspender o feito, não mais subsistam, tal situação não foi contemplada expressamente pelo parecer da
Conjur, que é anterior a tais decisões judiciais, ou seja, não foi atualizado.

Assim, solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de atualizar o parecer emitido pela
Consultoria Jurídica desse órgão do Poder Executivo e enviá-lo à Comissão de Comunicação da Câmara dos
Deputados, a fim de subsidiar o exame da matéria neste colegiado.

Oportunamente, envio, anexos, a consulta feita a Consultoria desta Casa bem como o Ato Normativo n.
1/2023 da Comissão de Comunicação. [grifou-se]
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INFORMAÇÕES

2. Em atenção à solicitação em epígrafe, informa-se que o Parecer nº 00839/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11298440) foi emitido no Processo nº 53000.000200/1998-15,  o qual informa que a
ação judicial a que o Ofício se refere transitou em julgado e que "Ante todo o cenário exposto, é possível
afirmar que o procedimento administrativo que culminou com a publicação do Decreto nº 11.603, de 18
de julho de 2023, está integralmente de acordo com a legislação específica que disciplina o serviço de
radiodifusão".

3. Por fim, esta Secretaria  permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos
e/ou questionamentos adicionais.

 

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, e após a apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, se de acordo, sugere-se o envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR.

De acordo.

 
(assinado eletronicamente)
TAWFIC AWWAD JÚNIOR

Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Diretor do Departamento de
Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em 04/01/2024, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Assessora Técnica, em 04/01/2024,
às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rizza Silva, Coordenador-Geral de Inovação,
Regulamentação e Sistemas substituto, em 05/01/2024, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Cristina Silva de Sousa Lacerda, Técnica de Nível
Superior, em 05/01/2024, às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11296852 e o código CRC 0111D5D3.

Minutas e Anexos

Anexo Parecer nº 00839/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11298440).

Referência: Processo nº 53115.024272/2023-79 Documento nº 11296852

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11296852&crc=0111D5D3
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